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XPCMENTE 

STADO DO CEARÁ 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, por vosso 
intermédio submeter à apreciação dessa Augusta Assembléia Legislativa o presente 
Projeto de Lei que dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

Neste projeto efetua-se a revisão da Lei n* 11.530, de 27 de janeiro de 
1989, que instituiu o ICMS no Estado do Ceará, bem como dos demais diplomas 
legais supervenientes. 

Efetiva-se assim, verdadeira consolidação de toda a matéria ò luz da 
recém editada Lei Complementar n 0 87, de 13 de setembro de 1996. 

Com a edição dessa Lei Complementar atendeu o legislador federal 
aos reclamos de longos 8(oito) anos, tempo transcorrido entre a promulgação da 
nova Carta Política e o advento da lei. 

Significativas são as alterações trazidas pela citada Lei Complementar, 
inovando em pontos fundamentais a disciplina do ICMS, firmando uma nova ordem 
tributária, que se desenha como instrumental condizente com os novos tempos. 

A 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEPUTADO CID FERREIRA GOMES 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ 
N E S T A 
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ESTADO DO CEARÁ 

Ressalta-se que o presente projeto de lei foi objeto de acuradas 
discussões entre a Administração Tributária e representantes de contribuintes, o 
que empresta maior legitimidade ao diploma a ser editado. 

Dada a importância da matéria para o Estado do Ceará, encareço seja 
examinada e aprovada a presente propositura, com a urgência possível, 
considerando-se sobretudo a necessidade de vigir o diploma normativo, em sua 
plenitude a partir de 1° de janeiro próximo. 

Nesta oportunidade, reitero aos ilustres Deputados protestos de 
elevada consideração e distinguido apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 06 de dezembro de 1 

ERNADÒR DO ESTADOgíX 
fcSSORISÉIRO JEREISSATI TASSO RiJtlRO JEREISSA 

figvwnadcr dc Estude 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

Dispõe acerca do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS -. e dá outras providências. 

CAPITULO I 
DO IMPOSTO 

Art. I o . Esta lei consolida as disposições legais referentes ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação-ICMS-, de que tratam o inciso II do 
artigo 155, da Constituição da República Federativa do Brasil, e a Lei 
Complementar n 0 87, de 13 de setembro de 1996. 

Seção I 
Da hipótese de Incidência 

Art. 2 o. São hipóteses de incidência do ICMS: 

I - as operações relativas à circulação de mercadorias, 
inclusive o fornecimento de alimentação e bebidas em bares, 
restaurantes e estabelecimentos similares; 

II - o fornecimento de mercadorias com prestação de 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

III - o fornecimento de mercadorias com prestação de 
serviços compreendidos na competência tributária dos Municípios, com 
indicação expressa da incidência do ICMS, como definida em lei 
complementar; 

IV - a entrada de mercadoria ou bem importado do 
exterior por pessoa física ou jurídica; 



V - a entrada, neste Estado, decorrente de operação 
interestadual, de: 

a) mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado 
do ICMS na forma que dispuser o Regulamento, na forma que dispuser o 
regulamento; 

b) mercadoria, bem ou serviço destinados a contribuinte do 
ICMS, para serem utilizados, consumidos ou incorporados ao Ativo 
Permanente; 

c) energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando não destinados 
à comercialização ou à industrialização; 

VI - as prestações de serviço de transporte interestadual e 
intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou 
valores; 

VII - as prestações onerosas de serviço de comunicação, 
por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a 
transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 
comunicação de qualquer natureza; 

VIII - o serviço prestado no exterior. 

§ I o . Para efeito da incidência do ICMS, a energia elétrica 
considera-se mercadoria. 

§ 2 o. O ICMS incide ainda sobre as operações e as 
prestações que se iniciem no exterior. 

Seção II 
Do fato gerador 

Art. 3o. Considera-se ocomdo o fato gerador do ICMS no 
momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de 
contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular; 



11 D do falecimento de alimentação, bebidas e outras 
mercadorias, incluídas as serviços prestadas, par qualquer 
estabelecimento; 

^ D datransmissãaaterceira de mercadoria depositada em 
armazém geral ou em depósito fechada; 

IV D da transmissão de propriedade de mercadoria au de 
titula que a represente, quando a mercadoria nãa houver 
transitada pela estabelecimento transmitente; 

V D da farnecimenta de mercadoria cam prestação de 
serviços; 

a^ nãa compreendidas na competência tributária das 
Municipias; 

b^ compreendidas na competência tributária das Municípios 
ecam indicação expressa de incidência da ICM5, cama definida em lei 
complementar; 

VI Dda desembaraça aduaneira de mercadorias au bens 
impartadasdaexteriar; 

VII Dda aquisição, em licitação promovida pela Pader 
Pública, de mercadorias au bens importadas da exteriareapreendidas 
au abandonadas; 

VIIID da entrada, neste 5stada, de energia elétrica, petróleo, 
lubrificantesecambustíveislíquldasegasasas dele derivadas, quando 
nãadestinadasàcamercializaçãaauàindustrializaçãa; 

1^ D da início da prestação de serviços de transporte 
interestadualeintermunicipal,parqualquervia; 

^ D da a ta f i na lda serviço de transporte iniciada na 
exterior; 

^1 D da recebimento, pela destinatária, de serviço prestada 
na exterior; 

^IlDdasprestações onerosas de serviços de comunicação, 
feitas par qualquer meia, Inclusiveageraçãa, a emissão, arecepção, 
a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 
comunicação de qualquer natureza; 



XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja 
prestação se tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada 
a operação ou prestação subsequente; 

XIV - da entrada, no estabelecimento de contribuinte, de 
mercadoria ou bem oriundo de outra unidade da Federação, destinado 
a consumo ou Ativo Permanente; 

XV - da entrada de mercadoria neste Estado, na hipótese da 
alínea "a" do inciso V do artigo 2o. 

§ I o . Na hipótese do inciso VI, após o desembaraço 
aduaneiro, a entrega, pelo depositário, de mercadoria ou bem 
importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão responsável 
pelo seu desembaraço, que somente se fará, salvo disposição em 
contrário, mediante a comprovação do pagamento do ICMS devido 
no ato do despacho aduaneiro. 

§ 2 o. Na hipótese do inciso XII, quando o serviço for prestado 
mediante pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-
se ocorrido o fato gerador do ICMS por ocasião do fornecimento desses 
instrumentos ao usuário. 

§ 3o. A caracterização do fato gerador independe da 
natureza jurídica da operação ou prestação que o constitua. 

§ 4 o. A definição legal do fato gerador é interpretada 
abstraindo-se: 

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados 
pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como da natureza 
do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

Seção lll 
Da não-lncldência 

Art. 4 o. O ICMS não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel 
destinado à sua impressão; 



^ D operações e prestações que descem aa exterior 
meraadarias, inalusive produtos primários e produtos industria^ados 
semielabarados,au serviços; 

^ ^ o p e r a ç õ e s interestaduais oom energia eiétriaa e 
petráleo^nolus^e^britioonteseoambust^eis cuidas egososos de^e 
derivadas, quando destinadosáindustriaiizaçãaauáaomeraiaiização; 

^ ^operaçõesaom ouro, quando definido em iei aama 
ativo tinanaeira ou instrumento aambiai; 

V ^ operações de remessa ou retorno de bens au 
meraadarias utilizados peio própria autor da saidana prestação de 
serviço de qualquer natureza definido em lei aomplementar oomo 
sujeito aa imposta sobre serviços de aampetênaia dos Muniaipias, 
ressalvadasas hipóteses previstas em lei aampiementar; 

VI D operações de qualquer natureza decorrentes da 
transferência de propriedade de estabelecimento industriai, comerciai 
ou de outra espécie; 

VII D operações decorrentes de alienação fiduciária em 
garantia,inclusiv^aoperaçãa efetuada pelo credor em decorrência 
do inadimplemento do devedor; 

VIII ^operações resultantes de comodato, locação ou 
arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 
arrendado ao a^endatário; 

^ D operações de qualquer natureza decorrentes de 
transterênoia de bens móveis salvados de sinistro para aompanhlas 
seguradoras; 

X D operações deremessa de meraadariasdestlnadas a 
armazémgeraloudepósltoteahadoederetorno ao estabelecimento 
remetente, quando situados neste 5stado; 

X l ^ope raçõade ta rnec lmen tode energia elétrica paro 
consumidor; 

a^da classe residencial cam consumo mensal igualou interior 
a ^ O ^ h ; 

b^da classe de produtor rural; 

^ 1^ ^ disposto no incisoldo caput deste ortiga não se 
aplica òs operações cam: 



^ 

^ 
^ 

^ 

I D ^ros em branco ou simp^mente poutodos, bem cornos 
os u^izodos poro esorituroçõo de quolquer noturezo, oindo que 
grovodosemmeioeletrônioo; 

II ^ ogendosesimilores. 

5quiporoseòs operoções de que t ro too ino i so l l do 
copu^ deste ortigo o soído de mercodorio reoiizodo com o tim 
específico de exportoçõoporooexterior^destinodo o: 

I D empreso comercioi exportodoro, inclusive trod^ng 
c o m p o n ^ o u outro estobeiecimento do mesmo empreso,no formo 
disposto em reguiomento. 

II Dormozémoifondegodo ou entreposto oduoneiro; 

Seção IV 
Oo^ Isenções dos Incentlvoseoutrosbenetíclostls^als 

Art. ^ As hipóteses de isenção, incentivos e outros 
benefícios fiscais serão concedidos^medionte deliberação dos Estados 
e do Oistrito Federai, na forma disposta em lei complementará 
Constituição Federal. 

Ar t .^ . Aisençãa,aincentivoauobenefício fiscal, quando 
não concedidas em caráter geral, são efetivados, em cada casa, 
par despacho da autoridade administrativa competente, em 
requerimento na qual a interessado faça prova do 
preenchimento das condições e do cumprimento dos requintas 
previstos na legislação respectiva. 

Porágr^o único, ^despacho referido neste artigo não gera 
direito adquirida, devendo a concessão ser revogada de ofício 
sempre que se apure queobeneficiado não satisfazia ou deixou de 
satisfazer as condições, ou não cumprira ou deixou de cumprir os 
requisitas para a sua concessão, cabrandoD5e o ICM5 com os 
acréscimos legais; 

I D com imposição da penalidade cabível, nos casas de 
dalo,fraude ousimulaçãodo beneficiado, ou de terceiro em 
benefíciodaquele; 

II D sem imposição de penalidade nos demais casas. 



Art. 7o. A isenção, o incentivo ou o benefício fiscal cujo 
reconhecimento depender de condição posterior não prevalecerão 
quando esta não for satisfeita, hipótese em que o ICMS será exigido a 
partir do momento da ocorrência do fato gerador, sem prejuízo da 
cobrança dos acréscimos legais. 

Art. 8 o. A concessão de isenção, incentivo ou benefício 
fiscal, salvo disposição em contrário na legislação, não é extensiva às 
obrigações acessórias relacionadas com a obrigação principal 
alcançada pela exoneração fiscal. 

Seção V 
Do diferimento 

Art. 9o. O regulamento poderá dispor que o pagamento do 
ICMS sobre determinadas operações ou prestações seja diferido 
para etapas posteriores. 

§ I o . Ocorrendo o diferimento, atribuir-se-á responsabilidade 
pelo pagamento do ICMS diferido ao adquirente ou destinatário da 
mercadoria ou ao tomador do serviço. 

§ 2 o. Encerrada a etapa do diferimento, salvo disposição em 
contrário na legislação, o ICMS diferido será exigido ainda que a 
operação ou a prestação final do diferimento não esteja sujeita ao 
pagamento do ICMS. 

Art. 10. Interrompe o diferimento a ocorrência de qualquer 
fato que altere o curso da operação ou da prestação 
subordinada a esse regime, antes de encerrada a etapa do 
diferimento. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a responsabilidade 
pelo recolhimento do ICMS diferido fica atribuída ao contribuinte em 
cujo estabelecimento ocorra a interrupção. 

CAPÍTULO II 
DO LOCAL DA OPERAÇÃO E DA PRESTAÇÃO 

Art. 11. O local da operação ou da prestação, para 
efeito da cobrança do ICMS e definição do estabelecimento 
responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 



^ 

^ o d o e ^ o b e ^ m e n t o a n d e se encoo^e, no m o m e o t o ^ ^ ^ ^ ^ 
do oco^êncio do foto gerador 

brande se e n c o r e , quondo em s ^ o ç õ c ^ e g ^ o r ^ 
de documentação fiscal ou quando acompanhada 
inidôneo, como dispuseralegislaçãa tributária; 

c ^ado estabelecimento que transfira a propriedade, ou o 
tituloqueorepresente, de mercadoria porele adquirida naPaiseque 
não tenha por ele transitado; 

^ importada do exteriar,ado estabelecimento onde ocorrer 
centrada físico a u o d o domicilio do adquirente, quando este não for 
estabelecido; 

daque le onde seja realizada a licitação, no casa de 
arrematação de mercadoria ou bem importada do exterior e 
apreendido au abandonada; 

t̂  o do 5stado onde estiver localizada a adquirente ou 
destinatária, inclusive consumidor final, nas operações interestaduais 
com energia elétrica, petráleoe lubrificantes ecambustiveisliquidose 
gasosos dele derivadas,quondonãodestinadosácamercialização ou 
áindustrialização; 

^ a d o 5 s t a d o a n d e o o u r a tenho sido extraída, quando nãa 
considerado coma ativa financeira au instrumenta cambial; 

h^ode desembarque da produto, na hipótese de captura 
de peixes, crustáceosemaluscos; 

^adoestabelecimentoadquirente, na hipótese do inciso XIV 
do ortiga 3 ;̂ 

11 ^tratando-sede prestação de serviço de transporte; 

daque le onde tenha inícioaprestação; 

b^ aquele onde se encontre a transportador, quando em 
situação irregular peia falta de documentação fiscal au quando 
acompanhada de documentação inidôneo, como dispuser a 
legislação tributária; 

^ o d a estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese 
do inciso Xlll do artigo 3 ;̂ 



^ D ^ o n d o ^ e de precação onerosa de serviço de 
oomuniooçòo: 

a^odo prestação do serviço de rodiodifusõosonoroede som 
e imagem, assim entendido o da geração, emissão, transmissão e 
retransmissão, repetição, ampiiaçãoereoepção; 

b^ o do estobeieaimento da aanaessianária ou da 
permissionáriaquetarneçatiaha,aartãoauassemeihadasaomqueo 
serviçaépago; 

c^odo estabeieaimento destinatário do serviço, na hipótesee 
paraetei tadoinaisoXi i idaart igo^ 

^ondesejaaabrodaoserviça, nos demais aasas; 

IV ^tratando-sedeserviçosprestadosouiniaiados na exterior, 
odoestabeieaimentoaudodomiaiiiododestinatário^ 

Odispostonaaiinea ^ d o i n o i s o i não se apiiaa ás 
meraadarias recebidas em regime de depósito de contribuinte de 
Estada que nãoodo depositário. 

Paraeteitadaoiinea ^ do inciso i ,ooura, quando 
detinida como ativa tinanceira ou instrumento cambiai, deve ter suo 
origem identificado. 

A r t . t ^ Para efeito desta Lei, estabeiecimento é o iocai, 
privado aupúbiico, edificado ou não, próprio ou de terceira, ande 
pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades em caráter 
temporário ou permanente, bem como onde se encontrem 
armazenadas mercadorias ou bens, observado, ainda, oseguinte: 

IDno impassibilidade de determinação do estabeiecimento, 
considerasecomo tai o iocai em que tenha sido efetuada a 
operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou bem ou 
constatodaa prestação; 

11 D éautónamocada estabelecimento do mesmo titular. 

Ouandoamercodaria for remetida para armazém geral 
oupara depósito fechado do próprio contribuinte, no mesmo 
Estado, a posterior saidacansiderar se^á ocorrido no estabelecimento 
do depositante, salva se para retornar ao estabelecimento 
remetente. 

^ 2^ Oveiculo usado no comércio ambulante, bem comoa 
embarcaçãoutilizada nacapturadepeixes,crustáceasemoluscos, 
cansideram-se extensão do estabelecimento. 

^ 



§ 3o. Para efeito do disposto neste Capítulo, a platafor 
continental, o mar território! e a zona económica exclusiva integr 
o território do Estado na parte que lhe é confrontante. 

CAPITULO lll 
DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

Seção I 
Do contribuinte 

Art. 13. Contribuinte é qualquer pessoa que realize, com 
habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, 
operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda 
que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

§ I o . É também contribuinte a pessoa que, mesmo sem 
habitualidade: 

I - importe mercadoria ou bem do exterior, ainda que os 
destine a consumo ou ao Ativo Permanente do estabelecimento; 

II - seja destinatária de serviço prestado ou cuja prestação 
se tenha iniciado no exterior; 

III - adquira, em licitação, mercadorias ou bens apreendidos 
ou abandonados; 

IV - adquira energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes 
e combustíveis líquidos ou gasosos dele derivados, oriundos de outra 
unidade da Federação, quando não destinados à comercialização 
ou à industrialização. 

§ 2 o. Incluem-se entre os contribuintes do ICMS: 

I - o importador, o arrematante ou adquirente, o produtor, 
o extrator, o industrial e o comerciante; 

II - o prestador de serviço de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação; 

III - a cooperativa; 

IV - a instituição financeira e a seguradora; 

V - a sociedade civil de fim económico; 
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VI - a sociedade civil de fim não económico que explore 
extração de substância mineral ou fóssil, a produção agropecuári 
industrial ou que comercialize mercadorias ou bens que para essè^ 
fim adquira ou produza, bem como serviços de transporte e de 
comunicação; 

VII - os órgãos da administração pública, as entidades da 
administração indireta e as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

VIII - a concessionária ou permissionária de serviço público de 
transporte, de comunicação e de energia elétrica; 

IX - o prestador de serviço não compreendido na 
competência tributária dos Municípios, que envolva fornecimento 
de mercadoria; 

X - o prestador de serviço compreendido na 
competência tributária dos Municípios, desde que envolva 
fornecimento de mercadoria ressalvada em lei complementar; 

XI - o fornecedor dé alimentação, bebidas e outras 
mercadorias em qualquer estabelecimento; 

XII - qualquer pessoa indicada nos incisos anteriores que, na 
condição de contribuinte consumidor final, adquira bens ou serviços 
em operações e prestações interestaduais. 

Seção II 
Do Responsável 

Art. 14. A responsabilidade pelo pagamento do ICMS e 
acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável poderá ser 
atribuída a terceiros, quando os atos ou omissões destes concorrerem 
para o não recolhimento do imposto. 

Art. 15. São responsáveis pelo pagamento do ICMS: 

I - os armazéns gerais e estabelecimentos depositários 
congéneres: 

a) na saída de mercadoria depositada por contribuinte de 
outro Estado; 

b) na transmissão de propriedade de mercadoria depositada 
por contribuinte de outro Estado; 



c^ n o ^ c e b i m e n t o p o r o d e ^ 
sem documento fisco! ou com documento fiscal ioidô^ 

l l^otronsportodoremreioçõoòmercodorio: 

proveniente de outro 5stodo poro entrego em território 
desteodestinotórionóodesignodo; 

^ negociodo em território deste Estodo duronte o 
tronsporte; 

c^ que oceitor poro despocho ou tronsportor sem 
documento fiscoi, ou ocomponhodo de documento fisco! inidôneo; 

d^ que entregor o destinotório ou em iocoi diverso do 
indicodo no documento fiscoi. 

^ ^ quoiquer possuidor ou detentor de mercodorio 
desocomponhodo de documento fiscoi ou ocomponhodo de 
documento fiscoi inidôneo; 

IV D o contribuinte, no oquisiçõo de mercodorios e no 
prestoçõo de serviços cujo iCMS nõo tenho sido pogo, no todo ou em 
porte; 

V ^os contribuintes, em reioçõoooperoções ou prestoções 
cujo etopo de diferimento tenho sido encerrodo ou interrompido; 

VI ^ossindicos, comissórios, inventoriontes ou iiquidontes, 
em reioçõo oo !CMS devido sobre o soido de mercodorio 
decorrente de suo oiienoçõo, respectivomente, em foiêncio, 
concordoto, inventório ou dissoiuçõodesociedode; 

VII Dos leiloeiros, em reioçõooo ICM5 devido sobreosoido 
de mercodorio ou bem decorrente deorremotoçõo em leiloo, solvoo 
referente o mercodorio ou bem importodos e opreendidos ou 
obondonodos; 

VIIIDoprestodor de serviços, em reloçõo òsprestoçõesde 
serviço de comunicoçõoiniciodos no exterior e destinodos oeste 
Estodo. 



Seção^ 
O o ^ p o n ^ b ^ ^ d e ^ d ó r t o 

A r t . l ^ Respondem so^oriomente pelo pagamento do 

I D o entreposto oduoneiro ou quoiquer pessoo que 
promovo: 

^oso idodemeroodooooubemestrongei ro oom destino 
oomeroodo interno sem odooumentoçòotisooi correspondente ou 
oom destino oestobeieoimento de tituior diverso doqueie que houver 
importodoouorremotodo: 

b^oreintroduçoo, no meroodo interno^demeroodorio 
depositodoporootimespeoitioodeexportoçõo 

II D o representonte,mondotórioou gestor de negócio, 
em reioçóoòoperoçóoreoiizodoporseu intermédio: 

III D os contribuintes que receberem mercodorio ou bem 
contempiodoscom isençóo condicionodo, quondo nõo ocorrer o 
impiementoçõodocondiçõo previsto: 

IV D os estobelecimentos industriolizodores, nos soidos de 
mercodorios recebidos poro industriolizoçõo, quondo destinodos o 
pessooouestobelecimentoquenõoodeorigem: 

V D os estobelecimentos gróticos,relotivomenteoo débito 
dolCMS decorrente do utilizoçõo indevido, por terceiros, de 
documentos tiscoiseformulórioscontinuosque imprimirem,quondo: 

^nõohouveropréviocredenciomentodo estobelecimento: 

^nõohouveropréviooutorizoçõodeoutoridodetozendório 
poroosuoimpressõo: 

^oimpressõotorvedodo pelo legisloçõo tributório 

VI Dos estobelecimentos tronsportodores, pelo pogomento 
do ICMS devido pelos destinotórios de mercodorios ou bens que 
tronsportorem, quondo signotórios de Termo de Acordo com o 
SecretoriodoFozendo 5 5 ^ : 

VII D todos oqueles que, medionte conluio, concorrerem 
poroosonegoçõodolCMS: 



^ 

V ^ D o r e m e t e n t e o u d e ^ n a t ó r i a q u e m a n i ^ o ^ 
^uação, no hipótese do inciso^da ortiga ^ ^ ^ ^ 

^ l^Aso i idooedode referido neste ortigo nòo comporto 
benefício de ordem. 

^ 2^ Respondem peio crédito tributório todos os 
estobelecimentos do mesmo tituior. 

SeçãoIV 
Oosobstit^çõo tributório 

A r i . ^ Aresponsobi l idodepeiopogomentodoiCMSno 
condiçõo de substituto tributório poderó ser otribuido em reioçõooo 
ICMS incidente sobre umo ou mois operoções ou prestoções,sejom 
ontecedentes, concomitontes ou subsequentes, inclusive oo volor 
decorrente do diferenço entre os oliquotos interno e interestoduol, 
nos operoções e prestoções interestoduois que destinem bense 
serviços o consumidor finol locolizodo neste 5stodo, que sejo 
contribuinte do ICMS. 

O regime de substituiçõo tributório nos operoções 
interestoduois dependeró de ocordo entre este 5stodo e osdemois 
unidodesdoFederoçõointeressodos. 

^ O contribuinte substituto sub-rogo-se em todos os 
obrigoçõesdo contribuinte substituído, relotivomente òs operoções 
internos. 

^ 3 ^ A substituiçõo tributório nõo excluioresponsobilidode do 
contribuinte substituído, olém de outros hipóteses previstos no 
legisloçõcquondoodocumento fiscoi próprio nõoindicor o volordo 
ICMSobjetodosubstituiçõoexigido pelo legisloçõotributório 

^ 4^ As mercodorios sujeitos oo regime de substituiçõo 
tributório sõooquelos reiocionodos no Anexo Único desto Lei 

A r i . t ^ Aresponsobilidode de que troto o ortigo onterior 
poderó ser otribuído: 

I Doo contribuinte que reolizoroperoçõointerestoduol com 
petróleo, inclusive lubrificontes, combustíveis líquidos egosososdele 
derivodos, em reloçõoòs operoções subsequentes; 



11 D òs empoas g e r o d o r ou d^ribuidoros de energio 
elétooo, nos operoções internos e interestoduois, no oondiçõo de 
contribuinte ou de substituto tributório, peio pogornento do iCMS, desde 
oproduçõoouimportoçõootéoúit imooperoçõo,sendoseuoóiouio 
etetuodosobreopreçoprot ioodonooperoçõo tinoireoiizodo neste 
5stodo,ooquoi seosseguroró oseu recolhimento. 

P^ógrotoúnico. Seródevidooeste5stodoe recolhido pelo 
remetenteolCMS incidente sobre os operoções interestoduois com os 
mercodoriosdeque trotom os incisos i e II deste ortigo, quondo o 
destinotório torconsumidortinol oquidomiciliodoouestobelecido. 

Art. t9. Poro eteitodeexigêncio do ICMS por substituiçõo 
tributório, inclui-se tombem como toto gerodor o entrodo de 
mercodorio no estobelecimento do odqui renteouemoutropore le 
indicodo. 

Art. 20. No hipótese de responsobilidode tributório em 
reloçõoòs operoções ou prestoções ontecedentes, o ICMS devido 
pelos referidos operoções ou prestoções seró pogo pelo responsóvel 
quondo: 

I D d o entrodo do mercodorio ou dorecebimento serviço: 

II D do soido subsequente porele promovido, oindo que 
isento ou nõo tributodo: 

IIIDocorrer quoiquer soido ou evento que impossibilite o 
ocorrêncio do toto determinonte do pogomento do ICMS. 

Art. 21. Éossegurodooo contribuinte substituidoodireitoò 
restituiçõo do volordo ICMS pogo em rozõo do substituiçõo tributório, 
correspondente oo toto gerodor presumido que nõo se reolizor, 
olternotivomente,otrovés dos seguintes procedimentos: 

1 - emissõo de documento tiscol constondo o volor 
correspondenteò restituiçõooseroproveitodo como crédito tiscol: 

11D emissõo de documento tiscol,pelo voloroserressorcido, 
tendo como destinotórioocontribuinte que promoveuoretençõo do 
ICMS: 

111̂  requerimento, ooSecretóriodoFozendo, dovoloroser 
restituído 

Art.22.Ficootribuido o condiçõo de contribuinte substituto, 
no tormo disposto em regulomento, oo: 



^ 

^ 
^ B B ^ 

I Dindu^o^ comerciante ou ou^o cotegooo de contr ibuinte B B 
peio pogomento do iCMS devido no operoçõo ou o p e r o ç õ e s ^ ^ ^ ^ 
onteriores; 

II D produtor, extrotor, gerodor, inciusive de energio^ 
industriei, distribuidor ou comercionte, peio pogomento do iCMS devido 
nos operoções subsequentes: 

III Dcontrotonte de serviço ou terceiro gue porticipe do 
prestoçõo de serviços detronsportesinterestoduoi eintermunicipoie 
decomunicoçõo. 

A r t . ^ . Aresponsobiiidodepeio pogomento do iCMS 
devido nos operoções entreossociodoecooperotivo de produtores 
degueogue ie toço porte, situodo neste 5stodo, tico tronsterido poro o 
destinotório. 

^ 1^ O disposto neste ortigo é opiicóvei òs mercodorios 
remetidos peio estobelecimento de cooperotivodeprodutoresporo 
estobelecimento, neste 5stodo, do próprio cooperotivo, de cooperotivo 
centrol ou de tederoçõo de cooperotivos de que o cooperotlvo 
remetente toço porte. 

^ ^ .OICMS devido pelos soidos mencionodos neste ortigo 
seró recolhido pelo destinotório, no condiçõo de contribuinte substituto, 
quondo do soido subsequente, estejo esto sujeito ou nõo oo 
pogomento do Imposto. 

Art. 24. OPoder Executivo poderó, o quoiquer momento, 
suspendero opl icoçõodo regime de substituiçõo tributório quondo 
este, no todo ou em porte, tor lesivo ooerórioestoduol. 

Porógroto único. A responsobilidode pelo recolhimento do 
ICMS,oportir dos operoções ou prestoções subsequentesòsuspensõo 
do opl icoçõodo regime, ticoró tronsterido poro oodquirentedo 
mercodorio ou o tomodor do serviço, conforme se dispuser em 
regulomento. 

SeçõoV 
Dos disposições gerais ^obres^elçõoposslvo 

Art. 25. Sõoirrelevontesporoexcluiro responsobilidode pelo 
cumprimento do obrigoçõotributório ou o decorrente de suo 
inobservóneio: 



f * \ 
^ n % I - a causa que, de acordo com o direito privado, exclua a 0 u c ? m 

c c p a c i d a c c i . n d o ^ s o o ^ r * \ ^ 

II - o fato de achar-se a pessoa natural sujeita a 
medidas que importem privação ou limitação do exercício de 
atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração 
direta de seus bens ou negócios; 

III - a irregularidade formal na constituição da pessoa 
jurídica de direito privado ou de firma individual, bastando que 
configure uma unidade económica ou profissional; 

IV - a inexistência de estabelecimento fixo e a sua 
clandestinidade, ou a precariedade de suas instalações. 

Art. 26. As convenções particulares relativas à 
responsabilidade pelo pagamento do ICMS não podem ser opostas 
à Fazenda Pública para modificar a definição legal do sujeito passivo 
das obrigações tributárias correspondentes. 

CAPITULO IV 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

Seção I 
Da base de cálculo 

Art. 27. A base de cálculo do ICMS é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, lll e IV do 
artigo 3o, o valor da operação; 

II - na hipótese do inciso II do artigo 3o, o valor da 
operação, compreendendo mercadoria e serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso V do artigo 3o: 

a) o valor da operação, compreendidos a mercadoria e 
o serviço, na hipótese da alínea "a"; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, 
na hipótese da alínea "b"; 

V - na hipótese do inciso VI do artigo 3o, a soma das 
seguintes parcelas: 



a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documento^ 
de importação, observado o disposto no artigo 28; x^eGiS^Í 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados (IPI); 

d) imposto sobre operações de câmbio, quando for o caso; 

e) quaisquer despesas aduaneiras, assim entendidas aquelas 
efetivamente pagas à repartição alfandegária até o momento do 
desembaraço aduaneiro; 

VI - na hipótese do inciso VII do artigo 3o, o valor da operação 
acrescido dos valores dos impostos de importação e sobre produtos 
industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao 
adquirente; 

VII - na hipótese do inciso VIII do artigo 3o, o valor da 
operação de que decorra a entrada; 

VIII - na hipótese do inciso XII do artigo 3o, o valor da 
prestação do serviço, acrescido, se for o caso, de todos os encargos 
relacionados com a sua utilização; 

IX - na hipótese dos incisos Xlll e XIV do artigo 3o, o valor, 
respectivamente, da prestação ou da operação sobre o qual foi 
cobrado o ICMS no Estado de origem. 

X - na hipótese do inciso XV do artigo 3o, o montante 
correspondente ao valor da operação de entrada da mercadoria, nele 
incluído o IPI, se incidente na operação, acrescido de percentual de 
agregação fixado em regulamento. 

§ r . Integra a base de cálculo do ICMS: 

I - o montante do próprio ICMS, constituindo o respectivo 
destaque indicação para fins de controle do cumprimento da 
obrigação tributária; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou 
debitadas, bonificações, bem como descontos concedidos sob 
condição; 



b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio 
remetente ou por sua conta e ordem, e seja cobrado em 
separado. 

§ 2 o. Não integra a base de cálculo do ICMS o montante do 
IPI, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configurar 
fato gerador de ambos os impostos. 

§3°. Na hipótese dos incisos Xlll e XIV do artigo 3o, o ICMS a 
pagar será o valor resultante da aplicação, sobre a base de cálculo ali 
prevista, do percentual equivalente à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual. 

§ 4 o. Na saída de mercadoria para estabelecimento 
pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do ICMS é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da 
mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma 
do custo da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e 
acondicionamento; 
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lll - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu 
preço corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5o. Nas operações e prestações interestaduais entre 
estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do 
valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita 
ao ICMS no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

Art. 28. O preço de importação expresso em moeda 
estrangeira será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de 
câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem qualquer 
acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de 
câmbio até o pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pela autoridade aduaneira 
para base de cálculo do imposto de importação, nos termos da lei 
aplicável, substituirá o preço declarado. 

Art. 29. Na falta do valor a que se referem os incisos 
do artigo 3o, a base de cálculo do ICMS é: 

e VIII 



I - o preço corrente do mercadoria, ou de seu similar, no 
mercado atacadista do local da operação ou, na sua falta, no \ % ^ 
mercado atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator 
ou gerador, inclusive de energia; 

I I - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o 
remetente seja industrial; 

lll - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda 
a outros comerciantes ou industriais, caso o remetente seja 
comerciante. 

§ I o . Para aplicação dos 
adotar-se-á sucessivamente: 

incisos II e lll do caput , 

I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento 
remetente na operação mais recente; 

II - caso o remetente não tenha efetuado venda de 
mercadoria, o preço corrente da mercadoria ou de seu similar no 
mercado atacadista do local da operação ou, na falta deste, no 
mercado atacadista regional. 

§ 2 o. Na hipótese do inciso lll do caput, se o estabelecimento 
remetente não efetuar vendas a outros comerciantes ou industriais ou, 
em qualquer caso, se não houver mercadoria similar, a base de cálculo 
será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de 
venda corrente no varejo. 

Art. 30. Nas prestações sem valor determinado, a base de 
cálculo do ICMS é o valor corrente do sen/iço no local da prestação. 

Art. 31. A base de cálculo do ICMS para fins de 
substituição tributária será: 

I - em relação às operações ou prestações antecedentes 
ou concomitantes, o valor da operação ou prestação praticado pelo 
contribuinte substituído; 

II - em relação às operações ou prestações subsequentes 
com as mercadorias elencadas no Anexo Único, obtida pelo somatório 
das seguintes parcelas: 

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo 
substituto tributário ou pelo substituído intermediário; 



^ o m o n t a ^ e d o s v a ^ e s d e s e g ^ de frete e de out^ 
encargos cobrados ou transferíveis aos adquirentes au t o m a d o r e s 
de serviço; 

c^amargem de vaiar agregado, inciusive iucro, reiativa às 
operações ou prestações subsequentes, fixada em ato do chefe do 
Poder Executiva. 

^ t^ . Na hipótese de responsabilidade tributária em reiaçao às 
operações ou prestações antecedentes,oiCM5 incidente nas referidas 
operações ou prestações será pago peio responsável, quando; 

l - d o entrada da mercadoria ou do recebimento do serviço; 

^ D da saida subsequente por ele promovida, ainda que 
isento ou nõo tributada; 

ocorrer qualquer saida ou evento que impossibilite a 
ocorrêncio dofotodeterminonte do p o g o m e n t o d o ^ M ^ 

Trotondo-se de mercadoria ou serviço cujo preço final, 
únco ou máximo, aconsumidarou tomador, seja fixado por órgão 
público competente,a base de cálculo do ICMS, para fins de 
substituição t r ibutár ia,éopreça por ele estabelecido 

^ 3^ Existindo preço final a consumidor sugerida pelo 
fabricante ou importador, poderá ser tomado coma base de cálculo 
este preço 

Amargemaqueserefereaol inea ^ do inciso l ido 
caput será estabelecida com base em preços usualmente 
praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda 
que por amostragem ou através de informações e outros elementos 
fornecidos por entidades representativas dos respectivas setores, 
adotando-seomédia ponderado dospreçascoletados. 

Os critérios adotadas paraaf ixaçõo da margem de 
que trato o parágrafo anterior serão, entre outros previstos na 
legislação: 

a^preçoàvista; 

^especif icação das caracteristicas do produto, tais como 
modela, tipo, espécie, rotatividade de estoque; 

^ levantamento de preços praticados no comércio varejista, 
exceto aqueles relatlvosapromoções; 



d) período nõo superior o 30 (trinta) dias em relação aos 
preços referenciais, de entradas e saídas utilizados. 

§ 6o. O ICMS a ser pago por substituição tributária, na 
hipótese do inciso II do caput deste artigo, corresponderá à diferença 
entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para as 
operações ou prestações internas sobre a respectiva base de cálculo, 
e o valor do ICMS devido pela operação ou prestação própria do 
substituto, quando for o caso. 

Art. 32. Quando o valor do frete, cobrado por 
estabelecimento pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou 
por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha 
relação de interdependência, exceder os níveis normais de preços 
em vigor, no mercado local, para serviço semelhante, constantes de 
tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, o valor excedente será 
havido como parte do preço da mercadoria. 

Parágrafo único. 
empresas quando: 

Considerar-se-ão interdependentes duas 

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e 
respectivos cônjuges ou companheiros reconhecidos por lei ou filhos 
menores, for titular de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital de 
outra; 

II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade 
de diretor ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob 
outra denominação; 

III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer 
título, veículo destinado ao transporte de mercadorias. 

Art. 33. Quando o cálculo do ICMS tenha por base ou tome 
em consideração o valor ou o preço de mercadorias, bens, serviços 
e título que os represente, a autoridade lançadora, mediante 
processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam 
omissas ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos 
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo 
terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, a 
avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 34. A base de cálculo do ICMS devido pelas empresas 
distribuidoras de energia elétrica, responsáveis pelo pagamento 
do imposto relativamente às operações anteriores e posteriores, na 
condição de contribuinte substituto, é o valor da operação da qual 
decorra a entrega ao consumidor. 



Art. 35. OPoder Executo, m e d i a n t e s 
m o n ^ o t u a ^ o d a tabelo de preços oorrentes de mercodorios 
serviços poro efeito deobservônoiooomobosede oóloulo do ICMS 
quondo: 

I D opreçodeolorodo pelo contribuinte tor Interior oo de 
mercodo: 

II -ocorrer o hipótese previsto no Inciso I do ortigo 31, 
relotivomente òs operoções reollzodos por produtores ou extrotores. 

Porógroto único. Nos operoções Interestoduois, o opllcoçõo 
do disposto neste ortigo dependeró do celebroçõo de ocordo entre 
os Estodos envolvidos no operoçõo. 

Art. 36. Nos seguintes cososespeclols,ovolor dos operoções 
ou dos prestoções poderó ser orbltrodo pelo outoridode tiscol, 
sem prejuízo dos penolldodescobívels: 

i ^ nõoex lb l çõoouen t regcò tlscollzoçõo, dentro do 
prozo do Intlmoçõo, dos elementos necessóriosòcomprovoçõo do 
volor reol do operoçõo ou do prestoçõo, nos cosos de perdo ou 
extrovlo de livros ou documentos tlscols: 

ii D tundodo suspeito de que os documentos tlscols nõo 
retletemovolor reol do operoçõo ou do prestoçõo: 

iii - decloroçõo nos documentos tlscols, sem motivo 
justltlcodcde volores notoriomente Interiores oo preço corrente no 
mercodolocol ou reglonol dos mercodorios ou dos serviços: 

iV - tronsporte ou estocogem de mercodorios 
desocomponhodos de documentos tlscols ou sendo estes Inidôneos 

Art.37.Nos hipóteses dos ortlgos 35 e 36, hovendo 
dlscordônclo em reloçõo oo volor tlxodo ou orbltrodo, coberó oo 
contribuinte comprovor oexotldõodo volor porele declorodo, que 
prevoleceró,nesso hipótese, como bose de cólculo. 

Art. 38. AcritériodoFIsccolCMS devido por contribuintes de 
pequeno porte cujo volume oumodolldode de negócios oconselhe 
trotomento tributório slmpllticodo, poderó ser odotodo tormo diverso 
de opuroçõo, conforme se dispuser em regulomento. 

^ 



. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, verificada no final 
do período qualquer diferença entre o ICMS devido e o calculado, 
esta será: 

I - quando desfavorável ao contribuinte, recolhida na 
forma regulamentar, sem acréscimo de multa; 

II - quando favorável ao contribuinte: 

a) compensada para o periodo seguinte; 

b) restituída no caso de encerramento de atividade. 

Art. 39. Nas entradas de mercadorias trazidas por 
contribuintes de outras unidades da Federação sem destinatário certo 
neste Estado, a base de cálculo será o valor constante do 
documento fiscal de origem, inclusive as parcelas correspondentes 
ao Imposto sobre Produtos Industrializados e às despesas acessórias, 
acrescido de percentual de agregação específico para as 
mercadorias respectivas, até o limite de 30% (trinta por cento). 

§ I o O disposto neste artigo aplica-se às mercadorias 
trazidas por comerciantes ambulantes ou não-estabelecidos. 

-o 
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§ 2 o Ocorrendo o situação descrita 
deduzir-se-á, para fins de cálculo do ICMS devido a 
montante devido ao Estado de origem. 

neste artigo, 
este Estado, o 

Art. 40. Quando a fixação de preços ou a apuração do 
valor tributável depender de fatos ou condições verificáveis após 
a saída da mercadoria, tais como pesagem, medições, análise e 
classificação, o ICMS será calculado inicialmente sobre preço corrente 
da mercadoria e, após essa verificação, sobre a diferença, se 
houver, atendidas as normas fixadas em regulamento. 

Art. 41. Quando, em virtude de contrato ocorrer 
reajustamento de preço, o ICMS correspondente ao acréscimo do 
valor será recolhido juntamente com o montante devido no período 
em que for apurado, atendidas as normas fixadas em regulamento. 



Subseção I 
Da redução da base de cálculo 

dos produtos da cesta básica 

Art. 42. Nas operações internas e de importação com os 
produtos da cesta básica, a base de cálculo do ICMS será reduzida em 
58,82 % (cinquenta e oito inteiros e oitenta e dois centésimos por cento). 

§ I o . A utilização da redução da base de cálculo prevista 
neste artigo não exclui benefícios fiscais do ICMS concedidos através de 
convénios celebrados pelo Conselho Nacional de Política Fazendána -
CONFAZ - , salvo disposição em contrário. 

§ 2 o. Para efeito da redução da base de cálculo prevista no 
caput, integra a cesta básica os seguintes produtos: 

I - arroz; 
II - açúcar; 
III - aves e ovos; 
IV - banana, mamão, abacate, jaca, manga, laranja, melão, 

melancia, maracujá, abóbora, tomate e pimentão; 
V - banha de porco; 
VI - café torrado e moído; 
VII - carne bovina, bufalina, caprina, ovina e suína; 
VIII - farinha e fubá de milho; 

e IX - fécula de mandioca; c 7. ) 

— X - feijão; 
XI - leite ín natura e pausterizado; 
XII - margarina e creme vegetal; 
XIII - mel de abelha; 
XIV - óleo comestível de soja e de algodão; 
XV - pescado, exceto molusco, crustácio, salmão, bacalhau, 

adoque e merluza; 
_ XVI - rapadura; 

XVII - sabão em barra; 
XVIII - sal. 

§ 3o. Na hipótese da redução de base de cálculo de que 
trata este artigo, os estabelecimentos vendedores grafarão no 
documento que acobertar a operação a declaração: "produto da 
cesta básica - redução do ICMS em 58,82%" , exceto para os usuários 
de máquinas registradoras. 
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§ 4 o. Aplica-se o mesmo pecentual estabelecido no caput, / / 
jtos industrializados neste Estado, derivados de carne bovina, x & A n ^ $ / aos produtos 

bufalina, caprina, ovina, suína e de aves. 

Seção II 
Das alíquotas 

Art, 43. As alíquotas do ICMS são: 

I - nas operações internas: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para bebidas alcoólicas, 
armas e munições, fogos de artifício, fumo, cigarros e demais artigos de 
tabacaria, jóias, ultra-leves e asas-delta, gasolina, álcool anidro e 
hidratado para fins combustíveis; 

b) 20% (vinte por cento) para energia elétrica; 

c) 17% (dezessete por cento) para as demais mercadorias 
ou bens; 

II - nas prestações internas: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para serviços de 
comunicação; 

b) 17% (dezessete por cento) para serviços de transporte 
intermunicipal; 

III - nas operações e prestações interestaduais, aquelas 
estabelecidas pelo Senado Federal. 

Art. 44. As alíquotas internas são aplicadas quando: 

I - o remetente ou o prestador e o destinatário de 
mercadorias ou serviços estiverem situados neste Estado; 

II - da entrada de mercadorias ou bens importados do 
exterior; 

III - da entrada, neste Estado, de energia elétrica, petróleo e 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, 
quando não destinados à comercialização ou à industrialização; 



IV - dos prefações de serviço de ^onsporte iodado ou 
oontrotodo no exterior, e de oomuniooçõo tronsmitido ou emitido 
noestrongeiroereoebido neste 5stodo; 

V -odestinotório de meroodorio ou serviço, ioooiizodo em 
outro 5stodo, nõo tor contribuinte do iCMS; 

Vl-doorremotoçõode mercodorios ou bens; 

CA^ULOV 
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Seçõol 
Oanãacum^atlvldode 

Art. 45. OiCMSénõo^cumuiotivccompensondo^se o que 
tor devido em codo operoçõo reiotivo ò circuioçõo de 
mercodorios ou prestoçõode serviços de tronsporte interestoduoie 
intermunicipoi e de comunicoçõo com o montontecobrodonos 
onterioresporesteou por outro 5stodo. 

Art. 4^. Omêsseróoperiodoconsiderodoporo eteito de 
opuroçõoe ionçomentodoiCMS,com bose no escrituroçõoem 
conto grótico. 

Porógroto único. 5xcepcionoimente, e otendendo o 
pecuiioridodesde determinodos operoções ou prestoções, oiCMS 
poderó ser opurodo por mercodorio ou serviço, óv i s todecodo 
operoçõo ou prestoçõo, ou, oindo, por periodo diverso do 
estobeiecido no coput, no tormodispostoemreguiomento. 

Art. 47. O montontedo ÍCM5 o recoiher resuitoró do 
diferenço positivo, no periodo considerodo, do confronto entre o 
débitoeocrédito. 

^ i ^ . Poro efeito de opiicoçõo deste ortigo, os débitos e 
créditos devem ser opurodos em codo estobeiecimento do sujeito 
possivo, vedodo o opuroçõoconjunto, ressoivodosos hipótesesde 
inscriçõo único ou centroiizodo conforme previstos em reguiomento. 

^ 2^. No totoi do débito, em codo periodo considerodo, 
devem estor compreendidos os importônciosreiotivos o; 

i -soidoseprestoções com débito; 

l i -ou t ros débitos; 



^ 

Depomos de créditos 

No totoi dooródito, om oodo periodo considerodo, 
devemestor compreendidos os importônciosreiotivos o: 

1 Dentrodoseprestoções com crédito; 

^ - ou t r os créditos; 

^-estornos de débitos; 

IV^eventuoi soido credor onterior. 

Asobrigoçõesconsiderom-se vencidos no doto em que 
terminooperiododeopuroçõcesõoiiquidodosporcompensoçõoou 
medionte pogomento em moedo corrente. 

Aiiquidoçõodosobrigoçõesporcompensoçòodor-se-ó 
otéomontonte dos créditos escriturodos no mesmo periodo, inciusive 
osoido credor oriundo do periodo onterior,setorocoso. 

Quondoomontonte dos débitos do periodo superoro 
dos créditos, o diterenço seró iiquidodo dentro do prozo 
estobeiecido em reguiomento. 

^ 7^ O soido credor é tronsterivei poro o periodo ou 
períodos seguintes. 

No hipótese de créditos oriundos de tronsterêncios,o 
escrituroçõoobedeceróòsregrosestobeiecidosemreguiomento 

Seçõoll 
OocrédltodolOMS 

Art. 48. Poroocompensoçõooqueseretereo ortigo ^5, é 
ossegurodooosujeito possivo o direito de creditor-se do iCMS 
onteriormente cobrodo em operoções de que tenho resuitodoo 
entrodo de mercodorio, reoi ou simbóiico, no estobeiecimento, 
inciusiveodestinodooo seu consumo ou oo Ativo Permonente, ou o 
recebimento de serviços de tronsporte interestoduoieintermunicipoi 
ou de comunicoçõo. 

^ 1 ^ . Poro eteito do disposto no coput, dõo direito tombém 
oocréditooportirde; 



1 - l^de novembro do 199^ os entrodos demeroodorios 
destinodos oo Ativo Permonente do estobeiecimento edeenerg io 
eiétriooneieosodo ou consumido; 

11- l ^de jone i rode 199^ os mercodorios destinodos oo uso 
ou consumo doestobeiecimento; 

Aiém do ionçomentoem conjuntocom os demois 
créditos, poro eteito do compensoçõo previsto neste ortigo e no 
ortigo ^ o s créditos resuitontes de operoções de que decorro 
entrodo de mercodorios destinodos oo Ativo Permonente serõo 
objeto de outro ionçomento, em iivro próprio ou de outro tormo 
previsto em reguiomento, poro opiicoçõo do disposto n o s ^ ^ o o ^ 
do o r t igo^ . 

Art. 49. Operoções tributodos, posteriores òs soidos de que 
trotom os incisosiei i do ortigo 53, dõo oo estobeiecimento que os 
proticoro direito o creditorse do Í0M5 cobrodo nos operoções 
onterioresòs isentos ou nõo tributodos, sempre que estos sejomreiotivos 
o produtos ogropecuórios no tormo previsto em reguiomento. 

Art. 50. Odi re i tooo crédito,poro eteito de compensoçõo 
comodéb i to do iOM^ reconhecido oo estobeiecimento que tenho 
recebido os mercodorios ou porooquo i tenhom sido prestodosos 
serviços, estócondicionodoòidoneidode do documentoçõoe, se tor 
o coso, ò escrituroçõo nos prozosecondiçõesestobeiecidos no 
iegisioçõo. 

^ 1 ^ . Os créditos tributóriospoderõo ser compensodos com 
outros créditos do mesmo espécie, iiquidos e certos, desde que 
vencidos, do sujeito possivo contro o Fozendo Púbiico, no tormo 
discipiinodoemreguiomento 

^2^ . Acompensoçõooque se retereoporógroto onterior 
poderó ser etetuodo quondo do comprovoçõcpor porte do sujeito 
possivo, do iiquidez dos créditoscompensóveis; 

^ 3 .̂ Ouondo o ÍOM5 destocodo no documento tiscoi tor 
moiordoqueoexig ive lnotormodoie i ,oseu oproveitomento como 
crédito teró por iimite o voior correto, observodos os normos sobre 
correçõo previstos em reguiomento. 



O d ^ o d e a p r o v e ^ o c r é ^ o e^ingue^e depois ^ 
decorridos oinoo onos oontodos do doto de emissõo d o x ^ ^ ^ B 
documento. 

Seçõo^ 
Oovedoçõooo crédito 

Ad. 51. Soivo disposiçõo em contrório, nõo dõo direito o 
crédito os entrodos de mercodorios ou utiiizoçõo de serviços 
resuitontes de operoções ou prestoções isentos ou nõo tributodos 
ou que se retirom o mercodorios ou serviços oiheiosò otividode 
do estobeiecimento^ contormedetinidos em reguiomento. 

Art. 52. Évedodoocréditoreiotivoomercodorio entrodo no 
estobeiecimentoouoprestoçõo de serviçosoeie etetuodo: 

I - poro integroçõo ou consumo em processo de 
industrioiizoçõo ou produçõo ruroi, quondo o soido do produto 
resuitonte nõo tor tributodo ou estiver isento doiCMS, exceto os 
soidos porooexterior: 

II - poro comercioiizoçõo ou prestoçõo de serviço, quondo 
o s o i d o o u o prestoçõo subsequente nõo torem tributodos ou 
estiverem isentos doiCMS, exceto os destinodos oo exterior: 

III - ocobertodos por documento tiscoi em que o 
estobeiecimento destinotório sejo diverso do neieindicodo: 

IV - cujoiCMS destocodo no documento tiscoi tiver sido 
devoivido,no todo ou em porte, peio entidodetributontesobo 
tormo de premio ou estimuio, soivo se esse beneficio houver sido 
concedido nos termos de convénio ceiebrodocombose em iei 
compiementor. 

V quondo o operoçõo ou o prestoçõo nõo estiver 
ocobertodo peio primeiro vio do documento tiscoi, soivo comprovoçõo 
do registro do operoçõo ou do prestoçõo no iivro Registro de Soidos do 
contribuinte queopromoveu. 

Porógroto único. Ressoivodosos hipóteses do inciso iV do 
ortigo 3̂  e os cosos previstos em reguiomento, é vedodo oo 
contribuintecreditor sedoiCMSontes do recebimento do serviço ou 
do entrodo do mercodorio em seu estobeiecimento. 

^ 



SeçõoIV 
Oo erorno do créd^o 

A d . ^ O ^e i t o po^vodeverá efetuor oe^omo do ICMS 
de que se tiver oreditodo sempre que o serviço tomodo ou o 
meroodorio entrodo no estobeleoimento: 

I - tor objeto de soido ou prestoçõo de serviço nõo 
tributodo ou isento, sendo esto oirounstônoio imprevisível no doto do 
entrodo ou do utilizoçõodo serviço; 

II - tor integrodo ou consumido em processo de 
industriolizoçõcquondoosoidodo produto resuitonte nõo tor tributodo 
ouestiverisentodoiCMS; 

111^ vieroserutiiizodo em tim oiheio ò otividode do 
estobeiecimento; 

IV - quondo do inexistêncio, por quoiquer motivo, de 
operoçõo ou prestoçõo subsequente; 

VD tor objeto de operoçõo ou prestoçõo subsequente com 
reduçõo de bose de cóicuio, hipótese em que o estorno seró 
proporcionoióreduçõo; 

^ 1^ Oevem ser tombém estornodos, com o devido 
otuoiizoçõo monetário, os créditos referentes o bens do Ativo 
Permanente oiienodos ontes de decorrido o prozo de cinco onos 
contados da data dasua aquisição, hipótese em queoestorno será 
de 20% (vinte por cento) por ano ou tração que taitar para completar 
oquinquênio. 

Nõo se estornam créditos referentes a mercadorias e 
serviços que venham a ser objeto de operações ou prestações 
destinados ao exterior. 

Onãocreditamentoouoestornoa que se reteremos 
incisos I e II d o a r t i g o 5 2 e o coput desteartigo nõo impedem a 
utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas ao 
ICMS, comamesma mercadoria 

5m qualquer periodo de apuração do ICMS, se bens 
do Ativo Permanente forem utilizados para produçõo ou 
comercialização de mercadorias cujasaida resulte de operações ou 
prestações isentas ounão tributadas, haverá estorno dos créditos 
escriturados conforme o ^ 2^doart igo ^8. 



5m codo periodo, o montooto d o o ^ o m o p r o v ^ o no 
porógrofoonteriorseróoqueso obtiver multipiioondo-se o respectivo 
crédito peio totoriguoi o um sessento ovosdo reioçõo entreosomo 
dossoidoseprestoçòes isentos e nõo tributodos, excetuodos os que 
se destinem ooexterior,e ototoi dos soidoseprestoções no mesmo 
periodo. 

^ ^ O quociente de um sessento ovos seró 
proporcionoimenteoumentodo ou diminuído, pro roto dio, coso o 
periododeopuroçõosejo superior ou interioroum mês. 

Ovoior do montontedo estorno seróionçodo como 
estorno de crédito. 

Aot imdoquintoonocontodododotodoionçomento 
o q u e se r e t e r e o ^ ^ d o ortigo ^,osoidoremonescente do crédito 
seróestornodo. 

SeçõoV 
Ootronsterênclo do crédito 

A d . ^ . Os soidos credores ocumuiodos o portir de 16 de 
setembro de 1996, por estobeiecimentos que reoiizem operoções e 
prestoçõesdeexportoçõoporooexterior, podem ser, no proporçõo 
que essos soidos representem do totoi dos soidos reoiizodos por 
estobeiecimento: 

I D imputodos peio sujeito possivo o quoiquer outro 
estobeiecimento de suo propriedode neste 5stodo: 

II D hovendo oindo soido remonescente, tronsteridos peio 
sujeito possivo o outros contribuintes deste 5stodo, medionte prévio 
monitestoçõodo Fisco, contormedispuseroreguiomento. 

Art. 55. Osdemois soidos credores ocumuiodos o portirdo 
doto de vigênciodesto Lei poderõo tombém ser tronsteridos peio 
sujeito possivo poro quoiquer estobeiecimento de suo propriedode 
neste Estodo, ou poro outros contribuintes oqui sediodos, medionte 
prévio monitestoçõo do Secretório do Fozendo com bose em perecer 
técnico emitido peio órgõotozendório competente. 

Art. 5^. Évedodoodevoiuçõo de crédito poroo origem ou 
osuoretronsterêncio poro terceiro. 
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Seçõol 
a m o e d e s pro^s 

Art. 57. Os prazos ^odos no legislação serão oontinuos, 
exoluindo^sedo suooon tagemod iaãe in io ioe inoluindo^seode 
venoimento. 

Porógrofo único. Osprazossóseinloiamouvenoem em dia 
de expediente normal no repartição onde o aantribuinte tenha 
domioiliotisool. 

Art. 58. OuandoopagamentodoiOMS estiver sujeitoa 
regime de substituição tributária ou de diterimento, oregulamento 
poderá dispor que oseu reoolhimentosejateito independentemente 
do prazo de pagamento reiotivo às operações normais do responsável. 

Art. 59. Oenoerromento dos atividades dooontribuinte é a 
data porareoolhimento do lOMS, relativamente àsmeroadorias 
oonstantes do estoque tinaldoestabeleaimento. 

^ l ^ . No hipótese deste artigo,olOMS a ser recolhido será 
ooloulado medionte aplicação, no que couber, dos regras do artigo 
31 

^2^. Nõo existindo prazo determinado parao recolhimento 
do IOMS,oseu vencimento ocorre trinta dias após a data em que se 
considereosujeitopassivonotiticododo lançamento. 

Seçõoll 
Oosocrésclmosmorotórtos 

Art.^0. Opagamento espontâneo do Í0M5, tora dos prazos 
regulomentareseantes de qualquer procedimento do Fisco, ticará 
sujeito aos seguintes acréscimos moratórios, sem prejuízo, se torocaso, 
da atualização monetário: 

I D10% (dez par cento), até quinze dias da data prevista para 
apagamento: 

II ^ 20% (vinte par cento),de dezesseisoquarentoecinco 
dias: 



^ ^ 30% ^rinto por centos depois de^ (quoron toeo inoo) 
dios. 

Ocorrendo o pogomento espontôneo do imposto, no 
tormo dequetrotoesteortigo,opiioor se^õo os seguintes descontos nos 
ocréscimosmorotórios: 

1 ^ 70% (setento por cento), no hipótese de pogomento de 
umosóvez,ounosporceiomentos requeridoseoutorizodosemoté 
três prestoções; 

IID 50% (cinguento por cento),no hipótese de porceiomento 
requeridoeoutorizodo no iimite de quotrooseis prestoções; 

^ D30% (trinto porcento), no hipótesedeporceiomento 
regueridoeoutorizodo entre seteedoze prestoções. 

No hipótese deopogomentoespontóneo do imposto ser 
etetuodoopós novento dios contodosdo doto do vencimento, os 
descontosogue se retereoporógroto onterior serõo reduzidos em 50% 
(cinguento porcento). 

Art.^t. Os débitos tiscois do iOMS, quondo nõo pogos no doto 
de seu vencimento, serõo ocrescidosde jurosde moroeguivoientes 
ó toxo reterencioi doSistemo5specioi deLiguidoçõoeOustódio 
S^C,ocumuiodomensoimente,ouoguoiguer outro toxo gue viero 
substituto. 

^ t^ Osiurosmorotórioseos muitos incidirõo o portir do 
primeiro dioopósovencimento do débito. 

Opercentuoi de juros de moro reiotivo oo mês, ou suo 
troçõo, em queopogomento estiver sendo etetuodo seró de i%(um 
porcento). 

Odispostono^^op i ico-se, inciusive, òs hipóteses de 
pogomento porceiodo. 

Poro eteito do opiicoçõo dos juros de moro previstos no 
coput, oS5FA7utiiizoróotoxo divuigodo peio Boneo Oentroi do Brosii. 

O crédito tributório, inciusive o decorrente de muitos, 
teróoseu voior otuoiizodcexceto quondo gorontido peio depósito do 
seu montonte integrei. 



Seção lll 
Do Parcelamento 

Art. 62. Os créditos tributários poderão ser pagos 
parceladamente, conforme critérios fixados em regulamento. 

CAPITULO VII 
DA RESTITUIÇÃO 

Art. 63. O ICMS indevidamente recolhido será restituído, no 
todo ou em parte, a requerimento do sujeito passivo. 

Art. 64. A restituição será autorizada pelo Secretário da 
Fazenda e somente será feita a quem prove haver assumido o 
referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar 
por este expressamente autorizado a recebê-lo. 

§ I o . Formulado o pedido de restituição, e não tendo o 
Secretário da Fazenda deliberado a respeito no prazo de 90 (noventa 
dias), o contribuinte poderá compensar o valor pago indevidamente no 
período de apuração seguinte; salvo quanto aos recolhimentos 
decorrentes de Auto de Infração. 

§ 2 o. Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão 
contrária irrecorrível, o contribuinte, no prazo de quinze dias da 
respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos lançados, 
devidamente atualizados, com o pagamento dos acréscimos legais 
cabíveis. 

Art. 65. A restituição total ou parcial do ICMS dá lugar à 
restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das 
penalidades pecuniárias, salvo se referentes a infrações de caráter 
formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

Parágrafo único. A importância a ser restituída será 
atualizada, observados os mesmos critérios aplicáveis à cobrança 
de crédito tributário. 



CAPITULO VIII 
DOS REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO 

Art. 66. Em casos peculiares e objetivando facilitar o 
cumprimento das obrigações tributárias, poder-se-á adotar regime 
especial de tributação, mediante prévia manifestação de órgão 
técnico fazendário. 

Parágrafo único. Regime Especial de Tributação, para efeito 
deste Capítulo, é o que se caracteriza por qualquer tratamento 
diferenciado em relação às regras gerais de exigência do ICMS e de 
cumprimento das obrigações acessórias, sem que dele resulte 
desoneração da carga tributária. 

Art. 67. Os regimes especiais serão concedidos: 

I - através da celebração de acordo entre a Secretaria da 
Fazenda e o representante legal da empresa; 

II - com base no que se dispuser em regulamento, quando 
a situação peculiar abranger vários contribuintes ou responsáveis. 

§ I o . Fica proibida qualquer concessão de regime especial 
por meio de instrumento diverso dos indicados neste artigo. 

§ 2 o. 0 regime especial concedido na forma do inciso I 
pode ser revogado a qualquer tempo, podendo ser rescindido 
isoladamente ou por ambas as partes. 

§ 3o. Incorrerá em crime de responsabilidade o Secretário 
da Fazenda que celebrar Regime Especial de Tributação que resulte 
em desoneração de carga tributária, sem prejuízo de outras 
cominações legais. 

Art. 68. Incumbe às autoridades fiscais, atendendo às 
conveniências da administração fazendário, propor ao Secretário da 
Fazenda a reformulação ou revogação das concessões. 
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Seçõol 
Docodo^omentodoscon^bu^es 

Art. 69. Os con^bu^es de l idos nesta Lei sãa abrigadas a 
inscrever seus estabeieaimentas na Cadastra Oerai da Fazenda 
( C O ^ a n t e s d e iniciaras suas atividades, na tarmacama dispuser 
areguiamenta. 

Seçõoll 
Oosuspensõoedocossoçõo 

Art. 70. Os contribuintes terãa suas inscrições suspensas da 
O.O.F par ata especifica da Secretária da Fazenda, mediante 
instauração de processa administrativa comampio direito de detesa, 
guando praticarem irreguiaridades tiscois, com as respectivas 
iavraturas de autos deintração, nas hipóteses abaixo: 

I - fraudar ou aduiterar iivros ou documentos tiscois, bem como 
agiremconiuiocom o fim de iiudir o Fisco, fugindo ao pagamento 
do iOMS ou retardando^ 

II ^ confeccionar, utiiizar ou possuir notas fiscais ou 
documentosfiscais eguivaientes ou impressos sem a autorização do 
Fisco: 

III - re terenãorecoihero iOMSdesua responsabilidade, na 
hipótesedesubstituiçãotributáriaprevistanaiegisiação 

Porógroto úolco. Terão ainda suspensas as inscrições, 
medianteainstauraçõo de processo administrativo, os contribuintes gue 
praticarem de forma reiterada irreguiaridades fiscais, com os 
respectivos iavraturas de autos de infração, nas seguintes hipóteses: 

I - faita de exibição da documentação fiscoi, guondo 
solicitada peias autoridades fozendárias competentes, solvo motivo 
justificado: 

II - negar ou deixar de fornecer nota fiscal ou documento 
eguivalenterelativoasaidade mercadoria ou prestaçãodeserviço: 

III ^ receber ou estocar mercadoria sem o devida 
documentação fiscal ou com documentação fiscal inidôneo. 



Art. 71. As suspensões previstas na artiga anteriar nãa 
paãerãauitrapassarapraza de sessenta dias, aa tim da quaidarseá 
aaassaçãa da insariçãa, na hipótese de nãa resaiuçãa das pendências 
peia aantribuinte. 

Art. 72. Quanda da suspensãa,aaantribuinte deverá entregar, 
mediante natitiaaçãa da Fisaa, na praza de ainaa dias, a 
daaumentaçãa tisaai gue ihe será devaividaapásareguiarizaçãa das 
pendências. 

^ 1 ^ . Acassaçãa impiicará na inidaneidade das documentas 
tiscais,repercutindanaimediata irreguiaridade tiscai dasestagues 
remanescentese das mercadorias gue estiverem em trânsito, gue 
ticorão sujeitos á autuação e retenção, a portirdo data da 
publicação do Ato doSecretário da FazendonoOiárioOticiaido 
Estado. 

^ 2 ^ . Os titulares, sócios ou diretores de empresas cuias 
inscrições tenham sido cassadas,eguevenhama participar de outra 
empresa, terão gue resolver as pendências para posterior liberação da 
inscrição cadastral pelo Fisco. 

Art. 73. A Secretaria da Fazenda poderá solicitar torça policial 
para recuperaçãode livros e documentos contábeis e tiscois e 
estogues remanescentes das empresas suspensas ou cassadas, com 
abertura de inguérito policial de acordocom aLei Federal n^8.i37,de 
2 7 d e d e z e m b r o d e ^ 0 . 

Seçõo^ 
Do documentoçõoedo escrituroçõo tiscol 

Art. 74. As pessoas detinidas nesta Lei como contribuintes, 
guando da realização de operações relativas à circulação de 
mercadorias ou prestação de serviços, estão obrigadas áemissõo 
de documentos tiscois próprios bem como ao cumprimento das 
demais obrigações acessóriasprevistasna legislação 

Porógroto único. Atormo, modelo, série, emissõo, registro e 
demois reguisitos dos documentos tiscois serão disciplinados em 
regulomento. 

Art. 75. Aimpressãodedocumentostiscaissó poderá ser 
etetuodo medionte autorização prévia da autoridade tazendório 
competente, na tormo disposta em regulamento. 



Art. 76. Os contribuintes retinidos nesto Lei deveròoutiiizo^ 
poro oodo um dos estobelecimentos obrigodos ò inscriçõo, iivros 
tiscois distintos, que servirõooo registro dos operoções eprestoções 
que reoiizorem, oindo que isentos ou nõo tributodos, no tormo disposto 
em reguiomento. 

Porógroto único. O m o d e i c t o r m o e p r o z o d e escrituroçõoe 
monutençõo dos iivros tiscois, bem como o cumprimento dos demois 
requisitos previstos, serõo estobeiecidos em reguiomento. 

Art. 77.0s i ivroseos documentos que servirem de bose ò 
escrituroçõo serõo conservodosduronteoprozo de cinco onos poro 
serem entregues ou exibidos ò tiscoiizoçõo, guondo exigidos, 
ressoivodoodisposto em reguiomento. 

Porógroto único. Quondoos iivroseos documentos tiscois 
tiverem servido de bose o ievontomentos tiscois quemotivorom 
oiovroturo deouto de introçõo, deverõoser conservodos oté o 
soiuçõo definitivo do processo odministrotivo-tributório respectivo ou, 
se tor o coso, oté que ocorro o prescriçõo do crédito tributório 
decorrente dos operoções ou prestoçõesoque se retirom. 

Art.78. Oonsideror-se^ó inidóneoodocumentoçõo tiscoi que 
nõo preencher os seus requisitos tundomentois de voiidode eeticócio 
ou tor,comprovodomente, expedido com doio, troudeou simuioçõo, 
contormeodisposto em reguiomento. 

CAPi^LOX 
OA^OAL^AÇÃO 

Seçõol 
Oo competêncio 

Art. 79. A tiscoiizoçõo do iOMS, inciusive o de noturezo 
especifico, competeò5ecretoriodoFozendo. 

Porógroto único. Entre os otribuições específicos de 
fiscoiizoçõoinsere-seocompeténcioporo reter mercodorios,iivrose 
documentos eiovroroutos de introçõo. 



Seçõoll 
Oooçõo^co l 

Art. 80. A ^ca^oçãoseró exercido sobre todos os sujeitos 
de obrigoções tributórios previstos no iegisioçõo do iCM^ inciusive os 
que gozoremdeisençòo toremimunesou nòcestejornsujeitosoo 
pogomentodo imposto. 

Art. 81. Medionte intimoçõo escrito, sõoobrigodos o exibir 
ou entregor, contorme o coso, mercodorio, documentos, iivros, 
popéisouorquivoseietrônicos, de noturezo tiscoi ou comerciei 
reiocionodos com oiCMS,bem como prestor intormoçõessoiicitodos 
peio Fisco: 

I - os pessoos inscritosouobrigodosò inscriçõo no CO.F. 
e todos os que tomorem porte em operoções ou prestoções 
reiocionodos ooiCMS: 

I I - osserventuórios do justiço: 

^ D os servidores do odministroçõopúbiicoestoduoi,diretoe 
indireto,inciusivesuosoutorquiose tundoções: 

IV - os boncos e demois instituições tinonceiros e os 
empreses segurodoros: 

VDossindicos, comissórios, iiquidonteseinventoriontes: 

VI-osieiioeiros,corretoresedespochontes: 

V^-osormozénsgerois: 

V ^ - o s empreses de odministroçõo de bens. 

^ t ^ . A obrigoçõo previsto neste ortigo nõoobrongeo 
prestoçõo de intormoções reiotivos o totós sobre osquois o 
intormonteestejoobrigodo o guordor sigiioprotissionoi. 

^ 2^. As diiigêncios necessórios ò oçõo tiscoi serõo 
exercidos sobre documentos, popéis, iivroseorquivoseietrónicos, de 
noturezo comerciei ou tiscoi, sendo tronqueodos oos ogentes do 
Fisco os estobeiecimentos, depósitos, dependêncios,orguivos, móveis 
e veicuios,o quoiquer horodo dio ou do noite, se estiverem em 
tuncionomento. 



^ 

A r t . ^ Adeuso por porte do c o n ^ b u ^ e ou r o s p o n s ó v o ^ ^ ^ ^ ^ 
do opresontoçõo do livros d o o u m ^ 
neoessórios ò o ç õ o ^ o o ^ o n s e j o r ó o o o g e n t o d o ^ o o o l o o r o d o s 
móveis e orquivos onde presumivelmente se encontrem tois 
elementos, exigindo-se, poro tonto, lovroturo de termo oom indiooçõo 
dos motivos que levoromoesse procedimento, do quol seró entregue 
umocópiooo contribuinte ou responsóvel. 

Porógroto único. Contigurodoohipótese previsto neste ortigo, 
o setor competente do providencioró, de imedioto, por 
intermédio do ProcurodorioOeroldo 5stodo^05), medidos judiciois 
com vistos ó exibiçõo dos livros, documentos, popéis e orguivos 
eletrónicos omitidos, sem prejuízo do lovroturo deouto de introçõo por 
emboroçoòtiscolizoçõo. 

Art. 83. Os ogentes do Fisco, guondo vitimos de desocoto ou 
do monitestoçõode emboroço oo exercício de suostunções ou 
guondo, de guoiguer tormo, se tizer necessório o etetivoçõo de 
medido previsto no legisloçõo tributório, poderõo solicitor o ouxílio 
do outoridode policiolotim de gue os diiigêncios pretendidos possom 
serconsumodos. 

Seçõoiii 
Oos diiigêncios especiois 

Art. 84. Ouondo, otrovés dos elementos opresentodospeio 
pessoo tiscolizodo,nõo se opurorconvenientementeomovimento do 
estobelecimento, coiher-se^õo os elementos necessórios otrovés de 
livros, documentos, popéis ou orguivos eletrónicos de outros 
estobelecimentos gue comotiscolizodotronsocionorom,ossimcomo 
nos despochos,nos livros, documentos, popéis ou orguivos eletrónicos 
de tronsportodores, suos estoções ouogêncios, ou em outros tontes 
subsidiórios. 

Art. 85. Medionte oto do Secretório do Fozendo, guoisguer 
diiigêncios de tiscolizoçõo poderõo ser repetidos, em reloçõo o um 
mesmo to toou períodode tempo, enguonto nõo otingido pelo 
decodêncioodireitodelonçoro lOMSoudeimporopenolidode. 

^ 1^ Adecodêncio previsto nesteortigo nõo prevoleceró 
noscosos de dolo, troudeou simuioçõo. 

^2^ . As disposições deste ortigo oplicom-se, inciusive, oos 
cosos em gue o IOMS correspondente jó tenho sido lonçodo e 
orrecododo. 



SeçõoIV 
Oodesenvo^menfodooçõo^col 

Art. 86. Antes de qualquer diligência de tisaalizaçãa, as 
agentes da Fisaaexibirãaaa aantribuinte, auaseuprepasta, identidade 
tunaianalgueasaredenaieaaexeraiaiadaaçàatisaal. 

Art. 87.Asaçàestisaaisaameçaràaaamalavraturada7erma 
delniaiadeFisaalizaçãa,dagualaanstaráaidentitiaaçãa: 

l -daatadesignatár ia; 

H-daprajetadetisaaiizaçãa; 

^Ddaaantribuinte; 

IVDdaharaedatadainiaiadapraaedimenta; 

VD deiivras,daaumentasearquivaseietrâniaasneaessáriasà 
açãatisaai,eda praza em que estes deveràa ser apresentadas. 

^ l ^ . Lavradaa7ermadeiniaiadeFisaaiizaçãa,asagentesda 
Fisaaterãaapraza de sessenta dias paraaaanaiusãa das trabalhas, 
cantadas da data da aiênaia da sujeita passiva, prarragável esse praza 
par trinta dlas,aaritéria da autaridade gue determinauaaçãatisaal, 
desde gueasujeita passiva seja devidamente aientitiaada. 

^2^. 5sgatadasasprazasprevistas naparágrataanteriar,sem 
queasujeitapassivasejaaientitiaadadaprarragaçãaaudaaanalusàa 
dastrabalhas,aantarmeaaasa,será abrigatariamenteemitldanava 
atadeslgnatáriaparaareiniaiadaaçãatisaal 

Art.88. Encerradas as trabalhas, será Iavradaa7ermade 
Canclusãa deFiscalizaçãa, na gual,dentre autraslndicaçães,serãa 
mencianadas aperiadatiscalizada,asltuaçãa da contribuinte perante 
asexigênciaslegaise,se lavrada auta de intraçãa, as elementos quea 
Identitiquem. 

Art. 89. Quando os termos de tiscalização corresponderema 
mais de uma autuação,tirarseào quantas cópias tarem necessárias 
paro acompanhar os respectivosautosde introçõo. 

Art.90. Édispensóvelalavratura de termos de início e de 
conclusão de tiscolizaçõo nos casos de: 



I - auto d e v o ç ã o com ^ e n ç ò o domoroodoriosom 
trô^tooudopo^odosemsituoçõo^eguloA 

II - o u t o de introçõo lovrodo por tunoionório no exercício do 
tisco^oçõo de mercodorios em trõnsito; 

I I I - otrosoderecoihimento; 

I V - descumprimento de obrigoções ocessórios; 

V D toito de recolhimento em decorrêncio de nõo 
escrituroçõo de documento tiscoi; 

V I - tuncionomentoirreguior de equipomento tiscoi; 

V I I - procedimentoreiotivoòboixo do contribuinte no COF, 
nos hipóteses previstos em reguiomento. 

V111 - soido de mercodorio ou prestoçõo de serviço 
desocomponhodos de documento tiscoi ou, guondo emitido, com 
voior deiiberodomente interior oo preço reoi do operoçõo ou 
prestoçõo. 

Porógroto único. O disposto no inciso Viii deste ortigo 
somente se opiicoró oos cosos em gue houver decioroçõo tormoi 
emitido peio detentor ou possuidor do mercodorio, responsobiiizondoo 
contribuinte peio irreguioridode tiscoi proticodo. 

SeçõoV 
Do levontomento tiscol 

Art. 91. O movimento reoi tributóvei, reoiizodo peio 
estobeiecimento em determinodo periodo, poderó ser opurodo 
otrovés de ievontomento tiscoi em gue serõo considerodos o voior 
deentrodosesoidosdemercodorios,odos estogues inicioietinoi, os 
despesos, outros encorgos e lucros do estobelecimento, inclusive 
Ievontomento unitório com identiticoçõo dos mercodorios eoutros 
elementos intormotivos. 

^ 1 ^ . No opuroçõo do movimento reol tributóvei poderõo 
ser oplicodoscoeticientes médios de lucro bruto oudevolorogregodo 
e de preços unitórios, considerodos o otividode económico, o 
locolizoçõoe o cotegorio do estobelecimento. 



C o q u e m e^mentos sub^órios poro o c ó ^ o do 
p roduçõoeco^ponden te cobrança do ICMS devido por empreso 
industrio^ovolo^oquan^dode eorendimento do matéria-prima ou 
dos produtos intermediários empregados na industrioiização,e dos 
demais componentes do ousto de produção, assim oamoas variações 
de estogues de matériasprimasede produtos intermediários. 

Oagentedo Fisco, por ato designatório da autoridade 
competente, poderá levantar a omissão de receito do 
contribuinte, tomando por baseaditerença entre o movimento diário 
do caixa, de outros documentos comprobatórios de soidos e o 
somatório dos volores constantes dos documentos tiscois emitidos no 
dio,poroeteitode determinação de cólculo do ICMS. 

^ 4^ Concretizada a hipótese de omissão detinida no 
parágratoanteriar,oFisco deverá aplicar sobreomontante do periodo 
analisado o percentual de omissão dereceita d o d i a em gue toi 
e tetuadoo levantamento tiscol, paro eteito de arbitramento mensal 
ou anual. 

^ 5^ Nos casos de traude comprovada na emissão de 
documentos tiscois, adulterados guanto oo seu conteúdo, bem como 
aprát icade preço deliberadamente interior oo valor reoi, deverão 
Fisco identiticaropercentual de omissão de receito entreovalar real 
daoperaçãoeodeclaradoá S5FAZ. 

^6^. Identiticadoopercentualde omissão na hipótese do 
parógratoanteriar,o Fisco deverá aplicá-lo sobreo montantedas 
saídas declaradas nos documentos tiscois emitidos, podendo alcançar 
atados de um mesmo modelo esérie constantes nas autorizações de 
impressão de documentos tiscois. 

Na hipótese de traude de documentos tiscois impressos 
semaoutorizoção da S5FAZ,deverá ser arbitrado ovalar do ICMS não 
recolhido, tendo como base decá lcu looméd io aritmético dos valores 
constantes dos documentos tiscois emitidos, multiplicada pela 
guantidade de documentos compreendidos entreonúmero inicial 
de toda a seguência impressa e o maior número de emissão 
identiticado. 

Odisposto neste artigo aplica-se, no gue couber, às 
prestações de serviços. 



Art. 92. Todos os documentos ou popéis, iivros, inciusive 
orguivos eieirônicosquesenBiromdeboseòoçòo tiscoi devemser 
mencionodosem intormoçõocompiementorouonexodosoooutode 
introçõo, respeitodooindisponibiiidodedos origineis, se torocoso. 

Porógroto único. Os onexos utiiizodos no ievontomento de 
gue resuitor outuoçõo deverõo ser entregues medionte copio oo 
contribuinte, iuntomentecomos vioscorrespondentesoooutode 
introçõoe7ermode0onciusõo de Fiscoiizoçõogueihes couber. 

SeçõoVi 
Oos disposições gerois sobre tiscoi^oçõo 

Art. 93. Sempregue tor identiticodo introçõoo dispositivo 
do iegisioçõo tributório, o ogentedo Fisco deveróodotoros 
providéneiosiegoisocouteiotórios oos interesses do 5stodo,e, se tor o 
coso, promoverooutuoçõo do introtor,sob peno de responsobilidode 
por omissõooo cumprimento do dever. 

Porógroto único. Ouondo do constituiçõo do crédito 
tributório otrovés de ionçomento em outo de introçõo gue venhooser 
juigodonuio ou extinto, peio órgõo de juigomentoodministrotivo, em 
rozõo dedesidio, obuso de outoridode ou monitestoinobservóneio 
ós normos iegois, o servidor poderó responder o processo 
odministrotivo com vistoso opuroçõodoresponsobilidodetuncionoi. 

Art.94. Os ogentes do Fisco nõo deverõo opor "visto" em 
documentos gue devom ocomponhor mercodorios sem gue estos 
estejom em suo presençoesob suo imedioto tiscolizoçõo. 

Art. 95. Nos cosos de prótico reiterodo dedesrespeitoò 
legisloçõo com vistos oodescumprimentodeobrigoçõotr ibutór icé 
tocultodooo Secretóriodo Fozendo oplicoroocontribuintetoitoso 
regime especioi de tiscolizoçõo e controle, sem prejuizo de outros 
penolidodescobiveis,guecompreenderóoseguinte: 

i - execuçõo, pelo órgõo competente, em coróter 
prioritório, de todos os débitos tiscois; 

íiDtixoçõodeprozo especioi e sumório poro recolhimento 
dos tributos devidos; 



^ D manutenção de agente ou grupo tisooLemoonstante 
rod^o, oomotim de aoompanhartodas os operações ou negóoiosdo 
aantribuinte taltoso, no estabeleoimento ou tora dele, a guoiguer hora 
d o d i a e d a noite, durante oper iodot ixadono ato gue instituirá 
regime espeoiai; 

^Doanoe iamento de todosos benetioios tisoais de gue, 
porventura,gozeooontribuintetaitoso. 

VDreooihimento anteoipado do ÍCM5 inoidente sobre as 
operaçõeseprestaçõesinternaseinterestaduois. 

^ t^ Relativamente ao inoisoVdesteart igo,a bose de 
oálouloserá o montante oorrespondenteao valor da operação ou 
do prestação, nele inoluidos o IRI, guando inoidente, e demais 
despesas debitadas oo adguirente, aoresoido do peroentual de 
agregação previstoem regulamento. 

Na hipótesedo porágrato primeiro, o ICM5 a ser 
reoolhidoseráaditerença entreovalar resultante do oplioação da 
aiiguota interna sob reabase de oáloulo detinida no porágrato 
anterioreooréditodestaoadonodooumentaçãotisaalde origem 

O A ^ U L O ^ 
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Seçõoí 
Oo concebo de mercodorio em situoçõotlscoUrreg^or 

Art. 96. 5ntende-se por meroadorios em situação tisoal 
irregular aguelas gue, em depósito ou em trânsito, tarem encontradas 
desaoompanhadas de documentação tiscol próprio ou, guando esta 
existir, destinadasacontribuinte não identiticado ou excluído do COF 
ou,ainda,sendo esta inidôneo, natormadoart igo75. 

Art. 97. Sempre gue tarem encontradas mercadorias em 
situação tiscol irregular, na tormo como detine oart igo anterior, 
excetuando-se aguelas desacompanhados de documençõo tiscol 
próprio, deverão os agentes do Fisco retê-los paro tins de averiguação 
guan toásua origem ou destino. 



^ ^ 

A r t . ^ Sedoaveoguoçõoaguese re^eo artigo anterior 
r o d a r a p o s ^ d a d o de iega^ação das meraadarias e desde 
gue, atendida essa hipótese, tigueasseguradooorédito tributório 
respeotiva,oagentedoFisooooiaboraró,no gue iegaimenteihe 
oouber, para gue as mesmas sejam restituídas ao depósito o u ó 
airouiação. 

Seçõo^ 
Oo retenção de mercodortos em situoçõo^egolor 

Ad. 99. Esgotadas as hipóteses de iegaiizoção das 
meroodarias retidas para averiguação, ou guando tioar evidenoiado 
o propósito de traude por parte do oondutorou depositário, será 
iavradoooompetente auto deintração. 

Ad. tOO. Esgotadas os hipóteses deiegaiização das 
meraadarias retidas para averiguação ou guando tioar evidenoiado 
opropósito de traude por parte do condutor ou depositário ou,ainda, 
guondo as meroadorios estiverem desaaompanhadas de 
documentação tiscoi,será iavradoocompetenteautodeintração. 

Porógrotoúntco.Oeverãoser igualmente objeto de retenção 
as mercadorias gue toremencontradas ou sendo entregues em iocai 
diverso do indicado na documentação tiscai, bem como aguelas 
gue constituam prova moteriol de intraçãoálegislação tributária. 

Ad.lOt. Ficam também sujeitosáretenção, isoladamente ou 
em conjunto com as mercadorias em situação irregular, as 
documentos tiscois gue se prestem a comprovar a introção 
cometida ou a instruir processo administrativo-tributário. 

Porógroto único. Havendo retenção de documentos tiscois, 
o agente do Fisco entregará ao contribuinte ou responsável uma 
ressalva, na tormo comose dispuserem regulamento. 

Ad. 102. Qualguer pessoa gue detiver ou conduzir 
mercadorias ou documentos em situação tiscol irregular poderá ser 
intimada pela autoridade competenteaapresentá-los ao Fisco, no 
prazo gue lhe tor assinalado. 

Porógroto único. Onão atendimento á in t imaçãodegue 
trata este artigo ensejará á autoridade tazendório competente 
reguereras providencias necessárias á busco e retenção das 
mercadoriase dos documentos. 



Seção lll 
Da guarda e do depósito das mercadorias retidas 

Art. 103. Ficam sob a guarda e proteção do Estado as 
mercadorias retidas, a partir do momento em gue o agente 
fazendário exercitar os atos de sua competência. 

§ I o . Quando no local da retenção não existir acomodação 
adeguada, deverá o agente do Fisco, quando for o caso, promover 
o deslocamento das mercadorias para instalações que ofereçam 
condições de guarda e segurança. 

§ 2 o. Na falta de local público adequado à acomodação 
das mercadorias, a autoridade fazendário poderá nomear o condutor, 
o destinatário ou o remetente, se pessoa cadastrada na SEFAZ e 
idónea, como fiel depositário, competindo a esta total 
responsabilidade pelas mercadorias. 

§ 3o. O depositário responderá, nesta e noutras hipóteses, 
pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à Fazenda Pública ou 
a terceiros, em razão do desvio, perecimento ou avaria das 
mercadorias que estiverem sob sua guarda. 

Art, 104. O servidor fazendário que retiver ou exercer a 
guarda de mercadorias apreendidas, para salvaguardar direitos do 
Fisco ou de terceiros, emitirá certificado de guarda de 
mercadorias, conforme se dispuser em regulamento. 

Art. 105. O agente do Fisco gue promover a retenção não 
encaminhará o depósito em órgão fazendário as mercadorias que: 

I - pelo seu grau de perecibiiidode, sujeitem-se a 
deterioração, se não acondicionadas adeguadamente; 

II - por seu porte ou volume, não possam ser depositadas 
em órgãos fozendárias ou guando estes estiverem impossibilitados de 
acolhê-las. 

Art. 106. Consumada a hipótese prevista no artigo anterior, 
a guarda e o depósito das mercadorias retidas poderão ser confiados, 
por indicação do autuado, a terceiro, desde que contribuinte 
devidamente inscrito no CGF, na forma como disposta em 
regulamento. 



Parágrafo único. Com vistas a acautelar os interesses do 
Fisco, na hipótese do caput, será exigido como garantia do ICMS, da 
multa e dos demais acréscimos legais, fiança idónea, com a devida 
anuência da autoridade fazendána, ou depósito do valor 
correspondente. 

Art. 107. No caso de falência ou concordata do fiador, 
deverá o autuado, no prazo de cinco dias, contados da data de 
publicação da sentença gue determinar aquelas providências 
judiciais, oferecer nova fiança. 

Parágrafo único. Semelhantes providências deverão ser 
adotadas nos casos em gue o fiador, de fato ou de direito, vier a 
encerrar as atividades empresariais. 

Art. 108. Excluem-se da massa falida ou do patrimônio 
do concordotório as mercadorias de terceiros, retidas e submetidas 
à sua guarda. 

Parágrafo único. Configurado guoiguer dos procedimentos 
judiciais previstos nesta seção, as mercadorias serão removidas para 
outro local, a reguerimento da autoridade competente. 

Seção IV 
Da liberação das mercadorias 

Art. 109. As mercadorias retidas poderão ser liberadas antes 
do julgamento do processo, por requerimento do interessado e a 
critério da autoridade fazendário, mediante guoiguer dos seguintes 
procedimentos: 

I-pronto pagamento do crédito tributário; 

II - depósito integral do crédito tributário; 

III - fiança idónea. 

Parágrafo único. Entende-se por crédito tributário, o 
somátono dos valores correspondentes ao ICMS, multa, juros e demais 
acréscimos legais, bem como a atualização monetária, guando for o 
caso. 

Art. 110. A liberação de mercadorias retidas, em guoiguer 
caso, somente poderá ocorrer mediante determinação expressa da 
autoridade fazendário competente. 

I S I . 



Seção V 
Da restituição ou conversão do depósito em renda 

" a a n v o , 
Art. 111, Esgotadas as instâncias administrativas, conforme 

decisão final dada ao processo, o depósito em garantia, de que 
trata o inciso II do artigo 109, subordinar-se-á aos seguintes 
procedimentos: 

I - se absolutória a decisão, será restituído o depósito, 
corrigido monetariamente,mediante comunicação à parte interessada; 

II - se condenatória a decisão, proceder-se-á conversão 
do valor do depósito em renda, de modo a atender 
convenientemente a condenação. 

§ I o Sendo o valor do depósito superior ao da obrigação, 
a diferença favorável ao depositante ser-lhe-á restituída, corrigida 
monetariamente. 

§ 2 o O contribuinte ou responsável deverá ser intimado, 
guoiguer que seja o resultado do julgamento. 

CAPITULO XII 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, DA RESTITUIÇÃO 

OU PERDA DO LEILÃO, DA DOAÇÃO E DA INCINERAÇÃO 
DE MERCADORIAS RETIDAS 

Seção I 
Da restituição ou perda das mercadorias retidas 

Art. 112. Intimado da decisão final do processo administrativo 
relativo à retenção, o contribuinte ou responsável terá, a partir da 
intimação, o prazo de 60 (sessenta) dias para, querendo, providenciar 
a liberação das mercadorias, na forma como dispuser o regulamento. 

§ I o Findo o prazo de gue trata o caput e não havendo 
qualquer manifestação do contribuinte ou responsável, as mercadorias 
serão consideradas abandonadas, podendo ser leiloadas ou doadas, 
a critério da autoridade fazendário, conforme o que dispuser o 
regulamento. 

§ 2 o Antes da realização do leilão ou da doação das 
mercadorias retidas, será estimado o seu valor através de avaliação 
administrativa. 



§ 3 o Realizado o leilão ou a doação, sendo o crédito 
tributário: 

I - inferior ao valor da arrematação ou avaliação, em caso 
de doação, a diferença apurada será restituída ao contribuinte; 

II - superior ao valor da arrematação ou avaliação, em caso 
de doação, a diferença apurada não será inscrita na Dívida Ativa ou, 
já estando inscrito o crédito tributário, será efetivada o seu 
cancelamento; 

§ 4 o Não serão submetidas a leilão ou doação as mercadorias 
retidas que, através de laudo competente, forem tidas como 
falsificadas, adulteradas ou deterioradas, caso em que ficarão sujeitas a 
processo de incineração ou inutilização. 

§ 5o Na hipótese do parágrafo anterior, os créditos tributários 
correspondentes serão cancelados. 

Seção II 
Do procedimento administrativo do leilão 

e da doação de mercadorias abandonadas 

Art. 113. O leilão ou a doação de mercadorias consideradas 
abandonadas, nos termos do § I o do artigo 112, será sempre precedido 
de publicação de edital. 

Art. 114. A designação do avaliador não poderá recair na 
pessoa do agente do Fisco gue tiver participado da retenção das 
mercadorias. 

Art. 115. O regulamento disporá sobre as normas 
procedimentais relativas a esta Seção. 

CAPÍTULO Xlll 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Seção I 
Das Infrações 

Art. 116. Infração é toda ação ou omissão, voluntária ou não, 
praticada por guoiguer pessoa, que resulte em inobservância de 
norma estabelecida pela legislação pertinente ao ICMS. 



Art. 117. Nõo haverá definição de i o f ^ 
de penalidade sem expressa previsão em iei. 

Art.118. As infrações serão apuradas de aoordo oom as 
formalidades processuais espeoifioas,aplioandoDseaspenolidades 
respectivas, por intermédio do competente autuação, soivo nos casos 
de atraso de recolhimento de crédito deciarado peio contribuinte, em 
documentoquetormalizarocumprimentodeobrigaçõoacessória 

Art . l t9. As multas serãocalculadas tomando-se porbase; 

1 - o v o l o r d o l O M ^ 

il - o v a l a r do operação ou da prestação; 

III D o volordo unidade Fiscal de Referência (Î FIR) ou 
qualquer outro indice adotado paraa cobrança de tributos federais. 

Seção ii 
Oo responsobilidode 

Art. 120. Salvo disposição expressa em contrário, a 
responsabilidade por infroçoesàlegisiaçõo tributária independe do 
intenção do agente ou do responsável e daetetividade, natureza 
eextensão dos efeitos do ato. 

Art. 121. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, 
todos os que, de qualquer forma, concorram para a sua prática ou 
dela se beneficiem. 

Seçõolli 
Oospenolldodes 

Art. 122. Asinfraçõesálegislaçãodo ICMSsujeitamoinfrator 
às seguintes penalidades, sem prejuizo do pagamento do imposto, 
quando forocaso; 

I - c o m relação ao recolhimento do ICMS: 

o^ fraudar iivros ou documentos fiscais ou utilizá-los nessa 
condiçõo, poro iludiroFiscoe fugir ao pagamento do imposto: multa 
eguivalentea3(três) vezesovalor do imposto: 



v a g i r e m conf io, tenton^^ ou 
roedor o oonheoimonto do ooo^ônoio do foto gorodor, p^o 
outoododo fozondóoo, do modooroduziroimposto devido, e x o r o u 
postorgoroseu pogomento: muito eguivo ienteo^^ê^vezesovolor 
do imposto: 

c^ toito de recolhimento do imposto, no todo ou em porte, 
no tormo e nos prozos reguiomentores, em todos os oosos nõo 
compreendidos nos oiineos"d^e"e^ desteinciso: muito eguivoienteo 
I (umo)vezovoior do imposto: 

d^ toito de recolhimento, no todo ou em porte, no tormo e 
nos prozosregulomentores, guondo os operoções, os prestoções e o 
imposto o recolher estiverem regulormente escriturodos: multo 
eguivolenteo50%(cinguento porcento) do imposto devido: 

e^ toito de recolhimento, no todo ou em porte, do imposto 
de responsobilidode do contribuinte substituto gue houver retido: 
multo eguivolenteo3(três) vezes ovolor do imposto retidoe nõo 
recolhido: 

t̂  deixor de reter o imposto nos hipóteses de substituiçõo 
tributório previstos no legisloçõo: multo eguivolente o 2 (duos) 
vezesovolordo imposto nõo retido: 

g^ omitir documentos ou intormoções, necessórios ótixoçõo 
do imposto o serrecolhidoem determinodo periodo, guondo sujeito 
oo recolhimento do tributo no tormo previsto no ortigo 38: multo 
eguivolenteo i (umo) vez o volor do imposto nõo recolhido em 
decorrêncio doomissõo: 

ĥ  simulor soido poro outro unidode do Federoçõo de 
mercodorio etetivomenteinternodo no território ceorense: multo 
eguivolente o20% (vinte porcento) do volordooperoçõo: 

^ internor no território ceorense mercodorio indicodo 
como em trônsito poro outro unidode do Federoçõo: multo 
eguivolenteo^O% (guorento porcento) do volordo operoçõo: 

^simulor soido de mercodorio porooexterior,inclusive otrovés 
de empreso comercio! exportodoro ou troding componde: muito 
eguivoienteo50%(cinguento porcento) do voior do operoçõo: 



B ^ 

l l - c o m ^ a ç õ o a o crédito ddCM5: 

a^ crédito indevido, ossim considerodo todo oqueie 
escriturodono conto gróticodo iCMSem desocordo com oortigo 
5 2 , b e m c o m o o decorrente do nõoreoiizoçõode estorno, nos 
cosos previstos no ortigo 53: muito eguivolente o 2 (duos) 
vezeso voiordo crédito indevidomenteoproveitodo: 

b^oproveitomentoontecipodo de crédito: muito eguivolente 
o umovezoseuvolor: 

c^ registro ontecipodo de crédito, guondo nòo tenho 
hovidooseu oproveitomento por ontecipoçõo: multo eguivolente o 

(dez por cento) do volor do créditoontecipodomente 
registrodo: 

d^ tronsterêncio de crédito nos cosos nõo previstos no 
legisloçõo, ou sem otender òsexigêncios neioestobelecidos, ou, 
oindo, em montonte superior oos limites permitidos: multo 
eguivolente o 2 (duos) vezesovo lordo crédito irregulormente 
tronsterido: 

e^ créditoindevido proveniente do hipótesede 
tronsterêncio previsto no olineo onterior: multo eguivolente o 2 
(duos) vezesovolor do crédito recebido. 

^-relotivomenteòdocumentoçõoeòescrituroçôo: 

a^ entregor, remeter, tronsportor, receber, estocor ou 
depositor mercodorios e prestoçõo ou utilizoçõo de serviço sem 
documentoçõo tiscol ou sendo esto inidôneo: multo eguivolente o 
^0% (guorento por cento) do volordo operoçõo ou do prestoçõo: 

b^deixor de emitir documento tiscol: multo eguivolenteo^0% 
(guorento por cento) do volordo operoçõo ou do prestoçõo: 

c^ emitir documento tiscol em modelo ou série gue nõo sejo 
o legolmente exigido poro o operoçõo ou prestoçõo: multo 
eguivolente o 5% (cinco por cento) do voior do operoçõo ou do 
prestoçõo: 

demitir documento tiscol poro contribuinte nõo identiticodo: 
multo eguivolenteo20%(vinte por cento) do volor do operoçõo 
ou prestoçõo: 



e^ emitir documeoto^co ico^ d^ 
serviço deiiberodomente interior oo que o i o o n ç o r i o ^ n o m e s m o ^ ^ ^ O ^ 
épooo, meroodorio ou serviço simiior,no meroodo do domioiiiodo 
emitente, sem motivo devidomente justitioodo: muito equivoienteo 
02 (duos vezesjovoior do imposto devido; 

t̂  promover soido de meroodorio ouprestoçõo de serviço 
oom documento tiscoi jó utiiizodo em operoçõo ou prestoçõo 
onteriores: muito equivoienteo^0% (quorento por cento) do voior 
do operoçõo ou do prestoçõo; 

g^ deixordeescrituror, no iivro tiscoi próprio poro registro 
de entrodos, de documento tiscoi reiotivo óoperoçõo ou prestoçõo 
tombém nõo ionçodo no contobiiidode do introtor; muito equivoiente 
oumovezovo io r do imposto, t icondoopenoi idodereduzidoo20 
(vinte) ^ iR,se comprovodoocompetenteionçomentocontóbi ido 
oiudido documento; 

^ emitirnoto tiscoi nos hipótesesderetornosimuiodode 
mercodorio nõo etetivomente remetido poro depósito techodo 
própr iodoremetenteou em quontidodessuperioresou interiores òs 
remetidos; muito equivoiente o 30% (trinto por cento) do voior do 
reteridodocumento; 

^ deixorde escrituror, quondo obrigodoòescrito tiscoi, no 
iivro própriopororegistro de soidos, dentro do periodode opuroçõo 
do imposto, documento tiscoi de operoções ou prestoções neste 
reoiizodos; muito equivoienteoi(umo) vezo voior do imposto; 

^ entregor ou remeter mercodorio depositodo por terceiros 
o pessoo diverso do depositonte, quondo este nõo tenho emitidoo 
documento tiscoi correspondente: muito equivoiente o ^0% 
(quorento por cento) do voior do operoçõo. 

^ entregor, remeter, tronsportor ou receber mercodorios 
destinodosocontribuintesboixodosdoCG^Bmuitoequivoienteo20% 
(vinte por cento) do voior do operoçõo; 

IVDreiotivomenteoimpressosedocumentos tiscois; 

toito de oposiçõo do seio tiscoi de outenticidodeno 
correspondentedocumento peioestobeiecimentogrótico, contorme 
estobeiecido em Autorizoçõoporoimpressõo de Documentos Fiscois 
AiDF: muito equivoiente o 50 (cinquento) ^FiR por documento 
irreguior; 



I ^ J 
b) efetuar o estabelecimento gráfico aposição indevida de 

selo fiscal de autenticidade em documento fiscal autorizado através 
de AIDF: multa eguivolente a 10(dez) UFIR por documento irregular; 

c) deixar de comunicar ao Fisco de irregularidade gue 
deveria ter sido constatada na conferência dos documentos pelo 
contribuinte: multa equivalente 180 (cento e oitenta) UFIR por AIDF; 

d) extraviar selo fiscal de autenticidade pelo estabelecimento 
gráfico ou transportador: multa equivalente a 100 (cem) UFIR por 
selo, sem prejuízo da instauração de processo administrativo pela 
SEFAZ, para fins de suspensão ou cassação do credenciamento, 
quando se tratar de estabelecimento gráfico; 

e) deixar o estabelecimento gráfico credenciado de devolver 
à SEFAZ selo fiscal de autenticidade inutilizado: multa equivalente a 
50 (cinguenta) UFIR por unidade inutilizada e não devolvida; 

f) imprimir selos fiscais sem autorização do Fisco, fora das 
especificações técnicas, em paralelo, ou em quantidade superior à 
prevista em documento autorizativo: multa equivalente 90 (noventa) 
UFIR por selo, nunca inferior a 18.000 (dezoito mil) UFIR, sem prejuízo da 
suspensão ou cassação do credenciamento; 

g) deixar o estabelecimento gráfico credenciado à 
confecção de documentos fiscais de adotar as medidas de 
segurança relativas a pessoal, produto, processo e patrimônio, na 
forma disposta em regulamento: multa eguivolente a 1.800 (um mil 
e oitocentas) UFIR; 

h) deixar o estabelecimento gráfico credenciado à 
confecção de selos fiscais de adotar as medidas de segurança 
relativas a pessoal, produto, processo e patrimônio, na forma disposta 
em regulamento: multa eguivolente a 18.000 (dezoito mil) UFIR; 

I) extravio de documento fiscal selado, inclusive formulário 
contínuo, pelo transportador: multa eguivolente a 90 (noventa) UFIR 
por documento; 

J) deixar o estabelecimento gráfico credenciado de devolver 
à SEFAZ saldo de selos fiscais remanescentes: multa equivalente a 180 
(cento e oitenta) UFIR por selo não devolvido; 

k) extravio de documento fiscal ou formulário contínuo pelo 
contribuinte: multa correspondente a 40% (quarenta por cento) do 
valor arbitrado, ou, no caso da impossibilidade de arbitramento, multa 
equivalente a 90 (noventa) UFIR por documento extraviado; 



I) deixar o fabricante de selos fiscais ou o estabelecimento 
gráfico autorizado para confecção de documentos fiscais, de 
comunicar ao Fisco alteração contratual ou estatutária, no prazo 
estabelecido em regulamento: multa equivalente a 350 (trezentas e 
cinguenta) UFIR; 

m) deixar o contribuinte de entregar ao órgão fazendário 
competente, na formo e prazo regulamentares, a Guia Informativa 
de Documentos Fiscais Emitidos ou Cancelados -GIDEC-, ou 
documento gue a substitua: multa eguivolente a 180 (cento e oitenta) 
UFIR por mês de atraso; 

n) omissão ou indicação incorretos de dados informados 
na GIDEC ou documento que a substitua: multa equivalente a 90 
(noventa) UFIR por documento. 

o) emitir documento fiscal com destaque do imposto em 
operações ou prestações isentas ou não tributadas, com vedação do 
destaque do imposto, e naquelas com redução de base de cálculo 
relativamente a parcela reduzida: multa equivalente a 30% (trinta por 
cento) do valor da operação ou da prestação, salvo se o valor do 
imposto destacado tiver sido recolhido pelo emitente; 

p) fornecer, possuir ou confeccionar para si ou para outrem 
documento fiscal inidôneo: multa equivalente a 05 (cinco) UFIR por 
documento; 

q) deixar documentos fiscais fora do estabelecimento, sem 
a prévia autorização da repartição competente: multa equivalente a 
01 (uma) UFIR, por documento; 

V - relativamente aos livros fiscais: 

a) atraso de escrituração dos livros fiscais: multa equivalente 
a 10 (dez) UFIR, por período de apuração; 

b) inexistência de livro fiscal, quando exigido: multa 
equivalente a 90 (noventa) UFIR, por livro; 

c) utilização de livro fiscal sem autenticação, pela repartição 
fiscal competente: multa equivalente a 10 (dez) UFIR, por livro; 

d) extravio, perda ou inutilização de livro fiscal: multa 
equivalente a 900 (novecentas) UFIR, por livro. 



I 
X ^ n ^ 

e) falta de escrituração do livro Registro de Inventário: ^ ' ^ 
multa eguivolente a 90 (noventa) UFIR, por período; 

f) deixar de registrar no livro Registro de Inventário 
mercadoria de gue tenha posse, mas gue pertença a terceiros, ou, 
ainda, mercadoria de sua propriedade em poder de terceiros: 
multa eguivolente a 50 (cinquenta) UFIR; 

VI - faltas relativas à apresentação de informações 
econômico-fiscais: 

a) deixar o contribuinte, na forma e prazos 
regulamentares, de entregar ao órgão fazendário competente os 
documentos a gue esteja obrigado a remeter, em decorrência 
da legislação: multa eguivolente a 10 (dez) UFIR por ou documento; 

b) deixar o contribuinte, na forma e prazos 
regulamentares, de entregar ao órgão fazendário competente 
cópia do Inventário de Mercadorias, cópia do Balanço inclusive 
demonstração de Resultado do Exercício, Ficha Informativa de Valor 
Adicionado - FIVA -, Guia Informativa Mensal do ICMS - GIM -, ou 
documentos gue venham a substituí-los: multa eguivolente a 450 
(guatrocentas e cinguenta) UFIR por documento. 

VII - faltas relativas ao uso irregular de eguipomento de uso 
fiscal: 

a) omissão de documento de controle, bem como sua 
emissão ilegível, dificultando a identificação de seus registros, na forma 
e prazos regulamentres: multa eguivolente a 160 (cento e sessenta) 
UFIR, por documento; 

b) utilização de equipamento de uso fiscal sem a devida 
autorização da repartição fiscal competente: multa equivalente a 
450 (quatrocentas e cinquenta) UFIR; 

c) utilização de equipamento de uso fiscal sem afixação 
do atestado padronizado de funcionamento, ou estando o mesmo 
ilegível: multa eguivoiente a 40 (guarenta) UFIR; 

d) utilização de eguipomento de uso fiscal deslacrado, com 
lacre violado ou irregular: multa eguivolente a 200 (duzentas) UFIR; 

e) guebro de seguência do número de ordem da 
operação, do contador de reduções ou do contador de reinício de 
operação: multa eguivolente a 100 (cem) UFIR; 



^ ^ o o ^ ê o c i c o guoiguer ritulo, de eguipomento de 
tisooi, de um estobeleoimento poro outro, oindo gue do mesmo titui 
sem observônoio dos normos reguiomentores: muito eguivoiente 
o i50(oentoeoinguento)UFiR: 

g^ utiiizor eguipomento de uso tisooioom teoios,tunções ou 
opiiootivos vedodosnoiegisioçòo,inoiusiveinteriigodoooomputodor 
ouooutroperitérioo sem outorizoçõo do Fisoo:muito eguivoiente o 
450(guotrooentoseoinguento) UFiR: 

^ emitir oupom emmóguino registrodorooutorizodooom 
tinsnõo tiscois: muito eguivoienteo^OO (duzentos) UFiR: 

^omitir-seo oredenoiodo ou seu preposto debiogueor 
tunções, inciusive otrovés de progromoçõo de so^ore,ouiouti i izoçõo 
estejo vedodo peio iegisioçõo: muito eguivoienteo450(guotrocentos 
e cinguento) UFiR sem prejuízo do instouroçõo de processo 
odministrotivo, com visto ò suspensõo ou cossoçõo do 
credenciomento: 

^ remover o credenciodo ou seu preposto, dispositivo 
ossegurodor do invioiobiiidode iocre de eguipomento de uso tiscoi 
sem o outorizoçõo prévio do órgòo competente, guondo exigido 
peio iegisioçõo: muito eguivoiente o 450(guotrocentosecinguento) 
UFiR, sem prejuízo do instouroçõo de processo odministrotivo, com 
vistosòsuspensõo ou cossoçõo do credenciomento: 

^deixordecomunicorooFiscoooiteroçõooudesisténciodo 
utiiizoçõo de eguipomento de uso tiscoi poro emissõo de documentos 
tiscois ou escrituroçõo de iivros tiscois, nos prozos previstos no iegisioçõo: 
muitoeguivoienteo^OO (duzentos) UFiR: 

V^^outrostoi tos: 

o^toito de comunicoçõo de guoiguer oto registrodo no ^iunto 
Comerciei gue impiigue em oiteroçõo nos dodos constontes do 
tormuiório de inscriçõonoCGF: muito eguivoiente o 50(cinguento) 
UFiR: 

b̂  to i todere to rne to to iou porcioi, dentro dos Bprozos 
reguiomentores, do godo enviodo poro recurso de posto ou poro tins 
deexposiçõoemoutro 5stodo: muito eguivoienteo 1 (umo) vez o 
voior do imposto, soivo o existéneio prévio de depósito, coso em 
gue este seró convertido em rendo: 



c^ embaraça d ^ c ^ o r ou impedir o oçõo fisooi por 
guoiguer meio ou formo, muito eguivoiente o 1.800 (um mii e 
oitocentos UFiR: 

^ to i tos decorrentes openos do nõo cumprimento dos 
exigêncios de tormoiidodes previstos no iegisioçõo, poro osguois 
nõo hojo penoiidodesespeciticos: muito de 40 (guorento) UFiR; 

e^ no hipótese deocontribuintepromoverorompimento do 
iocre previsto no or t igo8^mui toegu ivo ienteo^000 (nove mii) UFiR; 

t̂  toito decorrente do nõo cumprimento dos tormoiidodes 
previstos em ^ermo de Acordo ou7ermo de Credenciomento tirmodos 
como55FA^ muito eguivoienteol.200 (Hum miieduzentos)UFi^ 

g^ romper iocre do 55FA^ oposto peio tiscoiizoçõo no trônsito 
demeroodorios, sem prévio outorizoçõodooutoridodetozendório: 
muitoeguivoienteo450(guotrocentosecinguento)UFi^ 

^ 1^ Considero-se extrovio o desoporecimento, em 
guoiguer hipótese, de documento tiscoi, tormuiório continuo, ou seio 
tiscoi. 

ContiguroDse ocorrido o i^eguioridode,oextroviode 
documento tiscoi,tormuiório continuo ou seio tiscoi, exceto guondo 
houverosuoopresentoçõooo Fisco no prozoreguiomentor. 

^ 3^ Excepcionoimente e com bose em porecer técnico 
emitido por órgõo tozendório, o 5ecretório do Fozendo, medionte 
despochotundomentodo, poderó exciuirocuipobiiidode nos cosos de 
extrovio de documentostiscoisetormuiórios contínuos, b e m c o m o o 
extrovio, perdo ou inutiiizoçõo de iivro tiscoi. 

No hipótese do oiineo ^ d o inciso iVdeste ortigo, 
cosoodocumento tiscoi extroviodosejo noto tiscoi de vendo o 
consumidor ou biihete de possogem,omuito opiicóvei seró eguivoiente 
o 50 (cinguento)UFiR pordocumento. 

No opiicoçõo dos penoiidodes previstos nosoiineos 
"o^ e "e" do inciso ii do coput deste ortigo, observor-se-ó o 
seguinte: 

IDseocréd i to nõo tiver sido oproveitodo, no todo ou em 
porte, omuitoseró reduzido o 20%(vinte por cento) do voior do 
créditoregistrodo, sem preiuizodoreoiizoçõo do seu estorno: 



11 D se o crédito tiver sido poroioimente oprovei todo^^ ^ 
o muito seró integrou mos somente inoidiró sobre o poroeio ^ 
etetivomente utiiizodo, hipótese em queseexigiró: 

a^ o pogomento do iCMS gue deixou de serreooihido 
em rozòo do oproveitomento poroioi do crédito; 

b^oestornodo crédito reiotivoó porceio nõo oproveitodo. 

No hipótese do incisoViido coput deste ortigo, 
independentemente dos penoiidodes neie previstos,o contribuinte 
ticoróobrigodo, no prozo ossinoiodo porodeteso doouto de 
introçõo, reguiorizor, junto ò o utiiizoçõo de seu 
eguipomentode uso tiscoi ou odotor,emsubstituiçõoo esto,oemissõo 
dedocumento tiscoi pertinente. 

Oecorridooprozodegue troto o porógroto onterior, 
sem gueo outuodo tenho tomodo os providênoios neie indicodos, 
oservidortozendórioodotoró osseguintesprovidênoios; 

I ^ iovroturo de termo de retençõo do eguipomento de 
uso tiscoi em situoçõo irreguior; 

II - representoçõo ooSecretóriodo Fozendo poroopiicor 
contro ooutuodooregime especioi de tiscoiizoçõo previsto no ortigo 
95destoLei. 

No hipótese de reincidêncio do disposto no oiineo 
"c" do inciso Viii, o muito seró opiicodo em dobro o codo prozo 
estobeiecidoenõo cumprido, de gue trotom os ortigos8i e87desto 
Lei 

Poro eteito do disposto no incisoVii,entende-se como 
eguipomento de uso tiscoi todo ogueie eietromecónico ou eietro-
eietrónicoutiiizodo no emissõo de documentos tiscois ocobertodores de 
operoções ou prestoções sujeitosòincidêncio do iCMS. 

Art. 123. Continuorõo sujeitos òs muitos previstos nos 
oiineos"c" e "e^ do inciso i do ortigo onteriorocontribuinte ou 
responsóvei gue, por guoiguer motivo, openosrecoiher o imposto, 
soivo se, ontes de guoiguer procedimento tiscoi, recoiher os 
ocréscimos morotórios previstos no ortigo 60destoiei. 



Art. 124. ^contribuinte ou responsóvei queproouror o 
reportiçõo tisooido 5stoõo, ontes de guoiguer procedimento do 
Fisco, poro sonor irreguioridodes veriticodos no cumprimento dos 
obrigoções ocessórios reiocionodos comoiCMS,t icoróo soivo do 
penoiidode, desde gue os irreguioridodes sejomsonodos no prozo de 
10 (dez) dios. 

Art. 125. As muitos coicuiodos no tormo do inciso ii do ortigo 
119, guondo reiotivosooperoções ou prestoções nõotributodos ou 
contempiodos com isençõo incondicionodo, serõo substituídos peio 
voior de 30 (trinto) UFiR, soivo se do opiicoçõo deste critério resuitor 
importôncio superioróguedecorrerio do odoçõodogueie. 

Porágrato único. Odisposto neste ortigo nõo se opiico ò 
hipótese previsto no oiineo "o" doinciso iVdoort igol22. 

SeçãoiV 
Oos descontos oo pogomento de muitos 

Art. 126. Hoveró os seguintes descontos no pogomento 
do muito,desde gue recolhido comoprincipoi, se este houver: 

1 D de 50% (cinguento por cento) se ocontribuinte 
ou responsóvei renuncior, expressomente, ó detesoe pogor o 
muito noprozodesto: 

il D de 30% (trinto por cento) se ocontribuinte ou 
responsóvei renuncior, expressomente, oo recurso porooConseiho 
de Recursos Iributórios, desdeguepogueomuito no prozo deste: 

Iii D de 20% (vinte por cento) se ocontribuinte ou 
responsóvei recoiher o muito no prozo deiiguidoçõo tixodo no 
intimoçõododecisõo condenotóriodo Conselho de Recursos 
7ributórios. 

Porógroto único. No hipótese do pogomento do débito 
otrovés do modolidode de porcelomento, o opiicoçõo dos 
descontos seró teito no tormo oboixoespeciticodo: 

i - guondo o devedor renuncior, expressamente, ó 
impugnação e reguerer o parcelamento, pagando a primeira 
prestação no prazo regulamentar: 



0^50% aquenta por oento) do mu^o inoluso no primoiro 
prostoçòo do débito poroelodo; 

^ 4 0 % To ron to poroonto) do muitoinoluso nos prestoçõos 
soguintos,opiioóvoisomentooosporoeiomontosreoiizodos otéoiimito 
de6(sois)poroeios: 

^ 3 0 % (trinto porcento) do muito inoiuso nos prestoções 
seguintes, opiicóvei somente oos poroeiomentosreoiizodos oté oiimite 
dei2(doze) porceios; 

11 - guondo o contribuinte renuncior expressomente oo 
recurso peronte o Conseiho de Recursos 7ributórios e reguerer 
porceiomento, pogondo o primeiro prestoçõo no prozo 
reguiomentor; 

0^30% (trinto por cento) do muito inciuso no primeiro 
prestoçõo do débito porceiodo; 

b^ 20% (vinte por cento) do muito inciuso nos prestoções 
seguintes, opiicóvei somente oos porceiomentosreoiizodos otéoiimite 
de6(seis) porceios; 

^ i 0 % (dez por cento) do muito inciuso nos prestoções 
seguintes, opiicóvei somente oos porceiomentosreoiizodos otéoiimite 
de i2(doze) porceios; 

111- guondo, esgotodos os instôncios odministrotivos, o 
contribuinte reguerer o beneticio e pogor o primeiro prestoçõo no 
prozo de iiguidoçõo tixodo no intimoçõo do decisõocondenotório 
do Conseiho de Recursos tributórios; 

20% (vinte por cento) do muito inciuso no primeiro 
prestoçõodo débito porceiodo; 

b^0% (dez por cento) do muito inciuso nos prestoções 
seguintes, opiicóvei somente oos porceiomentosreoiizodos otéoiimite 
de6(seis) porceios; 

c^ 5% (cinco por cento) do muito inciuso nos prestoções 
seguintes, opiicóvei somente oos porceiomentosreoiizodos oté oiimite 
dei2(doze) porceios. 



CAPITULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 127. É assegurado ao sujeito passivo, por si ou por suas 
entidades representativas, o direito de consulta sobre a aplicação da 
legislação relativa aos tributos de competência impositiva estadual, 
como se dispuser em regulamento. 

Art. 128. Não será aplicado selo fiscal de trânsito nos 
documentos fiscais de pegueno valor económico, bem como naqueles 
acobertadores de operações ou prestações de serviços, conforme o 
disposto em regulamento. 

Art. 129. O Estado do Ceará deverá prestar assistência judicial 
ao servidor do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização (TAF) da Secretaria da Fazenda, guando este for parte em 
ações decorrentes do exercício do cargo, na forma disposta em 
regulamento. 

Art. 130. Os servidores a gue se refere o artigo anterior, guando 
em exercício de atividades de fiscalização neste Estado, poderão portar 
arma para defesa pessoal. 

Art. 131. O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos 
regulamentares necessários à execução desta Lei. 

Parágrafo único. Enguanto não forem expedidos os atos a 
gue se refere este artigo, continuam em vigor, no que não colidirem 
com esta Lei, os atos normativos que regulamentam a Lei n 0 11.530, de 
27 de janeiro de 1989, e suas alterações. 

Art. 132. Ficam convalidados os regimes de recolhimento por 
substituição tributária concedidos na forma prevista na legislação 
anterior. 

Art. 133. Esta lei entra em vigor a partir de I o de janeiro de 
1997, exceto em relação: 

I - ao inciso II do artigo 4o e § 2o do artigo 53, que produzem 
efeitos desde 16 de setembro de 1996; 

II - ao inciso I do § 1 0 do artigo 48, gue produz efeito desde 1 0 

de novembro de 1996. 



Art. 134. Revogam-se as disposições seguintes: 

I - do artigo 2 o ao artigo 127 da Lei n 0 11.530, de 27 de 
janeiro de 1989; 

II - a Lei n011.532, de 13 de março de 1989; 

III - o artigo 5o da Lei n" 11.961, de 10 de junho de 1992; 

IV - a lei n012.385, de 09 de dezembro de 1994; 

V - a Lei n012.446, de 1 0 de junho de 1995; 

VII - a Lei n 0 12.474, de 21 de julho de 1995; 

VIII - a Lei n012.540, de 27 de dezembro de 1995; 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de dezembro de 1996. 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O § 4° DO ART. 17 DA LEI 

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

- Álcool Anidro 
- Gasolina Automotiva 
- Gasolina de Avião 
- Querosene de Aviação 

, - Querosene Iluminante 
'-Gás Natural Veicular 
- Gás Natural Industrial 

" - Óleo Diesel 
- Energia Elétrica 
- Fumo e seus derivados 
- Lubrificantes, aditivos, agentes de limpeza, 
anticorrisivos, desengraxantes, desinfetan-
tes, fluidos, graxas, removedores e óleo de 
tempero, protetivos e para transformadores, 
ainda que não derivados de petróleo, para 
uso em aparelhos, equipamentos, máquinas 
motores e veículos 

_ - Cimento 
' - Cerveja, Refrigerantes, Chope, Água, inclu

sive mineral, Gelo, Xarope e Concentrado. 
" - Sorvete de qualquer Espécie, inclusive os 

casquinhos 
- Produtos Hortifrutícolas: abacaxi, abacate, 
alho, amendoim, alpiste, batata inglesa, ce
bola, laranja, cenoura, maçã, painço, pêra, 
pimenta do reino, uva e tangerina 

- Veículos Automotores 
- Pneumáticos, Câmaras-de-ar e Protetores 
de borracha 

- Medicamentos 
Mamadeiras e Bicos 

- Absorventes Higiénicos, de uso interno ou 
externo 

- Preservativos 
- Seringas 
- Escovas e Pastas Dentifrícias 
- Provitaminas e Vitaminas 
- Contraceptivos 
- Agulhas para Seringas 
- Fio e Fita Dental 
Bicos para Mamadeiras e Chupetas 

- Reparação para higiene bucal e dentária 
" , classificada no código da NBM/SH 
* n0 3306.90.010 
- Artigos de Joalheiria 
- Produtos cerâmicas 
- Géneros alimentícios 
- Produtos de cama e mesa 

- Fraldas descartáveis ou não 
- Preparações químicas contraceptivas à base 
de hormônio ou de espermicidas classificadas 
no código NBM/SH, 66.60 

-Vidros planos, Molduras, Artigos de vidros, 
Espelho e seus correspondentes ferragens e 
perfis 

- Farinha de trigo: aditivada ou acondicionada 
em embalagem de 1 Kg 

- a granel ou nos demais tipos de embalagem 
- Trigo em grão 
- Macarrão 
- Biscoitos e bolachas 
- Lâmpadas elétricas, Reatores e Starter 
- Produtos destinados a Postos de Serviços 
- Produtos destinados à livraria 
- Produtos destinados a estabelecimentos 

gráficos 
- Produtos destinados a Supermercados e 
assemelhados 

- Produtos destinados a revendedores não-
inscritos 

- Filme Fotográficos, Cinematográfico e "Slide 
- Disco Fonográfico, Fita Virgem ou Gravada 
- Tintas e Vernizes, Solvente diluidor ou remove-

dor de tintas e vernizes, Cera e Massa de polir, 
Xadrez e Pó semelhados, Piche-pez, Imper
meabilizantes, Aguarrás, Secantes preparados 
Catalisadores, Massa: rápida, acrílica, plástica 
e de vedação, Corantes, Tinta em pó e Cal 
hidratado e moído para pintura 

-Telhas, Cumeeiras, Calhas, Caixas d'água, 
- Tanques e Reservatórios 
- Leite em pó, Creme de leite, Leite condensado 
e Café solúvel 

- Açúcar 
- Carne bovina 
- Carne suína 
- Madeira 
- Produtos destinados à estabelecimento farma

cêuticos inscritos no CAE 61.22.00-0 
- Fios de algodão, rede e pano de rede 
- Produtos siderúrgicos 
- Peças e Acessórios para Veículos Automotores 
- Tecidos e Confecções em geral 
- Material elétrico e aparelho elétrico e eletrônico, 

eletrodomésticos em geral 
- Móveis e utensílios 

^ 
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AVULSO ORDEM DO DA DIA e DA TERCEIRA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA CONVOCAÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA DA VIGÉSIMA QUARTA LEGISLATURA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

EM 26/12/96. 

a»0 5 % 

m -râ_. 
^ , 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 : 

6.276 - Dispõe acerca do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
dá outras providências. 

(Com parecer favorável da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, com 32 emendas 
abaixo discriminadas, e SEM PARECER da Comissão de Constituição, Justiça e Redação). 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
PARECER SOBRE AS EMENDAS 

Cl PARECER FAVORÁVEL Cl PARECER CONTRARIO 
02 01 
03 04 
05 11 
06 16 
07 26 
10 
12 
13, COM MODIFICAÇÕES EMENDAS PREJUDICADAS 
14, COM MODIFICAÇÕES 08, PELA APROVAÇÃO DA EM. 06 
15 09, PELA APROVAÇÃO DA EM. 06 
18, COM MODIFICAÇÕES 
23 
24 EMENDAS RETIRADAS P/AUTOR 
25, COM MODIFICAÇÕES 17 
27, COM MODIFICAÇÕES 19 
28 20 
29 21 
30 22 
31, COM MODIFICAÇÕES 
32, COM MODIFICAÇÕES 

COMISSÃO A SER CONVOCADA 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 



ASSEMBLEIA 
E A fl Á 

LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N * z 3/ 
Acrescenta Inciso ao Parágrafo 
Segundo do Artigo 4 \ do 
projeto de Lei que dispõe sobre 
o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transportes 
Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS. 

Art. 1 ' - Adiciona-se ao Parágrafo Segundo do Artigo 4 ' , do projeto de 
Lei que dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, Inciso, com a seguinte redação: 

Art. 4 ' O ICMS não incide sobre: 
§ 2 ' - Equipara-se às operações de que trata o inciso II do caput deste 

artigo a saida de mercadoria realizada com o fim específico de exportação 
para o exterior, destinada a: _ 

lll - consórcios de micro-empresas. organizados pelo SEBRAE-CE. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

d W c 
Deputado João Alfredo 

PT 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP. 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R * 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta emenda aditiva é fornecer mais um instrumento para 
que os micro empreendimentos tenha maior condição de inserção no 
comércio internacional. 

o 
Por outro lado, permitir aos microempresários melhor condição de 

concorrência no mercado com as médias e grandes empresas, as quais já 
dispõe desta facilidade contida neste artigo. 

6 M 
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Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

EMENDA N* [73/96 

Ao Projeto de Lei 
n 0 196, do 
Poder Executivo 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA APROVA: 

Artigo único. Inclua-se no artigo 4 o do Projeto de Lei 
n* 196, gue dispõe acerca do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, o seguinte 
inciso: 

Art. 4°.. 

XII - prestações gratuitas de radiodifusão sonorqe televisão. 

6 
^ Rtí 

4 



u 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva dar efetivo consistência a não 
incidência do ICMS, principal fonte de arrecadação do Estada nas 
prestações gratuitas de radiodifusão sonora e de televisão, haja vista que 
em tais serviços, além de não se fazer presente a onerosidade, há gue se 
levar em consideração gue o serviço, no caso, a comunicação é de 
natureza difusa, estando a livre acesso de guantos gueiram dela servir-se 
sem ónus guoiguer. 

Ademais, cumpre assinalar gue a prestação desse serviço 
alcança, muitas das vezes, o interesse público. 

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 1996. 

6 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

MODIFICA O ARTIGO 5o DO 
PROJETO DE LEI QUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM N 0. 
6276, QUE PASSA A TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO. 

^ 

(/• 
0 

Art. 5° - As hipóteses de jsenção, incentivos e outros benefícios fiscais 
serão concedidos ou revogados mediantcMiberação dos Estados e do Distrito Federal, 
na forma disposta em lei complementar à Constituição Federal. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 26 de dezembro 
de 1996. 
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PODER DO POVO ' 

ASSEMBLEIA 
C E -A R Á 

LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N' 

Acrescenta Parágrafo ao Artigo 
6 ' , do projeto de Lei que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 

Art. 1 ' - Adiciona-se ao Artigo 6*, do projeto de Lei que dispõe sobre o 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação, de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, Parágrafo, com a seguinte redação: 

Art. 6" A isenção, o incentivo ou o benefício fiscal, quando não 
concedidos em caráter geral são efetivados, em cada caso, por despacho da 
autoridade administrativa competente, em requerimento no qual o 
interessado faça prova do preenchimento dás condições e do cumprimento 
dos requisitos previstos na legislação respectiva. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria da Fazenda remeterá anualmente 
à Comissão de Orçamento. Finanças e Tributação da Assembléia 
Legislativa, relatório contendo os valores relativos ao ICMS objetttjJe 
isenções, incentivos e benefícios concedidos mediante despacho 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

dr^A^^r" 
Deputado João Alfredo 

PT 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa a aperfeiçoar o contido no Artigo 5o do Projeto de 
Lei que Acompanha a Mensagem n0. 6276, de contemplar somente o instrumento 
concessório. Com a inserção ou revogados, passa o Artigo a contemplar também a hipótese 
de revogar. 

PtP- e$TA2>Ov(( 
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Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

EMENDA NW/96 

^ 

O 
O 

Ao Projeto de Lei 
n 0 196, do 
Poder Executivo 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA APROVA: 

Artigo único. Inclua-se no artigo 8 o do Projeto de Lei 
n 0 196, gue dispõe acerca do imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS o seguinte 
parágrafo único: 

Art. 8°.. 

V \ 

Parágrafo único. São isentos do ICMS, nas operações e 
prestações internas, os produtos feijão, farinha e rapadura. 

/n^^ 
/*S/> £> 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva dar efetivo continuidade ao que 
já tem sido assegurado, ao longo dos anos, pela Lei n 0 11.530, de 27 de 
janeiro de 1989. 

Garantir a isenção sobre tais produtos, é contribuir para gue se 
tenha preço mais acessível destes, em face da desoneração da carga 
tributária. 

Ademais, o feijão, a farinha e rapadura consiste na 
alimentação básica de grande contingente de nossa população, 
sobretudo a de menor poder aguisitivo, do interior e de conglomerados 
urbanos da capital cearense. 

Detalhe-se ainda, contudo, gue ao não se tributar os produtos 
referidos, contribui-se por incentivar inclusive a sua produção, já tão pouco 
assistida de benefícios de crédito pelas instituições financeiras públicas e 
privadas. 

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 1996. 
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Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado lourinho Filho 

EMENDA N0 7 O 196 

Acrescenta parágrafo único ao art. 15 do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.276 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
Aprova. 

Artigo único. Acrescenta ao art. 15 do Projeto de Lei que 
ínpanha a Mensagem 6.276, que dispõe acerca do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, parágrafo único com a seguinte redação: 

"Art 15. 

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos I I e I I I , caso o 
transportador, detentor ou possuidor não tenha domicílio neste 
Estado, a responsabilidade poderá ser Atribuída a 
estabelecimento pertencente ao ^fflSemflu^êdáír inciusive do 
remetente, domiciliado neste Estado." 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
aos 26 de dezembro de 1996. 

eza. 
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Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado lourinho Filho 

JUSTIFICATIVA 

Em muitas operações de entradas interestaduais de mercadorias às 
vezes a documentação fiscal é inidônea e se atribui a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto devido ao transportador. Contudo em várias situações 
este não é inscrito no Cadastro Geral da Fazenda do Estado do Ceará apesar 
de ter estabelecimento aqui registrado, que poderia assumir a co-
responsabilidade tributária. 

Busca-se com a presente emenda atribuir a responsabilidade 
solidária a estes contribuintes sediados em nosso território, visando o alcance 
de"raáf objetivos principais: a) facilitar a cobrança do crédito tributário devido 
ao Erário; e b) tomar o processo administrativo tributário mais ágil em razão 
da proximidade do sujeito passivo junto ao órgão julgador dos feitos fiscais 
onde poderá impugná-lo e acompanhar o processo em toda a sua tramitação. 

É esta a oportunidade, pois, de se incluir tão importante comando 
normativo no ordenamento jurídico-tributário de nosso Estado. 

Data retfo. 

DEPU 
PSDB 



Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

EMENDA U0 /1/96 

Ao Projeto de Lei 
n 0 /96, do 
Poder Executivo 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA APROVA: 

Artigo único. Suprime os incisos X e XVI do § 2o, renumerondo 
os demais, do artigo 42. do Projeto de Lei n 0 /96, gue dispõe acerca 
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS. 4 fentontr&r' é/pm*/* /xt/tes 

Incisos objeto de supressão: 
Art. 42 

§2* 

X - feijão 

XVI - rapadura 

\ 
th 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o objetivo de ter suprimido os incisos 
X e XVI do § 2 o do artigo 42, posto que para tais produtos, integrantes da 
cesta básica, estaria garantido pelo Projeto, redução de base de cálculo 
de 58,82% (cinguenta e oito inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), 
pelo gue resultaria na carga tributária eguivolente a 7% (sete por cento). 

A supressão de tais produtos, com a aprovação de Emenda 
do Eminente Deputado Mauro Benevides Filho, em garantir isenção para 
feijão, farinha e rapadura traz necessária conformação jurídica ao Projeto 
de Lei, pela consonância de gue, ao estarem sob abrigo da isenção, não 
se poderia mais tributar as operações relativas a esses produtos tão 
presentes à mesa da população, sobretudo dos menos afortunados de 
nosso Estado. 

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 1996. 

jk-y ^ 
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EMENDA N° / 3 / 9 / . Ç 1*1 
%ATNQ/ 

ALTERA O ART. 42 DO 
PROJETO DE LEI QUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM 
N0 6276/96 

Art. I o - O art. 42 do projeto de lei que acompanha a mensagem n0 6276/96, passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 42 - Nas operações de CMÇCIO interno a de importação com os produto de cesta básica, a 
base de cálculo do ICMS será réãuzido em 58.82% ( cinquenta e oito inteiros e oitenta e dois 
centésimos por cento). 

§ 2o - Para efeito de redução da base de cálculo prevista no caput, integra a cesta básica os seguintes 
produtos: 

I Arroz; — 
II. Açúcar; 

III. Aves e Ovos; 
IV. Bananas, Mamão, Abacate, Jaca, Manga, Laranja, Melão, Melancia, Maracujá, Abóbora, 

Tomate e Pimentão; 
V. Banha de Porco; 

VI. Café torrado e moído; 
VU. Came bovina, bufalina, caprina, ovina e suína; 
VIU. Farinha e Fubá de Milho 

IX. Fécula de mandioca; 
X. Feijão; 

XI. Leite in Natura, pasteurizado .̂iinliiiilli iuli^, 
XD. Margarina e creme vegetal; 

XIII. Mel de abelha; 
XTV. Óleo comestível de soja, algodão e palma; 0 ^— ^ 
XV. Pescado, exceto molusco, crustáceo, salmão, bacalhau, adoque e merluza; 

XVI. Rapadura; 
XVII. Sabão em barra; 

XVIII. Sal. 

Ari. 2o - Os parágrafos 10,30 e 4o do art. 42 permanecem inalterados. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, AOS 
l ) DE DEZEMBRO DE 1996. 

V 
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Os dados abaixo jusriílcam a apreseniação desta emenda 

Óleo de Palma 

O óleo de palma é o óleo vegetal mais exportado do mundo, sobretudo para o 
abastecimento das populações pobres da China, índia, Paquistão. Malásia, Indonésia e 
vários países asiáticos. 

E também altamente utilizado como insumo na produção de gorduras vegetais, como 
componente de cremes e margarinas vegetais (produtos da cesta básica). 

£ o óleo vegetal de menor preço no mercado, sendo produzido em escala crescente 
no Pará e Bahia, neste estado conhecido como óleo de dendé , da rulinária baiana de 
pessoas de baixa renda. 

Leite esterilizado 

£ o leite conhecido como longa vida, produto industrial em que se exige o alto 
controle de qualidade, sobretudo da eiradicação de bactéíias. 

O acesso da população de baixa renda ao leite longa vida é dificultado pela 
diferença de preço, que por sua vez resulta de trratamento tiscai inadequado, aqui no Ceará. 

Enquanto o leite in natura é isento, o pasteurizado tem alíquota ora de 7%, ora de 
3,5%, o longa vida (esterilizado) é submetido a 17%, enquanto em vários'Estados da 
Federação é tr ibutado em apenas 7%. 

A maior faixa de consumo de leite está entre as pessoas e crianças de baixa renda, 
nas periferias. 

A redução de alíquota de 17%, em 3y,X2%, toma-a 7%. Com isso o preço cairã para 
o mesmo nível ou menos do praticado para o pasteurizado. 

E com isso a industria e produtores rurais do Ceará poderão competir com o produto 
importado do Uruguai e sobretudo dos Estados do Centro-Sul do Tais. 

& 
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Óleo de Palma 

• Brasil deve Produzir 2,6 
Milhões de Toneladas 

Celso Matsuda, seerciário dc Po
lítica Agrícola do Governo Brasilei
ro, recebeu no último dia 5 dc maio 
cm Brasília, capital federal, o Pro
grama Nacional do Dcndô (Prona
dem) - idealizado por produtores, in
dústrias c demais pessoas ligadas à 
área, bem como estudiosos do setor 
económico - que tem como objetivo 
fortalecer a política dc incentivos ao 
óleo dc palma. No documento estão 
relacionados os investimentos que 
devem ser realizados pela Federação 
Brasileira até 2004, c os recursos ne
cessários para isso - algo cm torno 
dc US$ 2,3 bilhões, através dc linhas 
especiais dc crédito. 

A expectativa dos idealizadores 
"do Programa 6 que o país passe da 
atual área plantada dc 54 mil hec
tares, para 705 mil Jicciarcs nos 
próximos dez anos, o que repre
sentaria um crescimento dc 1200%. 

Assim, provavelmente teríamos 
um crescimento na produção supe
rior ao crescimento na área plantada, 
já que o programa prcvfi também um 
aumento na produtividade do produ
to, hoje cm 1.389 kg/hectare, para 
níveis futuros dc 3.688 kg/hectare, 
além dc uma produção dc 2,6 
milhões dc toneladas no ano 2011, 
tonlra as atuais 75 mil, o que equi
vale, portanto, à produção dc óleo dc 
joja anual média dc 1988 a 1992. 

Os estados a serem beneficiados 
com o projeto são Amapá, Amazo
nas, RondÔnia, Roraima, Bahia c Pa
rá. Os dois últimos devem ser os que 
mais ganharão, c devem chegar ao 
ano dc 2003 com 600 mil hectares 

74 mai/jun 92 — 

cultivados, c um potenciai dc produ
ção dc 2,2 milhões dc toneladas dc 
óleo dc palma, cuja principal finali
dade será a exportação. 

• Estoques Devem Dar 

ÓLEO OR 
liSTIMAnVA Dli 

PALMA 
IMPORTAÇÃO 

fF.m 1000 "H 
PAlSfiS 91/92 90/91 89/90 87/88 

C.li.H. 1717 1668 1504 1217 

C.IM. 180 12-1 294 348 

Hyilo 3-15 344 274 193 

Kcnyn 160 160 91 96 

E.U.A. I M 129 113 131 

México 80 72 86 34 

Cliina 1100 1365 988 582 

hulin 375 310 659 408 

Indonésia 122 11 31 523 

Irn 70 18 19 117 

lrat|uc 180 53 259 259 

Jí1|lÍ0 320 304 274 252 

Coré ia 210 215 209 155 

Mnliísin 185 221 10 37 

Pnquisl.lo 870 818 721 507 

Singapura 850 848 790 798 

Turquia 250 203 187 104 

Outros 2097 1867 1661 1270 

TOTAL 9236 8728 8168 7033 

I :onlc:Oil Woild 

Mais Suporte 

O mercado dc óleo dc palma 
coniinua crescendo em importância 
no contexto mundial dc óleos vege
tais. Este sub produto está sendo 
apontado como um dos fatorcs altis
tas que podem influenciar ató as co
lações do complexo soja. 

O óleo dc palma, sozinho, 6 res
ponsável por 41% do total mundial 
dc exportação dos principais óleos 
vegetais. Nesse caso, qualquer mu
dança na oferta c demanda deste 
produto refle le-sc fatalmente, no 
mercado dc óleo de soja, c consc-

£7'ACMercados Constiltoriu Agropecuária 

qúcnlcmcnlc nas colações do soja-
grão. 

No último quadrimcsirc do ano 
passado c no primeiro deste ano, fi
cou claro um decréscimo sazonal na 
produção dc óleo de palma. Segundo 
os últimos relatórios dos dois princi
pais produtores mundiais, essa que
da deve continuar até o final dc 
maio. A partir daf, devemos obser
var uma recuperação na produção 
até setembro, o que, mesmo assim, 
será insuficiente para prevenir uma 
nova queda nos estoques finais deste 
ano. 

As estimativas mais olimis
lãs apontam um aumento dc 8 a 
10% na produção da Malásia, 
cm comparação ao ano passado. 
O fator principal é o número 
maior dc árvores maduras. Na 
Indonésia, cia também deve 
crescer entre 6 c 9%. Dc qual
quer forma, mesmo que expor
tem menos, os estoques finais 
dos dois países devem continuar 
baixos. Desde o ano passado is
so sc verifica, por causa da seca 
dc 1991. 

Resumindo, portanto, a oferta 
total dc óleo dc palma da Malásia c 
Indonésia pode ficar 45% abaixo da 
do ano passado, por causa da queda 
nos estoques iniciais e dc um leve 
aumento na demanda para exporta
ção. 

Já a relação estoques/consumo 
deve ficar, historicamente, no quarto 
nfvel mais baixo. E, sem dúvida 
nenhuma, este fator deve dar um su
porte a lodos os preços dos óleos ve
getais. 

1/ 



ÓLEO DIZ PALMA 
HSriMATIVA Dli PRODUÇÃO MUNDIAL 

(Rm 1000'H 
PAfSRS 1992 1991 1990 1989 

C. MHrgim 280 268 270 224 

Nigíri.T 619 605 580 609 
Cnlômbia 292 261 226 232 
Imlondsin 3000 2665 2366 1965 

M;il,AsÍ!i 6540 6141 6084 6055 
T.nil.liidia 270 234 226 199 
Piípua/N.G. 206 190 138 133 

Outros 1113 1058 1022 970 

TOT A l . 12320 1422 10931 |03H8 
l :finlc:Oil Woild 

A\é o momcnlo, a (cndcncia 
coniinua aliisla. Países como a Chi
na, fiulia, Paquistão c Comunidade 
dos Estados Independentes estão in
teressados na compra do óleo de pal
ma da Malásia, cujo governo está 

oferecendo créditos para alguns im
portadores. 

• Governo Brasileiro não 
Prorroga a Isenção da 
Taxa de Importação 

O governo brasileiro havia isen
tado a laxa de importação do óleo dc 
palma para o produto que fosse im
portado dc outubro dc 1991 até feve
reiro dc 1992, motivado pela queda 
da safra passada dc soja c pela preo
cupação com a falta do óleo dc soja 
no mercado interno. 

Agom, espirado o prazo, fica sus
pensa a decisão. A safra deste ano dc 
olcoginosas está sendo satisfatória c 

não há problemas dc abasd ^ i i cn l 
do produto no mercado intçcpo 
Tosse mantida a isenção da 
importação, certamente os 
(ores brasileiros seriam pre 
dos. A produção dc óleo dc 
passou de 48 mil toneladas cm 
para 78 mil toneladas em 199 

Conclusão: com a volta da taxa-
ção, o governo dá o primeiro sinal 
dc apoio ao cultivo c a produção do 
produto do País. 

ILTAC Mimidos Cnnsulloríu Agmpe-
ciuiria, Curitilui , Pi mi mV Hnizil; líe-
SJXIILSIWCLS 'Ivenicos: Vlmnír Gichiti; líe-
cLiçãu Fiiuih Mocinu IVnxifu Soi^i. 

Palm OU 

irazilian Palm OU 

Production Poíential at 

2,6 Million Tons 

Celso Matsuda, lhe Mi/iisíry of 
Aj/ncn/íiire secrelaiy lias becn prc-
sented with a copy of tlie National 
Palm Program (PRONADEM), ái-
ring an official ceremony in Brasí
lia, on lhe Sth of May 1992. The 
projecl is aimed at trying to per
suade the govenmiení to start invés-
íing in the palm oil sector, and the 
ftnal outcome incltided the parlici-
patiou of fanners, mi fls and various 
representatives ofthe pahn sector. 

The document also includcs a 
list of investments to be effected by 
the Federal Government unlil the 
year 2004. The financial resources 
neededt inay reach around USS 2,3 
biUion, made availablc through spe-
cial credit programs. 

Expcctations are tliat if the go-
venunent agrees to invest in the 
abovC-mcntioned program, planted 

area could actually shoot up from 
the present 54,000 hectares to 
705,000 hectares in the next tcn 
ycars, tltat is an increase ofapproxi-
matcly 1,200%. Yiclds are also gi-

1'ALMOIL 
WOHLDIMPORTESlUtATE 

(In 1.0001) 

COUWfí. 91192 90191 89/90 87M 

E.E.C. 1717 1668 1504 1217 

C.t.S. 180 124 294 348 

Egypt 345 3-14 274 193 
Ktnya 160 160 91 96 
USA. 125 129 113 131 
México 80 72 86 34 

China ' 1100 1365 988 582 
imlia 375 310 659 403 

huíonesia 122 11 31 523 
Iran 70 18 19 117 

Iraq 180 53 259 259 
Japan 320 301 274 252 

Korea 210 215 209 155 
Malaysia 185 221 10 37 
l*akÍ3fan 870 818 721 507 
Singaporc 850 848 790 798 
Turkcy 250 203 187 104 

Oihcrs 2097 1867 1661 1270 

TOTAL 9236 8728 8168 7033 

Sonrce: Oil World 

ven speciai alíention, and csiimates 
are tltat the present 1389 kg/ha 
could grow up to 3688 kg/ha during 
the next dccade. 

This could rcsult in a production 
of2.6 million tons of souyaoil by the 
year 2011, against last uears pro
duction of 75,000 tons. The estima-
ted figure for the year 2011 is equi-
valent to (lie average yearly soyaoil 
production of thcse last ftveyears. 

Climutic conditions in Norlh and 
North-East Brazil are ideal for palm 
production, and the states of Amapá, 
Amazonas, Rondonía, Roraima, Ba
hia and Para will be receiving fi
nancial incentives. These last two 
states will be benefitting most from 
this new projcct. lt is hopped that by 
the by the year 2003. Bahia anil Pa
ra on their ouvi will have a planted 
area of 600,000 ha, and a poíential 
palm oil production of 2.2 million 
tons, with a great part destined for 
export. 

92 ni;»i/jun 75 
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tl World Stocks Suppoii 
Prices 

Palm oil imporíance in lhe 
world vcgoil confexí is cvcr incrca-
sing. This by-product is being poin-
ted out as onc ofthe main factors in-
fluencing prices, espccially in the 
soyaoil markel. 

Palm oil on its OMI, is resfX)nsiblc 
for 41% of uvrld vegoil exinrt irade. In 
tliis case, aiiy cluuiges bi palm supply 
and deniaiid sfaiislics are often reflccíed 
bi soya complex qitotalions. 

During the last quarter in 1991 
and the first quarter of J992, the 
seasonal dccrease in palm oil pro
duction has been quite clear. Accor-

VAIM Oll. 
WORU) PRODVCltON ESTIMAIF. 

(In 1000 Ti 

coutnms 1992 1991 1990 1989 
Iwry Coast 180 163 270 224 
Nigéria 619 605 580 609 
Colômbia 292 261 226 232 
Indonésia 3000 2665 2386 1965 
Malaysia 6540 6141 6084 6055 
Thailand 270 234 226 199 
PapitalN.G. 206 190 138 133 
Olhers 1113 1058 1022 970 

TOTAL 12320 11422 10931 10388 
Sourcc: Oil World 

ding to latest reports of the main 
producing countries, this decline 
should be obsen'ed imtil the end of 
May. From tlien onwards, produc
tion should show a recovery until 
September. íiowever this changc in 
trend should noi be enough to avoid 
a drop in fmal stocks. 

Optimistic cstimates point out 
towards a production of bctween 8 
and 10% increase for Malaysia, in 
comparison to last year. The main 
reason is an increase in the number 
of mature trees. Indonésia, should 
also register a growlh in production 
of around 6 to 8%. In any case, even 
ir these two countries export less, 
their fmal stocks will still be consi-
dered as relatively low, dtte to the 
drought period registered last year. 

The present trend seems to jx)int out 
at total fxihn oil supllies for tlie two 
countries at 45% lessa than last year, 
due fo the drop in ofâiwig stocks, and a 
slight export dematul uicrease. 

As regards tlie stocks/use ratio, 
we believe it could reach the fourth 
lowest levei in history. Undoubtedly, 
this factor could also give support to 
olher vegoil prices. 

Until the present momçjít, Ef%^ 
trend is still bullish on /rSledium to 

/Oy 
long term basis. CountHts li 
/io, índia, Pakistan a 
síill inierested in pnrchà^Uje Ma 
sian palm oil, whose gov 

ire 
ay-

IÍSUM 

•••:--o:-:wvK-:o:o}w(.y.;'íí.>yí.v W W C Í ^KWíWWiw K tws : 

a/50 offering credit lutes for some 
imporlers. 

• Government Renews 

impor Tax 

The Brazilian government has 
once again introduced an import tax 
for palm oil. During the period Oc-
tober 1991 until February 1992, the 
government had allowed tax-frec 
palm oil imports due to the hight 
soyaoil supply situation on the do-
mestic tnaket. The palm sector has 
scen this decision as lhe first sign of 
cooperalion by the government. 
Brazilian palm oil production had 
increascd from 48,000 tons in 1988 
to 78,000 tons in 1991. 

The main worry was that if the 
government maintained tax-free im
ports, palm fanners would be dispi-
rited, and reduce average yearly 
procuction. 

:-:W»W-:->:Í->:-:̂  
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PALMA GANHA Novas Utilizações para a Palma 

MERCADO Mmmm/Mmm 

CFtAi, Agropnlmn e Agropnr opostnm no croscimenlo da produçõo 
do óleo depnlms. 

E «« fiqunnlo n ificlúslfi.i d.i sojn passa por um período dc rcir/rção, 

Irnballinndo eotn ipcuns 60% do sen ixilcucial, a palma ganha cada VÇT. 

rnais (cricno c n ptodnçTm cniitinun a cicsccr. 

Segundo rclal^ito divulgado pela l.xonntnist Inlclltgcncc Unil 

(CIU), cm Londres, o óleo dc palma vni continuar (liando uma parcela 

do mercado do seu mnior rival. O estudo prcvfi que ale 1997 o preço 

da lonçlada do óleo dc palma chegue a custar USS 275 menus do que n 

do óleo dc soja. 

No mercado intcmacionnl a palma alcançou 42,3% dc cxpausSo 

Mimos anos c a produção mundial já equivale n M% do Inlal dc 

óleos vegetais. Dc acoido com previsões dc cspcclnlislas, nl6 o ano 

2000.0 produto jd deve estar equiparado A soja, com 22% do mercado. 

NQ Hrasll csta cxpcctniivn tninhím vem sc connrmaudu c um bom 

exemplo são as ItCs maiores agroindúslrias dn sclor. Depois dc investir 

US$ 100 miliiõcs na produyío da palma, a CUAI. Agiopalmn c 

Agropar cm breve estarão Inaugurando uma nova usina. 

CQUI ectea dc I fi mil hcclaics jilanladns c 25 mil toneladas dc óleo 

produzidas no aun passado, as empresas empregam hoje cerca dc mil 

irabalhadorcs cm regime lixo c esperam para 94 uma produção dc 35 

mil toneladas dc óleo. 

0<5G • Nov/Oez - 94 

A CIIAI Cin Kcnl AgroincJusIrlnl, n Agropnlmn c m Agropnr, cslfio 

cxplorniido novns fornins dc ulillznçíio do vcgclnl. Agorn n pnlmn, que 

é conhecidn populnrmcnlc como dcndG, Inmbém 6 usndn como ndubo, 

combustível pnm motores c rnções pnrn nniinnls. 

Através dn composlngcm, ns tiês empresas irnnsformnm a pnlmn 

em ndubo, utilizando bnsicnmenle o refugo dn fnbrlcnçAo do óleo, que 

depois 6 usado no próprio pnlmnr. Plbrns, ensens, cinzas, efluentes 

Industriais c outros subprodutos sRo misturados e formam um material 

rico cm fósforo, nlirogCnio c potássio, que sito elementos Indis

pensáveis saúde dn planlnçfio. 

O dcndô pode também ser usado como combustível pnrn motores 

cm substituição no diesel, jrt que os dois óleos apresentam proprie

dades físicas semelhantes. O óleo dc pnlmn possui nindn qualidades 

não encontradas cm ouitns formas nltcmotivns de combustíveis 

líquidos, como a aus&ncin dc enxofre c mistura de gliccrfdeos. 

A palma ó malétin-prima extrcmnnienle versfttil. Além dc ser n 

oleaginosa de maior produtividade, chegando n render Mé 6 toneladas 

dc óleo por hcclare/nno, cia pode ser usndn Innto nn fnbrlcnção dc 

produtos químicos c fnrmnc&ulicos quanto alimentares e cosméticos. 

BRASIL EXPORTA OLEO DE PALMA 

PARA ALEMANHA 

A CRAI Companhia Kcal AgroindusUinl e n Agropnlmn, acabam 

dc exportar óleo dc palma dc alta qualidade pnrn n Alemanha. O 

negócio foi fechado npós ns empresas lerem recebido o Selo Verde, 

um ccrliflcndo que atesta n náo ulilizaçRo de ngrotóxicos c pesticidas 

no processo produtivo, dc acordo com ns normas biodinílmlcns. 

O certificado foi concedido pelo Instituto Blodinâmico dc 

Desenvolvimento Kural (IMDK), organismo ligado no Inlernnlionnl 

Fcdcrnlion Organic Agricullurc Movimcl, insliluiçAo oom seis mil 

associados em todo o mundo. 

Essa exportação inicial nbre ns portas de um importante merendo, 

bnstnnte exigente quanto f\ qualidade e questões ambientais. Segundo 

Silvio Mnin, diretor dn CIIAI e dn AGROPALMA, ns empresns oplfl-

ram |)cln produção natural, visando ndnplnr-se a uma tendência inter

nacional e para atender n um mercado especifico. 

" Os produtos naturais movimentam cerca de US$ 10 bilhões por 

mio cm lodo o mundo c os seus consumidores admitem pagar até um 

pouco mais por um produto dc alta qualidade, livre dc química", 

afirma dc. • 
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EMENDA N 0 h 196 

Acrescenta inciso no § 2o do Art. 42 
do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.276. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Aprova 

Artigo único. Inclua-se inciso no parágrafo 2o do artigo 42 no 
projeto de lei que acompanha a Mensagem 6.276, com a seguinte redação, 
renumerando-se os demais incisos: 

"Art. 42. 

§2' 

XVI - (Queijo de Coalho produzido artesanalmente por f i f f í / f * ' 9 

produtor cadastrado pelo Fisco;" cor)/>Qs/)n,t ó/frpvstf 
^ / y 

Paço da Asembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 26 de dezembro de 1996. 

VÉUA y\ 

DEPUTADO CIRILOPI^l 
Y7LOÍ~^4 

riULLAúiJ 



o 
K 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará % A m & / 

EMENDA N0 j^/U 

Ao Projeto de Lei 
n 0 /96, do 
Poder Executivo 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA: 

Artigo único. Inclua-se no inciso I do artigo 43 do Projeto de Lei 
n 0 /96, que dispõe acerca do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -, a seguinte 
alínea, com esta redação: 

Art. 43 
\ -

% 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para bebidas alcóolicas, armas e 
munições, fogos de artifício, fumo, cigarros e demais artigos de tabacaria, jóias, 
ultra-leves e asas-delta, gasolina, querosene de aviação, álcool anidro e 
hidratado para fins combustíveis. 



JUSTIFICATIVA 

A presente propositura, ao inserir o produto querosene de 
aviação juntamente com gasolina e álcool anidro e hidratado para fins 
combustíveis, objetiva equacionar igual tratamento tributário com 
combustíveis que guardam entre si, similitude de emprego. Anteve-se, a 
"prima facie" que não se poderia, em relação ao aludido produto, 
conceber-se tratamento diferenciado, no que concerne à alíquota que 
lhe é aplicável. 

Esse alinhamento, relativo à fixação de alíquota uniforme, não 
representa ónus veraz consistente ao setor, haja vista que o mesmo é 
detentor de inigualável favorecimento fiscal, considerando-se que a 
alíquota fixada pelo Senado Federal, nas prestações interestaduais de 
serviços de transporte aéreo foi de 4% (quatro por cento). 

Garantir a aplicação linear de tratamento tributário aos 
combustíveis acima mencionados, parelhando-os com mesma alíquota é 
contribuir com regra eficaz de justiça fiscal para se ter presente no novo 
ordenamento do ICMS do Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 1996. 

LUIS VlBALl tóNTK^ 
Dep^taab Esmdual 

V 
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Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado lourinho Filho 

^ 2 $ / 

EMENDA N 0 s 196 

Modifica o art. 60 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6.276. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Aprova: 

Artigo único. O art. 60 do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.276 passa a vigorar com a seguinte redação; suprimindo os 
incisos I , II e ffiv-permaBeeeBdfEinakerados seus parágrafos: 

r-x— 
"Art 60. O pagamento espontâneo do imposto, fora dos 

prazos regulamentares e antes de qualquer procedimento do 
Fisco, ficará sujeito ao acréscimo moratório de 0,30% (trinta 
décimos por cento) ao dia de atraso até o limite máximo de 21% 
(vinte e um por cento), sem prejuízo da atualização monetária, 
quando for o caso." 

/ 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 26 de dezembro de 1996. 

DEPUTADO TOI 
PSDB 

O FILHO 



Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado lourinho Filho 

JUSTIFICATIVA 

A nova realidade económica que o Pais experimenta impõe um 
redimensionamento dos percentuais de multas aplicadas pelo Fisco cearense 
nas hipóteses de pagamento espontâneo do ICMS. Os níveis utilizados são 
escorchantes e uma completa distância com os acréscimos moratórios exigidos 
em outras unidades da Federação, por exemplo o Rio Grande do Norte e a 
própria União, que adotará um percentual de 0,33% ao dia. 

Visando compatibilizar esta realidade ao conjunto normativo 
estadual é que proponho a presente Emenda onde se cobrará a título de 
acréscimo o montante de 0,30% por dia de atraso fazendo-se, destarte, justiça 
fiscal ao se exigir como remuneração compensatória do sujeito passivo 
inadimplente, um quantum compatível com aquele que foi deixado de ser 
repassado ao Erário em tempo hábil, não se lesando ou invadindo o patrimônio 
particular de forma gravosa ou abusiva, mas de forma justa f equânime. 

Data retro. 

O FILHO 
PSDB 



. . " f f 

"lí 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

abinete do Deputado Tourinho Filho 

EMENDA N° ^3 /96 

Modifica o Parágrafo único do art. 70 
do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6276. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 

Aprova: 

Artigo Único. Acrescenta a expressão "...com amplo direito de defesa..." no 
parágrafo único do art. 70 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
6.276, que passa a vigir com a seguinte redação: 

Art 70. 

Parágrafo único. Terão ainda suspensas as inscrições, 
mediante a instauração de processo administrativo, com amplo 
direito de defesa, os contribuintes que praticarem de forma 
reiterada irregularidades fiscais, com as respectivas lavraturas 
de autos de infração, nas seguintes hipóteses: 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, enj Fortaleza, 
aos 26 de dezembro de 1996. 

DEPUTADO TOURINHO FILHO 
PSDB 



Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado Tourinho Filho 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa aperfeiçoar o texto da nova ordem 
jurídica relativa ao tributo de maior significação para o Tesouro Estadual. A 
inserção da expressão com amplo direito de defesa se nos apresenta como a 
salvaguarda que deve se fazer presente no campo jurídico de todo Estado de 
Direito, com vistas a assegurar aos cidadãos a oportuna primazia de terem para 
si, com toda a amplitude necessária, o meio de tomar efetivo o contraditório 
das situações que se lhe imponha penalidade, ainda que a nível administrativo. 
Nesse sentido, aos contribuintes não se poderia deixar de oferecer tal 
segurança jurídica. 

Data retro. 

DEPUTADO TOURINHO FILHO 
PSDB 



Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado Tourinho Filho 

EMENDA N 0 zl /96 

v Acrescenta Parágrafo ao Art. 118 do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6276. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 

Aprova: 

Artigo Único. Inclua-se no artigo 118 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6.276, que dispõe acerca do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, parágrafo único com a seguinte redação: 

Art 118. 

Parágrafo único. Serão aplicadas às infrações da 
legislação do ICMS as seguintes penalidades, isoladas ou 
cumulativamente: 

I - multa; 
I I - sujeição a regime de fiscalização; 
III - cancelamento de benefícios fiscais; 
IV - cassação de regime especial para pagamento, emissão 

de documentos fiscais ou escrituração de livros fiscais. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do/Ceará, em 26 de 
dezembro de 1996. 

^ A ^ / ^ . 
DEPUTADO TOURINHO FILHO 

PSDB 



Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Gabinete do Deputado Tourinho Filho 

JUSTIFICATIVA 

A emenda ora apresentada representa, mais que uma mera garantia 
do Poder Público, verdadeira conquista do cidadão contribuinte de não vir a 
sofrer quaisquer outras penalidades, senão aquelas elencadas no Diploma 
Legal. 

Com a inserção desse dispositivo, garante-se o cumprimento 
exaustivo dessa disposição legal, pelo descumpnmento a legislação do ICMS. 
A previsão do dispositivo proposto trará ao contribuinte a salvaguarda de não 
vir a sofrer quaisquer outras penalidades que se lhe venham a apontar, sob a 
escusa da utilização do poder discricionário. 

Sala das Comissões, em 26 de dezembro de 1996 

DEPUT TOURINHO FILHO 
PSDB 



EMENDA N c z± 1% 

Inclua-se inciso e parágrafo ao artigo 
4o do Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem 6.276. 

Artigo Único. Inclua-se um inciso, que levará o número de ordem 
XII, e um Parágrafo, com o número de ordem 3o, ao artigo 4o do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem 6.276. 

# 

Art. 4' 

fi^vi , 
XII - realizada entre^cquono produtor rural e o mercado 

consumidor, desde que o produtor sejajnembro de entidade associativa 
comunitária, cujo objeto seja o fomento à produção e reconhecida em 
Lei Estadual de utilidade pública. 

Parágrafo 3". A classificarão ^0 fà^rn^ produtor rural será 
feita obedecendorse as normas dé crédito rural vigente e outros critérios 
estabelecidos em regulamentação* " 

Sala das Sessões, em 26 de dezembro de 1996. 

f L ^ H ^ 

^ i A L ^ 



EMENDA N 0 

Inclue Artigo ao Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6.276. xS/Q^^fi 

Artigo único. Inclua-se artigo, que levará o número de ordem 9o, 
remunerando-se os demais, ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
6.276, com a seguinte redação: 

• 

"Art. 9° - É hipótese de isenção do ICMS, quando realizada 
por mini e—peqgcno» produtor rural, a operação na aquisição de 
materiais e equipamentos, destinados à irrigação e eletrificação de sua 
propriedade, desde que não seja possuidor de outro imóvel rural. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 26 de dezembro de 1996. 

Deput 
fafi^tio ftm** 



EMENDA N0 _2_2—/96 

f 
Modifica o inciso X do art. 27 do 
Projeto de Lei que acompanha a 
mensagem 6.276. 

Artigo único. O inciso X do art. 27 do projeto de lei que 
acompanha a mensagem 6.276 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 27. 

$ 

X - Na hipótese dos incisos XV do artigo 3°, o montante 
correspondente ao valor da operação de entrada da mercadoria, nele 
incluído o IPI, se incidente na operação, acrescido de percentual de 
agregação fixado em regulamento, até o limite máximo de 30% (trinta 
por cento). A ^ 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, ao 27 de dezembro de 1996. 



ypÈofc 
*>: 

EMENDAN0 ^ 4 796 Q 
b? 

Modifica o Art. 13 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6.276. 

# 

Artigo único. O art. 13 do projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.276 passa a vigir com a seguinte redação: 

w 

Art. 13. Contribuinte é qualquer pessoa física ou jurídica, que 
realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito 
comercial, operações de circulação de mercadorias ou prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 26 de dezembro de 1996. 

? 

tr 

Deputado. 
M niLiU, eszaí-** 



EMENDA N" ^(2 196 

VJ Altera o § 2o do art. 16 do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem 6.276. 

Artigo único. O Parágrafo 2o do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.276 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 16 

§ 2o Respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos 
da mesma pessoa jurídica. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 26 de dezembro de 1996. 

DeputMof 

HM^ 



EMENDA ADITIVA N' 
# 

ASSEMBLEIA 
LEGISIATÍVA 

"ACRESCENTA AO ART. 55 OS 
SEGUINTES TERMOS 'conforme 
dispuser regulamento' ,»» 

Art 1°. O artigo 55 da Mensagem n0 6.276 passará a ter a seguinte redação: 

"Art 55. Os demais saldos credores acumulados, 
a partir da data de vigência desta Lei, poderão 
também ser transferidos pelo sujeito passivo para 
qualquer estabelecimento de sua propriedade 
neste Estadof ou para outros contribuintes aqui 
sediados, mediante prévia manifestação do 
Secretário da Fazenda, com base em parecer 
técnico emitido pelo órgão fazendário competente, 
conforme dispuser rezulamento." 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 DE 
DEZEMBRO DE 1.996 

A V / D S S . M 0 * S , R A : 2 ^ 



EMENDAN002/96 

Acrescentar ao inciso III do Artigo 122 
da Mensagem n0 6276/96 as alíneas "1, 
"m e"n", com a seguinte redação 

'a 

í 
" J 

ART. 1° Acrescenta-se ao inciso III do Artigo 122 da Mesagem n0 

6276/96 as alíneas "1", "m" e V \ com á seguinte redação. 
"ART. 122 
III -

1 - transportar mercadorias acobertadas por diversa da primeira via 
do documento fiscal: multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
imposto devido; 

m - transportar mercadorias que não corresponda à descrição 
contida no documento fiscal: multa equivalente a 40% (quarenta por cento) 

\ do valor da operação. 
n^ transportar mercadorias em quantidade maior ou menor que a 

r descrita no documento fiscal: multa equivalente a 40% (quarenta por cento) 
do valor da operação. 

SALA DA SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, em 
Fortaleza, aos 26 de dezembro de 1996. 

fl* 

DEPUTADO RAIMUNDO MACEDO 



EMENDA No0'33 

^ 

Acresentatar ao artigo i â t da Mensagem 
n0 6276 os seguintes parágrafos 10 e 11 

s 
* 

ART. 1° Acresenta-se ao Artigo 121 da Mensagem n0 6.276 os 
parágrafo 10 e 1 f com a seguinte redação. < o^Vfo 

. § 10 - Na hipótese da alínea "n" do inciso III do Artigo, a multa 
será aplicada sobre a quantidade excedente ou faltante. 

§ 11 - As penalidades previstas nas alíneas "m" e "n" do inciso III, 
deste Artigo serão aplicadas contra o emitente do documento fiscal quando: 

I - o tipo ou espécie de mercadona transportada foi diverso da 
descrita no documento fiscal e a comprovação dependa de classificação; 

II - a mercadoria estiver acondicionada em volumes fechados 
verificada qualquer das hipóteses previstas nas alíneas "m" e "n", do inciso 
III do caput, 

III - a operação estiver acobertada de documento fiscal inidôneo. 

SALA DA SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, em 
Fortaleza, aos 26 de dezembro de 1996. 

I ^ ^ ^ c ^ " ^ 
DEPUTADO RAIMUNDO MACEDO 



- (*) LEI NO 11.530, DE 27 DE JANEIRO DE 1909<D.O. 27/01/89)^ 

I n s t i t u i o Imposto cobre Ope

rações Relativas ã Circulação do 

Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços do Transpor L'ÍS I n ECT-JÍI za-

c ja 1 e In-orniuií i c ipa 1 G de Co~uni -

cação - I CMS, e- cã entras pr e v i d ê -

c i a s . 

O GOVERNADOR DO ESTADO D'J CEAR.-. 

Taço caber que h Assenblôia 

sanciono a seguinte l e i : 

Leç i s La z i\ '2 decrutej o cu 

CAPITULO I 

DO IMPOSTO 

SEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA 

A r t . 1 9 - 0 imposto instituído por esta l e i incide so

bre operações Relati v a s ã Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transportes I n t e r e s t a d u a l e Intermu

n i c i p a l e de Ccmunicação, ainda que as operaçõeseas prestações 

se i n i c i e m r.o e x t e r i o r . 

Parágrafo único - O imposto i n c i d e também sobre a en-

-trada de mercadoria importada do e x t e r i o r , ainda cuo se t r o t e 

de bem destinado a consumo ou a t i v o íixo do estabelecimento, 

assim como sobre o serviço prestado no e x t e r i o r . 

A r t . 20 - Ocorre o f a t o gerador do impôs to: 

I - na entrada no estabelecimento destinatário ou no 

(*) A l t e r a d a pcJa L e i :,o 11.532, dc 02.03.89. 
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% 

w 

: i $ ' # 
\ É j t / eb imer . t c ) e lo impor t ador de mercadoria ou bem, importados do 

-^MiQ ^ ^ x t e r i o r ; 

I I - na entrada no estabelecimento de c o n t r i b u i n t e dc 

mercadoria oriunda dc o u t r o Estado, destinada a consumo ou a 

a t i v o f i x o ; 

I I I - na utilização, por c o n t r i b u i n t e , de serviço cuja 

i prs-fi tr.çõo co t e n h i i n i c i a d o ou t r o Ec tado e r.ão est e j a v i n co

lada a operação prestuçSc subsecuerte alcançada pela i n c i 

dência do imposto; 

IV - r.a aquisição, err. licitação promovida pelo Poder 

Público, de mercadoria ou ben., importados do e x t e r i o r e apreen-

didos; 

V - na saída de mercadorias, a qualquer título, de es

tabelecimento de c o n t r i b u i n t e . {Expressão vetada); 

!Í 
1 VI - no fornecimento da alimentação, bebida e outras 

mercadorias, por qualquer estabelecimento, incluídos os s e r v i 

ços prestados; 

! V I I - no fornecimento de mercadoria com prestação de 

: serviços: 

K \ 
| a) não compreendidos na competência tributária dos mu-

• nicípios; 

Srrfl 1. b) compreendidos na competência tributária dos muni-

M>1 j" .. cípios com indicação expressa de incidência do imposto de com-

{] potência estadual, como d e f i n i d a em l e i complementar. 

V I I I - na prestação Ce serviços dc t r a n s p o r t e i n t e r e s t a -

[ dual c i n t e r m u n i c i p a l ; 

IX - na geração, emissão, transmissão, retransmissão, 
. -

repetição, ampliação ou recepção de comunicação de qualquer na-

!' 20 

tureza por qualquer processo, ainda que i n i c i a d a ou prestada no 

a x t e r i o r . 

5 lt? - Equipara-se à saída: 

2 - d wi-ar.sr.issáo de prcpr:ed..de de raercadorii, cuan-

dc este não t r a n s i t a r çelo ustbbcitíC ine p t o do t r a n s r . i t c a t c ; 

I I - o c o n b ̂  »,c a ir.toç;-i ^ ;.o n t i vc f i x o d»,- merca

d o r i a produzida pelo próprio estabelecimento ou adquirida para 

industrialização ou comerei a 1itcção. 

r 20 - hipótese do ir.niso IX, ca^o o serviço so]a 

ores tado mediante í icha , cartão ou assemelhados , cont ider a-se-

o c o r r i d o o f a t o gerador quando dc fornecimento destes i n s t r u 

mentos ao usuár i o . 

S 30 - Para e f e i t o de incidência do imposto, a ener

g i a elétrica considera-se mercadoria. 

SEÇÃO I I 

DA NAO-XKCIDSNCIA 

(*)Art. 3 0 - 0 imposto não i n c i d e sobre operação: 

I - que destine ao e x t e r i o r produtos i n d u s t r i a l i z a 

dos , excluídos os sczii-c laborados, assim cons i d e r ados nos t e r 

mos dos parágrafos 20 o 30; 

I I - que destine a o u t r o Estado: petróleo, i n c l u s i v e 

l u b r i f i c a n t e s , combustíveis líquidos c gasosos dele ccrivodoi;, 

e energia elétrica; 

<*> A r t - 3o, S l o - Teve nova redação dada pelo A r t . l o da Lei 
n. 11.532. 
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ÇpÀl l - com o u t r o , quando d e f i n i d o em l e i como a t i v o f i -

o ou instrumento cambial; 

IV - com l i v r o s , j o r n a i s e periódicos, i n c l u s i v e o pa

pel dest inado a sua impressão; 

v coir. mercadorias, enquanto ob] etc ce a lienação f i-

cuciár i a em garan t i a na: 

a) t rr.nsnii ssão do comi nio f e i t o pelo devedor f i d u c i -

ante eir. f a v o r do credor fiduciário; 

b) trensJcrênci.-! dn posse òc be:/. c-̂  favor cc credor 

em razão de inad iT.plemen to do c o vedor ; 

c) transmissão do domínio do credor para o devedor 

em v i r t u d e da extinção da g a r a n t i a , pelo pagamento; 

V I - r e s - j l t a n t e de comodato, locação ou arrendamento 

à produção e reconhecida em Lei Fncadua1 de u t i l i d a d e púMica. 

S 1° - A classificação de mini (EXPRESSÃO VETADA) pro

dutor r u r a l serã f e i t a obedecendo-se as normas de crédito r u r a l 

vigente e outros critérios estabelecidos em regulamento. 

S 2P - Para o fc i to òo i nciso T , semi - « I cLora<ír, c aijui.'-

le d e f i n i d o na Lei Complementar Federa 1. 

S j p - Os níveis dc tributação dos produtos a Eorer.i 

d e f i n i d o s e.T. Lei Cc.np iemíínta r S>J rãc d e f i n i d o s cm convénios a so-

rem c c l c b r JcCC at,:";? uu^ vigência. 

S -JO - o disposto no i n c i s o IV, do "'caput' 

a o l i c a às operações com: 

n i o j i i 

m e r c a n t i l 

I - l i v r o s cm branco ou simplesmente pautados, bem co

mo os u t i l i z a d o s para escrituração de qualquer natureza; 

I 

V I I - de remessas de mercadoria destinada a armazém ge

r a l ou deposite fechado e de r e t o r n o ao estabelecimento reme

t e n t e , quando situados no território do Estado; 

V I I I - l VETADO* 

IX - de radiodifusão sonora e dc televisão: 

M - de fcrn c c i m c n t o de energia elétrica para consumi-

cor: 

•̂ tí) ca classe r e s i d e n c i a l com consumo mensal i g u a l ou 

i n f e r i o r a 50 KW; 

/b) da classe r u r a l . 

XI - r e a l i z a d a e n t r e m i n i (EXPRESSÃO VETADA) produtor 

r u r a l e o mercado consumidor, desde que o produtor seja membro 

de entidade a s s o c i a t i v a comunitária, cuj o o b j e t o seja o fomento 

I I - agendas e s i m i l a r e s . 

S 50 - A não-incidência relativamente ao arrendamento 

mercantil de que t r a t a o i n c i s o VI do "caput" não alcança a ope

ração de venda decorrente do exercício da opção de compra pelo 

arrendatário. 

SEÇÃO I I I 

DAS ISENÇÕES, DOS INCENTIVOS E DC OUTROS 

BENEFÍCIOS FISCAIS 

A r t . 40 - A l e i enunciará as hipóteses de isenção, i n 

ce n t i v o e de outros benefícios f i s c a i s concedidos mediante de

liberação dos Estados c do Di s t r i t o Federal, na forma remi 1 ada 

na Lei Complementar ã Constituição Federal. 

A r t . 5o - A isenção, o i n c e n t i v o ou o benefício f i s -
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quando não-concedidos em cará t e r gera 1, são e f e t i v a d o s , em 

s ^ 4 l 0 ^cáda caso, por despacho da autoridade a d m i n i s t r a t i v a competente 

em requerimento no qu a l o interessado faça prova do preenchi

mento das condições c do cumprimento dos r e q u i s i t o s p r e v i s t o s 

na legislação r e s p e c t i v a . 

Parãgrn fo UM i c e - O despache r e i e r i d o neste a r t i g o 

não gera d i r e i t o a d q u i r i d o , devendo a concessão ser revogada de 

ofício sen.pre que se cpure que o ber.e íiei-do não pa t i ? f J " i a ou 

deixou de s a t i s f i z e r as condiçõun, ou não cumprira ou deixou de 

cumprir os r e q u i s i t o s para a sua concessão, cobrando-se o ir?.-

pos to com os ac rêscitr.c z 1 2 i c : 

I - cem imposição da penalidade cabível, nos casos de 

dol o ou simulação do b e n e f i c i a d o , ou de t e r c e i r o er. benefício 

dacuela,-

'•SSU 

í-1 

I ; 

I I - sem imposição de penalidade nos demai s casos. 

A r t . 6o - A isenção, o i n c e n t i v o ou o benefício f i s 

c a l , cujo reconhecimento depender de condição p o s t e r i o r não pre

valecerão quando esta condição não f o r s a t i s f e i t a , hipótese en 

que o imposto será e x i g i d o a p a r t i r do momento da ocorrência do 

f a t o gerador, sem prejuízo da cobrança dos acréscimos l e g a i s . 

A r t . 70 - A concessão de isenção, i r e s n t i v o 01: bene

fício f i s c a l , calvo disposição em contrário da legislação, não 

é extensiva às obrigações acessórias relacionadas com a o b r i c a -

ção p r i n c i p a l alcançada pela exoneração f i s c a l . 

A r t . B o - 2 hipótese de isenção do ICMS, quando rea

l i z a d a por m i n i c pequeno produtor r u r a l , a operação na a c u i s i -

çao de m a t e r i a i s e equipamentos, destinados â irrigação e c l e -

trificação de sua propriedade, desde que não seja possuidor de 

o u t r o imóvel r u r a l . 

5 10 - o Regulamento estabelecerá normas, de forma a 
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assegurar o c o n t r o l e preciso òc isenção assegurada neste a r t i 

go. 

5 2o - são isentos do ICMS, nas operações e prestações 

i n t e r n a s , os produtos: feijão, fa r i n h a e rapadura. 

SECAO IV 

CO DIFERIXEXCO 

Ar t . Oo - O 3ecu 1 ̂ rr.-jr.zo r i cfiítoi." uuc p.i7̂ :110."t;; 

cc ÍT.DOEtc i n c i d e n t e sebro detorninadec operações c : preiítações 

se^a d i f e r i d o pare etapas p o s t e r i o r e s . 

5 l o - Ocorrendo o d i f e r i m e n t o p r e v i s t o neste a r t i c o , 

atribuir-se-á responsabilidade pelo pagamento do irtposto d i f e 

r i d o ao adquirente ou destinatário da mercadoria, ou ao contra

tante do serviço, na qualidade de c o n t r i b u i n t e s u b s t i t u t o . 

f» 20 - Encerrada a fase do d i f e r i m e n t o , o imposto d i 

f e r i d o será e x i g i d o ainda que a operação ou a prestação f i n a l 

co d i f e r i m e n t o não e s t e j a s u j e i t a ao pagamento do imposta. 

A r t . 10 - Interrompe o d i f e r i m e n t o a ocorrência de 

oualquer f a t o que a l t e r e o curso da operação 011 da prestação 

subordinada a es te regime, antes de encerrada a fase do d i f e r i -

me n t o . 

Parágrafo único - Na hipõtcnc deste a r t i g o , a respon

sa b i l i d a d e pelo recolhimento do imposto d i f e r i d o f i c a atribuída 

ao c o n t r i b u i n t e ein cujo estabelecimento ocorra a interrupção. 
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CAPITULO I I 

DC LOCAL DA OPERAÇÃO E DA PRESTAÇÃO 

A r t . i l - O l o c a l da operação au da prestação para os 

o ío i to? co br:! n ç ò c iir.pGs uo v dc i i ::i çãc cc etí tah(.'lsr i ~ e ; i to 

responsável é: 

I - t r j t ^ ::co- r-e de ""jrcadori.a : 

a) o c o estabelecimento onde se encon t r e , no morr.ento 

d;->. ocorrência dv f e t o nerader; 

b) o do es t i b e i e c i mento em que se r e a l i z a cada r. t i v i-

dace de produção, entreção, industrial!-ação ou comercia11zação 

n'a hipótese dc a t i v i d a d e s i n t e g r a d a s ; 

c) ende se encontre, quando desacompanhada de docu

mento f i s c a l ou sendo este inidôneo; 

d| o do estabelecimento destinatário ou, na f a l t a des

t e , o do domicílio ou a d q u i r e n t e , quando importada do e x t e r i o r , 

ainda que se t r a t e de bens destinados a consumo ou a t i v o f i 

xos co estabelecimento; 

e) aquele onde seja r e a l i z a d a a licitação, no caso 

dc arrematação de mercadoria importada do e x t e r i o r e apreendida; 

f ) o do desembarque do produto, na hipótese de captu

ra de peixes, crustãceos e moluscos; 

g) o do Er-tado de onde o ouro tenha sido ext ra i d o , 

em relação a operação eit cue deixe ce ser considerado como a t i 

vo - f i n a n c e i r o ou instrumento cambial. 

ZI - tratando-se de prestação de serviço de t r a n s p o r t e : 

a) do estabelecimento destinatário do serviço, na h i 

pótese e para os e f e i t o s do i n c i s o I I I do a r t . 20; 

b) onde tenha início a prestação, nos demais casos. 

I I I - tratando-se de prestação de serviço dc comunica-

cao: 

a) o da prestação do serviço de telecomunicação, as

sim en tendido o da geração, emissão, transmissão c retransmis

são, repetição, ampliação e recepção, observado o disposto no 

i n c i s o V I I I do a r t . 30; 

b) o do estabelecimento da concessiona r i a CJ do per-

:r,issi;ir.ã".'io quo forneça f i c h a , ezrt/io o j asn^M^ynacos, necessá

r i o s á prestação do serviço: 

c) o do estabelecimento dos t inatãri •? dc serviço, nu 

hipótese e para os e f o i toe do incir.o IT- dc c r t . Z 

d I onde sejò cobrado c serviço, :IOG domais casos. 

I v - tre z r . n á o - r d Ce serviço." prestado:-- o- :•: iai - j c .ic-

e x t e r i o r , o do estabelecimento c:icOf:icr.dantc-. 

5 lo - Estabelecimento é o l o c a i . privado cu público, 

ed i f i c a d o ou não, onde pessoas físicas ou jurídicas exercer, suas 

ativ i d a d e s em caráter temporário ou permanente, ben como or.r-e se 

encontram armazenadas as mereadorias, ainda que o l o c a l per ten

ça A t e r c e i r o s . 

S 2o - Na impôssibilidado de determinação dc estabe

lecimento considera-se como t a l aquele em que tenha sido efe-

cuada a operação ou prestação ou encontrada a mercadoria. 

§ 30 - Quando a mercadorin f o r remetida para armatem 

geral ou para depôs i to fechado do próprio con t r i b u i nte, r.o mes

mo Es.tado , a poster i o r sa ida cons ide rar - se-á ocer r ida no o.s t a -

belecimento co depositante, salvo se para r e t o r n a r ao estabele

cimento remetente. 

5 4o - Cons ic e r a - ce, também, loca 1 da operação •- do 

estabelecimento quo t r a n s f i r a a propriedade, ou o título que a 

represente de mercador i ; i que por e l e não tenha t r a n s i t e do e cue 

se ache em poder dc t e r c e i r o s , sendo i r r e l e v a n t e o l o c a l onde se 

encontre. 

S 50 - o disposto no parágra fo anter i o r não sc a p l i c a 
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às mercadorias recebidas do c o n t r i b u i n t e s de Estados d i v e r s o do 

depositário, mantidas em regime de depósito. 

S 60 - Na hipótese da alínea "d" do i n c i s o I , e en re

lação ao t r i g o importado sob o regime de monopólio do Banco do 

B r a s i l S/A, estabelecimento destinatário ú a sede s o c i a l dessa 

entidade-, s i tuadó. no D i s t r i t o Federal. 

f. 7*; - 7 nr a e r e i t c do d i s pc s t o n;: a l ínea "c" co i n c i 

so I . o ou rc, çuando ce r i n i c o como a t i v o f i n a n c e i r o ou i n s t r u -

inento camb i a 1, deve t e r sua or igem i d e n t i f i c a d a . 

S Bo - Para cs f i n s deste Capítulo, a pl;:^a forma con

t i n e n t a l , o mar t e r r i tori.íl c a uona cconcmic^i e x c l u s i v a i n t e 

gram o território do Estado na p a r t e que lhe o c o n f r o n t a n t e . 

CAPITULO I I I 

DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

SEÇÃO I 

DO CONTRIBUINTE 

Ar t . 12 - C o n t r i b u i n t e é qualquer pessoa tísica ou j u - í 

rídica, que r e a l i z a ope ração de circulação de mercadoria ou • 

prestação de serviço cesc r i t o s como gerador do impôs r.o. •"! 

Parágrafo único - Incluem-se entr« os c o n t r i b u i n t e s 

do imposto: 

I - o importador, o arrematante ou adquirente, o pro

d u t o r , o e x t r a t o r , o i n d u s t r i a 1 e o comerciante; 

I I - o orestador de serviço de t r a n s p o r t e i n t e r e s t a -

d.,,! e intermunicipal . de cemmie.ção; 

I I I - a cooDorativa; 

2E 

'IV - a instituição f inance i ra c a seguradora; 

V - a sociedade c i v i l dc f i m económico; 

VI - a sociedade c i v i l dc fim não económico que explo

re estabelecimento de extração de substância mineral ou fóssil, 

dc produção agropecuá r ia , i n d u s t r i a l ou cue c exore i a 1 ir.e r c a -

doriõs cue para esse f i m adquira ou produza; 

V I I - cs órgãos da adminictrnção púclica, as entidades 

de Administração I n d i r e t a e as fundações instituídas e mantidas 

oelc -'oder rúbJ i c o ; 

V i l I - a ccncesr.ionitriíi ou povmi^r.icn<:ri:i ric serviço pu

b l i c o de t r a n s p o r t e , dc comunicação e de energia elétrica; 

IX - o prestador de serviços não ccmprecndicos na com

petência tributária dos Municípios, que envolvam fornecimento 

de mercadoria; 

X - o prestador de serviços compreendidos na competên

cia tributária dos Municípios, que envolvam fornecimento de mer

cadoria ressalvadas em l e i complementar; 

XI - o fornecedor de alimentação, bebidas e outras mer

cador ias em qualquer estabelecimento; 

X I I - qualquer pessoa indicada nos i n c i s o s a n t e r i o r e s 

que, na condição dc consumidor f i n a l , adquira bens cu serviços 

em operações e prestações i n t e r e s t a d u a i s . 

A r t . 13 - Considera-se autónomo cada estabelecimento 

produtor, e x t r a t o r , gerador, i n c l u s i v e de energia, i n d u s t r i a l , 

comercial e importador ou prestador de serviços de tr a n s p o r t e , 

e de comunicação, do mesmo c o n t r i b u i n t e , ainda que as a t i v i d a 

des sejam integradas c desenvolvidas no mesmo l o c a l . 

Parãgrafo único - Kouiuarn-se a estabelecimento autó-
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veículo u t i l i z ado no comerc i o ambulance. 

SEÇÃO I I 

OO RESPONSÁVEL 

Ai-z . I I - Sao rtísz-Jnsívc-is ;JCIo pJiça.T.ti.ico do inposto; 

T - oc a r^íitcns çor.-i i c o cc t "-be ioc ir,:t;.i tos dano sicá

r i o s conoínerec: 

) na saída d-:: mercadoria do-.-osi tadõ r o r ccr.cr i b - j i n t-.-

CG o u t r o Kstaco; 

b) na trinemissão dí: propriedade de mercadoria depo-

sitcjói: por c o n t r i b u i n t e de o u t r o Estado; 

c) no rc c e c i r i e n t c para depôsi to ou na saídft de merca

d o r i a sem docur.ento íiscai ou co:n documento f i s c a l inidôneo; 

I I - o tr a n s p o r t a d o r cm relação á mercadoria: 

a) proveniente de o u t r o Estado para entrega em t e r r i 

tório deste Estado à destinatário não designado; 

b) negociada em território deste Estado durante o 

t r a n s p o r t e ; 

c l que a c o i t a r para despacho ou t r a n s p o r t a r sem docu

mento f i s c a l , ov. acompanhada dc documento f i s c a l inidôneo; 

dl cue entregar a destinatário ou em l o c a l diversos 

do indicado no dccumento f i s c a l . 

I I I - qualquor pocsuider cu d e t e n t o r de mercadoria de

sacompanhada de dccumento f i s c a l ou acompanhada de documento 

f i s c a l inidôneo; 

i v - os adquirentes, em relação á mercadorias cujo im

posto não tenha sido pago no todo ou em p a r t e ; 

V - os c o n t r i b u i n t e s em relação a operações ou pres-

! 

* 

* 
r l 

H 
:i 

m 

tacão cuja fase de d i f e r i m e n t o tenha sido encerrada ou i n t e r 

rompida ; 

VI - os síndicos, comissários, i n v e n t a r i a n t e s ou l i 

quidar- tes, em relacão ao imposto devido sobre a saída de mer

ca ̂ o r i a:", 'jecor re-nLC d~- cua a l i d-.a-rão cm fa i-zneia , ccncjrdftta , 

inventário or. dissolução de sociedade, respectivamente; 

V I I - o-j l u i l o e i r o c , cr.-, rti:.acáo f.n i~pccto dc: ice LCbre 

a shida dc mercadoria decorrente dc arrematação eultilão, -j'.itv;-

tuei-o r i fç rente ã mercadoria ÍTr,pn"túda e upr aend i d« . 

SEÇÃO : i : 

DA RESPONSAS:L:DADE SOLIDAP.IA 

A r t . 15 - Respondem solidariamente pelo pagamento do 

imposto: 

mova: 

I - o entreposto aduaneiro ou qualquer pessoa que pro-

a) saída ce mercadoria para o e x t e r i o r sou documenta

ção f i s c a l correspondente; 

b) :* saída d? mercadoria estranhei ra CO::Í destino no 

mercado i n t e r n o , sem a documentação f i s c a l correspondente ou com 

destino a estabelecimento dc t i t u l Ú r à i v e r s o daquele cue houver 

importado ou arrematado; 

c) a rc introdução, no cercado ir. te mo, de mercadoria 

depositada para o £im e s p e c i f i c o de cnpcrtação. 

11 - o representante, mandatãrio ou gestor dc n&góc i o, 

em relação ã operação reali s a d a por seu intermédio; 

I I I - os c o n t r i b u i n t e r , que receberem mercadorias con

templadas com isenção condicionada, quando não ocorrer a imple-
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ação da condição p r e v i s t a ; 

IV - os estabelecimentos i n d u s t r i a l i z a d o r e s , nas saí

as de mercadorias, recebidas para industrialização, quando des

t i n a d a s à pessoa cu estabelecimento que não o de origem; 

v - c3 estabelecimentos gráficos, relativamente ao dé

b i t o do imposto decorrente d J utilização indevida, por t e r c e i 

ros , de documentos fi'-;caic cv.e imprimir^m, quando: 

ê i nêo houver o próv i.o c r eder.c i amento do re f e r i d o es-

tabeleci.r.en to gráfico; 

b) r.ão n r.Mi ver a p r e v i a c.i: to r:. ::a ção fa::e:-.dária para u 

r-ua impressão; 

c) a impressão f o r vedada pela legislação tributária; 

VI - os f a b r i c a n t e s u as pessoas credenciadas que pres

tem assistência técnica em máquinas, aparelhos e equipamentos 

destinades ã emissão de documentos f i s c a i s , quando a írregula

rid a d e por eles cometida concorrer para a omissão t o t a l ou par

c i a l dos valores r e g i s t r a d o s nos t o t a l i z a d o r e s e, consequente

mente, para a f a l t a de recolhimento do imposto; 

V I I - todos aqueles cue, mediante c o n ] u i o , concorrerem 

para a sonegação do imposto. 

Pcráçra:o único - A s o l i d a r i e d a d e r e f e r i r i a neste ar

t i g o nãc comporta benefício de ordem. 

rcçAo iv 
DA SiJUSTITUICAO TRIBUTARIA 

A r t . 16 - r i c a atribuída a condição de c o n t r i b u i n t e 

s u b s t i t u t o , ÍZXPRESSAO VETADA) a: 

I - i n d u s t r i a l , comerciante ou o u t r a c a t e g o r i a de con-

t r i b u i n t c , pelo pagamento do imposto devido na operação ou ope

rações a n t e r i o r e s ; 

I I - produtor, e x t r a t o r , gerador, i n c l u s i v e dc ener

g i a , i n d u s t r i a 1, d i s t r i b u i d o r ou comerciante atacadista, pc1c 

pagamento co imposto cov ido nas epe rações sv.bscçucntes; 

I I I - con t ratante de serv i çr- o- terce i r o cue pí.r t i c i L •. 

da prestação de servidos de transportes i n t c r e r t j d u f l J o :nter-

municipal e de comunicação; 

11 - 0 rev i.~e de cul ct i tu i cão z r ibutár ia r.as opera

ções i n t e r e s t a d u a i s dependerá de acordo untrc este Ectado e ii? 

demais Unidades da Federação interescaecs. 

5 2o - 0 c o n t r i b u i n t e s u b s t i t u t o sub-roga-su em todas 

as obrigações do c o n t r i b u i n t e s u b s t i t u t o , relativamente às ope

rações i n t e r n a s . 

S 30 - A substituição tributária não e x c l u i a respon

sa b i l i d a d e do c o n t r i b u i n t e substituído, na hipótese de o docu

mento f i s c a l próprio não i n d i c a r o v a l o r do imposto, c b j e t o da 

substituição, quando o re s p e c t i v o destaque i o r d i r i g i d o peia l e 

gislação tributária. 

A r t . 17 - A responsabilidade pelo imposto devido nr.s 

operações entre o associado e a Cooperativa de Produtores dc que 

íaçr par t e , situada neste Estado, f i z r . t r a n s f e r i d a para a des

tinatária. 

5 1 0 - 0 disposto neste a r t i g o ô aplicável às merca

dori a s remetidas pelo estabelecimento de Cooperativa de Produ

tores para estabelecimento, neste Estado, da própria Cooperati

va, de Cooperativa Central ou de Federação do Cooperativas dc 

que a Cooperativa remetente faça p a r t e . 

S 20 - o imposto devido pelas saídas mencionadas nes-
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a r t i g o será r e c o l h i d o pela destinatária, na condição de con-

^ ^ ^ . i b u i n t e s u b s t i t u t o , quando da saída subsequente, e s t e j a esta 

MlQ "L^su j e i t a ou não ao pagamento do imposto. 

A r t . 1 8 - 0 Poder Executivo poderá, a qualquer momen

t o , suspender a aplicação do regime de s u b s t i tuIção tributária 

ci.\ ríi-áo Jo dcscrcdcnclamento do c o n t r i b u i n t e s u b s t i t u t o , v e r i 

f i c a d o por motivo du inadimpiência deste er. relação ao imposto 

r e t i d o e não r e c o l h i d o nes pretos r^gulamentares. 

Parágrafo único - A responcabi1 idade pelo recolhimen

to do imposto, a p a r t i r das operações oi: prestações subsequen

t e : ao cescrcdencitíineRco, ficará t r a n s f e r i d a p a r i o adquirente 

da mercadoria ou o prestador do serviço, conforme se dispuser 

cm regulamen t o . 

SEÇÁO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE SUJEIÇÃO PASSIVA 

A r t . 19 - Sao i r r e l e v a n t e s para e x c l u i r a responsabi

lidade- p e l o cumprimento da obrigação tributária 

de sua observância: 

ou a decorrente 

I - a causa que, dc acordo bom o d i r e i t o privado, ex

clu a a capacidade c i v i l da pessoal n a t u r a l ; 

I I - o f a t o de achar-se a pessoa n a t u r a l s u j e i t a a me

didas que importem privação ou limitação do exercício de a t i v i 

dades c i v i s , comercia i s ou p r o f i s s i o n a i s , ou da administração 

d i r e t a de seus bens ou negócios; 

I I I - a i r r e g u l a r i d a d e formal na constituição da pessoa 

jurídica de d i r e i t o p r i v a d o ou de firmo i n d i v i d u a l , bas

tando que c o n f i g u r e uma unidade económica ou p r o f i s s i o 

n a l ; 

IV - a inexistência de estabelecimento f i x o e a 

clandestinidade, ou a precariedade de suas instalações. 

sua 

A r t . 20 - As convenções p a r t i c u l a r e s r e l a t i v a s 5 

responsabilidade pelo pagamento do imposto não porie:n ser epos-

-as ô Fatcnda Pública par;-, modificar a duíiniçho leçal. J."j su

j e i t e passivo das obrigações t r i b u v i " r i a s correspondentes. 

CAPITULO IV 

DO CALCULO DO IMPOSTO 

SLÇAO : 

DA SAUC DE CALCULO 

(*)Art. 21 - A base de cálculo do imposto ê: 

I - na hipótese dc i n c i s o I do a r t i g o 2c, do valor 

constante do documento de importação, acrescido do valor : 

a) dos Impostos dc Importação, sobre Produtos Indus

t r i a l i z a d o s e sobre operações de câmbio; 

b) das despesas aduaneiras, assim entendidas acudas 

efetivamente pagas ã repartição alfandegária até o memento do 

desembaraço aduaneiros; 

I I - nc caso dc i n c i s o IV áo a r t i g o 2?, o valor da ope

ração, acrescido do va l o r dos Impostos de Importação e sobre 

Produtos I n d u s t r i a l i z a d o s e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

I I I - na saída ce mercadoria p r e v i s t a nos in c i s o s V c 

VI dc a r t i g o 20, o v a l o r da operação; 

IV - no fornecimento dc que t r a t a o i n c i s o V I I do ar-

n. 11.532, dc (•I A r t , 21 - Modificado pelo A r t . 2o da L e i 
' 02.03.89. 
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igo 2o, o v a l o r t o t a l da operação, compreendendo o fornecimen

to da mercadoria e a prestação de serviço; 

V - nn saída de que t r a t a o i n c i s o V I I I do a r t i g o 2o: 

c. í ÍJ Y :I 1 o r to t ^ i <->nç r íição , na hipótese da alínea "a"; 

M o preço c o r r e n t e da mercaucria íornecida ou empre

gada , na hipótese ca alínea "b" ,-

VI - r.a pre i; ta çáo de serviços òc t r a n s p o r t e i n t e r e s t a 

dual e i n t e r m u n i c i p a l , o f re te peso, no caso de t r a n s p o r t e ce 

bens e mercadorias, e c preço do serviço nes deir.air. casos. 

A r t . 22 - tias hipóteses dos i n c i s o s I I e I I I do a r t i 

go 20, a base dc cálculo co imposto é o v a l o r da operação ou 

prcs tação sobre o qu a l f o i cobrado o impôs to no Estado de or igem 

e o impôs t o a r e c o l h e r será o v a l o r correspondente á diferença 

e n t r e a alíquota i n t e r n a e a i n t e r e s t a d u a l . 

Parágrafo único - Quando a mercadoria e n t r a r no esta

belecimento para f i n s de industrialização ou comercialização, 

sendo, após, destinada para consumo ou a t i v o f i x o do estabele

cimento, acrescentar-se-ã, na base de cálculo, o v a l o r do I P I 

cobrado na operação de que decorreu a entrada. 

A r t . 23 - I n t e g r a a base no cálculo do imposto o va

l o r correspondente a; 

1 - segures, j u ros e dema i s importâncias recebida s ou 

de b i tadas , bem CO.T.O bon i f ica çõos e descontos c once d idos sob con

dição; 

I I - f r e t e , caso o t r a n s p o r t e seja efetuado pelo pró

p r i o remetcn t e . 

A r t . 2 4 - Não i n t e g r a o base de cálculo do impos

t o o montante de: 

I - Imposto sobre Produtos I n d u s t r i a l i z a d o s , quando a 

operação, r e a l i z a d a entre c o n t r i b u i n t e s e r e l a t i v a DO produto 

destinado ã industrialização ou ã comercialização, c o n f i g u r a r 

f a t o gerador de ambos os impostos; 

I T - Impes to sobe: Vendas a Vare j u de CCTI-US t í vei H Lí

quidos e G-sosos. 

A r t . 2$ - Xa f Í: 1 ta co va l e r a que se rc f erc o i n c i s e 

I I I , do a r t i g o 21, ressalvado o d i spos to no a r t iço 26, a base 

de cá l e u l o do impôs to e: 

I -- o preçc corrente da nturca z o r i a, ou cc sua s i m i -

l a r , no mercado at a c a d i s t a dc l o c a l ca operação, case o reneten-

tc seja produtor, e x t r a t o r ou gerador, i n c l u s i v e dc energià: 

I I - o preço FOB estabelecimento i n d u s t r i a i ã v i s t a , 

caso o remetente seja i n d u s t r i a l ; 

I I I - o preço FOB estabelecimento comercial ã v i s t a nas 

vendas a outros comerciantes ou indústrias, caso o remetente so

ja comerciante. 

§ i c - Para aplicação dos i n c i s o s I I e I I I , aèotar-

se-ã o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remeten

te na operação marp recente. 

5 2c- - Na hipótese co i n c i s o I I I , caso o e s t a b e l e c i 

mento remetente não efetue vendas a out ros comerciantes ou i n 

d u s t r i a i s , a baso cc cálculo deve ser equivalente a "5 t (se

tenta e cinco por cento) do preço cc venda no varejo, observado 

o disposto no parágrafo a n t e r i o r . 

S 3o - Nas hipóteses deste a r t i g o , caso o e s t a b e l e c i 

mento remetente não tenha efetuado operações de venda da merca

doria objeto da operação, a p l i c a - s r *» recra contida no a r t i 

go 26. 
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A r t . 2^ - Na saída de mercadoria pa^a estabelecimento 

^ e ^ ^ i z a d c em o u t r o Estado, pertencente ao mesmo t i t u l a r , a ba-

^^B^ ^ ^ ^ ^ d e cálculo do imposto é: 

I - o v a l o r correspondente ã entradn m^is recente da 
mercadoria; 

^ - o c e s t ^ da mercadora produnida, assim entendido 

a ncmB do cesto da matéria-prima, m a t e r i a l secundário, máo-ce-

obra c acondicionamento. 

parágrafo Anics^ - O disposto noste a r t i g o não se a p l i 

ca as operações com produtos primários, hipóteses em cue será 

apl i c a d a , no oue couber, a norma do a r t i g o a n t e r i o r . 

A r t 27 - Nas operações e prestações i n t e r e s t a d u a i s 

e n t r e estabelecimentos de c o n t r i b u i n t e s d i f e r e n t e s , caso haja 

r e a j u s t e do valor depois da remessa ou da prestação, a d i f e r e n 

ça f i c a s u j e i t a ao imposto no e s t a b e l e c i m e n t o d o remetente ou do 

prestador. 

A r t . 2^ - Na saida de mercadoria para o e x t e r i o r , a 

basedecálculodo i m p o s t o e o v a l o r daoperação, nela incluído 

o v a l o r dos t r i b u t o s , das contribuições e demais imocrtãncias 

cobradas ou decitadas ao a d q u i r e n t e s rea^it a d a s até o embar

que, i n c l u s i v a . 

. ^ r t . 2^ - ^as prestações sem preço deter-inado, ba

se de cálculo co imposto é o v a l o r c o r r e n t e do serviço 

A r t . 30 - O montante do imposto i n t e g r a sua própria 

base de cálculo, c o n s t i t u i n d o o r e s p e c t i v o d e s t a q u e mera i n d i 

cação para f i n s de c o n t r o l e . 

A r t . 31 - Nas operações i n t e r m u n i c i p a i s , quandoofre-

t e f o r cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo t i t u l a r 

da mercadoria ou por o u t r o estabelecimento de empresa que com 

aouele mantenha relação de interdependência, na hipótese de o 

v a i ^ ^ f r e t e exceder es níveis normais de preços em vig o r , no 

mercado i o o a i para serviço semelhante, constantes de tabelas 

elaboradas pelos órgãos competentes, o v a l o r excedente serã ha

vido como parto do preço da mercadoria. 

Parágrafo único - Para e f e i t o s deste a r t i g o , conside-

D^^^Dáo intercep^ndcntesduas empresas quando: 

I - ema delas, por s i , seus sócios ou a c i o n i s t a , e 

-^snectivos cônjuges e f i l h o s ^enztc^, f̂ Br t i t u l a r de mais de 

^ ^ ^cincuenta por centos co c a p i t a l da o u t r a , ou uma delas 

^ocar cu t r a n s f e r i r ã o u t r a , a çualguer t i t u l o , veículo d e s t i 

nado ao tra n s p o r t e de mercadorias; 

I I - uma mesma pessoa f i z e r p arte de ambas, na q u a l i 

dade de d i r e t o r , ou sócio com funções de gerência, ainda que 

exercidas sob outra denominação. 

A r t . 32 - iia hipótese do i n c i s o 11 do a r t i g o 1^, aba-

se de cálculo do imposto é o preço máximo, ou único, de venda 

do c o n t r i b u i n t e substituído, ficado pelo f a b r i c a n t e ou pela au

toridade competente, ou, na f a l t a desse preço, o va l o r da ope

ração praticado pelo s u b s t i t u t o , incluídos os valores corres

pondentes a f r e t e s e c a r r e t o s , seguros, impostos e outros en

cargos transferíveis ao v a r e j i s t a , acrescido de percentual de 

margem de luc r o ^E^PRESSAo VETADA). 

A r t . 33 - A base de cálculo do imposto devido pela^ 

empresas d i s t r i b u i d o r a s de energia elétrica, responsáveis pelo 

pagamento do imposto relativamente às operações a n t e r i o r e s e 

p o s t e r i o r e s , na condição de c o n t r i b u i n t e s s u b s t i t u t o s , é o va

l o r da operação da qual decorra a entrega ao consumidor. 

A r t . 34 - Sempre que o v a l o r da operação ou da pres

tação e s t i v e r expresso em moeda e s t r a n g e i r a , far-se-á a sua con

versão em moeda nacional ao câmbio do d i a da ocorrência do f a -
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to gerador. 

A r t . 3 5 - 0 Poder Executivo, mediante ato normativo, po

derá manter a t u a l i z a d a a ta b e l a de preços cor r e n t e s de mercadorias 

para e f e i t o de observância como bar.e dc cálculo do imposto quando-. 

I - c preço ce t - l i r a d o pe l o c o n t r i buinte f o 

ao de mercado; 
- : r . i o n o r 

±1 - o c c r r e r a hipótese p r e v i s t a no a r t i g o 25, i n c i s o 

I , rc. 13 t i v a n e n t e ãs or.-eraçÕes rea l i z a d a s por produtores ou ex-

t r s t o r e s . 

Paragrafo único - Nas operações i n t e r e s t a d u a i s , a 

aplicação d i s p o s t a neste ar-iço dependerá da celebração ce acor

do e n t r e os Estados e n v o l v i d o s na operação. 

A r t . 3ó - Nos seguintes casos e s p e c i a i s , o v a l o r das 

operações ou das prestações poderá ser a r b i t r a d o pela a u t o r i d a 

de f i s c a l , sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

I - não exibição, á fiscalização. dentro do prazo da 

intimação, dos elementos necessários ã comprovação do v a l o r r e a l 

da operação ou da prestação, nos casos ce perda ou e x t r a v i o de 

1i v r o s ou documentos f i sen i s ; , 

I I - fundada suspeita ce que os documentos f i s c a i s não 

r e f l e t e m o v a l o r r e a l da operação ou da prestação; 

I I I - declaração nos documentos f i s c a i s , semmetivo j u s 

t i f i c a d o , de v a l o r e * notoriamente i n f e r i o r e s ao preço ce r r e n t e 

das mercadorias ou dor. serviços; 

1 v * t r a n s p o r t e ou estocagem do mercadorias desacompa- ^ 
nhadas de documentos. 

A r t . 37 - Nas hipóteses dos a r t i g o s 35 e 36, havendo 
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discordância em relação ao v a l o r f i x a d o ou a r b i t r a d o , caberá ao 

c o n t r i b u i n t e comprovar a exatidáo do v a l o r por ele declarado, 

cue prevalecerá como base de cálculo. 

A r L . 3 £ - A critério da a 'j t c- r i d a ri c- f i s c a l , o 

dev ido por detc rminacos c o n t r i b u i n t e s , de pecueno porte 

volume ou modalidade ce notjócios aconselhe tratamento i 

- i o T.ai? 6 innles o ensnÕmico, poderá ser leu l e i o j^rr 

t i v a s , conforme se dispuser em regulamento. 

L.".:.'.or.tn 

cujo 

^ibutá-
:iVÍr..T-

Pnrãçra f o único - Ver i f i caca no i i n a l dc r-̂ ríode para 

o auci so foz a c s t i m u t i v i i qualçuur diforenc.-. or.tro o vcinr do 

• r.posto e :o t i v amo nte devi do c o cá 1 t u l o por cstiitú t i v a será : 

I - cuanco desfavorável ao ccntriôi:inte , reco 1 hi cia na 

forma regulamentar, sem acréscimo de multa; 

I I - quando favorável ao c o n t r i b u i n t e : 

a) compensada para o período seguinte; 

b) restituída no caso de encerramento do ativicatío. 

Ar t . 39 - Nas entradas de mercadorias trazidas por 

c o n t r i b u i n t e s de outras unidades cia federação som des t i :-.?.tár io 

c e r t o neste Estado, a base do cálculo será o valer censtante co 

documento f i s c a l de oriçex., i n c l u s i v o as parcelas corresponden

tes ao Impôs to sobre Produtos I n d u s t r i a l i z a d o s e ás despesas 

acessórias, acrescido de 30 í ( t r i n t a por cento), so i n e x i s t i r 

percentual de agregação específico para as mercadorias respec

t i v a s . 

5 1P - o disposto neste a r t i g o aplicar-sc-ã as mercado

r i a s t r a z i d a s por comerciantes ambulantes ou não estabelecidos. 

S 2© - Ocorrendo a situação d e s c r i t a neste a r t i 

go, deduzir-ce-á, para f i n s de cálculo do imposto devido o este 

Estado, o montante cobrado no do origem. 
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A r t . 40 - quando a fixação de preços ou a apuração do 

v a l o r tributável depender de f a t o s ou condições verificáveis 

após a saída da mercadoria, t a i s como pesagem, indicações, análise 

e classificação, o imposto serã c a l c u l a d o i n i c i a l m e n t e sobre o 

5:eco corren te dn mercadoria e, após essa vc riricação sebre a 

diferença, sa houver, atendidas as normas fixadas em regulamen

t o . 

A r t . íl - Quando, em v i r rude de c o n t r a t o e s c r i t o , 

o c o r r e r reajustamento de preço, o imposto correspondente ao 

acréscimo do v a l o r será r e c o l h i d o jv.ntc.nonte com o r.-.antant-; de

vido no período e:r. cue f o r apurado, a tendidas as nc rman finadas 

em regulamento. 

SEÇÃO I I 

DAS ALÍQUOTAS 

Art- 42 - As alíquotas do imposto sao: 

I - :ias ope rações 2 pres ta ções i n te mas : 

a) 25 ( v i n t e e c i n c o por conte) para: 

- bebidas alcoólicas; 

- armas c munições; 

- rcços de artifícios; 

- embarcações e s p o r t i v a s o motores ne popa; 

- automóveis importados do e x t e r i o r ; 

- perfumes e cosméticos; 

- motos acima de 180 c i l i n d r a d a s ; 

- fumo, c i g a r r o e demais a r t i g o s de t a b a c a r i a ; 

- jóias; 
- u l t r a - l e v e s ; 

- asas-deltas. 

b) 17 l (dezessete por cento) pára as demais mercado-^ra 

r i a s , bens c serviços; 

c) 20 1 ( v i n t e por cento) para encrgia e l e t r i c a . 

I I - nas opera ções e pres ta ções i n t e r e s t a d u a i s , c- de 

exportação, aquelas estabelecidas pelo Senado Federal. 

A r t . -53 - As alíquotas inter n e s são ap? i eadas qur.ndo: 

í - o iene tente ou o prostader e o destinatário do 

merendories, bens ou serviços estiverem situados neste Ectado; 

I I - da entrada se "orcadorias cn bons irnoortanes do 

e x t e r i o r ; 

I I I - da prestação de serviço de transp o r t e , i n i c i a d o 

ou contratado no e x t c r i o r , e o dc comunicação tr a n s m i t i d a ou 

emitida no e s t r a n g e i r o e recebida no Estaco; 

IV - o destinatário de mercadoria ou de serviço f o r 

consumidor f i n a l l o c a l i z a d o em outro Estado e não f o r c o n t r i b u 

i n t e do imposto; 

V - da arrematação de mercadorias ou bens apreendidos. 

CAPÍTULO V 

DA SISTEMÁTICA DE APU.RAÇAO DO IMPOSTO 

SECAO T 

DA NAO-CUKULATIVIDADE 

A r t . 4 4 - 0 imposto é não cumulativo, compensando-sc 

O-que f o r devido em cada operação r e l a t i v a ã circulação da nor-

Obdoxla ou prestação dc serviços de tra n s p o r t e i n t e r e s t a d u a l e 

in t e r m u n i c i p a l e de comunicação com o montante cobrado nas an-

t o r i o r c s por este ou por ou t r o Estado. 
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A r t . 4 5 - O mês serã o período considerado para e f e i 

t o de apuração e lançamento do imposto com base na escrituração 

em conta grãfica. 

Pcrãcrcfc único - Excepcionalmente, c atendendo pe

c u l i a r i d a d e s de determinadas operações ou prestações, o imposto 

poderã ser apurado por mercadoria ou serviço, ã v i s t a de caca 

operação ou prestação, na forma cue dispuser em l e i . 

A r t . 4 6 - O montante do imposto a recolher resultará 

ca ciferer.ça p o s i t i v a , no período consideracc, do conf r o n t o en

t r e o débito e o crédito, observados os parágrafos seguintes. 

S i c - No t o t a l do débito, em cada período considera-

do, devem e s t a r compreendidas as importâncias r e l a t i v a s a: 

I - saídas e prestações cem débito; 

I I - o u t r o s débitos; 

I I I - estornos ce créditos. 

5 2o - No t o t a l do crédito, em cada período conside

rado, devem estar compreendidas as importâncias r e l a t i v a s a: 

I - entradas e prestações cem crédito; 

J l - ou t r o s créditos; 

I I I - astornos de débitos; 

IV - eventual saldo credor a n t e r i o r . m 

SEC&O I I 

DO CRÉDITO DO IMPOSTO 

;.rí.. -JS - Para íi::̂  uu cor.r-cnsação dc inpcsto devido, 

c o n s t i e j i crédito f i s c a l o v a l o r co ir.pcsto r e l a t i v e : 

1' - às ne r dacor i a s recebidas pí.ra cc~crc iaiizaçãc; 

I I - ãs mercadorias ou produtos cuc, u t i 1 i tacos d i r e -

tame.nte no processo i n d u s t r i a l , sejam ne 1 e consr.:?.idos cu i r . t t -

' çrem o produto f i n a l , na condição de elemento indispensável à 

sua compôsi ção; 

I I I - ao materia 1 do embalagem a ser u t i l i z a d o na saída 

de mercadoria s u j e i t a ao imposto; 

IV - aos serviços dc t r a n s p o r t e e do comunicação u t i 

l i zados pelo estabelecimento na execução de serviços da mesma 

natureza, na comercialização de mercadorias ou em processo de 

produção, extração, industrialização ou geração, i n c l u s i v o de 

energia; 

V - ás mercadorias recebidas para emprego na o:esta

ção de serviços, na hipóteses co i n c i s o V I I I do a r t i n o 2o. 

A r t . 49 - Fica ainda assegurado o d i r e i t o ao crédito 

quando as mercadorias, anteriormente oneradas polo imposto, f e 

rem o b j e t o de: 

I - devolução por consumidor f i n o l , na forma c nos 
> ^ prazos p r e v i s t o s em regulamento; 

• 

S 39 - 0 saldo credor é transferível para o período^^Mg^^yy^ • H - retorno por não terem s i d o negociados no comércio 

ou períodos seguintes. 6 p 0 r n S o t c r o c o r r i d o a tradição r e a l . 

A r t . 47 ( VETADO ) . 

I I -

e p< 

A r t . 50 - Quando o imposto destacado no documento f i s -

f •-"•.'.'i • 45 



D ^ ^ l ^ l l 
D ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

a l f o r maior do quo o exigível na forma da l e i , o seu aprove i-

amento como crédito terá por l i m i t e o v a l o r c o r r e t o , obsorva-

\ $ y ã a s as normas sobro correção p r e v i s t a s em regulamento. 

SEC*0 I I I 

ÍJ/. '.'=:OA';'.O CKCDITO 

A r t . 51 - .'.ão i.T.pl içará créc i t c do impôs to = 

I - a opera cão o:: a prcs ta çáo bene: i c i n d i co- i senç^o 

ou náo- incidência, salvo determinação e.T. contrário da ieçisla-

1 ão; 

J I - a entrado de bens destinados a consumo ou a i n t e 

gração no a t i v o f i x o do estabelecimento; 

I I I - a entrada de mercadorias ou produtos que, u t i l i - Jj, 

zados no processo i n d u s t r i a l , não sejam nele consumidos ou não ^ 

integrem o produto f i n a l na condição de elemento indispensável 

ã sua composição; 

IV - os serviços dc t r a n s p o r t e s e de comunicação, s a l - ^ 

vo se u t i l i z a d o s pelo estabelecimento na execução i c serviços 'JJJ 

da mesma natureza na comercialização de mercadorias ou er. pro- > ^ 

cesso ce produção, extração, industrialização ou geração, i n 

c l u s i v e dc energia; t 

• Ê 
V - a entraria ce nercnòoria ou a contratação ce ser- V̂ ís 

viços acobertados com documento f i s c a l em cue seja indicado es- ^ 

ta b e l e c i m e n t o destinatário d i f e r e n t e do recebedor do mercadoria r"* 

ou do usuário do serviço; 

VI - a entroda de mercadoria recebida para i n t e g r a r ou 

ser consumida cm processo de industrialização cuja u l t e r i o r saí

da do produto dela r e s u l t a n t e ocorra sem débito do imposto, sen-.; 

4C 

do csta circunstância conhecida a data da entrada; 

V I I - H entrada dc mercadoria recebida para c o m e r c i a l i 

zação, quando sua p o s t e r i o r saída ocorra snm débito do imposto, 

sendo esta circunstância connecida ã c:~r.:\ da ontr-Ml.'.; 

- a entrada de r.-^rcadoria cujo imposto destaca Jo no 

documento f i s c a l de or igem t i v e r sido devolvido, no todo ou en 

parte, pel;. entidade tribut^-.\te s = r a forma oe prên.i-w- ou .js-címu-

l o , salvo se osse benefício t i v e r sido concedido nos tersos 

convénio ceÀcbr-.J- co;:. hz sc om l e i _L,i.,piomentar. 

- - r t . 52 - Ressalvados a hipótese do i n c i s o I òo pará

grafo 19 do a r t i g o 29 e os casos p r e v i s t o s em- regulamente, é ve

dado ao c o n t r i b u i n t e : 

I - c r e d i t a r - s e do imposto antes da entrada da merca

doria em seu estabelecimento; 

I I - t r a n s f e r i r c r e d i t o f i s c a l de um para outro esta

belecimento , ainda cue do mesmo t i t u l a r . 

SZÇÃO IV 

DA. ANULAÇÃO DO CREDITO 

Art . 53 - Salvo determinação em contrário da l e g i s l a 

ção, acarretará a cnulação do c r e d i t o do imposto: 

Ã - a operação ou prestação subsequente, quando bene

f i c i a d a por isenção ou náo-incidõncia; 

I I - a operação ou prestação subsequente com redução 
d e c a l c u l o , hipótese em que o estorno será proporcional 

.0&kroducão; 

Már 

f: 
í n - o inexistência, por qualquer motivo, de operação 
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n o r . 

A r t . 54 - Não se exigirá a anulação do crédito: 

I - r e l a t i v o ãs operações que destinem a o u t r o Esta

do: petróleo, i n c l u s i v e l u b r i f i c a n t e s , combustíveis líquidos e 

gasosos dele derivados, e energia elétrica; ; 

I I - por oCciaiZo das saídas para c e x t e r i o r cos predu-

tos i n d u s t r i a l i z a d o s constantes de l i s t a que será d e f i n i d a em j 

convénio específico celebrado na forma da Lei Complementar 

r.o 24, do 07 de jan-Lirr, de 1975, o após nproví.çáo co ?cder Le

g i s l a t i v o Es ta cua 1. 

I íl 
CAPITULO VI íj 

DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO J j 

SEÇÃO I 

CA FORMA E DOS PRAZOS 

a 
A r t . 55 - ( VETADO ) . X 

4 
A r t . 56 - Oc pra t o s f i x a d o s na legislação serão con-

tínuos, excluindo-se na sua contagem o d i a de início o incluindo-.;-.^,' 

o de vencimento. Parágrafo único - Oc prados só se i n i c i a m ou vencera.;; 

expedi 

sado o pagãmente 

am d i a de expediente normal na repartição onde deva ser r e a l i - ; ^ | 

A r t . 58 - A data do encerramento das a t i v idades do 

c o n t r i b u i n t e é o prazo de recolhimento do imposto, relativamen

te às mercadorias cons tan tos do estoque f i n a l do estabelecimen

to . 

Pa rácra fo úni cc - Na h i pótese des t t a r t i g o , o impôs to 

a ser reco i h ido sera calculado me d ian tc apl icat.-To, no cue cou

ber, das regras do artiçc» 33. 

szcAo : i 
32S ACRISCIXOS KOKf.TúKIO* 

Art- 5 9-0 payanento espontâneo dn imposto, fora dos 

prazos rcqulamen tares e antes de cuaIque r procedimento do £ is

co, ficará sujeito aos seguintes acréscimos moratórios, sem oro-

j uizos, se for o caso, da correção mono tã ri a: 

I - 10 i {dez por cento), até 15 (cuinze) dios da da

ta p r e v i s t a para o pagamento; 

I I - 15 t (quinze por cento), ce :6 (dezosscisl a ^ 5 

(quarenta e cinco) c i a s ; 

I I I - 20 1 ( v i n t e por cento* , dopeis do ^5 (c.\iarcnta o 

cinco) dias. 

A r t . 60 - 0 crédito tributário, i n c l u s i v o o decorren

te de multa, c o r r i g i d o monetariamente, sjrá acrescido Jv 1 ': 

(um por cento) de j u r o ao mõs ou fraçáo do mes. 
A r t . 57 - Quando o pagamento do imposto e s t i v e r s u - ^ 

bordinado a regime de substituição tributária ou de deferimen-;^ 

t o , o regulamento poderá d i s p o r quo o recolhimento do imposti 

s e j a f e i t o independentemente do prazo de pagamento r e l a t i v o as^|pv.:-;.' i n c i s o I I I do a r t i g o a n t e r i o r , 

operações normais do responsável. 

Parágrafo único - No caso do pagamento espontâneo, o 

Vríí:.Muro 6 0 s e r i cobrado a p a r t i r do término do prazo p r e v i s t o no 

.«SYí ••. 
ÍÀíl 

r ^ i ; : 1 ; . ; ^ . . : ; -
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•a de nui 

zo cu/mco a 

A r t 

SEÇÃO I I I 

DA CORRECAO MONETÁRIA 

t i l - O crédi.T.o t v : bvitãrio, i n c l u a i v c o dncorrer.-

:errá o sou v a l o r acua 1 izado r.onetariamenr.e, e:-:cu-

i - i•j.c pelo depôs i zo co seu T.or.ta.". te i n t e g r a 1. 

r i r- - ;, rua 1 i r.íicãa ir.onc*r i a r - e r o "cuu J teco da 

multiplicação cio crédito tributário p d o c o e f i c i e n t e o b t i d o com 

a divinão co v a l o r nominal de umu obrigação do Tesouro :;acio-

na 1 - OTN dc r/.Ciii o:.i cuo sc o f o t o ar o paçame:. t o po i o v t i o r da 

mer.n,-. no mo s socu i nto ao da ocorronc i a do f a t o gerodor . 

<j 2 o - NOS o a r.o o do d e b i t o apurada a través de ação 

f i s c a l , quando não f o r possível p r e c i s a r a data da ocorrência 

do f a t o gerador, p.cotar-se-ã, para cálculo da correção monetá

r i a , a méd i a dos ind i c es do período f i s c a l i z a d o . 

«»-T--.M-.r.-: - - t i i x i r - * M - . ^ ^ t ^ - f f i f f i ^ f ò 

*l 

?l 

ã\ 

5 3 c - Ocorrendo parco lamento do débito, a a t u a l i 

zação monetária serã caIculada até o mês do deferimento do res

p e c t i v o pudico o, a p o r t i r deste, até o e f e t i v o paçamento de ca

da p a r c e l a . 

;;EÇ,\O iv 

DO PARCELAMENTO 

i r t . 52 - Co créditos tributários vencidos poderõo;ÍÍ;' 

ser p.iços parce 1 a d ame n to , conforme 

no nt o . 

critérios fixados em regula-

CAPlTULO V I I 

DA RESTITUIÇÃO 

Arz. 6 3 - O impôs co indov i damcnte r e c o l h i do ao TesouJ 

ro do Estado será restituído, no todo ou em par t e , n r e q u e r i 

mento do s u j e i t o passivo. 

A r t . 64 - A restituirão será auzorir.ifi.', p<;i.s SucrOLÓ-

r i o da Eitcnd-i e somente serã ío:' ta a çnc-m prov-.- lia ver suini do 

o re Ccr ido er.cargo , ou , no caso uo tá - i o t r r.r.s ror i dc a torço i -

ro, estar por esto expressamente a-.; to r i sado a roce uC-- Io. 

A r t . 6 5 - A re s t i tu i çao t o t a l ou paro ia 1 do z i ' i buto 

dã lugar à restituição, na mesma proporção. cos juros d.- mora 

c das penalidades pocitni árias , r::lva .--.o ro ioro:: to:; a i:: açOus 

de caráter formal nãa prejudicadas pela causa di: rosiituiçáo. 

Par ãg r a f o único - A impor tã r.o ia a ser r v s i i t u l d a será 

c o r r i g i d a monetariamente, observados os mesmos cri-órios de 

atualização monetária aplicáveis à cobrança do crédito tributá

r i o . 

CAPITULO V I I I 

DOS REGIMES ESPECIAIS DE TRIUr-TACTiO 

A r t , 66 - E.TI casos pí.-culiarep o objetivando f a c i l i t a r 

o cumprimento das o^rigaçõoy p r i n c i p a l o acessórias, necer-so-

b adotar regime especial dc tributação. 

Parágrafo único - Reyime Especial ce Tributação, pf.ra 

os e f e i t o s deste Capítulo, ó o que se caractcri/.n por qualquer 

tratamento d i f e r e n c i a d o em relação às regras gerais de exigên

cia do imposto e dc cumprimento das obrigações acessórias, sem 

que dele r e s u l t e desoneração da carga tributária. 

•••£>*.',*.''•.-• 
•'•-K-̂.í.í-.í--. • 

m^:;^ 

A r t . 67 - Os regimes especiais serão concedidos: 

I - a t r a v é s da co I c b r o ç c í o dc i» cov do r c 

; r i O . da-Fazenda e o r e p r e s e n t a n t e J o ç a l ria 
S e c r e t a -

empresa ; 



•r-vt -
— ^ - - - t T-f" 

T 'O 
r I - com bn se no que sc ri i spusur em reguIamen co, quan

do a situação p e c u l i a r abranger vários c o n t r i b u i n t e s ou respon

sáveis . 

íl io - Fi i'a pr r-i b i .ir. ' " . i . ; i q u c r ccn/essãc do reg imo o s-

pcci .-. I (-'nr mo if ' .íe i:.:; trur.ion::o d i vorso dos indiçados nc J te ar

t i g o . 

- O regime ti s p e c i a i ccncodicc :.a íorma rio i n c i s o 

I pode sor revogado a qualquer tempo, podendo sor denunciado 

i soladamcn ;.o ou por a:-ba s as pi: r tos . 

í". 30 - Incorrerá e.T. crimo do rospensabiidaèo o Secre

tário da Fatcnda que i n s t i t u i r Reo imo Especial do Tributação 

cue dele r e s u l t e desoneração de carga tributária, sem projuízo 

cc ou t r a r cominações l e g a i s . 

A r t . 63 - Incumbe ãs autoridades r i s c a i s , atendendo ás 

conveniências da administração fatondãria, propor, ao Secretá

r i o da Fazenda, a re fo rmulaçãc ou revogação das concessões. 

buinte, quando da realização du operações r e l a t i v a s ã c i r c u l a 

ção de mercadorias ou prestação de serviços, estão obrigadas h 

emissão de nota f i s c a l ou de documentos que a substituam, bom 

como ao cumprimento cas demais obrigações acessórias p r e v i s t a s 

m- legislação. 

?ar ão ra Co v.n i c o - A forma , mode l o s , emi ssão, r e g i st ro 

e demais r e q u i s i t o s d; s notas f i s c a i s , cuponr fine::is do máqui

nas r e g i s t r a d o r a s o ce terminais pontos de vonca. bem como de 

outros documentos p r e v i s t o s , serão d i s c i p l i n a d o s e.-r. rooulamento. 

.-.rt. - A in.prossãL' co nouas f i s c a i s , òc- cocurr.onzr-c 

cuc as substituam e do formulários contínuos só poderá sor efe

tuada mediante autorização prévia da autoridade fazendário com

petente , na forma que se dispuser em rego]amen t c . 

A r t . 72 - Os c o n t r i b u i n t e s d e f i n i d o s nesta Lei deve

rão u t i l i z a r , para cada um dos estabelecimentos obrigados ã i n s 

crição, l i vros f i s c a i s d i s u i n t o s , que s o r v i rác 00 reg i? t ro das 

operações que realizarem, ainda que não t r i b u t a d a s , nos ternos 

que dispuser o regulamento. 

v 
CAPITULO IN 

DAS 03RIGACO&S ACESSÓRIAS 

SEC;,\O 1» 

CV-.LV-.Ŝ -iíAMSNTO DE COXTiirM^ZXTZ:! 

Parãçraio onico - Os monelos, forma e praxo àe e s c r i 

turação e manutenção dos i i v r o s f i s c a i s , bem como o cu~.tri.mt::tn 

dos demais r e q u i s i t o s p r e v i s t o s , serão estabelecidos es: r c q u l a 

mento. 

f H 

o b r l y a 

da Fn:: 

como d 

ílOC 

onda -

i j o u s c : 

t . õií - O:; oont n b u i.r.:..-s do £in.:.ct?R :ioí=a L>;i sao <-( 

ir.y.crovor ncuz os- al:-iIocir.::::it».-i :io Cadastro Geral 
.-•Sa 

CtlF, anto.-, do i r . i c i ó r as sua:; a t i v i d a d e s , .-.a fo rma Jg* 

o r e g u iamon t o . 

SEÇÃO I I 

DO DOCUMENTÁRIO E DA [TSCRITA FISCAL 

A r t . 70 - i\r. p o s s o i í . s dc £ i n i i!as n e s t a L e i como c o n t r i r i 

52 

Are. 73 - Os l i v r o s e os documentos que serviram do 

bane ã cs c r i t u r a c & o serão conservados durante o prar.o de 5 ( c i n 

co) anos para s o r c t exibidos á íiscaiitjcãe, quando o x i q i d o s , 

ressalvado o disposto cr. regulamento. 

Parágrafo único - Quando os l i v r o s o os documentos 

^ Í V - - f l e C a Í 6 t i v e r c m servido de base a levantamentos f i s c a i s quo mo-

^g; : tivaram a l a v r a t u r a de auto dc infração, deverão eles ser con-

^ > B * r V t , d O E a t ê a s o l^Ç5o d e f i n i t i v a ^ nrneesso a d m i n i s t r a t i v o -

tributário r e s p e c t i v o ou se f o r o caso, até quo ocorra a pro.-

. v- .•' ' 

# : 
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M-rr s'*-^*^\r--m™™*'-£™'***^ÍM 

c r i ç ã o do c r e d i t o t r i b u t á r i o d e c o r r e n t e das o p e r a ç õ e s a que se 

r e f i r a m . 

A r t . 14 - C o n s i d e r a r - s e - á i n i d ô n e a a d o c u m e n t a ç ã o E i s -

c;>l. cuo nãrs p r e e n e n o r cs s^us r e q u i s i t o s : ur.camon t.'*. i u de v a l i -

d í i d o o e f i c á c i a ou f o r , cor . iprovr-damor . to , e x p e d i d a co;:. d o i o , 

f r a u d e c u s i::;u l a ç ã o , cc:'. foritv-- o d i s p o s t o em r o g u V 01:10:11<-<. 

CAPITULO X 

DA FISCALIZAÇÃO 

S i l v i o I 

DA CONPETSNC:A 

•I 

A r t . 75 - A fiscalização do imposto compete à Secre

t a r i a ca Fazenda ( EXPRESSÃO VETADA ). 

SI 
Parãcrafo único - Entre as atribuições específicas de ]Í 
- - $ fiscalização inserc-sc a competência para r e t e r ou apreender 

mercadorias, l i v r o s , documentos e l a v r a r autos de infração. 
v« 

I 
SECAO IJ 

CA ACAO FISCAL t 
„ . . » . » ; • « " " • » 

ccarcnst sobre todos os s u j e i t o s de obrigações t r i b u t a r i a s pre-
• '•'it' 

v i s t a s na legislação ao IC:-:S, i n c i u s i v e as cue gozarem de i s e n - / . ^ ^ 

çac, forcff. imune s ou não cs te jam suje i t a s ao pagamento do im-

calizadora: 

I - as pessoas i n c r L t a s ou obrigadas ã inscrição no 

Cadastro Gerai da Fazenda e Lodos os cuc tomarem parte cm opr-

racce s ou prestações s u j e i t a s ao impoíitc; 

17 - os sorventuári os da justiça; 

I I I - cs se rv i dores da icmin i s t r a ç 5o púu i i c ^ estaciua i., 

d i rota u inr. L r--1" . i n c i : s i ve do suas fu:.carões ; 

IV - os 3 - r. o o s c nemar s ir.s 11 tu : co-.::; : inance i ru.-

omprecas segu:açoras; 

n a n t c s ; 

dantes; 

V - os síndicos, comissários 1 iq-c ida r.á r i o s c inventa-

VI - os l e i l o e i r o s , c o r r e t o r e s , despachantes e 1 i c u i -

posto. 

A r t . 77 - Mediante intimação e s c r i t a , são obrigadoSij 

a e x i b i r mercadoria, documentos, l i v r o s ou papéis de naturezi 

f i s c a l ou comercial relacionados com o imposto, a p r e s t a r i n ; 

formações s o l i c i t a d a s pelo f i s c o e a não embaraçar a ação f i s t j 
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V I I - as companhias dc armazéns ge r a i s ; 

V I I I - as empresas de administração rio bons. 

S jo - obricnçãc p r e v i s t a neste a r t i g o não abrande 

a prestação ce informações r e l a t i v a s a fat o s sobro os cuais o 

informante e s t e j a obrigado a guardar s i g i l o p r o f i s s i o n a l . 

S 20 - As diligências necessárias à ação f i s c a l serão 

.• exercidas sobre documentos ou papéis e l i v r o s dc natureza co-

^ • f n o r c i a l ou f i s c a l , em uso ou já arquivados, sendo franeuvados 

5&"-*^Í "gentes do f i s c o os estabelecimentos, depósitos, dependén-

^''•Sí^ruivos, móveis e veículos, a qualquer hora do dia ou da 

Be noturnamente estiverem funcionando. 

. 
A r t - 78 - A recusa, por parto do c o n t r i b u i n t e ou res-

:_fcOn8&yoli--do apresentação de l i v r o s , documentos o papéis noces-



Ct//sã r i o s ã ação f i s ca I , ensejara aos age n tes do f i s c o o lacre dos 
X// 

móveis e arquivos onde presumivelmente sc encontram t a i s e l e 

mentos, c x i g i n c o - s e , para t a n t o , l a v r a t u r a dc termo com i n d i c a -
ção dos mot ivos çuc levnram a osse procecimcn to e 

dei rã cópia co:n o con t r i In: i n t u cu r es por. sável . 

do qual se 

. a ^ -^u.k.M'^, j ^ j 

.; 

Paráçrcic único - confiçruratía n hipótese p r e v i s t a nes

te a r t i g o , o setor competente rifi Secre t J r in ria fazenda p r o v i 

denciará, ne i - i e d i a t c , po: interrnOriio da Procuradoria Geral do 

^staric ou ca Procurador i a Gora .1 ria J us t i ca , sc na c a p i t a l on no 

i n t e r i o r , respeeti vãmente, a exibição j u d i c i a i rins l i v r o s , do-

cumen tos o pn pó : s emi t i c o s , som pro j u 1 zc< ca 2 a vra tura co ai: to r 

de infração por omba ra çc ã f i r . o a i i z n çãc , na forr.a cemo ri i spuser 

em regulamento. 

A r t . 7? - Os agentes do f i s c o , quando v i t i m a dc dosa-

cato ou da manifestação do emba ra ço ao exercício dc suas fun-

ções ou quando, ôc qualquer forma, se f i z e r necessário a e f e t i - 9] 

vaçáo de medida p r e v i s t a na legislação tributária, poderão so- j | l 

l i c i t a r o auxílio da autoridade p o l i c i a l a f i m de que as d i l i -

çências pre tendidas possam sor consumadas. 

sccAo I 

DA? DILIGENCIAS ESPLCIAIS 

csta 

comofcíj 

A r t . 6 0 - Q^anv.o p d o s Icmor. tos a pr cr.^r. tnõos 

pessoa f i s c a l i z a d a não se a c u r t i r convea i en t o nu; n te o mo'.' inento ••;'-KQ-

comercial òo es taboloc inien to . o o I her - se-ã." os o 1 o mor. tc j noces-.^^^., 

sérios a t ra/és do 1 i vros , ciocuinen tos ou papò i r. -Jo ou t ros - ̂  ̂  - ̂  

beloc imentos quo con: o f i s c a l : sado t r a n sa oi on.'i r ar;, assim 

nos despachos, nos i i v r o s , documon tos ou papei s do t ransportan 

doros, suas estações ou agências ou em o u t r a s fon tos subsidia^ 

r i a s . 

A r t . 81 - Mediante ato do Secretário Ua Fatcnda, quais,1 

quer diligências dc fiscalização poderão ser rupet idas, cr:i r e 

lação a um mesmo faco ou período de tempo, enquanco não a t i n g i 

do peia decadência o d i r e i t o de lançar o t r i b u t o ou de impor pe

na 1 idade. 

5 l v - A decadência p r e v i s t a neste .- . r t i ^ c não pr.-.-.-a-

leccrá nos casos do dolo, fraudo cu simulação. 

'.: ZP •• As disposições conte a r t i g o apl ic;.i.i-s«. i n c l u 

s i v e , aos casos em que o t r i b u t o corrospondonec já conha sido 

lançado e arrecarindo. 

SEÇAO iv 

OO DESENVOLVIMENTO AfAO FISCAL 

Are. 82 - Antes do qualquer diligência dc f i s c a l i t a -

ção, os agentes do f i s c o exibirão ao c o n t r i b u i n t e , oi: a seu pro

posto, identidade f u n c i o n a i que os credencio ao exercício da 

ação f i s c a l . 

A r t . 82 - A ação f i s c a l começará cox a lavra:nra do 

Termo de I n i c i o de fiscalização, no qual, alÓ.~i da qualificação 

do f i s c a l i z a d o , deverão ser indicados hora o data do i n i c i o cio 

proociimentc, ato dosignatório, autoridade ortlonanto, r-oríodo a 

aer f i s c a l i z a d o , l i v r o s e documentos necessários ã diligência o 

o prato om cue essos deverão sor apresentados. 

10 - Lavrado o Tciv.io do I n i c i o dc Tisca 1 i za çãc, cs 

tgontes do f i s c o terão o prazo dc 60 (sessenta) dias o a - con-

^ c l u o ã o dos trabalhos, prorrogável osso prazo por 3u' 
0 critério e conf 

.^^|?inou a ação f i s c a l . 

( i r i n t a ) 
ormo nucorLZjçãc do d i r i g e n t e nuc doter-
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h ^ . ? 0 , c o „ f l g u r a c n c o r r í l n c n t o d i j i 9 ; . n e i a , l e r i , c a l i : a » o . 

S 20 - A l a v r a t u r a de auto de i n f r a ç ã o . er,» eua 1 yuer 
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A r t . 84 - Encerrados os t r a b a l h o s , será lavrado o Ter

mo de Conclusão de Fiscalização, no q u a l , dentre outras i n d i c a 

ções, serão mencionados o período f i s c a l i z a d o , posição do con

t r i b u i n t e perante as exigências l o u a i s e, sc o c o r r i d o auto dc 

infração, os elementos que o i d e n t i f i z n e m . 

A r t . 85 - Ceando aos Ter*os dc I n i c i o e do Conclusão 

do Fiscalização corresponda rcr.i -.ais de uma autuação, t i r a r - s o 

ão quantas cápics f o r o n n^cossárias para aco.T.pr.r.har os rospec-

t i vos antor- co infração . 

A r t . ?í"> - L dispensável a i s v r a t u r a co Tormos :1c I n i 

c i o o do Conclusão de Fiscalização nos casos do: 

I - aur.o de infração c apreensão de mercadorias em $ 

trânsito ou depositadas cm situação i r r e g u l a r ; 

\í 
I I - a u t o do i n f r a ç ã o l a v r a d o p o r f u n c i o n á r i o no e x e r - Si 

c i c i o de f i s c a l i z a ç ã o ce m e r c a d o r i a em t r â n s i t o ; 

I I I - n e r s s o dc- r e c o l h i me n t o : 

I V - descumpr i m e n t e ciu o b r i g a ç õ e s a c e s s ó r i a s ; 

V - f a i t a dn e s c r i t u r a ç ã o ce c c c j n i c n t o f i s c a l ; 

I 

VI - funcionamento i r r e g u l a r de máquina r e g i s t r a d o r a ; 

V I I - procíídi.T.er.to ro la c i vo ã baixa do c o n t r i b u i n t e no •rPv'/ '• 

ias t r e Gerai da rêitenda, nas hipóteses p r e v i s t a s err. reçula--!vK; 

vês de levancanento f i s c a l em que serão considerados o valor 

das mercadorias encradas, o das mercadorias saídas, o dos esto

ques i n i c i a l e f i n a l , as despesas, outros encargos e lucros do 

estabelecimento, i n c l u s i v e levantamento unitário de mercaderjan 

c o iden t i f ica cão do outros lo sio nto-.; i r- f orsifit i vos . 

5 10 - Xc apuração do mov.i;norto r e a l :ricutá\'oi pode

rão ser aplicados c o e f i c i e n t e s nédios do iuerc bruto cit do v.i-

l o r acreçado o òo preços unitários, cons:ooraàas L at;vidado 

económica, a 1 oca 1 ização c a ca teço r i a do cs t^bo io i :r.entc . 

5 2=?- Constituem e i o mor. tos subs i õ i á r i us pa ra c cál

culo ca proàução e corresponden te pagamento do i .TOOSUO CCVÍCJO 

por empresa i n d u s t r i a 1, c v a l o r , a quantidade o o rondisente da 

matéria-prima ou dos produtos intermediários emprou-acos na i n 

dustrialização o dos demais componentes do c-jsto de produção, 

assim como as variações de estoques de matérias-primas c de pro

dutos intermediários. 

Art . S 8 - Todos os doeumen tos ou popéis que serviram 

de base à ação r i s c a i devem ser mencionados na informação com

plementar ou anexados ao auto ce infração, resocitada a i.-.dis-

L ponibi 1 idade dos o r i g i n a i s , so f o r o caso. 

Parãçraío único - Os anosos u t i l i z a d o s nc Lovan tn.-r.en-

. ̂ Y, t 0 d e c - u ~ resultaa-Jtuacão deverão sor entregues ao contr: bu-

: ; .04» i n t e , juntamente com as vias corresponder.tos oo Auto dc I n f r a 

ção e Termo de Conclusão de Fiscalização quo lhos couber. 

Cada 

mento. 

SEÇÃO V 

DO LEVANTAMENTO FISCAL 

A r t . 6 7 - 0 movimento r c n l tributário, r e a l i z a d o pekf 

estabelecimento cm determinado período, poderá ser apurado a t r a 
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SFÇ^O v i 

DAS DISPOSIÇÕES CERAIS SOSkS FISCALIZAÇÃO 

m-
' ^ i ' y ' - k x t ' 8 9 ~ Sempre qyc f o r i d e n t i f i c a d o i n f r a ç ã o a a ] -

% f ^ . P ^ i t i v o da l e g i s l a ç ã o t r i b u t á r i a , o a g e n t e do f i s c o d e -

Í 5 ^ ! i í a o t a r fls P r o v i d ê n c i a s l e g a i s 

* " "'•át'".--

acau cc 2 a t ó r i a s dor. i n t e r c s -
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ses do Estado, c, se t o r o caso, promoves a autuação do i n f r a 

t o r , sob pena de responsabilidade per omissão ao cumprimento dc 

dever. 

A r t . 90 - Cs agentes rio f i s c o náo deverão apor " v i s 

t o " em riocunentos cue dev:::;: acc~.:>."ín!".nr mercadorias, sem euo es-

- a s este jam em sua presença e sou sua imeri i a Z.J f isca 1 i r.açan. 

A r t . 91 - X3s ca-.;cs rio prática rv.: torada rio dosros-

oe i t o a ieg i s la ção cem v i s tns ao ciosc umpr i men to rio obrigação 

tributária, é fa c o I t a d a ao Secretário da Fancnca a p l i c a r ao con

t r i b u i n t e f a l t o s o r o i - o e s p e c i a l co fiscalitaçso e c o n t r o l e , 

sem are j u i t o rio o u t r a = pena 1icarios cabíveis, euo oompreenrieri o .? 

segu i n t o : 

I - execução , pe í o órgáo ccnpe ton to , cm cará te r pr i o - i j l 

r i tár i c , dc todos os débitos f i s c a i s ; (gl 

i; - :i x a cão de prazo e s p e c i a l c sumá r i o pa ra r e c o l h i 

mento dos trib-azos devidos; 

M 
=g 

I I I - manuttjnção do agente ou grupo : isca 1, en; cor.stan-^l 

t e rodízio, COT. O f i r : de acompanhar torias as operações ou negõ-íyj 

ci o s do c o n t r i b u i n t e ia 1 toso , no es tabc 1 ec i men to ou fera dele;-^ 

a oualquer hora do d i a e da n o i t e , durante o sor iodo finado no*£ 
: <g 

ato oue i n : ; t : t - i r o regime o s a o o i a l ; 
.'rt ''â 

IV - caneciamonto do todos os bene:ic:cs fiscais que,^ 

porventura, goto c contribuinte faltoso. jg;. 

Parágrafo único - As providências p r o v i s t a s neste ar^ 

zigo poderão sor adotadas conjunta ou isoindamense, sompre atra 

vês de a t o do secretário da Fazonda que, quande nocessario 

correrá ao a u x i l i o da autoridade p o l i c i a l . 

CAPITULO XT 

DA APRKEt:S'.0 UiT MERCADORIAS KM SITUAÇÃO HUÍJiGULAH 

SEÇÃO : 

OO CONCEITO HE MERCADORIA EM SITUAÇÃO FISCAL IRHCGULAK 

Art. ?:: - con eido ram- so acrcadarlf.n um Kitunvào ris-
otii;, e~ dopóniuo c- om zyânsi -jo, forom en-

conzrAdac du#AC3=:;:anh^san dociLDun^acõo f i s c a l pr6or!a. o;: 
sendo est.-. ir.idõr.oj, cos:j õo i in ida :io a: : ioc 74 . 

Parãoi-^:o único - 0 docjrr.onuo f i :-:oo J inidôneo fará 

prova, apcní.s, o= favor do f i s c o , o a conceitaação do sous as

pectos característicos sorá f e i t a o- rege 1amuntc. 

A r t . 93 - Sempre çuc forem flagradas mercador:-s er. 

situação i r r e g u l a r , na forma como defi n o o a r t i g o a n t e r i o r , de

verão os agentes co cisco r e t c - l a s para f i n s de 

quanto ã sua o r i g o - ou destino. 
aver laii.-içiio 
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A r t . ?4 - So ca avoiiguacão a que so rcToro o a r t i q o 

a n t e r i o r r e s u l t a r a p o s s i b i l i d a d e de 1-an 1 i ta ção das r.o roa do-

r i a s e desde quo, atendida ossa h i pó tosse, f i q u e a s s e g u r a o 

crédito tributário re s p e c t i v o , o acento do f i s c o colaborará, no 

quo legalmente lhe csuber, para que as mos-.as soja-.: - - T s 

uo depósito ou á c i r c u l a ;ão. 

SECAo : i 

DA APKEEr.-SAC DE HiííCADORIAS EM SITJAÇAO I SKECLiLAK 

J<^.. t

 A r t - 95 - Esgotados os hipóteses dc legalização das 

^ ^ « d o r i a s r e t i d a s para averiguação ou quando f i c a r evidencia-

d B - Z f r 0 P 0 8 Í t 0 d e f r a u d e P o r P a r c e do condutor ou depositário, 
^JOTS Uvrado o competente aut- d, i::f„ ?- . ,nrecnsáo. 

' 
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Paragrafo único - Poderão ser igualmente objeto de \ 

apreensão as mercadorias que forem encontradas em l o c a l d i v e r s o ; 

do indicado na documentação fiscal, bem como aquelas que cons- \ 
_ _ . v 

t i t u a m orova m a t e r i a l de infração a legislação t r i b u t a r i a . j 

A r t . 9ú - F:-jam tar.:bêi:i s u j e i t o s à apreensão, i s o l a d a - , 

monto ou om co n j u n t o com as mercadorias em situação i r r e g a l a r , 

os doe umen tos f i s c a i s que se pres tem a cs-mprova r a i n i ra çao co- ̂  

movida ou a i n s t r u i r srocesso administrativo-tributário. "j 
1 

P a r ã c j r a í o ú n i c o - ilavcr.dc a p r e e n s ã o , apenas d& cíocu-

non i os ; o oprcensov entrega rá ;:0 contr ibu ir.te ou rcsuo: -evel 

untit r e s s a l v a , r.a forma como se dispuser en regulamento. 

A r t . 97 - Çualqucr pessoa física ou j j r i d i c a que de

t i v e r ou conduzir mercadorias ou documentos em situação f i s c a l 

i r r e g u l a r poderã ser intimada pela autoridade competenteeapre-S 

sentá-los ao f i s c o , no p r a t o que lhes f o r assa na lado. 

Parágrafo único - 0 não atendimento á intimação de que* 

t r a t a este a r t i g o ensejará a autoridade fazendária competente1: 

requerer as providências j u d i c i a i s necessárias ã busca e apre-"^ 

ensão das mercadorias c dos doeumen tos. 

SECAO : i ; 

DA GUARDA E DO DEPOSITO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS 

A r i . PS - ricam sob c çuarca c protoçãc do Estado, 

mercadorias r e t i d a s ou apreendidas, a p a r t i r do momento em 

o agente fazendário e x e r c i t a r os atos òc sua competência. 

5 10 - Ouando no l o c a l da retenção ou apreensão nã 

e x i s t i r acomodação adequada, deverá o r e t e n t o r ou apreensorpr 

mover o deslocamento das mercadorias para instalações que o f 

regam melhores condições dc guarda e segurança. / 
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S 29 - Na f a l t a de l o c a l público adequado à acomoda

ção das mercadorias, a autoridade fazendária poderá nomear o 

condutor ou o destinatário, se pessoa cadastrada no Secretaria 

da Fazenda e idónea, como f i e l depositário, conip- • t indo a osta 

t o t a l responsabi I idac!^ pc las mercadorias . 

§ 3P - O depositário f i e l não poderá .rans-J-rrir as 

mercadorias do l o c a i o r i g i n a r i a m o a t c indicado para yoai :la, nor., 

a l i e n i - l a s ou c n i t i r - s o anto a iminência dc dete r iora-rác, ce-

-.u.-.dr, m nenen:o or. que pretender cosW-á-las par- outras ins

talações os, quando i d e n t i f i c a r qualquer ameace 1 inecinmicarie 

das mesmas, comsnicor os fatos imediatamente à aiuoridaco f a 

zendária, sob as penas de i e i . 

A r t . 9 9 - 0 se r v i d o r fazendário que r e t i v e r ou exer

cer a guarda do mercadorias apreendias, para salvaguardar d i 

r e i t o s do f i s c o ou de t e r c e i r o s , emitirá c e r t i f i c a d o do guarda 

de mercadorias, conforme se dispuser em regulamento. 

A r t . 100 - A critério do funcionário que promover a 

apreensão, não serão encaminhadas a depósito o.v. ór-váo fazendá

r i o as mercadorias que: 

I - peio seu grau dc p e r e c i b i 1 idade, su^oitom-so a de
terioração, se nõo acondicionadas adequadamente a sua conserva
ção; 

I I - por sou perto ou volu:ne não possam sor riepositj-
<3n= em órgãos íatendários ou quando estos estivarem impossibi
l i t a d o s de acolhê-las. 

.. _ A r t - 1 0 1 " Consumada a hipótese p r e v i s t a no a r t i g o an-

fcVjv"' * guarda e o depósito das mercadorias aoreendias pode-

S à " ' C O r i C i o d o s ' P°r indicação do autuado, a t e r c e i r o s , desde 

c o n t r i b u i n t e s d e V i d ™ ^ e i n s c r i t o s no Cadastro Geral cl , 

-na- f o r m a c o m o dispuser o regulamento 



Ç l o - Com vist.iT. a aca u t e l a r oc inte r e s s e s do f i s c o , 

'caso ac ima p r e v i s t o , será e x i g i d o como garant ia do impôs t o , 

da mui ta c dos demais acréscimos l e g a i s , depósito do v a l o r cor

respondente ou fiança idónea, a critério da autoridade fatenda-

r i a . 

£ 1 - O cepositár i o responderá, nesta e noutras h i -

oótes, pelos rrejuí tos que, por dolo cu cuJ pa, causar à Fazen

da pública ou a t o r r o - ros , ra .-.3 o do desvio pereci mo nt o ou 

ov a r i a da*.", merceder ias cus osuivor<jm sobro sua guardt. 

A r t . ICC - !-t caso Jo falência ou concordata co f i a 

dor , deverá o autua ao, n.o prazo do 5 (cinco! d i a s , contados da 

data de publicação da sentença cuo d c t o r r i i n a r aquelas previdên

c i a s j udic i a i s of cr!.-cor nova fiança. 

Parágrafo único - Semelhantes providências deverão ser b 

adotadas nos casos em cue o f i ador, de fa to ou de d i r e i t o , v i e r 

3 encerrar as a t i v i d a d e s empresariais. 

A r t . 103 - Excluem- se da massa f a l i d a cu do patrimô-.íl 

n i o concordatário as mercadorias apreendidas submetidas á guar'-..*' 

da e depósito de t e r c e i r o s quo venham a ser submetidos a pror 

cesso de falência ou concordata. 

Parãr.raio único - Configurado qualcuer óos o r o c e d i - ^ 
Si 

mentos j u d i c i a i s acima p r e v i s t o s , as mercadorias serão removi-j^ 

das na ra o u t r o l o c a l , a rocrue r imen :o ca autoridade competente. 

g u i n t c s g a r a n t i a s : 

aí prontc pagamento do crédito tributário e de seus 
acréscimos l e g a i s ; 

b) íiepásit^ dc v j l c r '-crrespondon-e .-.o :.r í n : p.-.: d:̂  

ir^pcsto, da multa o demais acréscimos i e c a i s ; 

c j zicnça incnea. 

A r t . 2 0: - A liberação d-_- r..e rcn-Jor :ar apreendidas. en 

qualquer caso, somente poderá ocorrer mediante dote rmin?.cão ex

presso da autoridade fauoncã.-ia competente. 

SEv^O V 

DA RESTITUIÇÃO ou CO::VEKS.'O DO DE-?CS:TO EM P.E::D/. 

A r t . 106 - Esgotadas as instâncias a d m i n i s t r a t i v a s , na 

conformidade da decisão f i n a l dada ao processo, o depôsi to cm 

garantia de cue t r a t a o a r t i g o 10-1 subordinar-se-á ao sr c u i n t e 

procedimento: 

I - se absolutória a ceei são, serã r e s t : t u i d o o denó-

s i t o , c o r r i g i d o monetariamente, mediante requerimento a A u t o r i 

dade competente; 

I I - se cor.denatõr io a decisão, proroder-so-
versão do v c l o r o- ronda, de modo a acender covncnicn; 
condenação. 

oon-

".o;:ce a 

SEÇÃO IV 

DA LIÍJIJRACAO DAS MERCADORIAS 

"̂ S l o - Sendo o va l o r do capósito superior ao da o b r i -

Í^S? CÍ 0' a diference favorável ao do p o r i t a n t e ser-Jne-ã r o m c l t u l -

S^ia^eorrida monetariamente. 

í«?i'-:J->r 

A r t . 104 - As mercadorias apreendidas poderão ser Xi 

bcradas antes do julgamento do processo, por requerimento do.Xil 

teressado c a critério dn autoridade íatetidária, mediante as s( 

^.f*?;.-' S 2 & - O c o n t r i b u i n t e ou responsável deverá ser i r . c i -

^ ^ q u a l q u c r que sejo o resulta d o do julgamento e, não sendo 

Ngj&g*!! ' 0 m 6 C U domicílio h a b i t u a l , far-se-á a intimação por 

VV T 
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d i t a i . 

S 3o - Passados 30 ( t r i n c a i d i a s , contados da e f e t i v a 

i n t imacão, som que o c o n t r i b u i nto sc mnn i t o s to sobre o a ssunto, 

os mercadorias serão cor.sicorac;.:; abandonadas o l i v r o o depósi

to nara Jins do uti1inacãc p - i o Estado. 

SuÇAO V7 

UA KESTITJIÇAO OU PEKDA DAS .XERCAÍJOBIAS APREENDIDAS 

;.r t . 107 - I r. t imado CL. doe i são : ir.z 1 òc pvoco sso ad-

m i n i s t ra t i v o r o l a t i v o à aproensÕc, c oouc r i i n L o oo responsa- ^ 

v e l terá, a p a r t i r da intimação. o prazo de 30 ( t r i n t a ) d i a s pa-

r a F quorendo, c r o v i d e n c i a r a liberação das mercadorias, na f o r - :g 

ma como dispuser o regulamento. 

5 1 o - Findo esse prazo o não havendo qua 1 quer mani-

festação dc c o n t r i b u i n t e ou responsável, as mercadorias serão ̂  

considerados abandonadas, podendo sor l e i l o a d a s ou doadas, a,.' 

critério da au t o r i d a d e fasendária, conforme o qi:--; dispuser o re-.;.: 

gulamento. 

•••;jgg 
5 20 - 0 c o n t r i b u i n t e c:: responsável o o f i a d o r , se';7#ífe? 

pre precedido de publicação dc d i c a l . 

A r t . 109 - A designação do av a l i a d o r náo poderá re

c a i r na pessoa do funcionário que t i v e r pa r t i c i p;.dr. ca .ir-

são das merciidorias . 

Ar t . UO - C rdç-j lúmen to disporá cobre r.cr::.̂ .- nrr--
ced: montais r e l a t i v a s a cst;L Seção. 

CA P I TU LO 

DAS zr.rn^.çozs n psxALiDAUci; 
SECAO i 

DAS rUFR.\ÇOES 

A r t . 111 - Infração é coda ação ou omissão, voluntá

r i a ou não, pra t i c a d a por pessoa física ou jurídico, que r e s u l 

te em inobservância de norma estabelecida pela lecinloção uor-

tinen t e ao Imposto sobre Operações r e l a t i v a s a Circulação do 

Mercadorias e sobre Prestação do Serviços de Transportes I n 

terestadual e I n t e r m u n i c i p a l o do Comunicação - ICMS. 

Art. 112 - Não haverá definição de i n f r raçoos .-.en cem i -
: ; * M : ' h í l ç a o d c Penalidade se,, çuc haja expressa previsão er 

houver, serac chamados a complenontar o crec: to t r i o u t a n o , quan-
do o produto da arrematação não i o r su f i c i e n t e - a sua t o t a l co-; 

b e r t u r a . 
A r t . 113 - i n í r i i ç o c s S u r ú o apuradas dc acordo con 

U W ^ " " - " (ormaUdade: Processuais e s p e c í f i c a s , não sc soder.do o n l i c a -

^ Í ® V r r n í l . l l d a d G S 8 C n S o * t f # v 6 . de a u t u a ç ã o comp*tonco. 
- —{4%: vv-r'z . -' ^ 

no PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, DO EEILAC 

E DA DOAÇÃO DE MERCADORIAS ABANDONADAS 

• ^ ^ Ê ^ ^ - ' ' 1 A r t . 114 -/.s mui 
, ; íS5w!& a a 9 ' '" 
'-#MB@#fk' 

^' 'T 1 -
-iaaawwRMhc&tt»^^;!- - 0 valor do ' 

tas s e r ã o c a l c u l a d a s tomande-s e ocr 

A r t . 108 - O leilão ou a doação de mercadorias consí 

deradac abandonadas, nos termos do Ç l o do a r t i q o 107, serásefl; 

SvÊ-V---
SN1'" 0 y*l°r 
-tíí-;.-
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33£><Tfr'* 
^TVfÁtí; o va l o r da Unidade r i s 

• -Me-v ãm̂r 

imposto; 

da operação ou da prestação; 

cal do Estado dc Cwai ã-uriXT. 



A r t . 115 - Salvo dicnociçâo expressa on c o n t r a r i o , a 

rospo:isabi l i d a d e pela ir.fr.ição da legislação tributária i n d t — 

oende da intenção do agente ov. do responsável c da e f o t i v i d a d e , 

natureza o extensão des e f e i t o s do ato. 

A r t . 116 - ne sponden pe la i r. f racáo, con j unta ou i so-

ladanente, todos os que, de cuaIçuer ferma, concorram para a 

sua o rã t i ca cu d^la s^ bom.-:" i olo::.. 

SEÇrtO I I I 

DAS PENALIDADES 

Art. 117 - As infrações à legislação do ICMS sujeitara,^ 

ao infrator as seguintes penalidades: Jj, 

W 
1 - cem relação ao recolhimento do imposto: 

v vrt a ̂ TnfT.BntrTnTiiw ̂ rTBBMgKBKaaeB^ 

dc mc i o , 

pa e nos prazos regulamentares, quando as operações ou pres-a-
DAS RESPONSABILIDADES • ^ . ' 

çoes e o imposto a r e c o l h e r estiverem regularmente e s c r i t u r a 

dos: multa equivalente a 50 l (cinquenta por cento» <lo imposto 

devido; 

c) f a J t i i do recolhimento, r.o codo ou 0̂ 1 pari.-,-, do i:;:-

posto de responsabilidade do c o n t r i b u i n t e s u b s t i t u t o cu..- o hou

ver retido-, multa e q u i v a l e n t e a A ^quatro) vezos o valor ^o im

posto r e t i d o e não r e c o l h i d o ; 

f) d e ixar dc r e t e r o imposto nas í: Í^ÓCÍSO:: do s u b s t i 

tuição tributária p r e v i s t a s na legislação: r.uita ocuivaionto ;. 

2 (duas) vezes o v a l o r do imposto não r e t i d o ; 

g) o m i t i r documon tos ou iníor.naçõos necessários a f i 

xação do imposto a sor r e c o l h i d o em dc to rmir.aác período, suando 

s u j e i t o ao regime de e s t i m a t i v a : muJ ta equivalente a Muna) vez 

o valor do imposto não r e c o l h i d o em decorrência da omissão; 

h) simular saída para outra Unidade ca Federação de 

mercadoria efetivamente internada no território cearense: multa 

equivalente a 20 % ( v i n t e por conto) do valor da operação con: 

prejuízo do pagamento do imposto; 

i l i n t e r n a r no território cearense mercnf.oria i n d i c a 

da como om trânsito para o u t r a Unidade da Federação: mui ca equi

valente a 30 % ( t r i n t a por cento) do valor da operação, so:., pre-

:.Juízo do pagamento do imposto,-

J. «. )> entregar mercadoria a destinatário diverso .io i n -
l i v r o s ou documentos irqud.co.. para i l u d i r o -dlcado no documento f i s c a l , quando o destinatário o o rooob.dcr 

JL/.****" domiciliados no território cearense: multa oqui valente 
jirjír ̂ O. t ( t r i n t a por cento) do v a l o r , 
•t?*." 

a) f r a u d a r l i v r o s ou Jocunonton L i s c a i s ou utilizar',!: 

e f u g i r ao pagamento dC imposto: multa e q u i v a l e n t e a •: ( q u a t r o ) ^ 

vezes o v a l o r Jo imposto; 

b) aei r em c o n l u i o coz pensco física ou jurídica ten^ 

qu.-ílíruor r.\odo, i~pcz'.ir ou rotorcJar o conhecimento ^ a j ^ tanco, 

ocorrência do ia to gerador, cc.:., nu tor: Ondo fn^endárin, de modjí 

a redutir o imposto dc-ido, evitar ou diicrir o seu pagamento 

multa equivalente a 4 (quatro) vezos o valor do imposto; . .y.t 

c) f a l t a do recolhimento do imposto, no todo ou 

p a r t e , na forma e nos pratos regulamentares, em todos os cas 

não compreendidos nas ylíneas "d" e "c" deste i n c i s o : 

e q u i v a l e n t e a 1 (uma) \'cc o v a l o r do imposto; 

d) f a l t a dc íocolhimonto, no todo ou cm p a r t e , n» : 
li 

mu 

J I - com relação ao crédito do imposto: 

"* crédito indevido, asnim considerado todo aquele 

S?3??í 0 n a c o n t a 9»fica do imposto em desacordo com as normas 

W w l t c i d a s nos a r t i g o s 44 a 52, bem como o decorrente da não 

m a ç ã o de estorno, nos casos p r e v i s t o s no a r t i o o 53: multa 

* - 2 V C 2 C S o v a l o r do crédito indevidamente 

i / j f ; * B C m P r e j u " 0 ^urunça cu imposto que deixou de 

0Ç.OlMdo em razão de sua utilização; 



-a». .niuiM-* ̂.̂ w-̂ ftaiaaĝ ĝaífi 

b) aprovo i, t Jmon to an tcc i pado do crédito; multa equi-

v a l e n t o a 50 " [cinquenta por cento) do v a l o r do crédito ante

cipado aproveitado; 

c) r e g i ct ro antecipado de crédito quando r.ão tenha ha- ] 

v i d o o JÍM: anrovoitamonto con antecipação-, multe equivalente a 

J 0 ':. ló-. :: ::or cunto) òo v a l o r do créd i to an tocipadamente r e g i s - < 

t ratio; % 

tM transíorõncia do crédito nos casos não p r e v i s t o s na ^ 

ioc: i In cão, cu s f - i atender ãr- onigências nela estabelecidas, ou, ; 

ainda, om montanre superior aos 1 i - i t e s p e r m i t i d o s ; multa e c u i - .'t 

valente a 2 (duas) vetes o v t l o r do c r e d i t o i r r e g u l a r m e n t e trans- ^ 

— : . | 
o) créàitc inc-i-vicSi proveniente da hipótese de t r a n s ~ ^ 

iorõncia prevista na alínea anterior: multa equivalente a 2 

(duas) vezes o v a l o r do crédito recebido. 

J I Í - r e l a t i v a m e n t e â documentação f i s c a l e a e s e c i t u ^ 

ração: 

al entrega, remessa, t r a n s p o r t e , recebimento, estoca*-^ 

gem ou depósito de mercadorias e prestação cu utilização deípl 

s e r v i 70S sem documentação f i s c a l ou sendo esta inidônea: rnultaj^j 
-

e q u i v a l e n t e a -ÍO ̂  {quarenta por con to J do v a l o r da operação^ 
ou da prestação. sc:n prejuízo da cobrança do imposto; •'• 

b) i z I t n dc emissão ce documento f i s c a l : multa eaui-^^®;.; 

valente Í -10 (quarenta por cento! co v a l o r da operação ou «̂JíIjÊ/í-1 

presta;So, ser. prejuízo da cobrança do imposto; -^SS^'-

c) e m i t i r decunento f i s c a l em série cuc não seja a iè-j^g-íj 

-aImento ex i c ida para , : ,tfí.'ffl.-r\. 
a c p e r j ç a o cu c r ca t acoo : mui ta equivalenvtrvg,:/^ 

r.c 

c r e s t a ;.iO: 

I cincru-.-:;) ta t o r c e n t o ::o va l o r da operação ou 

<J| or.issào ce notíi f i s c a l para c o n t r i b u i n t e não ide 

t i f i c a d o : multa e q u i v a l e n t e a 20 % ( v i n t e por cento) do valo 

da operação ou prestação; 

e) e m i t i r nota f i s c a l com preço da mercadoria ou.:; 

serviço deliberadamente i n f e r i o r ao que alcançaria, na níe 

época, mercadoria ou serviço s i m i l a r no mercado do domicílio 

emitente, sem motivo devidamente j u s t i f i c a d o : m u l o equivalente 

a 4 (quatro) vezes o valor do imposto devido; 

f ) promover saida de mercadoria ou prestação rio ser

viço com nota f i s c a l ]á utilizad.-. o.:: ocernçSc cu r-*"'--:: tação an

t e r i o r e s : multa tíquivaiente a 40 -t (quaront-i por con-.ul dr- va

l o r á s operação, sen: projuíto do pa^axonto imposca; 

o) f a l t a do escrituração n;» l i v r o f i s c a l próprio par.-, 

r e g i s t r o de entrada lou r a c a b l n t n t a e* serviço) de nrta íiscai 

r e l a t i v a a operação ou prestação também r.ão lançada na contabi

lidade do i m i a t j r : - ^ i t a equivalente 1 ( U K Z ) ve: o v-íor cr^ 

imposto, ric.-.-ido a prnalicadc LOõusica a i' (duas) UrSCiTj , 

comprovado o competente r e g i s t r o contábil co aludido documento 

f i s c a l ; 

h) eir.issão de nota f i s c a l , nas seguintes hipóteses; 

em retorno simulado de mercadoria não efetivamente remetida pa

ra depósito fechado próprio do remetente ou em quantidades su

periores ou i n f e r i o r e s às remetidas-, multa equivalente a i Uma) 

vez o valor do imposto, sem prejuízo da cobrança do imposto de

vido ; 

i> deixar de e s c r i t u r a r , quando obrigado ã e s c r i t a 

f i s c a l , no l i v r o próprio para r e g i s t r o do naídac, dentro do pe

ríodo de apuração do imposto, nota f i s c a l do operações ou pros-

. taÇões neste realizadas: multa equivalente a 1 (uma) vez c va-
' " l o r do imposto; 

3) entrega ou remessa do mercadoria dospositftia por 

'.t e r c e i r o s a pessoa diversa do depositante, quando esto não t e -

^nha emitido o documento f i s c a l corresponde.»te: multa ecuivalon-

^Vo a <0 \ (quarenta por cento) do v a l o r da operação. 

I V " relativamente o i.npressos e documentos f i s c a i s : 

jj&f 
e m i t i r n o t a f i s c a l com destaque do imposto em ope-

VOU-prestação isentas ou não t r i b u t a d a s e naquelas em q U e 

Udado o destaque do imposto: multa e q u i v a l e n t e a 30 % 
rpor cento) do valor da operação, salve se o valor do im-

QMtacado t i v e r sido r e c o l h i d o polo emitente; 

) fornecer ou possuir documento f isca 1 i nidónoo: nu \ -



ta e q u i v a l e n t e a 20 % ( v i n t e por cento) do v a l o r da UFECE, por 

documento: 

c) c o n f e c c i o n a r , para s i ou para outrem, documento 

f i s c a l inidôneo: multa equivalente a 20 a ( v i n t e por cento) do 

v a l o r du 1 (uma! UFECE; por documento; 

cl) i m o r i m i r , para s i ou para outrem, documento fiãcal 

sem aut o r i t a (;ão prév ia ua au t o r idade competente : mui ta equi va-

]cn te a 5 i ( c i n c o per cente) do v a l o r de uma UFECE, por docu

mento, a p l i c i - ' e l ao impressor e a usuário; 

e) permanência de documentos f i s c a i s f o r a do estabe

lecimento, sem a orévia autorização da repartição competente: 

multa e q u i v a l e n t e a 5 's (cinco por cento) co v a l o r de 1 (uma) 

UFECE, por dccumento; 

f ) f a l t a de apresentação dos documentes f i s c a i s ã au- ̂3 

coridade competente nos pratos estabelecidos: multa e q u i v a l e n t e 

a 5 'i ( c i n c o por c e r t o ) do v a l o r de 1 (uma) UFECE, por documen- ."f 

t o 

q) extravio, perda ou inutilização de documentos fis-.-

cais, exceto se em decorrência de roubo, furto ou casos fortui-..^ 

tos devidamente comprovados por processo competente: multa equi-^ 

valente a 5 1 (cinco por cento) do valor da UFECE, por documen-:';3 

to; .-.íi 

;-*! 
V - r e l a t i v a m e n t e aos l i v r o s f i s c a i s : 

a) a t r a s o de escrituração dos l i v r o s f i s c a i s : mult 

e q u i v a l e n t e a 1 (uma) UFECE, por periodo do apuração; 

bl permanência de l i v r o s f i s c a i s foro do v s t a b e l e c i - f 

:.iento som o prévia autorização da repartição competente: multa'{ 

e q u i v a l e n t e a 1 (uma l U":-:CE, por i i v r o : •sííK.I 

c l i nex istênc ia de l i v r o f i sca1, quando ox i g i do, OU; 

u t i Ir-r.co som autenticação da repartição competente: multa equl 

va l e n t e a 1 (uma) UFECE por l i v r o ; 

d) e x t r a v i o , perda ou inutilização do l i v r o f i s c a l ! 

exceto quando r e s u l t a n t e de f u r t o , roubo ou caso f o r t u i t o devj 

damente comprovado por processo competente: multa equivalem 

a 1 (uma) UFECE, por l i v r o ; 

i^nh^m "'-̂ Í̂T̂ ĥ VflyrfJ-.gl 

e) f a l t a de escricuração do l i v r o Registro do Inven
tário: multa equivalente a 10 (dez) UFECES; 

f) deixar de r e g i s t r a r no l i v r o Registro de Inventá

r i o mercadoria de que tenha posso, mas nortença a t e r c e i r o s , ou, 

ainda, mercadoria do sua propriedade om podor do terceiros.- mui-

ta equivalente a 5 I cinco) UFECES; 

g) f a l t a de e x i b i çáo do l i v r e f i z c a ! á autoridade com
petente, nos prazos estabelecidos: multa equivalente a 2 uiuas) 
UFECES, por l i v r o ; 

VI - f a l t a s r e l a t i v a s à insrriçSo no Cadastro Geral da 
Fater.ca: 

a) f a l t a de inscrição no Cadastro Geral da Fascnda-
multa de 5 (cinco) UFECES; sem prejuízo ca aplicação das domais 
penalidades cabíveis; 

b) f a l t a de comunicação de encerramento dc a t i v i d a d e 

dc estabelecimento: multa equivalente a 5 (cinco) UFECES; 

O f a l t a dc comunicação de qualquer modificação ocor

rida relativamente aos dados constantes do formulário do i n s 

crição, i n c l u s i v e que implique aleeraçác c a d a s t r a l : multa equi

valente a 5 (cinco) UFECES. 

V I I - f a l t a s r e l a t i v a s à apresentação 
ficonõmico-tiscais: 

imcr.t.içoes 

•RÍ"-

. a) deixar o c o n t r i b u i n t e , na forma e nos orazos -*.„-

- ^ ^ n t a r e f t ' ^ e n t r e 9 0 r 0 0 Ó r g 3 0 -"«"^rio comoetente os doeu-

i m T i T * - * ^ 0 b r i ^ 0 ^ " " . . o r . ™ decorrência ,Ja l e -

# i : : : - r , z r : : : ' — 
: b, deixar o c o n t r i b u i n t e , na forma c nos pratos regu-

de entregar ao órgão fazendário competente cópia do 

: : . , : » . : : - • » — 

lg£^'zrz~z. 
Ab< -



legislação: multa dc 1 (uma) a 5 (cinco) UFECES, por documen

t o s , a critócio da autoridade competente; 

V I I I - f a l t a s r o l a t i v n s ao uso i r r e g u l a r de máquina re-

c: s traàora: 

a) imorossác de f i t a d e t a l h e e/ou l e i t u r a s em "X" ou 

"7." i i eg: v-j i s , d i f i c u l t a n d o a identificação dos va i o r c s r e g i s 

t r a d o s : m-ii". ta e q u i v a l e n t e a 30 ( v m t e ) UFECES; 

bl utilitação ce máquina r e g i s t r a d o r a sem a devida au-

t e r isacão da repartição f i s c a l competente: multa equivalente a 

2 0 ( v i n t e ) UFECES; * 

c) utilização uo maquino r e g i s t r a d o r a som a fixação do 

atestado padronizado de funcionamento ou estando o mesmo rasu

rado: multa e q u i v a l e n t e a 5 (cinco) UFECES; 

d) utilização do máquina r e g i s t r a d o r a deslacrada, ou' 

com l a c r o v i o l a d o ou i r r e g u l a r : multa e q u i v a l e n t e a 20 ( v i n t e ) . 

UFECES; 

o) f a l t a ce sequência do número de ordem de operação 

ou do contador dc reduções: multa e q u i v a l e n t e a 10 (dez) UFECES;! 

f) transferência, a qualquor título, de máquina re-. 

g i s t r a c o r a de um estabolecimento para o u t r o , ainda que do mes 

mo c o n t r i b u i n t e , sem observância das normas royu lamentares : mui 

ta e q u i v a l e n t e a 10 (dez) UFECES, 

g1 usar nãqu:na r e g i s t r a d o r a com funcionamento de t e ^ ^ 

c i a s ou funções vedadas pela legislação v i g e n t e : muitr. equiva1-

i e n t e a 30 ( t r i n t a ) UFECES; 

i ) e m i t i r cupon por maquina r e g i s t r a d o r a de f i t a s nai 

i i s c a i s : multa e q u i v a l e n t e a 20 ( v i n t e ) UFECES; -̂  

j ) o m i t i r - s e o credenciado ou seus propostos no b l 

queamento ou seccionamento de d i s p o s i t i v o s cu}o uso e s t e i a 

dado pela legislação p e r t i n e n t e : multa e q u i v a l e n t e a 50 "( 

quenta) UFECES, sem prejuízo da instauração de processo a 

n i s t r a t i v o , com v i s t a s ã suspensão ou cassação do credencia» 

t o ; 

74 

k) remover, o credenciado ou seu preposto, d i s p o s i t i 

vo assegurador da i n v i o l a b i l i d a d e do lac r e de máquina r e g i s t r a 

dora, sem a autorização previa do órgão competente: multa equi

valente a 50 (cinquenta) UFECES, sem prejuízo ua instauração de 

processo a d m i n i s t r a t i v o , com v i s t a s ã suspensão ou onssaçáu co 

creceno i^monto; 

i:-: - outras ia] tas: 

a) f a l t a de r e t o r n o , t o t a l cu p a r c i a l , dentro dos 

prazos regulamentares, do gado enviado para recursos do zasto 

ou para f i n s de exposição om outro Estado: muita equivaionte a 

i (uma) vc: o va l o r do imposto, som prejuízo ca cobrança do im

posto devido ou, se f o r o caso, da conversão do depósito cm ron

da; 

b) embaraçar, d i f i c u l t a r ou impedir a ação f i s c a l i z a 

dora por qualquer moio ou forma: multa equivalente a 6 (seis) 

UFECES; 

c) f a l t a s decorrentes apenas do não cumprime:.to das 

exigências de formalidades p r e v i s t a s na legislação vigente, pa

ra as quais não haja penalidades específicas: multa do 1 (uma) 

a 5 (cinco) UFECES, a critério da autoridade comt-ctonte. 

S IP - Na aplicação das penalidades previstas na aií-

e "e" do i n c i s o I I do "caput" dosto a r t i n 
...̂  flo-n o seguinte: 

go, obsc rva r -

ii) i - . p r i m i r no cu pon f i s c n l ou ns f i t a - c e t í i 1 he s í n b c A ^ ^ ^ r , " \ y ' - I - se o c r e c i t o r.ao t i v e r s ido ap rove i t ado , r.c t o ã o 

i o s vni^dos Jola Ion i r . i a r ã o : multa dc 30 ( t r i n t a ) UFECES; ' ^ y ' ' " ^ - ' - " ' - ^ " p a r t e ' a m » ^ a s e r ã reduzida a 20 l ( v i n t e oor c c - t o ) do 

" ^ Ç j ? f d 0 C r 6 d Í t o l i s t r a d o , sem p r e ; u i , o ^ r e a l i z a ç ã o do 
O^torno, 

.«>• •. 
i-.v I I -

A oerã 
[inaídirã sobre 

se o crédito t i v e r sido parcialmente aproveitado, 

* M « . i n t e g r a l (duas vezes o v a l o r do crédito), mas so-

5*:-:. a Parcelo efetivamente u t i l i z a d a , hipótese 
^Xlgirá: 

7̂  



^ ' • i ̂ i V ^ ^ ^ ^ I ^ ^ ^ ^ . , ^ . ; - . ^ . - - -

,i) o pag.iincii t o do inpos to quo do i NOU do sor r e c o l h i d o 

I.T.I i." ão do aprovo i to me nto pare ia 1 do cród i t o ; 

bl o o s t o r n u do cróditc r e l a t i v o ã parcela não apro-

V.'i V.:.!.!. 

2[; - Na h i petos - òc i n c i s o VIíI do "caput" dosto ar-

t i *•:•"<, i :ic-.-pond(.:ntc::i-jntc nas p-.-na i idades nele p r e v i s t a s , o ccn-

t r i b u i nto ficará cbriyar.e a, no prazo assinauo para defesa òo 

ai:ti> .io i n ir.u.-ão , roqu 1 ar i ta r , j u n t o ã S e c r e t a r i a nn r atenda, o 

ns..* IÍL: sua máquina r e g i s t r a d o r a ou adotar, em subst: coiçao a es-

t n , nota f i sca j (ic vonca a ct:nsoi:idor co nota f i s r a l s i m p l i f i 

ca.'..! . 

^ 30 - Decorrido o prazo do que t r a t a o parágrafo an

to r i o r , sem que o autuado tenha tomado as providêno ias nele i n -

i": içadas, o s e r v i d o r fazendário adotará as seguintes providên-

t" i a n : ' 

1 - l a v r a t u r a de auto de apreensão da máquina regis

t r a d o r a em s L t uação i r r^m: 1 j r; 

:>; I I - v o p r o r . o n ^ u . / i o ao S o e r e t á r i o do Fazonda p a r a a p l i -

c c u n c r a o a u t u a d o o r o ^ i m o • j - r -poc ia l dc f i s c a l i z a ç ã o p r e v i s t o 

íVt i.;;o •*•: . 

A: L . i l S - ::-wi n u a r f i o s u j e i tor» ; i s m u i t a s p r e v i s t a s •£! 

;.'. 1 In.c-.i " z " e " u " i i I ::o J r t i ç o a n t e r i o r , o c o n t r l - ^ ; 

'•:<:.': ::Z:-. c i : o r e n ; } o : n ' . o ". »:•.;•_>, p o r qv.a l c i : - j r r/.Qt i v o , o p í t i a s reco-> 

o i::.-ofS t-J, . x t l v c J O . an-.:i.*i uo crua I ;ino r pro-ro-: i m o r . t c - i s " > 

r j c o í i í o r O:: ac :.'5:;o ir-.es m o r a t ó r i o s p i r o v i s t c s no a r t i g o 59.'^2 
. ".-:!.• 

c a l . 

- - •• . - t f - i , -^ 
s J t ' - ' - " h * - — ~ I ) f t Y 

i É i s s l 
- - , , '.••jr.o 

Si:;:,:::-'""- -••"'« 

^ E C M O I V 

DOS DESCONTOS NO PAGAMENTO ^ MULTAS 

- — ~ » r r n:i:.;:r:r.r:::::r 
: — — 

D C 

A r t . 119 - O c o n t r i b u i n t e ou r e s p o n s á v e l que p r o c u r j j g 

as r e p a r t i ç õ e s f i s c a i s do "is t a d o , a n t e s dc q u a l q u e r p r o c e d imã} 

t o du F i s c o , p a r a s a n a r i r r e q u l a r i d a d e s v e r i f i c a d a s no cumprj 

.TOÍICC cias o b r i q a ç õ c i i a c e s s ó r i a s r e l a c i o n a d a s com o i m p o s t o , H 

c a r á a sn i v o d:i perimi 1 i U a d e , desde que as i r r o g u l a r i dades 

sanadas no prai-.o do 10 (dou i a s . 

da d o c i"0 ^-------^'.ii^rirC,:;: 

&'%!e=:;,=:: 
o;: 

a-Jo na 

01: t r i -

dò l i i Lo 

; : c sco : i -
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^ ^ B ^ ^ . 
^ D ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

t a " ^ r r i H f f i r t a f f g í 

I - quando o devedor requerer e re n u n c i a r , expressa-

Gtação no prazo desta: ente, ã dufesa o pagar a p r i m e i r a pre: 

a) 50 ':. loinquonzn por cenzo) da multa i n c l u s a 

ar i :nvj i r., prostação do débito parcelado; 

na 

b) 30 \ I c r i n u por conto) da mui ta i 

taç 5os sogu i r.tos . 

nc lusa nas pros-

I I - i-.ianco o c c r . c r i b u i n t e requerer e renunciar expres

sa men uc ao re.urso perante o Conselho de Recursos Tributórios e 

pana r a pr iau.- i r a prestação no prazo deste: 

a) 30 ! ( t r i n t a por cento) da multa i n c l u s a na p r i 

me i r a prestaçao do débi to parcelado; 

b) 20 \ ( v i n t e por cento) da multa i n c u l t a nas pres- ;* 

taçÕos seguintes. ' 

I I I - ouando, esgotadas as instâncias adminsi t r a t i v a s , -Jl 

o o c o n t r i b u i n t e requerer o benefício e pagar a p r i m e i r a p r e s - ] * ' 

ta ção no prazo do 1 iquidnção f ixada na intimação da dec isãò con- i 

nsolho de Recursos Tributárics: ienatóuia cc Can: 

=mãm^= 
brc uc ^' d u c c novem-

A r t . 123 - Aplica.n-su às infra^G^s ^ . -

"""" " " l " ! " ' . * C.,eJ,.«k^^"^/" 

"":::":r 
A r t . 124 - Fica o Cheio dc Poder C . c u c i v o a u z o - ^ d o 

a^baixar o . acoa r . g . l a n e n t a r c s r . e c . a . á r l o , ã e x o c ^ ã o " ^ I » 

rzr - -
ra p r e s t a ç ã o 

ç õ e s seguin tes 

a! "JU ':. ( v i n t e por cento) da mui ta i n c l u s a na primei-
A r t ' 1 2 5 ~ K , 2 r-nunw oenal id . idu c o - á a - H f . H - . 

o co d e b i t e pa r ce l ado ; . ^ f e i r i h u i n t e s do - r a m . . . ^ - ^ . - - ic .da aos cen-
^g* ÍOOÍO O^o rações '(•'1-> t i •!<• • c • • 

' - 1 ^ : K : ^ C l ^ n i S P ^ ^ l ^ È ' M " C < l d C , r Í a c c " k r , P r o c t a v ã c ^ s - . - v i ^ ' . ^ V ^ " " ^ ^ 

i s s - ^ E ? ^ CAPITULO 

DA5 rtSrOSlCjES riNAIS E TRANSITÓRIAS 

A r t . 1 '.'.2 - £ assegurado ao s u j e i t o passivo, por s i ^ 

por suas entidades r e p r e s e n t a t i v a s , o d i r e i t o de consulta sob 
_ at 

a aplicação da legislação r e l a t i v a aos t r i b u t o s da competenc 

i m p o s i t i v a e s t a d u a l . 
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p.rn - p - ^ , 

^ ^ v i , ; . , , . = ^ . , 

•ÍÍ.'-.. A r i . 126 - P - f » T • 

^ L O X C , n t " « v ^ o r na d . sua pu-
l t O S 3 P a r t i : ' ** 1° ^ c a r , u do 

Kr.-*i :•• c.5ca 

produzindo efe 

# 



^ 

- ^ - o . : . ! : : : - ^ .is d i ^ p o s i c w s em c o n t r a n 
A r e . . - - - . _ _ j , i a - j n 

occialmcnzc a L-n n 

r i o , cs-

... 1.4::. 10 Jo novembro Ae 1970 

„ . . — « ,,- "of t a l c z a 

r-M/̂ :o uo t:ovE:'X(= no Í:ÍÍ-I-:\OO ou ̂^̂ .-w --̂  
r. ,1c jUn,:ro i-JS?. 

ÍT>.V:C;----CC JASTELO DR CASTRO 

Fr.ANcrsc:' - o u : Lix.A MATOS 

[.Et NO 1 1 . 5 3 1 , 
, C2 DL MARCO DK 1989(0-0 . 03/03/89) 

D ^ c õ c sobro cs vencimentos 

cn x a c i s t r s t u r c do Estado do C e a r á . 

O GOVEÍiNV.no;: DO ESTADO DO CE.MIA 

r . » . ,b,r n, . , , , , . . , 1 3 1 , Lc , i „ i , t i v , d.===t.u . . u | 

saneiono a scçulncc .o.: .:>i 

. - - - - - ^ - - - i i z i i ^ ; 
. ;;0 "J ã 13 L T ' ' " "• I 

r r r ^z : ; ^» - ^ 
.... . c ^ ^ ^ - • ^ "-'li 

" . / ; o - - - « s . ? « « ^ 5 e r 

- — - # 
— , •jJ-.ic:-,. 

30 - p a c i f i c a ç ã o a d i c i o n a l p o r tempo de g 

scntaçpo 

\ l . 

) ií 

v 
Parágrafo único - Para a gratificação a d i c i o n a l de que 

crata este a r t i g o , serã computado o tempo de advocacia, consi

derado de serviço público, até o máximo de 15 (quinze) a nor. des

ce que não concomitante com outro tempo de serviço público. 
A r t . 4o - ( VETAEO ). 

A r t . 5o - Não se a p l i c a aos Magistrados o disposto no 

ar t i g o 7G da Lei no 11 .055, cc CTS de junho de ÍS35. 

A r t . 6o - Aplicam-so aos Magistrados aposentados as 

disposições constantes desta L o i . 

A r t . 7o - Esta Lei entrará em v i g o r na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, cm Fortaleza, 

aos 02 de marco de 1989. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

GILBERTO SOARES SAMPAIO 

òncxo Onico, a que se r e f e r c o ar 

ce car~D íie 1989. 

ciso 10 ôa Le i :iC 11.531, ca 02 

V e n c i si e r. t o (N C.-. s R « p r s o;: t. a c ã o 

y\ pembargador 

Entrancia Especial 

^ ^ U l l do 30 Entrancia 

^ l ^ d e 20 Entrancia 

"S?l?* e 1 6 Entrancia 
jUjéubctituto 

1. 122, 9'1 

:.000,66 

900,00 

810,54 

739,48 

739,48 

222 i 

222 1 

222 \ 

222 t 

222 1 

Vi! 



^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ . ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 

i i i&s io 

ator 
ignado 

cccr 

^^CUA^CÚ^ 
Dala da en inda / / 

Drx ffl- ^ lOnTò 
ITI '•AV«* < 

AVI . I \ | | l U N I K A H h i 

Artt(>v.\ix> • M U I Í I A I K J 

P n ^ o / _/ 

• 
• 

VKi^» ' l \ A l * i 

K M I K A I X » 

IAS J—l. Diligencia 

i be rav io da C-omis&iu (7X\kjO<}cv(£d o*u§6 i [hl 

J. 

Prcs; 4 1 / ^ A« Kel j t 

/ l 

n i s s i u 
/ 

h -r 
Duu da entradb / / 

ator 
'gnado 

cccr 

LCH-f 
• 
• 

M V 4 % A V t ^ 

A t H O V A I X ) 

htAÁMJifMbiJÚ 

• 
• 

l l * f IV .\HWt 

ki Ji.n \ I B 

Prtuo / / 

£ ^ \KI/ H\ ̂ 1 • » 

• ki nu \ J » ) 

IES 

L J-J. D i l i g e n c i a 

/ 

iberaçAo da ConiissAo (Qu^o<+riX?\® 

Prcs 

a 
DHi*$t/ji/Jí_b 

A Í Í kc! 

3 
-missão 

lalor 
signado 

reccr 
• 
• 

K.WlMt \ \ 

A f K i »VAIJ( í 

• 

• 

n * M * \ K k i 

KI.JI.I I \ l * r 

Prazo / / 

• 
• 

A k y t | i \ \ i » » 

K I " | IK A J-* ) 

SUS Diligência 

l iberação da C"omissio 

s Pres 

Dala / / 
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PODIR DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

EME 

w 
WÍTIVAN* 

Acrescenta Alínea ao inciso XI 
do caput do Artigo 4", do 
projeto de Lei que dispõe sobre 
o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transportes 
Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS. 

Art. V - Adiciona-se ao Inciso XI do caput do Artigo 4 ' , do projeto de Lei 
que dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, Alínea, com a seguinte redação: 

Art. 4" O ICtyS não incide sobre: 
^1 - OpggSão <& fornecimento de energia elétrica para consumidor: 
cl da j&Bs^todustrial. comercial e de prestação de serviços, de 

micro e pague 
vigente, com co 

resas conforme determina a legislação estadual 
mensal igual ou inferior a 250 kwh. 

E S D ^ S SALA DAS COMISSÕES D^ASS^IBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

Íd^[\^\ s 
Deputado João Alfredo 

PT 

^ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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Ê&k 
PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desta emenda aditiva é disponibilizar para os micro e 
pequenos empreendimentos mais uma forma de incentivo, dado que esse 
segmento é preponderantemente familiar e por conseguinte intensivo de 
mão-de-obra, funcionando como um importante instrumento de geração de 
emprego e renda. 

Ademais, permitir aos microempresários uma diminuição dos seus 
custos de produção, viabilizando melhores condições de concorrência no 
mercado com as médias e grandes empresas, as quais já dispõe de uma 
série de incentivos do governo estadual. 

O impacto sobre as receitas do Estado não será significativo, mesmo 
assim compensado pela geração de emprego e renda. 

^7 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PODER DO POVO " 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N' 

Acrescenta Parágrafo ao Artigo 
6 ' , do projeto de Lei que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 

Art. 1 * - Adiciona-se ao Artigo 6", do projeto de Lei que dispõe sobre o 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação dè Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, Parágrafo, com a seguinte redação: 

Art. ô ' A isenção, o incentivo ou o benefício fiscal, quando não 
concedidos em caráter geral são efetivados, em cada caso, por despacho da 
autoridade administrativa competente, em requerimento no qual o 
interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento 
dos requisitos previstos na legislação respectiva. 

Parágrafo Segundo. O despacho referido no caput deste Artigo 
deverá ser previamente comunicado a Comissão de Orçamento. 
Finanças e Tributação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

ck^ f{^^\ ~~ 
Deputado João Alfredo 

PT 

IVO -

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda aditiva busca inserir 
informações para a sociedade civil sobre processos administrativos da 
SEFAZ com importantes desdobramentos na economia do Estado. 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da forma de gestão dos recursos públicos por parte do 
governo estadual, em especial dos vários aspectos de renuncia fiscal. 

% 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N* ti 
Acrescenta Inciso ao Parágrafo 
Segundo do Artigo 42', do 
projeto de Lei que dispõe sobre 
o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transportes 
Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS. 

Art. 1 ' - Adiciona-se ao Parágrafo Segundo do Artigo 42*, do projeto 
de Lei que dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, Inciso, com a seguinte redação: 

Art. 42' Nas operações internas e de importação com os produtos da 
cesta básica, a base de cálculo do ICMS será reduzida em 58,82% 
(cinquenta e oito inteiros e dois centésimos por cento). 

Parágrafo Segundo: Para efeito da redução da base de cálculo prevista 
no caput, integra a cesta básica os seguintes produtos: 

XIX - pão francês ou de sal 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

^Wjl owc-^ 
Deputado João Alfredo 

• PT 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBLEIA 
C E A. í Á 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda aditiva busca corrigir 
uma falha no projeto de lei, que foi a não inserção do pão no grupo de 
produtos que compõe a cesta básica. 

Este produto participa do cálculo da cesta básica destinada a 
manutenção do trabalhador, efetuada por várias instituições, como o IBGE, a 
fundaçáo Getúlio Vargas - FGV sendo o seu custo de aquisição uma das 
variáveis que se leva em conta para a determinação do salário mínimo. 

O pão é o alimento básico da: grande maioria da população, 
notadamente a de menor poder aquisitivo. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



# 0 % 
t * \ 

^ A l 
EMENDA tf // /J6 

ALTERA O D t Q ^ y DO 
ARTIGO 53 DO PROJETO 
DE LEI QUE ACOMPANHA 
MENSAGEM N0 6276/96 

Art. I o - O parágrafo 2o do art. 53 Projeto de Lei que acompanha a mensagem n0 6276/96 passa a 
ter a seguinte redação: 

Art. 2o - Não se estornam créditos referentes a: 

I. Mercadorias e serviços que venham a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao 
exterior. 

FI. matérias primas, materiais de embalagem e outros insumos empregados no processo 
industrial dos produtos integrados da cesta básica, de que trata o art. 42 desta lei. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS DE DEZEMBRO DE 1996. 

0 



I 
Justificativa ^^ATNO 

A intenção fiscal de favorecer a população de baixa renda, com tributação reduzida 
para os produtos da cesta básica, cboca-se com a idéia do projeto de iei de aplicar redutores 
em cascata sobre o ICMS destacado nas operações anlwioies. 

Nas operações de compra e venda de tais mercadorias os prejuízos dos agentes são 
pequenos, o que não dispensa unia avaliação posterior. 

Mas nas operações de industria com utilização de matérias primas , embalagens e 
insumos diversos é relevante o ónus que o Fisco pretende imputar as industrias, o que nossas 
fabricas de porte médio e pequeno não podem suportar. Algumas já estão fechando. 

O projeto obrigaria as indústrias a reduzir, na prática, o ICMS, que pagam nas Notas 
Fiscais de aquisição, de 17% para 7%, de 12% para4,94% e de 7% para 2,88%, agravando 
seus custos na mesma proporção. 

As industrias dos Estados em que se encontram os grandes concorrentes, sobretudo 
multinacionais de óleos, gorduras, margarinas, milho, etc. muito terão a agradecer-nos se 
aprovássemos o que o Projeto de Lei nos pede. 

Mas as nossas industrias fechariam. 

Nossa responsabilidade é evitar o perigo, o aumento do desemprego e criar, como 
estamos fazendo, estímulos para a implantação e não para o fechamento do nosso parque 
industrial, sobretudo o da produção de alimentos. 

T<f/) poi/r^s P<-~ -
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: ^ ^ ^ ^ - L x ^ ^ 

Lei 
11.530/89 

Lei 12.024/94 
(Artigo 1) 

Lei 12.385/94 
(Artigo 1) 

Decreto 23.638/95 
( Artigo 2) 

Decreto 24.176/96 
(Artigo I) 

Decreto 24.244/96 
( Artigo 6) 

Bebidas alcoólicas, armas, munições, 
fogos de artifícios, fumo, cigarros, 
demais artigos de tabacaria, jóias, 
ultraleves e asa-delta 

25% 25% 25% 25% 25% 25% 

Embarcações esportivas, motores de 
popa, automóveis importados do 
exterior, perfumes e cosméticos, motos 
acima de 180cc 

25% 17% 17% 17% 17% 17% 

Gasolina, álcool anidro e hidratado para 
fins combustíveis 

17% 25% 25% 25% 25% 25% 

Aparelhos e equipamentos fotográficos e 
cinematográficos 

17% 25% 17% 17% 17% 17% 

Prestação de serviços de comunicação 17% 25% 25% 25% 25% 25% 
Energia elétrica 20% 20% 20% 20% 20% 20% 
Serviços de transporte inter-municipal 17% 17% 17% 17% 17% 17% 
Demais mercadorias e bens 17% 17% 17% 17% 17% 17% 
Mercadorias da cesta básicaferroz, 
açúcar, café torrado, leite in-natura, 
pasteurizado, etc, etc, etc) 

17% 7% 17% 17% 17% 17% 

Mercadorias da cesta básica e derivados 
de came bovina, bufalina, suína, ovina e 
caprina 

17% 7% 17% 17% 17% 17% 

Observações Artigo 2 - Reduz 
em 58,82% a base 
de cálculo sobre 
mercadorias da 
cesta básica. 

Artigo 2 - Reduz em 58,82% a 
base de cálculo sobre 
mercadorias da cesta básica. 
Artigo 3 - Os créditos tributários 
serão anulados em 58,82% 
quando da saída de mercadoria 
enquadrada no artigo 2. 
Artigo 4 - Não se aplica o artigo 
3 acima em relação aos insumos 
empregados no processo 
industrial. 

Artigo 1 - Revoga o inciso 1 
do artigo 4 do Decreto 
23.638/95. Desaparece assim 
a utilização integral dos 
créditos tributários de insumos 
industriais da cesta básica. 

Artigo 6 - Os créditos 
tributários de materiais de 
embalagem usados no 
processo industrial da cesta 
básica deixam de ser 
anulados. 

^ 

< 
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i/^o 
SINDICATO DA INDUSTRIA DE EXTRAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS ANIMAIS m <y 

ESTADO DO CEARÁ N^TivOJ/ Av. Barão de Sturdat, 1980 - 3° andar - Fone: 261.6589 - CEP 60120 - Fortaleza - Ceará 

Fortaleza, 22 de agosto de 1996. 

Exmo. Sr. 
Dr Ednilton Gomes de Soarez 
DD Secretário da Fazenda do Estado do Ceará. 

Excelência 

Vimos a honrosa presença de Vossa Excelência para agradecer-lhe a dilatação 
do prazo de início da vigência do Decreto n0 24.176 de 30.07.96 e falar, nesta oportunidade, 
de nossa apreensão quanto ao resultado da medida fiscal. 

2. Muitas indústrias de alimentos da cesta básica não terão como resistir aos 
efeitos da redução do crédito fiscal em 58,82%, devendo fechar ou, no caso das pequenas, 
talvez engrossar o número das que atuam e sobrevivem na informalidade. 

3. De nossa parte refinarias e fábricas de sabão, representadas por este Sindicato, 
sentem-se no dever de colocar firmemente para análise de V. Exa, os termos, que aqui 
confirmamos, do nosso requerimento de 29.07.96 e mais as idéias e propostas abaixo: 

I. O redutor de 58,82%, como determinado pelo Decreto, aplicado na 
indústria de óleos, no seu cliente atacadista, no cliente distribuidor e 
finalmente no varejista, faz o crédito fiscal cair em cada caixa para os niveis 
abaixo: 
- de R$ 2.00 para R$ 0,82 na indústria (onde se origina a deterioração) 

para R$ 0,34 no atacadista 
para R$0,14 no distribuidor 
para R$ 0,06 no varejista 

Obs: a) Na 4* e final operação do ciclo indústria/distribuição o crédito fiscal 
de ICMS é pulverizado para R$ 0,06, como se vê: 
R$ 2,00x 0,4118x 0,4118 x 0,4118 = R$ 0,057 . 



^ ^ 

b) Como o crédito fiscal original de R$ ÔOBcaixa, equivale ^ ^ ^ ^ ^ 
aproximadamente 12% do preço do produto final e os R$ 0,06, 
remanescentesparaovar^ista^menosdel%,vê-sequeoFisco estará 
pretendendo sejamaindústriaecomércio os pagadores do rebatede 10 
pontospercentuaisdaaliquotado ICMS sobreacesta básica: 

-Del7%para7%^10pontos 
D^el2%paral%(comoacima)^llpontos 

c^Apraxeéde os créditos fiscais valerem 100%.Nocaso,vãose 
deteriorandopara l̂,18%, 16,96%, 6,98%efinalmente2,87%. 

II. Imaginamos queoEstado que já se beneficiou,na escala de 2,2 para 1,0, 
das alterações de aliquotas da Lei n̂  12385/94, não pretende aumentar 
ainda maisacarga fiscal da indústria,comofi^rma de manterabaixa 
aliquotade7%paraacestabásica. 

ObsB Acarga fiscal maior já ocorre no aumento das tarilàs de energia, 
telefbnê combustlveis etc,esobretudo nos encargos financeiros de 
sustentaçãodoscréditosfiscais,devalornáo corrigido pela UFIR. 

III. Nãoltá como repassar aumento de custos industriais, se já está dificil 
manter os preços atuais.Afitulo de exemplo, dizemos que em 01.07.94o 
preço de uma caixa de 61eo de algodão era de R$16,80Hoje fica em 
tomodeR$17,50OóleodesoiacaiudeR$16,80paraR$ 15,00 

IV. S6restam4refinarias de 61eo de algodão no Nordeste, todas aqui no 
Ceará. Chegaramaserl7,quandoaprodução de óleo de algodão atingiu 
62 mil toneladas. 

V. OsBancosoficiaisapolandoações do Governo Estadual criamlinbasde 
crédito especial paraarecuperação da cultura do algodão, induzindo-nosa 
acreditarqueestá próximoodia em que teremos de voltaaprodução de 
óleosnoCeará. 

VI.GSr. Secretário da Agricultura em artigo publicado no jornal^PGVG^ 
de 13.08.96, anexo n̂  4, afirma que ŝerá viável alcançar cerca de 350 mil 
bectares de algodão no ano 2.000^^Aprodução de pluma poderá ser de 
164miltoneladas,provenientes de 470mil toneladas dealgodãoem 
caroços 

GbsB 470 mil toneladas dealgodãoemcaroçogeramcercade47/56mil 
toneladas de óleo de algodão. 

VU. Se nossas refinarias fècbarem agora, quem irá adquiriroóleo produzido 
noCearáno ano 2.0007 Sem dúvida, responderiamosqueempresas novas, 
de capitais locais ou de lora, que para aqui viriam sob os auspícios da bem 



^ 

^ 

^ 

suced^ebemádmim^dapo^cadem^fivosf i^ B̂B 
G ^ 

ObsB ^ Poderiam^ estar fechando empresas pioneiras que não se 
beneficiaram de incentivos, para dar lugar a novas industrias 
incentivadas. 

b) Seriaoresultadodoarrocbofiscalmelancólicoeinexpiicável. 

Examinandoasituaçãoeosbeneficiosfiscaisede incentivos percebidos 
pela industria têxtil, damo-nosconta do tamanho do contraste, em relação 
ao tratamento que se estaria dando ãs refinarias de óleo. Algumas 
indústrias poderiam estar gozando da redução de ICMS de atê 56,25%, 
confî rme anexo n^3(Renúnca Fiscal de R$ 29700.000,00 sobre ICMS 
devido de R$52.800.000,00,com beneficio do FDI se acumulando como 
do diferimento). 

DbsBa)Longe de nósaidéia de fazer criticaãpolitica do FDL Repetimos que,a 
nosso juízo, se trata de instrumento de enorme importância para o 
desenvolvimento económico do Cearã. 

b)Mas gostaríamos de não passar pelas apreensõeseincertezas que agora 
caem sobre nós, quando deveríamos estar sendo mobilizadosparaas 
grandezasda produção deóleo,paraaqual nos acenaoSenhor Secretário 
da Agricultura. 

IX.Aisenção anunciada para breve, de ICMS sobre energiaebens de usoe 
consumo, adquiridos porindústrias, politica do Governo Federal aprovada 
pelo Governo do Ceará, para incentivar exportações e estimular o 
consumo, nos faria perguntar o por que do movimento em sentido 
contrário do Decretoem questão. 

X.Ainformação prestada ao Diário do Nordeste(edição de 18.08.90), anexo 
n^5peloDr.GsvaldoRebouças, Superintendente deTributação,sobrea 
elevação de receitas, inobstante as reduções de alíquotas de ICMS, 
isenções, etc, atê mesmo em relação a alguns bens duráveis 
(computadores, etc) também nos faz repetirapergunt̂  For queoDecreto 
contra as indústrias de ahmentos, sobretudo se elas nunca pediram redução 
dealiquotasdel7%para7%7 

4. For fim. Senhor Secretário, data vénia, poderíamos oferecer sugestões pa^a 
substituição da perda de arrecadação quearevogação do Decreto precitadocausaria: 

I . Elevar de 7% para até 10%aaliquota sobre produtosda cesta básica. 

II. Elevar de 17% para 18%aaliquota sobre outras mercadorias de consumo 
não essencial. 
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UI. Diferimento do ICMS sobre matérias primas - produzidas no C< 
aplicadas pelas indústrias. 

IV. Redução das alíquotas de insumos e materiais diversos, inclusive de 
embalagem, para o mesmo nível das novas alíquotas a serem aplicadas sobre 
a cesta básica. 

V. Diferimento, em caráter permanente, de ICMS sobre matérias primas 
importadas para a produção de produtos da cesta básica. 

Obs.: A não acumulação de créditos fiscais e facilidade de importação de 
algumas matérias primas e insumos permitirão que as indústrias locais 
elevem a sua participação no mercado e consigam atingir de forma mais 
significativa o mercado nordestino, com geração de muitos negócios e 
muitos impostos. 

5. Inteiramente ao dispor de Vossa Excelência para melhores esclarecimentos e 
também convencidos do alto espírito de justiça e da sua clarividência, tomamos o ensejo 
para agradecer-lhe a atenção e dar-lhe de novo testemunho da nossa maior consideração. 

Respeitosamente 

Frederico José Gurgel Ponte 
Presidente 

4, 
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OPERAÇÕES DE ALGODÃO: Produção do Estado: Algodão cm caroço - ICMS diferido 
Pluma de algodão - ICMS diferido 
Torta de algodão - isenta de ICMS 
Óleo de algodão - 17% de ICMS 

TmpnrfpçflfY Pluma de algodão - ICMS diferido 

.<£cr̂ r? 
\:J 

>> U 
XTK' 

ELI 

BASE: 120.000 toneladas de pluma de algodão importada por ano 

Na hipótese I : vemos a vantagem obtida pda indústria têxtil que deixa de recolher 
na importação ICMS diferido no valor de R$ 25.920.000,00. 

Na hipótese H: vemos, com o demonstrado na folha 2, como o Fisco arrecadaria a 
mais de ICMS se simplesmente restringisse o diferimento ao tempo 
de recolhimento. 

Quilo 

HIPÓTESE I 
O diferimento se 
aplica para tudo, 
inciusive a base de 
calculo para o 
incentivo do FDI. 

HIPÓTESE I I 
O diferimento seria 
aplicado apenas 
para efeito de 
tempo de exigência 
do ICMS, sem 
aplicação no caso 
do FDI. 

ITENS Quilo ICMS gerado ICMS gerado 
menos diferido 

1. Preço de venda do produto acabado (fio) 
2. ICMS sobre venda 12% s/4,50 0,54 

Menos: crédito fiscal ( 15% s/ R$0,66 conf. item 8) - 0.10 
3. PIS/COFINS (2,65%), Com agentes (2%) outros (1%) 5,65% a/ 4,50 
4. Juros sobre prazos de venda 6% s / 4,50 
5. Juros sobre estocagens, variações «imhíaig etc 6% s/ item 10 
6. Frete sobre entregas CIF Sul do País 
7. Custos administrativos 2% s/ 4,50 
8. Custo do processo industrial (insumos estimados em 

R$ 0,66 c/ICMS médio de 15% mais pessoal, depreciação etc) 
9. Margem 
10. Custo da maténa prima importada 
11. ICMS a RECOLHER SUJEITO AOS BENEFÍCIOS DO FDI 

4,50 

0,44 
0,25 
0,27 
0,11 
0,12 
0,09 

1,06 
0,36 
1,80 

RS 52.800.000,00 RS 52.800.000,00.. 

(-) 25.920.000,00* 

1. Preço de venda do produto acabado (fio) 
2. ICMS sobre venda 12% s/4,50 0,54 

Menos: crédito fiscal ( 15% s/ R$0,66 conf. item 8) - 0.10 
3. PIS/COFINS (2,65%), Com agentes (2%) outros (1%) 5,65% a/ 4,50 
4. Juros sobre prazos de venda 6% s / 4,50 
5. Juros sobre estocagens, variações «imhíaig etc 6% s/ item 10 
6. Frete sobre entregas CIF Sul do País 
7. Custos administrativos 2% s/ 4,50 
8. Custo do processo industrial (insumos estimados em 

R$ 0,66 c/ICMS médio de 15% mais pessoal, depreciação etc) 
9. Margem 
10. Custo da maténa prima importada 
11. ICMS a RECOLHER SUJEITO AOS BENEFÍCIOS DO FDI 

4,50 

0,44 
0,25 
0,27 
0,11 
0,12 
0,09 

1,06 
0,36 
1,80 

R$ 52.800.000,00 RS 26.880.000,00.. 

L * ICMS diferido = 120.000.000 Kg x RS 1,80 x 12% 

J 



OPERAÇÕES DE ALGODÃO 

HIPÓTESE I - Diferimento do ICMS para todos os efeitos, inclusive FDI 

)'A 
Lt 
v-

r EL2 

Média dos valores constantes da fl.3 

Se aa empresa* fhasem íorfllizaHM em partes iguais, eam 
Fortaleza e no interior. 

ICMS ICMS efetivamente 
devido RS recolhido RS 

1. No prazo normal 
- Efetivamente recolhido 25% 

52.800.000,00 
17.160.000,00 17.160.000,00 

Saldo 35.640.000,00 
2. 36 meses após 25% sJ saldo 14.454.000,00 14.454.000,00 

Saldo 21.186.000,00 
Renuncia Fiscal 21.186.000,00 

$ 31.614.000,00 

HIPÓTESE n - Diferimento aplicado apenas para efeito de tempo de recolhimento 
ICMS 

devido R$ 
ICMS efettvamente 

recolhido RS 
ICMS diferido e efetivamente a recolher 25.920.000,00 25.920.000,00 
ICMS resultante de balanço d créd. fiscal 
A recolher na prazo normal 25% 

26.880.000,00 
8.736000,00 8.736.000,00 

ICMS resultante de balanço d créd. fiscal 
A recolher na prazo normal 

Saldo 18.144.000,00 
36 meses: a recolher s/saldo 25% 7.358.400,00 7.358.400,00 

Saldo 10.785.600,00 
Renuncia Fiscal 10.785.600,00 

$ 42.014.400.00 

L \ 



OPERAÇÕES DE ALGODÃO 

HIPÓTESE I - Diferimento do ICMS para todos os efeitos, inclusive FDI 

m 

•>// 
1. No prazo nonnai 

- Efetivamente recolhido 25% 
Saldo 

2. 36 meses após 25% s/ saldo 
Saldo 
Renuncia Fiscal 

Se todas as empresas aluassem fora da 
área metropolitana de Fortaleza. 

Se todas as empresas atilassem na área 
metropolitana de Fortaleza. 

1. No prazo nonnai 
- Efetivamente recolhido 25% 

Saldo 
2. 36 meses após 25% s/ saldo 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

ICMS 

devido R$ 

ICMS 
efetivamente 
recolhido RS 

ICMS 

devido RS 

ICMS 
efetivamente 
recolhido RS 

1. No prazo nonnai 
- Efetivamente recolhido 25% 

Saldo 
2. 36 meses após 25% s/ saldo 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

52.800.000,00 
(-) 13.200.000,00 13.200.000,00 

9.900.000,00 

52.800.000,00 
(40%) 21.120.000,00 21.120.000,00 

19.008.000,00 

1. No prazo nonnai 
- Efetivamente recolhido 25% 

Saldo 
2. 36 meses após 25% s/ saldo 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

39.600.000,00 
9 900.000,00 

13.200.000,00 

9.900.000,00 
31.680.000,00 

(60%) 19.008.000,00 

21.120.000,00 

19.008.000,00 

1. No prazo nonnai 
- Efetivamente recolhido 25% 

Saldo 
2. 36 meses após 25% s/ saldo 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

29.700.000,00 
29.700.000,00 

23.100.000,00 12.672.000,00 
12.672.000,00 

21.120.000,00 

19.008.000,00 

1. No prazo nonnai 
- Efetivamente recolhido 25% 

Saldo 
2. 36 meses após 25% s/ saldo 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

$ 23.100.000,00 $ 40.128.000,00 

HIPÓTESE n - Diferimento aplicado apenas rara efeito de tem K> de recolhimento 

ICMS diferido e efetivamente « nftcnlher 
ICMS resultante de balanço d créd.fiscal 
A recolher na prazo nonnai 25% 

Saldo 
36 meses: a recolher s/saldo 25% 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

ICMS 

devido R$ 

ICMS 
efetivamente 
recolhido RS 

ICMS 

devido RS 

ICMS 
efetivamente 
recolhido RS 

ICMS diferido e efetivamente « nftcnlher 
ICMS resultante de balanço d créd.fiscal 
A recolher na prazo nonnai 25% 

Saldo 
36 meses: a recolher s/saldo 25% 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

25.920.000,00 25.920.000,00 

6.720.000,00 

5.040.000,00 

25.920.000,00 25.920.000,00 

10.752.000,00 

9.676.800,00 

ICMS diferido e efetivamente « nftcnlher 
ICMS resultante de balanço d créd.fiscal 
A recolher na prazo nonnai 25% 

Saldo 
36 meses: a recolher s/saldo 25% 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

26.880.000,00 
6.720.000,00 

25.920.000,00 

6.720.000,00 

5.040.000,00 

26.880.000,00 
(40%) ÍO.752.OOO.OO 

25.920.000,00 

10.752.000,00 

9.676.800,00 

ICMS diferido e efetivamente « nftcnlher 
ICMS resultante de balanço d créd.fiscal 
A recolher na prazo nonnai 25% 

Saldo 
36 meses: a recolher s/saldo 25% 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

20.160.000,00 
5.040.000,00 

25.920.000,00 

6.720.000,00 

5.040.000,00 
16.128.000,00 

(60%) 9.676.800,00 

25.920.000,00 

10.752.000,00 

9.676.800,00 

ICMS diferido e efetivamente « nftcnlher 
ICMS resultante de balanço d créd.fiscal 
A recolher na prazo nonnai 25% 

Saldo 
36 meses: a recolher s/saldo 25% 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

15.120.000,00 
15.120.000,00 

25.920.000,00 

6.720.000,00 

5.040.000,00 
6.451.200,00 
6.451.200.00 

25.920.000,00 

10.752.000,00 

9.676.800,00 

ICMS diferido e efetivamente « nftcnlher 
ICMS resultante de balanço d créd.fiscal 
A recolher na prazo nonnai 25% 

Saldo 
36 meses: a recolher s/saldo 25% 

Saldo 
Renuncia Fiscal 

$ 37.680.000,00 $ 46.348.800,00 L " 

, r 
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. Compreender a problemática da crise na produção 
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quadro pessimista sobre o assunto, entretanto, decorre da 
hlqtória da evolução da cultura nos 
anos. SenBo vejamos. .'•) • 
.^O algodão já constituiu a principal fonte de renda da agri 
cultura cearense, com 24% do produto agrícola: O Ceará 
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, 9-todústría de óleos vegetais, e com as tortas se destinando ^ j j ' 
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indústria têxtil e uma rede de atividades comerciais 
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parque têxtil do Ceará, quo £ o segundo mais importante do;,̂  
Brasil, são importado do exterior, com divisas 
estar irrigando a economia rural do Ceará 
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' . ' i - i , - ' que o destruía. Hoje o que mais se ouve é se haveria iwaslblj/Ç 
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; Colonicultura Cearense, lançado recenlemente pelo Senhor-? . De tradição secular, a cultura do algodão possui Atravf, 
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, ' hectares Irrigados. A produção de pluma poderá ser.de 164.1 para o problema da praga, iremos facilmente consy?. rança, 
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VERTICAL S/A 
Gibson Antunes 

A exnrevisci dada ao O POVO peio presidaur dc Bocco do EdO-
I .' •do do Ceai. José Montoro AJeocar, colocando o cedo mana fe-

j^^nda qut =z çerte do quadro ycnU que corrói o osiro fiazneb-
eençrariooal, pnoerpaimenre na arca «stztaL cenameme vai dar tugar 
IE muita otptmação poiraca, ocsia fase àc campanha danonL 5a-

qoc a cooqtãso do ciennr é pen>c^>tda nuueo mais pdar colhas 
ieniaçao do aoc da iszãD c o anúncio de possível demissão em mas-

com o fixnamemo de agéncâsa do BEC è maióia dc fone cootrú-
uemocioaal que certamente serã apkoda @d rm&am-pdos candi-

' que faaan oposição ao Governo Encrcoon), deboodo-se de la-
10 aspeeso polínco c suas repercussões ejeiuxais. v^le rrssator que 
declarações do pecsidems do banco estadoai tem a transparência 

cec sc esperar de iodos aqueles que admícúmun a coisa põbhca. 
ggeocrastmar decisões cm função de episódicos úucresses cJcuonns, 
J^so sim, é qac deveria merecer o repudio do cleiuxsào. 

O desemprego na área de bancos c um problema social que só 
ÍJj i y ^ pode ser resolvido com a oiação de trovas oportunidades dc ira-

talho cm omros segmeoros da economia. O que CSÀ acoorecas-
^pçragora, cm 10000 Pais, -.tnha sendo cmpumdo com a oamea da m-
i-,£Lação insana, que acoòcna\u a incompeusicia administrativa. =sca-
JBoieava.pre]uizos operacionais e permida aos administradores o 
- "denta miar que a rr^çno cobre mdo". O Governo Federal, coes-
^acnte de que chegou a hora. da verdade, apressou-se em criar o Procr. 
jpaci ^anrar o sistema AnaDceiro privaò% c baixou, na ãemana passa-
j^fa. st medida provisória com qoe espera iazer o mesmo oo distara â-
Stsaaperro escuai. Ncsic, as injunções pcúmeas acummadas ao longo de 
^•ãrjjfas provocarão cones mmu> mais yrroruocos e dolorosos, com a 
frmíà,uo de aaasc todo o ãsmna. 
aff^^z. 
5gQj= AçcUr para. « M a s irreais, como i ç t esc semana o governador 
" " rdopistoio rcderoX. Cnsióv-jo ôuspnpje, que sugeriu a crbção de 

jnajgjEn cic&nzc branco para narrar iodos os bancos escwitttts. 
^ b o m SCP*O, paia dizer o magpo. So am varso qoc se vci i ra-

•anrnwTrzaôcm. ajOMewc coaapauivoa c ãgos» não 
- ^ ^ p ^ f ^KTitT^r i " " T ^ y y so a ' i H • 'BM dc "v*** adoii-

' •p«3xticog "juiurá umwtr. per-tala de visão admsnísirsnvr 

_ ^ ^ 

Cultura (fi) algodão tem o maior liraité de 
(_v 

gara financiamento disponível no Banco do BrasÊ 
LÒeesvAãcc; 

OA torroaiA DE -COO^IA 

A Stipcànteadéncm Ssmttta} do 
Banco <ío Brasil no Ceara não tec 
voiome previamente fixado para-
aieuder à demanrfa por crédito agrí
cola, mas tem estabelecidos algncs 
Jimiics, qnc vadam de acordo com a 
cultura- Algodão cem o maior teto 
em Anancizmenm; RS 300 mil ; ar
roz, feijão, mandioca e nu lho lèm l i 
mites máximos de RS 150 mil e tre-
umjtunts como caju e tomate o teto 
vai a RS 30 mil. Os juros esie ano. 
quando a fonte dc recursos é do 
FAT (Tuodo ce Apoio ao Trabalha
dor), Tesoura Nacional ou Poupan
ça Ouro, oa seja. Recursos Contro
lados, hn» riram de 16% 20 ano para 
! 2% e sem correção. 

O direcionamemo dos recursos, 
segundo m*™^^ o Assessor Técnico 
da Superiniemlcncia õo BB, Francis
co Eduardo Coaa Maga&ães. on. to
cante a caáuras irrigadas, è para.aU 
godãa milho c i a po. bascamemee, 
ca caso de cubms de seaueiro, para 
a cana-de-açácar, caju e camapba 
(pó ceríícro). Como não há um moo-
tanfe.lixo para fada opo de tnumpja-
memo, o atcndsmexso se ta de aqgr 
Òo-Qjaa a Anrumria anrcjauada o«gs 
2GPÊCU&. O Supcãiwnòew 
LO Mdtra» tem sc empenha 
amodo'ca pedidos de 

^M%^<ocD3daada. 
A |pi'n? HDrmai dc custoo agríco

la, icguodo Magalbrâ;. d i acca» a 
qualquer porte dcomòmor o miai 
(receia broa anual aie R5 7̂ 5 raii \ 
o pèõi ia» (aiãtm de 217,5 nai z £ S -
21< nnl^c médios e gondes/acima 
de RS 2X5 fflS). OláaiBeititjcsédito 
oara mim t^a^uenct pçodotor é me 
TO^ dajBxciQ prevista da tavonra a 
ser Ananciada, lònifadxao-úrçmnax-
to c para. os-demais pxoduiores ate 
70% àa. meei ta prevista e timhado a 
80% do orçamento. A concessão dos 
erwittos c dc acordo com a capocida-
á t de pâgamcDiD dp wodmor. 

O Assessor Técnico do BB disse 
çnc os tetos qoe o banca pratica era 
c nata o agrioola esmo-cm ttmçdo 
dos Tccursos que vem, ressaltando 
que o Poupança Ouro, maior tome 
enac os recursos caotmiados, teve 
qucib. Quanu-unci encargos quan
do a looie ior recursos não comxola-
dns. Q iuzo anMi* vai de 16,95% a 
^^w.mHS EBP (lndice.4^Remo-
Dfa^çpD da Poupança) c a reposição 
do CTMjrcsnmn é até 90 diasgpòs o 
termino previsto da cotbesta. Ajém 
dc modificações itoertánzzam ta-
us de juros pi naoncHinadOT. rata.-
bón z aiiquocx do Pmagm p*» col-
oua* xingadas, qjic até a SQ? pas
sada cta de 4,7% spbre o vaiar da 
opecção, recuou pára 1.7%. 

O Banco do Bnsrt afçBX 

^»JAMrSAMgN10r AGRÍCOLAS 
NO BANCO DO BRASIL 

"Oflxoo JtnõÒQBtj 
^ í w y r w w - i f r w i I T J ^ - M B » ^ 

A A m ^ q ^ H a n Í Q q ^ f t W 

Irfei V":IT: ĝreaagaoo 

7 .. i 

Mff.^ 

m EaaÊy>ps:-t3&> ao ano.sem^óarroçáaou 

& vanade l^9Sa27JO0«iuú<RP(feicficede RfinimeraçãoKta 

r "" «SJ 
kKHl 

a Alkjuoctdo flmagro pw^aritrns inTgi(íbs;l,7%aoanosobtieo 

vaior da operação. 

acac 
For**: Aves do b i i # 1 

bém o Proso- RigaJ. (PiOgum^kdc 
Geração de Emccqgd e E c n ^ p p 
Area RnraJV um ãnsmmncmocgc 
diírrc-òo rss^rb ' ^ ^ T V ? ; tàpdaçefr-
mo pubiko alflQ- Q t r o ç * * VÇ^S? 
f^rpfr* à r o aoma dc empo nótm-
los ãscais. va f tMçà^Qrcoàggdo 
de 50 iKctarcs cm Qcrodà, IS da 
Mamngnapc e 90 carTaná. O* re
corsos sào onondoa-dD FAX ejane 
o j ^ g r * ^ para couces-

• --#r 
são do credito, o tonpdor devcTtr 
oo mínimo 80% dc renda da any^t; 
de a&i opecoaria. cqmçaqa f a uxn márnso deKS-4S mDJOs! 
tes màpdivc i s pan CTaJrtpaggPjg 
la são de 7G% da içccôa pcróx^jig 
•lavoara. a-scr " - — •» 

paia ojsrnw-agncctttrC-BBn 
oãú a t í K i 29 m&c fas 

m ó a n p s s ^ ^ ^ f s 
PBfC&ÕUfMLM 
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Mercado de locação 
está aquecido o PAg.02 
País se prepara para 
globalização o w 

f * 

Clm ô K 

Globalização deverá 
gerar empregos o .̂03 
lucra inteisifica as 
desapropriações o 

estadual . / 
; S f á de 67 mil contribuintes cadastrados na I ^ ^ i ^ t p s delCMS 

j - A extinção da isenção tributária que o Estado 
Iconcedida às microempresas e às empresas dc pe
queno porte; beneficio vigente até 28 de junho de 96 

: (último dia útil do mès). resultou numa elevação lí
quida e direta de 2% oa arrecadação tributária- esta-

: dual. Além disso, contribuiu para o incremento 
indireto das receitas do Estado. A arrecadação do 
Imposto sobre Citculacão dt* Mercadorias c Serviços 

. (ICMS) - principal-base tributária doa Estados - so
mou; oniijulho,.'R$. 93i7 milhões. A eliminação da 

' isenção deve- ter contribuido para. aumentar essa re
ceita em cerca-de RS 1.^milhão. . 

O Ceará tem huje um universo de 100 mil cnntri-
'huinies cadastrados c desae t̂otal 67 mil eram isen* 
tus do reculhimento total ou parcial do ICMS._P 
gerente da Superintendência de Tributação da Se
cretaria da Fazenda (Sefaz), OsvaJdo Rebouças, 
acredita que a arrecadação do ICMS devera crescer, 
îrlés a mês. a partir da consdenriiação dos microem
presários da exigência da Nuta. Fiscal ua compra de 
•tercadorias.-

A partir de l " dc julho de 1990, a lei estadual n 0 

i2.5oa/y5.àsseBurou íl Microempresat^-IE) e & Em
presa de Pequeno Porte (EPP) tiaaraento diferen
ciado, simplificado e lavorècido nos campos 
triliutdrii». cnxliuao e dc desenvolvimento empie^-' 
.rial. Isentas até linal de junho, is imcrocmpresw 

com receita bruta anual não supenor a 48 milUruda-. 
des Fiscais dc Retertnoa ÍUfir'3) - cerca de K5 
mil / passaram a recolher entre 2% e 3% sobreo^-
lor dá receita bruta mensal, sendo de 2% quando, ffi;-
ta for igual ou interior a 2 mil Ufir s- e de 3%. 
quando esta for superior a 2 mil Unidades Fiscais: 

: O ICMS poderá ainda ser reduzido em até SOTjr 
nó caso das microempresas • desde que o estabeleci
mento tenha crédito do-imposto twr ocasjao de suas. 
compras, comprovando com a nota fiscal. Wurseja». 
«plica Osvaldo: Rebòuças, para ter direito ao reba
te o-comemahte'.terá ••'que: comprovar com a aprei-
sentação da .ríbia- fiácal;. de aquisição daa 

g g g ^ g ^ ã g g : 
SisSSS^^íSSS 
da pela Secretaria da Fazenda. 

PFSTA BÁSICA -: 0 Decreto estadual n* 23.6áS 
redié a. base de cálculo do ICMS sobre os 32 .produ-
[ M da cesta básica, e isentando totalmente-a comer
cialização dc farinha de mandioca, feijão, rapadura,. 

-̂ p»^ - & VHnria-HB frâmm nnr P^fmntO. .Ura---SLtoSw-ãf f i romfiriiinrn inhiinwiâ m 

mm^mmm 
PEQÚENO-PORTE""- No caso dás empresas ^ y ^ p dè -IO*: c*Ptòp. «bouças. 

^ h faluúi f''" DUiílK"- ovina c' caprina, came de coe-
i T^ tll àibà de rniilio. «orna de mandioca, let-

j da impoutu, tz-plia Rcboucas, prderí .lho, Ja» • •--
ser rt^^ddo em 50%, à tfluio de crédito de ICMS i í ^ -in ' 

vr-:4-- r : • 

t pn^curizadw, ours^rh^i - cr'̂ n= 

vegetal meJ de ih-^M filrn W i r l f ' ^ ^ w " ' a ff 

ai^v<ãn oascado. eiceto; molusco, crustácra. sal-
roão bacalhau^ adoque e merinza, sabão em barra e 
sal. ' "' 

O gerente da.Superintendência de .Tributação da 
Scfaz míorma que nos bens de alivcs-importados de 
outros Estadosedestinadoaiindústnaeàagncoltu-
ra. a redução é dc 35.3% sobre .os I W ^ S J ^ J 
alíquota. cm seja; o unpusto eai atelJT* para a/*, 
com redução. P Q M ^ d m ' K W q ^ _ & m . 

^s^^s^ss^^^ 
explicaRebouças,, .>:L'.,-- : ^ " 

PCs - O Decreto o?'23.S9S!95 redW^de.l^ 

wesm Também se &quadram nos bendkáòs da lei o disMsilivoa deieitura ótica, adaptadores de impres ^comutadores de impressão, daposiuvoa de ai __maânamcnlo de dados para imcrocompntadures estabilizadores, "Sbon-Breaks e No-Breaks nií anfásicos. V 



EMENDA N^0< 2 

^ 

Altera a redação dos incisos I e III do 
Artigo 4o da Mensagem n0 6276/96 

Art. 1° Os incisos I e III do Artigo 4o da Mensagem n0 6.276 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

ART. 4o 

I - operações e prestações com livros jornais, periódicos e o papel 
destinado à sua impressão. 

I I -
III - operações e prestações interestaduais com energia elétrica e 

petróleo, inclusive lubrificante e combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, quando destinados à industrialização e à comercialização; 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉA LEGISLATIVA , em 
26 de dezembro de 1996. 

DEPUTADO RAIMUNDO MACEDO 

JUSTIFICATIVA 

A desoneração tributária de tais mercadorias tem como finalidade a 
diminuição de seu custo final por suas essenciais finalidades. Desonerar 
somente a "operação", onerando a "prestação" implica em aumento de 
custo, já que o tributo é embutido no mesmo. 
A forma ora proposta já é praticada por diversos Estado da Federação, com 
destaque para o estado de São Paulo 



EMENDA ADITIVA „. ^ / y ^ 

PODER PO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Acrescenta Parágrafo ao Artigo 
9', do projeto de Lei que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 

Art. 1* - Adiciona-se ao Artigo 9', do projeto de Lei que dispõe sobre o 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, Parágrafo, com a seguinte redação: 

Art. 9* O regulamento poderá dispor que o pagamento do ICMS sobre 
determinadas operações ou prestações seja diferido para etapas posteriores. 

Parágrafo Terceiro. A concessão de diferimento para pagamento de 
operações ou prestações referido no caput deste Artigo deverá ser 
previamente comunicada a Comissão de Orçamento. Finanças e 
Tributação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

Deputado João Alfredo 
PT 

A 

0 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277,2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



Mk 
PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta peia presente emenda aditiva busca Inserir 
informações para a sociedade civil sobre processos administrativos da 
SEFAZ com importantes desdobramentos na economia do Estado. 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da forma de gestão dos recursos públicos por parte do 
governo estadual, em especial dos vários aspectos de renuncia fiscal. 

V) 

AV. BES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N- 0^) / j' 6 . 

Acrescenta Parágrafo ao Artigo 
9 \ do projeto de Lei que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 

Art 1* - Adiciona-se ao Artigo 9", do projeto de Lei que dispõe sobre o 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, Parágrafo, com a seguinte redação: 

Art. 9' O regulamento poderá dispor que o pagamento do ICMS sobre 
determinadas operações ou prestações seja diferido para etapas posteriores. 

Parágrafo Quarto. Uma síntese das decisões dos diferimentos em 
operações ou prestações referido no caput deste Artioo deverá ser 
publicado, mensalmente, no Diário Oficial do Estado do Ceará e em 
tomai diário de grande circulação de Fortaleza. 

v> 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

N ^ / L / | - t ^ 7 
Deputado João Alfredo 

PT 

Obkji-§w^ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta peta presente emenda aditiva busca inserir 
informações para a sociedade civil sobre processos administrativos da 
SEFAZ com importantes desdobramentos na economia do Estado. 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da forma de gestão dos recursos públicos por parte do 
governo estadual, em especial dos vários aspectos de renuncia fiscal. 

V 

16 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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r^' PODER DO POVO - -

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA N* 

Altera os Incisos 1,11, e lll do 
caput do Art. 60', do projeto de 
Lei que dispõe sobre o Imposto 
sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de- Serviços 
de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação-ICMS. 

Art. 1" - Os incisos I, II e II do Art. 60' do projeto de Lei que dispõe que 
dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, passam a ter a seguinte redação: 

Art. 60* O pagamento espontâneo do ICMS, fora dos prazos 
regulamentares e antes de qualquer procedimento do Fisco, ficará sujeito 
aos acréscimos moratórios, sem prejuízo, se for o caso, da atualização 
monetária. 

I - 2% (dois por cento), oro rata, até trinta dias da data prevista para o 
pagamento; 

II - 4% (quatro por cento), de trinta a sessenta dias; 
III - 6% (seis por cento), após sessenta dias; 

^ 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

cWA^-^ 
Deputado João Alfredo 

PT Útâlfiw^ 
%4b f f ^ 

AV. BES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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JUSTIFICATIVA 

/ 

? 
.!>J,~ 

PODIR DO POVO 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda modificativa busca 
adequar o projeto de lei a legislação federal que trata dos acréscimos 
moratórios, a qual veda percentual igual ou superior a 10%. 

Ademais, a incidência de valores acima de 10% não condiz com a 
realidade da economia brasileira, pós plano real, no qual a média de inflação 
mensal nos últimos doze meses esta abaixo de 1%. 

O valor de 2%, proposto nesta emenda, é igual ao proposto na 
legislação federal para cobrança de créscimos moratórios no que diz respeito 
a vários segmentos, como escolas, condomínios, consórcios e prestações 
diversas. 

A multa incidente nos primeiros trinta dias, na presente emenda 
modificativa, foi proposta para ser feita de forma "pro rata", com objetivo deK 
não onerar de forma desnecessária, aqueles contribuintes que estejam com 
problemas momentâneos do fluxo de caixa de suas empresas. 

KA 

% 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



EMENDA ADITIVA N' 

:<^tr < ASSEMBLEIA 
VGl» / / C E A R Á 

LEGISLATIVA 

13 IM 
Acrescenta Parágrafo ao Artigo 
67 a , do projeto de Lei que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 

Art. r - Adiciona-se ao Artigo 67', do projeto de Lei que dispõe sobre 
o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, Parágrafo, com a seguinte redação: 

Art. 67' Os regimes especiais serão concedidos: 

Parágrafo Quarto. A concessão de Regimes Especiais de 
Tributação, conforme o referido nos Incisos I e II do caput deste Artioo 
deverá ser previamente comunicada a Comissão de Orçamento. 
Finanças e Tributação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

<W/l ̂O S T 

Deputado João Alfredo 
PT 

c^p^ 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



Ésk 
PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta peta presente emenda aditiva busca inserir 
informações para a sociedade civil sobre processos administrativos da 
SEFAZ com importantes desdobramentos na economia do Estado. 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da fornia de gestão dos recursos públicos por parte do 
governo estadual, em especial dos vários aspectos de renuncia fiscal. 

IV 

4* 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



Mk 
PODER DO POVO 

m| ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N" 10 U 
Acrescenta Parágrafo ao Artigo 
67 a, do projeto de Lei que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e , de 
Comunicação - ICMS. 

Art. 1 * - Adiciona-se ao Artigo 67*, do projeto de Lei que dispõe sobre 
o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, Parágrafo, com a seguinte redação: 

Art. 67' Os regimes especiais serão concedidos: 

Parágrafo Quinto. Uma síntese do despacho das concessões do 
Reoime Espadai de Tributação, referido no caput deste Artigo deverá 
ser publicado, mensalmente, no Diário Oficiai do Estado do Ceará e em 
tomai diário de grande circulação de Fortaleza. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

^O^í-^^ 
9? 

Deputado João Alfredo 
PT 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Ã 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda aditiva busca inserir 
informações para a sociedade civil sobre processos administrativos da 
SEFAZ com importantes desdobramentos na economia do Estado. 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da forma de gestão dos recursos públicos por parte do 
governo estadual, em especial dos vários aspectos de renuncia fiscal. 
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EMENDA ADITIVA N" L\ 
Acrescenta Parágrafo ao Artigo 
68 a , do projeto de Lei que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 

Art r - Adiciona-se ao Artigo 68*, do projeto de Lei que dispõe sobre 
o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, Parágrafo, com a seguinte redação: 

Art. 68" Incumbe ás autoridades fiscais, atendendo às conveniências da 
administração fazendária, propor ao Secretário da Fazenda a reformulação 
ou revogação das concessões. 

Parágrafo Segundo. Uma síntese dos despachos das revogações ou 
reformulações das concessões do Reoime Especial de Tributação, 
referido no caput deste Artioo deverá ser publicado, mensalmente, no 
Diário Oficial do Estado do Ceará e em tomai diário de grande 
circulação de Fortaleza. 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda aditiva busca inserir 
informações para a sociedade civil sobre processos administrativos da 
SEFAZ com importantes desdobramentos na economia do Estado. 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da forma de gestão dos recursos públicos por parte do 
governo estadual, em especial dos vários aspectos de renuncia fiscal. 

Incumbe às autoridades fiscais, atendendo às conveniências da 
administração fazendária, propor ao Secretário da Fazenda a reformulação 
ou revogação das concessões. 
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ASSEMBLEIA 
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LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N" zz 
Acrescenta Parágrafo ao Artigo 
68', do projeto de Lei que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de 
Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 

Art. 1 ' - Adiciona-se ao Artigo 68*, do projeto de Lei que dispõe sobre 
o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, Parágrafo, com a seguinte redação: 

Art. 68* Incumbe às autoridades fiscais, atendendo às conveniências da 
administração fazendária, propor ao Secretário da Fazenda a reformulação 
ou revogação das concessões. 

Parágrafo Primeiro. A reformulação ou revogação da concessão de 
Regimes Especiais de Tributação, conforme o referido nos Incisos I e II 
do caput deste Artigo deverá ser previamente comunicada a Comissão 
de Orçamento. Finanças e Tributação da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará. 
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JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda aditiva busca inserir 
informações para a sociedade civil sobre processos administrativos da 
SEFAZ com importantes desdobramentos na economia do Estado. 

Por outro lado, esta alteração permitirá uma maior transparência para a 
sociedade civil da forma de gestão dos recursos públicos por parte do 
governo estadual, em especial dos vários aspectos de renuncia fiscal. 

V 
( 

r 

Al. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP.60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



/ 

^ * f 
M0^ Q „ 

W 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.276/96 

Dispõe acerca do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO 

ART. I o Esta Lei consolida as disposições legais referentes ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação -ICMS-, de que tratam o inciso II do Artigo 155, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e a Lei Complementar n0 87, de 13 de setembro de 1996. 

Seção I 
Da hipótese de incidência 

ART. 2o São hipóteses de incidência do ICMS: 
I - as operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
I I - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na 

competência tributária dos Municípios; 
I I I - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços compreendidos na 

competência tributária dos Municípios, com indicação expressa da incidência do ICMS, como definida 
em Lei Complementar; 

IV - a entrada de mercadoria ou bem importado do exterior por pessoa física ou jurídica; 
V - a entrada, neste Estado, decorrente de operação interestadual, de: 
a) mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado do ICMS na forma que dispuser 

o Regulamento; 
b) mercadoria, bem ou serviço destinados a contribuinte do ICMS, para serem utilizados, 

consumidos ou incorporados ao Ativo Permanente; 
c) energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele 

derivados, quando não destinados à comercialização ou à industrialização; 
VI - as prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer 

via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 
VII - as prestações onerosas de serviço de comunicação, por qualquer meio, inclusive a 

geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 
comunicação de qualquer natureza; 

VIII - o serviço prestado no exterior. 
§ I o Para efeito da incidência do ICMS, a energia elétrica considera-se mercadoria. 
§ 2o O ICMS incide ainda sobre as operações e as prestações que se iniciem no exterior. 



S^ãoII 
Do fato gerador 

ART.^Considera^ocorridoo^ogeradordo ICMS no momento: 
I Dda saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outroestabelecimento do mesmo titular; 
I I D do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, incluídos os 

serviços prestados, por qualquer estabelecimento; 
III Ddatransmissãoaterceiro de mercadoria depositadaemarmazémgeral ouem 

depósito fecbado; 
IV Dda transmissão de propriedade de mercadoria ou de títuioque a represente, 

quando amercadorianãobouvertransitado pelo estabeiecimento transmitente; 
V Ddo fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 
a^ão compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
^compreendidos na competência tributária dos Municípios ecom indicação expressa de 

incidência do ICMS, como definida em Lei Complementar; 
VI ^do desembaraço aduaneirode mercadorias ou bens importadosdoexterior; 
VIIDdaaquisiçào, em licitação promovida pelo Poder Público, de mercadorias ou bens 

importados do exterioreapreendidos ou abandonados; 
VIIIDda entrada, neste Estado, de energia elétrica, petróleo, lubrificantesecombustiveis 

iíquidosegaso^os deie derivados, quando não destinadosàcomercializaçãoouàindustrialização; 
1^ Ddo imcio da prestação de serviços de transporte interestadualeintermunicipai, 

por qualquer via; 
^ Ddo ato final do serviçode transporte iniciadono exterior; 
^1 D do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 
^Il^das prestações onerosas de serviços de comunicação, teitas por qualquer meio, 

inclusiveageraçào, a emissão, arecepção,atransmissão,aretransmissão,arepetiçãoe a ampliação 
de comunicação de qualquer natureza; 

^I I IDda utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenba iniciado em 
outro Estado ^ não estejavinculadaaoperação ou prestação subsequente; 

^IV Dda entrada, no estabelecimento de contribuinte, de mercadoria ou bem oriundo de 
outra unidade da Federação, destinadoaconsumo ou Ativo Permanente; 

^VDdaentradade mercadoria neste Estado, nabipótese daaimea^doincisoVdo 
Artigos 

^I^abipótesedo inciso VI,apósodesembaraçoaduaneiro,aentrega,peIodepositário, 
de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada peio órgão responsável pelo seu 
desembaraço, que somente se fará, salvo disposição em contrário, mediante a comprovação do 
pagamento do ICMS devido no ato do despacbo aduaneiro. 

^ ^ a hipótese do inciso ̂ I,quandooserviço for prestado mediante pagamentoem 
ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do ICMS por ocasião do 
fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

Acaracterizaçãodofatogerador independeda naturezajuridicadaoperaçãoou 
prestação queoconstitua. 

^^Adefinição legal do fato geradoréinterpretada abstraindo-se: 
I^da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis 

ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 
liados efeitos dos fatos efetivamente ocorridos; 



^ ^ 

S ^ ã o ^ 
Danão^eidê^ia 

A R ^ ^ O ^ M S n ã o m ^ s o ^ 
I Dope^Õescom livros j o m a i ^ ^ 
^ Dope^õesepre^òesque definem ao exterior mercadoria mc^sive produtos 

primárioseprodutos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 
m Doperaçòes interestaduais eom energia elétrica epetróleo, inclusive lubrificantes 

ecombustiveis líquidos egasosos dele derivados, quando destinadosáindustriali^ação ouà 
comercialização; 

IV D operações com ouro, quando definido em Lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial; 

V ^operações de remessa ou retomo de bens ou mercadorias utilizados pelo próprio 
autor da saida na prestação de serviço de qualquer natureza definido em LeiComplementar como 
sujeito ao imposto sobre serviços de competência dos Municípios, ressalvadasasbipóteses previstas 
em Lei Complementar; 

VI ^operações de qualquer natureza decorrentes da transferência de propriedade de 
estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII ^operações decorrentes de alienaçãofiduciária em garantia, inclusiveaoperação 
efetuada pelo credor em decorrênciado inadimplemento do devedor; 

Vl^t ^operações resultantes de comodato, locação ou arrendamento mercantil, não 
compreendid^avenda do bem arrendado ao arrendatário; 

1^ DoperaçÕesdequalquer naturezadecorrentesde transferênciade bens móveis 
salvadosde sinistro para companbias seguradoras; 

^ ^operações de remessa de mercadorias destinadasaarmazémgeraloudepósito 
fechadoede retomo ao estabelecimento remetente, quando situados neste Estado; 

^1 Doperaçãodefomecimentodeenergiaelétricaparaconsumidor; 
â  da classe residencial com consumo mensal igual ou inferiora^C^^b; 
^da classe de produtor rural; 
^11 -prestações gratuitas de radiodittisãosonoraetelevisão; 
^11 -realizada entre mini produtor ruraleomercado consumidor, desde queoprodutor 

seja membro de entidade associativa comunitária, cujo objeto sejaofbmentoãproduçãoereconbecida 
em lei Estadual de Utilidade Pública. 

^I^Cdisposto no incisoldo caput deste Artigo não se aplica às operações com: 
I D livros em branco ou simplesmente pautados, bem como os utilizados para 

escrituração de qualquer natureza, ainda que gravados em meio eletrônico; 
1̂  Dagendasesimilares. 
^^Equiparase às operações de que trataoinciso 11 do caput deste Artigoasaida de 

mercadoria realizada comotim especifico de exportação paraoexterior, destinada a: 
ID empresa comercial exportadora, inclusive trading companie, ou outro 

estabelecimento da mesma empresa, na tbrma disposta em regulamento. 
IIDarmazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 
Ill-consórcios de micro-empresas, organizados pelo SE8RAE-CE. 
^^Aclassi^caçào do mini produtor rural será feita obedecendo-se as normas de crédito 

rural vigenteeoutros critérios estabelecidos em regulamento. 

Seção IV 
Das isenções, dos ^centivoseo^ros benefícios fiscais 



ARTD^Ashipó^es detenção, mcentivoseou^os beócios iscais serão concedida 
ou revogados mediante deliberação dos Estados e do Distrito Eederai, na forma disposta em Lei 
CompiementarãConstituição federai. 

ART.^Aisenção^oineentivoouobenefieiofiseai, quando não eoneedidos emearáter 
gerai, são efetivados, em eada easo, por despacho da autoridade administrativa competente, em 
requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do 
cumprimento dos requisitos previstos na legislação respectiva. 

^I^Odespacho referido neste Artigo não gera direito adquirido, devendoaconcessão ser 
revogada de oficio sempre que se apure queobeneficiado não satisfazia ou deixou de satistazer 
as condições, ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a sua concessão, 
cobrando-se o ICMS com os acréscimos legais: 

I Dcomimposiçãodapenalidadecabivel,nos casos de dolo, traude ousimulaçãodo 
beneficiado, oude terceiro embeneticiodaquele; 

IIDsem imposição de penalidade nos demais casos. 
^^ASecretaria da Eazenda remeterá anualmenteàComissão de Orçamento, Einançase 

Tributaçãoda Assembléia Legislativa,relatõriocontendoos valores relativos ao ICMSobjetode 
isenções, incentivosebeneficios concedidos mediante despacho. 

ARTD^Aisenção,oincentivoouobeneficio fiscal cujo reconhecimento depender de 
condição posterior não prevalecerão quando esta não for satisfeita, hipótese em queolCMS será 
exigido apartirdo momento da ocorrência do fato gerador, sem prejuízo da cobrança dos 
acréscimos legais. 

ART.^Aconcessão de isenção, incentivo ou beneficio fiscal, salvo disposição em 
contrário na legislação, não éextensiva ás obrigações acessórias relacionadas com aobrigação 
principal alcançada pela exoneração fiscal. 

PARÁCRAEOÚ^CO-SãoisentosdolCMS,nasoperaçÕeseprestações internas, os 
produtos feijão, farinhaerapadura. 

ART.^^hipótesedeisençãodolCMS,quandorealizadapormmiprodutorrural,a 
operaçãonaaquisiçãode materiaiseequipamentos,destinadosáirrigaçãoeeletrifÍcaçãodesua 
propriedade, desde que não seja possuidor de outro imóvel rural. 

SeçãoV 
Do diferimento 

^RT.tOO regulamento poderá dispor queo pagamento do ICMS sobre determinadas 
operações ou prestações sejaditerido para etapas posteriores. 

^t^Ccorrendoo diterimento,atri^uir-se-á responsabilidade pelo pagamentodolCMS 
diferido ao adquirente ou destinatário da mercadoria ou ao tomador do serviço. 

^^Encerradaaetapa do diferimento, salvo disposição em contrário na legislação,olCMS 
diferido será exigido ainda que a operação ou a prestação ^nal do diferimento não esteja 
sujeita ao pagamento do ICMS. 

ART.tLlnterrompeodiferimentoaocorrência de qualquer fato que altere o curso 
daoperaçãooudaprestação subordinada aesse regime, antes de encerradaaetapa do diferimento. 

PARÁCRAEDÚ^ICC-^a hipótese deste Artigo,a responsabilidade pelo recolhimento 
do ICMS diterido ficaatribuidaaocontrihuinteemcujoestal^elecimentoocorraainterrupção. 

CAPiTtlLCII 
DD LOCAL D^D^RA^ÃDEDAPREST^ÁD 
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ARTD^OIoc^da operação ou da precação, para efeito da cobrança do ICMSe 
definição doestabeieeimento responsável é: 

I Dtratando-sede mercadoria ou bem: 
a^odo estabeiecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador; 
b^ondeseencontre,quandoemsituaçãoirreguÍarporfaÍtadedocumentaçãofiscaiou 

quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuseraiegisiação tributária; 
e^odo estabeiecimento que transfira a propriedade, ou o titulo quearepresente, de 

mercadoria porele adquiridanoPaiseque não tenba por ele transitado; 
d^importadodoexterior,odo estabelecimento onde ocorreraentrada física ouodo 

domicilio do adquirente, quando este não for estabelecido; 
ê  aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria ou 

bem importado do exterioreapreendido ou abandonado; 
f^odo Estado onde estiver localizadooadquirente ou destinatário, inclusive consumidor 

final, nas operações interestaduais com energia elétrica, petróleoe lubrificantes ecombustíveis 
liquidosegasosos dele derivados, quandonãodestinadosácomercializaçãoouáindustrialização; 

g^odoEstadoondeoouro tenha sido extraido,quando não considerado como ativo 
financeiro ou instrumento cambial; 

h^ode desembarque doproduto, na hipótese de captura depeixes,crustáceose 
moluscos; 

i^odo estabelecimento adquirente, na hipótese do inciso ^1V do Artigo 3̂ ; 
IIDtratando-se de prestação de serviço de transporte: 
â  aquele onde tenha inicioaprestação; 
b̂  aquele onde se encontreotransportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispusera 
legislação tributária; 

e^odo estabelecimento destinatário do serviço, nahipôtese do inciso ̂ 111 do Artigo 3̂ ; 
m DtratandoDsede prestaçãoonerosadeserviço de comunicação: 
a^oda prestação do serviço de radiodifusão sonoraedesomeimagem, assim entendidoo 

da geração, emissão, transmissãoeretransmissào, repetição, ampliaçãoerecepçào; 
b^odo estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça t̂ cha, cartão 

ou assemelhados com queoserviço épago; 
e^odo estabelecimento destinatário do serviço, na hipôteseeparaefeito do inciso ̂ 111 do 

Artigos; 
d^onde seja cobradooserviço, nos demais casos; 
IVDtratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior,odo estabelecimento ou do 

domicilio do destinatários 
^t^Odisposto na alínea ^doinciso 1 não se aplica às mercadorias recebidas em 

regime de depósito de contribuinte de Estado que nãoodo depositário. 
^^Para efeito da alínea ^ do inciso l,oouro, quando definido como ativo financeiro 

ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 
^RT. t^ Para efeitodestaLei,estabelecimentos o local, privado ou público, edificado 

ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades em 
caráter temporário ou permanente, hem como onde se encontrem armazenadas mercadorias ou bens, 
observado, ainda, o seguinte: 

IDna impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como talo 
local em que tenha sido efetuada aoperação ou prestação, encontradaamercadoria ou bem ou 
constatadaa prestação; 

IIDêautônomo cada estabelecimento do mesmo titular. 



^^^uandoam^adoria^rem^da para armazém geral ouparadepósito fechado do 
próprio oontrihumte, no mesmo Estado, a posterior saida eonsiderar-se-á ocorrida no 
estabeiecimento do depositante, salvosepararetomaraoestabeiecimento remetente. 

^^Oveiculo usado no comércio ambulante, bem comoaembarcação utilizada na captura 
de peixes, crustáceosemoÍuscos,consideram-se extensão do estabeiecimento. 

^^Para efeito do disposto neste CapituÍo,apÍatatbrmacontinentaÍ,omar territorial e a 
zonaeconômicaexclusiva integram o território do Estado na parte que Ibeéconfrontante. 

C A ^ T U L O ^ 
D A S ^ ^ Ã O P A ^ V A 

Seçãol 
Docootrib^te 

ART.t^Contribuinteéqualquer pessoa física ou jurídica, que realize, com habitualidade 
ou em voiume quecaracterize intuitocomerciai,operaçõesde circulação de mercadorias ou 
prestações de serviços de transporte interestaduaieintermunicipaiede comunicação, ainda que as 
operaçóese as prestações se iniciem no exterior. 

^^Étambémcontrii^uinteapessoa que, mesmo sem habitualidade: 
I Dimporte mercadoria ou hem do exterior, ainda que os destineaconsumo ou ao 

Ativo Permanente do estabelecimento; 
I I Dsejadestinatáriadeserviço prestado ou cujaprestaçãose tenhainiciadono 

exterior; 
I I I Dadquira,em licitação, mercadorias ou bens apreendidosou abandonados; 
IV Dadquiraenergiaelétricaepetróleo, inclusive lubrificantesecombustiveis líquidos 

ougasososdeiederivados,oriundosdeoutraunidade da Eederação, quando nãodestinadosã 
comercialização ouàindustrialização. 

^^lncluem-se entre os contribuintes do ICMS: 
I D oimportador,oarrematante ou adquirente, o produtor, oextrator,oindustriaÍeo 

comerciante; 
II D o prestador de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação; 
I I I Dacooperativa; 
IV Dainstituiçãofinanceiraeaseguradora; 
V D asociedade civil de fim económico; 
VI Dasociedade civil de fim não económico que explore aextração de substancia 

mineral ou fóssil,aprodução agropecuária, industrial ou que comercialize mercadorias ou bens 
que para esse fim adquiraou produza, bem como serviços de transporteede comunicação; 

VII Dos órgãos da administração púhlica, as entidades da administração indireta e 
as ttmdações instituídas emantidaspelo^oderPúblico; 

VTII D a concessionária ou permissionária de serviço público de transporte, de 
comunicaçaoede energia elétrica; 

1^ D o prestador de serviço não compreendido na competência tributária dos 
Municípios, que envolva fornecimento de mercadoria; 

^ D o prestador de serviço compreendido na competência tributária dos 
Municípios, desde que envolva fornecimento de mercadoria ressalvada em Lei Complementar; 

^1 D o fornecedor de alimentação, bebidas e outras mercadorias em qualquer 
estabelecimento; 



Dqu^quer pessoa indicada nos incisos anteriores que, na condição de contribuinte 
consumidor finai,adquira bens ouserviçosemoperaçòeseprestaçòes interestaduais. 

Seção^i 
Do Responsável 

ARTDt^A responsabilidade peio pagamento do ICMSeacréscimos devidos peio 
contribuinte ou responsável poderá ser atribuidaaterceiros, quando os atos ou omissões destes 
concorrerem paraonãorecolbimento do imposto. 

ART.i^São responsáveis peio pagamento do ICMS: 
i Dosarmazénsgeraiseestabelecimentos depositários congéneres: 
a^nasaidademercadoriadepositadaporcontribuinte de outro Estado; 
b^natransmissão de propriedade de mercadoria depositadapor contribuinte de outro 

Estado; 
ê  no recebimento para depósito ou na saida de mercadoria sem documento fiscal ou com 

documento fiscal inidôneo. 
^ Dotransportadoremrelaçãoàmercadoria: 
â  proveniente de outroEstado para entrega em território deste adestinatárionão 

designado; 
b^negociada em território deste Estado duranteo transporte; 
ĉ  que aceitar para despacho ou transportar sem documento ^scal, ou acompanhada de 

documento fiscal inidôneo; 
d^queentregaradestinatárioouem local diverso do indicado no documento fiscal. 
m Dqualquer possuidor ou detentor de mercadoria desacompanhada de documento ftscai 

ou acompanhada de documento fiscal inidôneo; 
IV ^ocontribuinte, na aquisição de mercadoriasena prestação de serviços cujo ICMS 

não tenha sido pago, no todo ou em parte; 
V Dos contribuintes, em relaçãoaoperações ou prestações cuja etapa de diferimento 

tenha sido encerrada ou interrompida; 
Vi Dos síndicos, comissários, inventariantes ou liquidantes, em relação ao ICMS 

devido sobre a saida de mercadoria decorrente de sua alienação, respectivamente, em falência, 
concordata, inventário ou dissoluçãodesociedade; 

ViiDos leiloeiros, em relação ao ICMS devido sobre asaida de mercadoria ou hem 
decorrente de arrematação em leilão, salvo o referente a mercadoria ou bem importados e 
apreendidosou abandonados; 

ViiiDoprestador de serviços, em relação ás prestações de serviço de comunicação 
iniciadas no exterior e destinadas aeste Estado. 

^ARÁCRAEDÚl^iCC-^a hipótese dos incisos llelll,casootransportador, detentor 
ou possuidor não tenha domicilio neste Estado, a responsabilidade poderá ser atribuída a 
estabelecimento pertencente a mesma pessoa jurídica, inclusive do remetente, domiciliado neste 
Estado. 

Seção^i 
Da responsabilidade sol^ária 

ART.i^Respondem solidariamente pelo pagamento do ICMS: 
i Doentreposto aduaneiro ou qualquer pessoa que promova: 



â a saída de mercadoria ou bem estrangeiro eom destmo ao mercado mtemo sem a 
documentação fiscal correspondente ou com destmo aestabelecimento de titular diverso daquele que 
houver importado ou arrematado; 

b^areintrodução, no mercado interno, de mercadoria depositada paraofim especifico 
de exportação. 

^ Do representante, mandatário ou gestor de negócio, emrelaçãoàoperação 
realizada por seu intermédio; 

^ Dos contribuintes que receberem mercadoria ou bemcontemplados com isenção 
condicionada, quandonão ocorrer a implementaçãoda condição prevista; 

IV Dosestahelecimentos industrializadores, nas saidas de mercadorias recebidas para 
industrialização, quando destinadas apessoa ou estabelecimento que nãoode origem; 

V D os estabelecimentos gráficos, relativamente ao débito do ICMS decorrente da 
utilização indevida, por terceiros, de documentos fiscaisefbrmulários contínuos que imprimirem, 
quando: 

â  não bouveroprévio credenciamento do estabelecimento; 
b^nãobouveraprévia autorização de autoridade fazendáriaparaasua impressão; 
e^aimpressão for vedada pela legislação tributária. 
Vi D os estabelecimentos transportadores, pelo pagamento do ICMS devido pelos 

destinatários de mercadorias ou bens que transportarem, quando signatários deTermo de Acordo com 
aSecretariadaPazenda-SE^A ;̂ 

Vi i D todos aqueles que, mediante conluio, concorrerem paraasonegaçãodolCMS; 
Vi i i Doremetente ou destinatário que manifestar interesse na situação, na hipótese do 

inciso 111 do Artigos. 
^i^Asolidariedade referida neste Artigo não comporta beneficio de ordena 
^ 2̂  Respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos da mesma pessoa 

juridica. 

Seção iV 
^ a ^ b ^ u i ç ã o ^ b ^ r i a 

^RT. ^ A responsabihdade pelo pagamentodo ICMS naeondição de sub^uto 
tributário poderá ser atribuída em relação ao ICMS madente sobre uma ou mais operações ou 
prestações, sejam antecedentes, eoueomitantes ou subsequentes, inclusive ao valor decorrente da 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual, nas operações e prestações interestaduais 
que destinembenseserviçosaconsumidor finai localizadonesteEstado,que seja contribuinte do 
ICMS 

^ t^C regime de substituição tributária nas operações interestaduais dependerá de 
acordo ^ntre este Estado e as demais unidades da Eederação interessadas. 

contribuinte substituto sub-rogase em todas as obrigações do contribuinte 
substituído, relativamente às operações internas. 

substituição tributária não excluiaresponsabiiidade do contribuinte substituído, 
aiém de outras hipóteses previstas na legislação, quandoodocumento fiscal próprio não indicar o 
valor do ICMS objeto da substituição exigido pela legislação tributária. 

^^^s mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária são aquelas relacionadas 
no Anê o Único destapei. 

ART.t^Aresponsabilidadedequetratao Artigo anterior poderá ser atribuída: 
i D ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inciusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos egasososdelederivados,em relação ás operações subsequentes; 



TiDás empoas gerado^oudistribu^ 
m^e^duai^ na condição dc contribuinte ou de sub^i^otribntário^pclopagamentodoi^ 
desdeaproduçãoou importação atéaúitimaopcração^scndoscucáicuiocfctuadosobrcopreço 
praticado na operação finai realizada neste Estado, aoquai seasseguraráo seu recolhimento. 

PARÁGRAFO ^CO-SerádevidoaesteEstadoerecoi^dopeioremetenteolCMS 
incidente sobre as operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisosleli deste 
Artigo, quandoodestinatãrio tbreonsumidor finai aqui domiciliado ou estabelecido. 

Para eteito de exigência do ICMS por substituição tributária, inclui-se também 
como fato geradoraentrada de mercadoria no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele 
indicado. 

ART.^L^a hipótese de responsabilidade trihutária em relação às operações ou 
prestações antecedentes, o ICMS devido pelas referidas operações ou prestações será pago pelo 
responsável quando: 

i Dda entradada mercadoria ou do recebimento do serviço; 
^ Dda saida subsequente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 
m D ocorrer qualquer saida ou evento que impossibilite a ocorrência do lato 

determinante do pagamento do ICMS. 
ART. 2^Éassegurado ao contribuinte substituidoodireitoàrestituição do valor do ICMS 

pago em razão da substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido que não se realizar, 
alternativamente, através dos seguintes procedimentos: 

i -emissão de documentofiscalconstandoovalorcorrespondenteá restituiçãoaser 
aproveitada como crédito tiscai; 

ii-emissão de documento fiscal, pelo valoraser ressarcido, tendo como destinatárioo 
contribuinte que promoveuaretenção do ICMS; 

m -requerimento, ao Secretário da Pazenda,dovaloraser restituído. 
ART.2^Picaatribuida a condição de contribuinte substituto, na forma disposta em 

regulamento, ao: 
i D industrial,comercianteououtra categoriade contribuinte, pelo pagamento do 

ICMS devido na operação ou operações anteriores; 
^ Dprodutor, extrator, gerador, inclusive de energia, industrial, distribuidor ou 

comerciante, pelo pagamento do ICMS devido nas operações subsequentes; 
^ i Dcontratante de serviço ou terceiro que participe da prestação de serviços de 

transportes interestadual eintermunicipalede comunicação. 
ART.^Aresponsabilidadepelo pagamentodolCMS devido nas operações entre 

associadoecooperativa de produtores de que aquele íaça parte, situada neste Estado, fica transferida 
paraadestinatária. 

^^Cdisposto neste ^rtigoéaplicável às mercadorias remetidas pelo estabelecimento de 
cooperativa de produtores para estabelecimento, neste Estado, da própria cooperativa, de cooperativa 
central ou de federação de cooperativas de queacooperativa remetente faça parte. 

^ 2̂  C ICMS devido pelas saídas mencionadas neste Artigo será recolhido pela 
destinatária, na condição de contribuinte substituto, quando da saida subsequente, esteja esta sujeita 
ou não ao pagamento do Imposto. 

ARTD^CPoder Executivo poderá, a qualquermomento,suspenderaaplicaçãodo 
regime de substituição tributária quando este, no todo ou em parte, for lesivo ao erário estadual. 

PARÁCRAECÚl^CCDA responsabilidade pelo recolhimento do lCMS,apartir das 
operações ou prestações subsequentesàsuspensão da aplicação do regime, ficará transferida para o 
adquirente da mercadoria ou o tomadordo serviço, conforme se dispuser em regulamento. 

SeçãoV 
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Das disposições gerais sobre sujeição passiva 

ART. 26. São irrelevantes para excluir a responsabilidade pelo cumprimento da 
obrigação tributária ou a decorrente de sua inobservância: 

I - a causa que, de acordo com o direito privado, exclua a capacidade civil da pessoa 
natural; 

II - o fato de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou 
limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração 
direta de seus bens ou negócios; 

III - a irregularidade formal na constituição da pessoa jurídica de direito privado ou 
de firma individual, bastando que configure uma unidade económica ou profissional; 

IV - a inexistência de estabelecimento fixo e a sua clandestinidade, ou a precariedade 
de suas instalações. 

ART. 27. As convenções particulares relativas à responsabilidade pelo pagamento do 
ICMS não podem ser opostas à Fazenda Pública para modificar a definição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes. 

CAPITULO IV 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

Seção I 
Da base de cálculo 

ART. 28. A base de cálculo do ICMS é: 
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I , III e IV do Artigo 3o, o valor da 

operação; 
II - na hipótese do inciso II do Artigo 3o, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 
I I I - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 
IV - no fornecimento de que trata o inciso V do Artigo 3o: 
a) o valor da operação, compreendidos a mercadoria e o serviço, na hipótese da alínea 

"a"; 
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea "b"; 
V - na hipótese do inciso VI do Artigo 3o, a soma das seguintes parcelas: 
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, observado o 

disposto no Artigo 29; 
b) imposto de importação; 
c) imposto sobre produtos industrializados (IPI); 
d) imposto sobre operações de câmbio, quando for o caso; 
e) quaisquer despesas aduaneiras, assim entendidas aquelas efetivamente pagas à 

repartição alfandegária até o momento do desembaraço aduaneiro; 
VI - na hipótese do inciso VII do Artigo 3o, o valor da operação acrescido dos valores 

dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 
debitadas ao adquirente; 

VII - na hipótese do inciso VIII do Artigo 3o, o valor da operação de que decorra a 
entrada; 

VIII - na hipótese do inciso XII do Artigo 3o, o valor da prestação do serviço, 
acrescido, se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 



IX Dna hipótese dos incisos XIII e XIV do Artigo 3̂  ovalou respectivamente, da 
prestação ou da operação sobre oquai foi cobradooICMS no Estado de origem. 

X Dna hipótese do inciso XV do Artigo^omontante correspondente ao vaior da 
operação de entrada da mercadoria, nele inchndo o IPI, se incidente na operação, acrescido de 
percentual de agregação fixado em regulamento, atéoiimite máximo de 30%(trinta por centos 

^^IntegraahasedecálcuiodoiCMS: 
I Domontante do próprio ICMS, constituindoorespectivo destaque indicação para fins 

de controle do cumprimento da obrigação tributária; 
IIDovalor correspondente a: 
a) seguros,jurosedemais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, boniticaçòes, bem 

como descontos concedidos sob condição; 
afrete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem, e sejacobrado em separado. 
^^^ãointegraabasedecáicuIodoICMSo montante doIPI,quandoa operação, 

realizada entre contribuintesereiativaaproduto destmo 
configurar ^atogeradorde ambos os impostos. 

^ ^ ^ l a hipótese dos incisos XHIeXIV doArtigo^,o ICMS apagar seráovaior 
resultante da aplicação, sobreabase de cálculo ali prevista, do percentual equivalente à diferença 
entreaaliquotaintemaeainterestaduai. 

^^I^a saida de mercadoria para estabeiecimento pertencente ao mesmo titular,abase de 
cálcuIodoICMSé: 

I Do vaior correspondente àentrada mais recente da mercadoria; 
IIDocusto da mercadoria produzida, assim entendidaasoma do custo da matéria-prima, 

material secundário, mão-de-obrae acondicionamento; 
III Dtratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado 

atacadista do estabelecimento remetente. 
^ ^ l̂as operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 
diferença ficasujeitaaoICMS noestabelecimentodo remetente ou do prestador. 

ART. 2^Cpreço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em 
moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem 
qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio atéopagamento 
efetivo do preço. 

PARÁCRAECÚI^ICC-Cvalor fixado pelaautoridade aduaneira para base de cálculo 
do imposto de importação, nos termosdaLei aplicável,substituiráopreço declarado. 

ART.^L^Ia falta do valoraque se referem os incisos I e VIIIdoArtigo^,abasede 
cálcuIodoICMSé: 

I Dopreço corrente da mercadoria, oudeseusimilar, no mercado atacadista do local 
da operação ou, na sua talta, no mercado atacadista regional,casooremetente sejaprodutor, extrator 
ou gerador, inclusive de energia; 

II DopreçoFCB estabelecimento industrialá vista, caso oremetente seja industrial; 
I I I DopreçoPCB estabelecimento comercialàvista, na vendaaoutros comerciantes ou 

industriais, caso o remetente seja comerciante. 
^I^Para aplicação dos incisos II e III do caput,adotar-se-á sucessivamente: 
I Do preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais 

recente; 
IIDcasooremetentenãotenhaefetuado venda demercadoria, opreçocorrenteda 

mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista dolocalda operação ou,na falta deste, no 
mercado atacadista regional. 



^ ^ ^ a h i p ó ^ s e d o m c i s o ^ d o c a p ^ ^ não ofotuar 
vendasaou^oscomeroian^ouindu^riaiso^emqu^q^ mercadoria simil^a 
base de osculo serã equivalentea75^ (setenta eeineo por eento^do preço de venda corrente no 
varejo. 

ART.^L^as prestações sem valor determinado, a base de cãlculodoICMSéovalor 
corrente do serviço no locai da prestação. 

A R T . ^ A basedecãlculodo ICMS para tms de substituição tributária será: 
I Dem relação ãs operações ou prestações antecedentes ou concomitantes,ovalorda 

operação ou prestação praticado peio contribuinte substituído; 
IIDem relação ás operações ou prestações subsequentes com as mercadorias elencadas no 

Anexo Único, obtidapelo somatõriodas segumtes parcelas: 
a^ovalor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou pelo 

substituído intermediário; 
b^omontante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou 

transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 
ê amargem de valor agregado, inclusive lucro, relativa ás operações ou prestações 

subsequentes, fixada em ato do cbê e do Poder Executivo. 
^ I^^abipót^se de responsabilidadetributária em relação às operações ouprestações 

antecedentes,oiCMS incidente nas referidas operações ou prestações será pago pelo responsável, 
quando: 

I Ddaentradadamercadoriaou do recebimento do serviço; 
II ^da saída subsequente porele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 
I I I D ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato 

determinante do pagamento do ICMS. 
^ 2̂  Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço finai, único ou máximo, a 

consumidor ou tomador, seja fixado por órgão público competente,a base de cálculo do ICMS, 
para finsde substituição tributária,êo preço por ele estabelecido. 

^^Existindo preço finai a consumidor sugerido pelofabricante ou importador, 
poderá ser tomado como base de cálculo este preço. 

^Amargemaqueserefereaaiínea ^ do inciso lldocaputserá estabelecida com 
base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda 
queporamostragemou através de intormações e outroseiementos fomecidospor entidades 
representativas dos respectivos setores, adotando-seamêdia ponderada dos preços coletados. 

^^Cs critérios adotados paraafixação da margem, de que trataoparágrafb anterior, 
serão, entre outros previstos na legislação: 

a^preçoàvista; 
b) especificação das características do produto, tais como modelo, tipo, espécie, 

rotatividade de estoque; 
e) levantamento depreçospraticadosnocomércio varejista, excetoaqueiesrelativosa 

promoções; 
d) período não superiora30(trinta) dias em relação aos preços reterenciais, de entradase 

saídas utilizados. 
^^CICMSaserpago por substituição tributária, na hipótese do inciso tl do caput 

deste Artigo, corresponderáàdiferençaentreovator resultante da aplicação da alíquota previstapara 
as operações ou prestações internas sobrearespectiva base de cálculo,eovalor do ICMS devido peia 
operação ou prestação própria do substituto, quando forocaso. 

ART.^.^uandoovalordo frete, cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo 
titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de 
interdependência, exceder os níveis normais de preços em vigor, no mercado local, para serviço 



sem^han^ consoes de tabelas elaboradas pelos órgãos eompetentes,ovalor excedente será 
bavldo ootno parte do preço da mercadoria. 

PARAGRAFO U^ICO-Conslderar-se-ão Interdependentes duas empresas qnando: 
I D uma delas, por sl, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges ou 

companheiros reconhecidos por Leioufiibosmenores,fbr titular de mais de (cinquenta por 
cento)do capital de outra; 

I I Dumamesmapessoatizerpartedeambas,na qualidade de diretor ou sócio com 
ttmçòes de gerência, ainda queexercidas sob outra denominação; 

I I I Duma delas locar ou transferir a outra, a qualquer titulo,veiculo destinado ao 
transporte de mercadorias. 

ART.^^uandoocálculodoiCMStenhaporbaseoutomeemconsideraçãoovalor ou 
o preço de mercadorias, bens, serviços etitulo que os represente, a autoridade lançadora, 
mediante processoregular,arbitrará aquele valor oupreço, sempre que sejam omissas ou não 
mereçam fe as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo 
sujeito passivo ou peio terceiro legaimenteobrigado, ressalvada, em casode contestação,a 
avaliação contraditória, administrativa oujudicial. 

ART.^Abase de cãiculo do ICMS devido pelas empresas distribuidoras de energia 
elétrica, responsáveis pelo pagamento do imposto relativamente ás operações anteriores e 
posteriores, na condição de contribuinte substituto, ê ovalor da operação da quaidecorraaentrega 
ao consumidor. 

ART.^OPoderExecutivo, mediante ato normativo, poderá manter atualizada tabela de 
preços correntes de mercadoriaseserviços para efeito de observância como base de cálculo do 
ICMS quando: 

I Dopreço declarado pelo contribuinte for inferior ao de mercado; 
IIDocorrerahipóteseprevistano inciso i do Artigos, relativamente ásoperações 

realizadas por produtores ou extratores. 
PARAGRAFO U^ICC-i^as operações interestaduais, a aplicação do disposto neste 

Artigo dependerá da celebração de acordo entre os Estados envolvidos na operação. 
ART.^^os seguintes casos especiais,ovalor das operações ou das prestações poderá 

serarbitrado pelaautoridade fiscal, sem prejuizo das penalidades cabíveis: 
I Dnão exibição ou entrega,átiscalização, dentro do prazo da intimação, dos 

elementos necessáriosácomprovação do valor real da operação ou da prestação, nos casos de 
perdaou extravio de livros ou documentosfiscais; 

I I D^ndada suspeita de que os documentos iscais nãorefietemovaiorreaida 
operação ou da prestação; 

I I I Ddeclaração nos documentos fiscais, sem motivo^ustiticado,de valores 
notoriamente interiores ao preço corrente no mercadolocaiouregionaidas mercadorias ou dos 
serviços; 

IV Dtransporte ou estocagem de mercadorias desacompanhadas de documentos tiscais 
ou sendo estes inidôneos. 

ART.^.^as hipóteses dos Artigos 3óe37,havendo discordância em relação ao valor 
fixadoou arbitrado, caberá aocontribuintecomprovar aexatidãodo valor porele declarado, que 
prevalecerá, nessa hipótese, como base de cálculo. 

ART.^AcritêriodoFisco,oiCMS devido por contribuintes de pequeno porte cujo 
volume ou modalidade de negócios aconselhe tratamento tributário simplificado, poderá ser adotada 
forma diversa de apuração, contorme se dispuser em regulamento. 

PARÁGRAFO Ú^ICO-^la hipótese do caput, verificada no final do periodo qualquer 
diferença entreolCMS devidoeocalculado, esta será: 



IDquando de^vorável ao oontribuin^ recorda na tormaregulamentar, sem 
ae ŝeimo demita; 

IIDquando favorável ao contribuinte: 
a) compensada paraoperiodo seguinte; 
b) restituida no caso de enceramento de atividade. 
A R T . ^ ^ a s entradas de mercadorias trazidas por contribuintes de outras unidades da 

Federação sem destinatário certo neste Estado, a base de cátcuto será o vator constante do 
documento fiscai de origem, inciusive as parecias correspondentes ao tmposto sobre Produtos 
Industrializados eàs despesas acessórias, acrescido de percentual de agregação especifico para 
as mercadorias respectivas, atéolimite de 30% (trinta por cento). 

^1^0 disposto neste Artigo aplica-se às mercadorias trazidas por comerciantes 
ambulantes ou não-estabelecidos. 

^ ^Ocorrendo a situação descrita neste Artigo, deduzir-se-á, para fins de cálculo do 
ICMS devido aeste Estado,omontante devido ao Estado de origem. 

ARTD^L^uandoafixação de preços ouaapuração do valor tributável depender de 
tatos ou condições verificáveis apósa saida da mercadoria, tais como pesagem, medições, análise 
e classifÍcação,oiCMSserá calculado inicialmente sobre preço corrente da mercadoria e, após 
essa verificação, sobre aditerença, sebouver, atendidas as normasfixadas em regulamento. 

ART. ^2. guando, em virtudede contratoocorrer reajustamento depreço,o iCMS 
correspondente ao acréscimo do valor será recolhido juntamente como montante devido no periodo 
em que for apurado, atendidasasnormas fixadas em regulamento. 

Subseçâol 
Da redução da base de cálculo 
dos produtos da cesta básica 

ART.^ . ^as operações intemasede importação com os produtos da cesta básica,abase 
de cálculo do ICMS será reduzida em 58,82%(cinquentaeoitointeiroseoitentaedois centésimos 
porcento). 

^t^Autilização da redução da base de cálculo prevista neste Artigo não exclui beneficios 
fiscaisdo ICMS concedidosatravésdeconvéniosceiebradospeioConselbo^acional de Politica 
Pazendária-CC^PA^-,salvo disposição em contrário. 

^^Para efeito da redução da base de cálculo prevista no caput, integraacesta básica os 
seguintes produtos: 

I -arroz; 
I I -açúcar; 
I I I -aveseovos; 
IV - banana, mamão, abacate, jaca, manga, laranja, melão, melancia, maracujá, 

abóbora, tomateepimentão; 
V -banbade porco; 
VI -cafétorradoemoido; 
VII -camebovina, bufalina,caprina,ovinaesuina; 
VIII -farinbaefúbá de milho; 
IX -fécula de mandioca; 
X -leite innaturaepasteurizado; 
XI -margarinaecreme vegetal; 
XII -mel de abelha; 
XIII -óleocomestivel de soja,dealgodãoedepalma; 
XIV -pescado,excetomolusco,crustáceo, salmão, bacalhau,adoqueemerluza; 



XV Dqueijode coalho produzido artesa 
Fisco, contorme dispuscrorcgulamcnto, 

XVI -sahào cm barra; 
XVII sai; 
^ ^ ^a hipótese da redução de hasc dc cãicuio dc que trata este Artigo, os 

estaheiecimeutosvendedoresgratarão no documento que acohertaraoperação adeclaraçào: ^produto 
da cesta hãsica^redução do ICMS em 5^2%^,exceto para os usuários de máquinas registradoras. 

^^Apiica-seomesmopecentuaiestaheiecidono caput aos produtosindustriaiizados 
neste Estado, derivados de came bovina, hutaiina, caprina, ovina, suinaede aves. 

Seção I I 
Das alíquotas 

ARTD^AsaiiquotasdoiCMSsão: 
I Dnas operações internas: 
a) 25% (vinteecincopor cento) para bebidas alcoólicas, armasemunições,fbgos de 

artificio, fumo, cigarros e demais artigos de tabacaria, jóias, ultra leves e asas-delta, gasolina, 
querosene de aviação, álcool anidro ehidratado para tins combustíveis; 

b) 20%(vinte por cento)para energia elétrica; 
e)17% (dezessete porcento) para as demais mercadorias ou bens; 
II Dnas prestações internas: 
a) 25% (vinte e cinco por cento) para serviços de comunicação; 
b) 17%(dezesseteporcento)paraserviçosde transporte intermunicipal; 
III Dnas operações e prestações interestaduais, aquelas estabelecidas peloSenado 

Federal. 
ART.^Asaliquotas internas são aplicadas quando: 
I Doremetente ou o prestadoreodestinatário de mercadorias ou serviços estiverem 

situados neste Estado; 
II Ddaentradademercadoriasoubens importados do exterior; 
I I I D da entrada, neste Estado, de energia elétrica, petróleo e lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando não destinados à comercialização ou á 
industrialização; 

IV Ddas prestações de serviço de transporte iniciado ou contratado no exterior, e de 
comunicação transmitidaouemitidanoestrangeiroerecebida neste Estado; 

V Dodestinatário de mercadoria ou serviço,localizadoemoutroEstado,nãotbr 
contribuinte do ICMS; 

VI Dda arrematação de mercadorias ou bens; 

CAPITULDV 
DASISTEMÁTICADEAPURA^ÃDDDICMS 

Seçãol 
DauãoDcumulatividade 

ART.^ClCMSénão-cumulativo, compensando-se o que tor devido em cada 
operação relativa á circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestaduale 
intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores por este ou por outro 
Estado. 



A R T . ^ O m ê s ^ á o p e r í o d o considerado para efeito de apuraçàoelançamento do 
ICMS, eom base na escrituração em conta grãfica. 

PARAGRAFO Ú^ICO - Excepcionalmente, e atendendo a peculiaridades de 
determinadas operações ou prestações, oiCMS poderá ser apurado por mercadoria ou serviço, à 
vista de cada operação ou prestação, ou, ainda, por periodo diverso do estabelecido no caput, na 
fbrmadispostaem regulamento. 

ART.^Omontantedo ICMS arecoiber resuitarádadiferençapositiva, no periodo 
considerado, do confronto entre odébitoeocrédito. 

^I^Para efeito de aplicação deste Artigo, os débitos ecréditos devem ser apurados em 
cada estabeiecimento do sujeito passivo, vedadaaapuração conjunta, ressalvadas as bipõtesesde 
inscrição única ou centraiizadaconfbrme previstas em regulamento. 

^^i^ototat do débito,em cada periodo considerado, devem estar compreendidas as 
importâncias relativas a: 

I Dsaidaseprestações com débito; 
^ Doutros débitos; 
m Destomos de créditos. 
^ ^ ^ o total docrédito, em cada periodo considerado, devem estar compreendidas as 

importâncias relativas a: 
I DentradaseprestaçÕes com crédito; 
I I Doutros créditos; 
I I I Destomos de débitos; 
IV Deventuai saldo credor anterior. 
^ ^ A s obrigações consideram-se vencidas na data em que terminaoperiodo de apuração, 

esão liquidadas por compensação ou mediante pagamento em moeda corrente. 
^^Atiquidação das obrigações por compensação dar-se-áatéomontante dos créditos 

escriturados no mesmoperiodo,inciusiveosaido credor oriundo do periodo anterior,se forocaso. 
^^^uandoomontante dos débitos do periodo superarodoscréditos,a diferença será 

liquidada dentro do prazo estabelecido em regulamento. 
^^Osaidocredorétransferivetparao periodo ou períodos seguintes. 
^ ^ l ^ a bipõtese de créditos oriundos de transterências,aescrituração obedecerá às regras 

estabelecidas em regulamento. 

Seção I I 
OocréditodoICMS 

ART.^Paraacompensaçãoaqueserefereo Artigo ^6, é assegurado ao sujeito 
passivo o direito de creditar-se do ICMS anteriormente cobrado em operações de que tenba 
resuitadoaentrada de mercadoria, reai ou simbólica, no estabelecimento, inciusiveadestinadaao 
seu consumo ou ao Ativo Permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestaduale 
intermunicipal ou de comunicação. 

^I^Para eteito do disposto no caput, dão direito também ao créditoapartir de: 
I D l^denovembro de Í99ó, as entradas demercadorias destinadas ao Ativo 

Permanente do estabeiecimento ede energia elétrica nele usada ou consumida; 
I I D l^de janeiro de 1998, as mercadorias destinadas ao uso ouconsumo do 

estabelecimento; 
^ 2̂  Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da 

compensação prevista neste Artigoe no Artigo ^ó,os créditos resultantes de operações de que 
decorra entrada de mercadorias destinadas ao Ativo Permanente serão objeto de outro lançamento. 



em livro próprio ou de outra forma prevista em regulamento, para aplicação do disposto nos^^ao 
^do Artigos 

ART.^Operaçòes tributadas, posteriores às saidas de que tratam os inoisosieii do 
Ar t i go^dàoao estabelecimento que as pratiearodireitoaereditar-sedolCMS cobrado nas 
operações anterioresàs isentasounào tributadas, sempre queestassejam relativasa produtos 
agropecuàrios na forma prevista em regulamento. 

ART. ^L O direitoaocrédito, paraeteitodecompensaçãocomodébitodo iCMS, 
reconbecidoaoestabelecimentoque tenbarecebidoasmercadoriasouparaoqual tenbam sido 
prestadosos serviços,estácondicionadoàidoneidadedadocumentação e, se for o caso, à 
escrituração nos prazosecondições estabelecidos na legislação. 

^ t̂  Oscréditostributáriospoderão sercompensadoscom outroscréditosdamesma 
espécie, liquidosecertos, desde que vencidos, do sujeito passivo contraaFazenda Pública, na forma 
disciplinada em regulamento. 

^^Acompensaçãoaque se retereoparágrafb anterior poderá ser efetuada quando da 
comprovação, por parte do sujeito passivo, da liquidez dos créditos compensáveis; 

^^^uandooiCMSdestacadonodocumentofiscal for maior do queoexigivel na forma 
da Lei,oseu aproveitamento como crédito terá por limiteovalor correto, observadas as normas 
sobre correção previstas em regulamento. 

^^Odireitodeaproveitarocrédito extingue-se depois de decorridos cinco anos 
contados da datade emissão do documento. 

S e ç ã o l 
Da vedação ao crédito 

ART. Salvo disposição em contrário, não dão direito a crédito as entradas de 
mercadorias ou utilização de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não 
tributadas, ou que se retiram a mercadorias ou serviços albeios à atividade do 
estabelecimento, conforme definidos em regulamento. 

ART.^.Évedadoocréditorelativoamercadoria entrada no estabelecimento oua 
prestação de serviçosaeleetetuada: 

I Dpara integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, 
quandoasaidado produto resultante não for tributada ou estiver isenta do ICMS, exceto as saidas 
paraoexterior; 

II D para comercialização ou prestação de serviço, quando a saida ou a prestação 
subsequente não forem tributadas ou estiverem isentas do ICMS, exceto as destmadas ao 
exterior; 

I I I D acobertadas por documento fiscal em que o estabelecimento destinatário seja 
diverso do nele indicado; 

IV DcujoiCMS destacado no documento fiscal tiver sido devolvido, no todo ou em 
parte, pela entidade tributantesobafbrma de premio ou estimulo, salvo se esse beneficio bouver 
sido concedido nos termos de convénio celebrado com base em Lei Complementar. 

V - quando a operação ou a prestação não estiver acobertada pela primeira via do 
documento tiscai, salvo comprovação do registro da operação ou da prestação nolivroRegistro de 
Saidas do contribuinte queapromoveu. 

PARACRAFCÚ^ICCDRessalvadasasbipótesesdo inciso IV doArtigo^e os casos 
previstos em regulamento, é vedado ao contribuinte creditar-se do iCMS antes do recebimento do 
serviço ou da entrada da mercadoria em seu estabelecimento. 

Seção IV 



Do estorno do créd^o 

A R T . ^ O sujeito passivo deverá efetuar oestomo do ICMS de que se tiver creditado 
sempre queoserviço tomado ouaruereadoria entrada no estabelecimento: 

t Dfbr objeto de saida ou prestação de serviço nào tributada ou isenta, sendo esta 
circunstância imprevisível na data da entrada ou da utilização do serviço; 

It Dfbr integrada ou consumida em processo de industrialização, quandoasaida 
doprodutoresultantenãofbrtributada ou estiver isenta do ICMS; 

tlt Dvieraserutiiizadaem fimaibeioàatividadedoestabelecimento; 
IV Dquando da inexistência, porqualquermotivo, de operaçãoou prestação subsequente; 
V Dtbrobjeto de operação ou prestação subsequente com redução de base de cálculo, 

hipótese em queoestomo será proporcionalàredução; 
^ t^ Devem ser também estornados, com adevidaatuaiização monetária, os créditos 

reterentesabensdo Ativo Permanente alienados antes de decorridooprazo de cinco anos contados 
dadatadasuaaquisição, hipótese em queoestomo será de 20%(vinteporcento)poranoouíração 
que faltar paracompietaroquinquênio. 

^^ l^ão se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venhamaser 
objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior. 

^ ^ C n ã o creditamento ouoestomoa que se reteremos incisosieii do Artigo 53eo 
caput deste Artigo não impedemautitização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas 
ao ICMS,comamesmamercadoria. 

^ ^ E m qualquer periodo de apuração doiCMS, se bens do AtivoPermanente forem 
utilizados para produção ou comercialização de mercadorias cuja saida resulte de operações ou 
prestações isentasounão tributadas, haverás 
Artigo ^9. 

^ ^ E m cada periodo, o montante do estorno previsto no parágrafo anterior seráoque 
se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a um sessenta avos da relação 
entreasomadassaidaseprestações isentas e nãotributadas,excetuadasasque se destinem ao 
exterior,eototal das saidaseprestações no mesmo periodo. 

^^Cquociente de um sessenta avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, 
pro rata dia, caso o periodo deapuraçãosejasuperiorouinferioraummês. 

^^Cvalor do montante do estorno será lançado como estorno de crédito. 
^^Aotimdoquintoanocontadodadatadolançamentoaqueserefereo^^do Artigo 

^9,osaldo remanescente do crédito será estornado. 

SeçãoV 
Da transferência do crédito 

ART. ^ Cs saldoscredores acumulados, apartir de 1̂  de setembro de 199̂ , por 
estabelecimentos que realizem operaçõeseprestações de exportação paraoexterior,podem ser, na 
proporção que essas saidas representem do total das saidas realizadas por estabelecimento: 

t ^imputados pelo sujeito passivoaqualquer outro estabelecimento de sua propriedade 
neste Estado; 

ItDhavendo ainda saldo remanescente, transteridos pelo sujeito passivo a outros 
contribuintes deste Estado, mediante prévia manifestação do Eisco, conforme dispuser o 
regulamento. 

ART.^ . Cs demais saldos credores acumulados a partir da datade vigência desta Eei 
poderão também ser transferidos pelo sujeito passivo para qualquer estabelecimento de sua 
propriedade neste Estado, ou para outros contribuintes aqui sediados, mediante prévia manifestação do 



Sectário da Fazendacom base em pareeer téenieo emitido peio órgão fazendário competente, 
conforme dispuseroreguiamento. 

ART.^ . Évedadaadevoiuçào de crédito paraa origem ou asuaretransterênciapara 
terceiro. 

CAPÍTULOS 
DORECOL^ME^TODOICMS 

Seçãol 
Da formaedos prados 

ART.^Cs prazos fixados na iegisiação serão contínuos, exciuindo-se da sua contagem 
odiadeinicioe inciuindo-seodevencimento. 

PARAGRAFDÚ^ICD-Osprazos só se iniciamou vencem emdia de expediente 
normai na repartição ondeocontribuinte tenha domicilio fiscai. 

ART. ^9. guando o pagamentodo iCMS estiver sujeito a regime de substituição 
tributária ou de diferimento, oregulamento poderá dispor que oseu recolhimento sejateito 
independentemente do prazo de pagamento relativo às operações normais do responsável. 

ART.60.Oencerramento das atividades do contribuinte é adata para recolhimento 
do relativamente às mercadorias constantes do estoque tinal do estabelecimento. 

^ t ^ a hipótese deste Artigo,oiCMS a ser recolhido será calculado mediante aplicação, 
noquecouber,das regras do Artigo 32. 

^2^ãoexistindo prazo determinado paraorecolhimentodoiCMS,oseu vencimento 
ocorre trinta dias apósadataem que se considereosujeito passivo notificado do lançamento. 

Seçãol 
Dos acréscimos n^ora^órios 

ART.^t.Cpagamentoespontâneo do imposto, fora dos prazos regulamentareseantes 
de qualquer procedimento do Fisco, ticará sujeito ao acréscimo moratório de 0,3^%(trinta décimos 
por cento), ao dia de atraso atéolimite máximo de 2Í%(vinteeum por cento), sem prejuízo da 
atualização monetária, quando forocaso. 

Cs débitos fiscais do tCMS,quando não pagos na data de seu vencimento, serão 
acrescidos de juros de mora equivalentes à taxa referenciai do Sistema Especial deEiquidaçãoe 
Custódia-SELIC-,acumulada mensalmente, ouaqualquer outra taxa que vierasubstituí-la. 

^t^Cs juros moratórioseas multas incidirãoapartir do primeiro dia apósovencimento 
do débito. 

^2^Cpercentualdejurosdemorarelativoaomês,ousuafração,emqueopagamento 
estiver sendo efetuado seráde i%(um por cento). 

^^Cdispostono^2^ aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado. 
^^Fara eteito da aplicação dos juros de mora previstos no caput, aSEFA^utilizaráa 

taxadivulgada pelo Banco Central do Brasil. 
crédito tributário, inciusive o decorrente de multas, teráoseu valor atualizado, 

exceto quando garantido pelo depósito do seu montante integral. 

S e ç ã o l 
^o^arceia^eu^o 

ART.^ .Cs créditos tributários poderão ser pagos parceladamente,conforme critérios 
fixados em regulamento. 



C A ^ T U L O ^ 
DARES^TU^ÃO 

A R T . ^ . O I C M S i n d e v i d a m e n ^ r e c o l h i d o ^ á ^ í t U Í d ^ n O t o d o O U C m p a r t e , 8 

requerimento do sujeito p^sivo. 
A R T . ^ A restituição será autorizada peio Secretário da Fazenda e somente será 

feitaaquem prove haver assumidooreferido encargo, ou, no caso de tê-io transferido aterceiro, 
estar por este expressamente autorizadoarecehê-io. 

^I^Formuiadoopedido de restituição,enáotendooSecretário da Fazenda deiiheradoa 
respeito no prazo de 90 (noventa dias^ocontrihuinte poderá compensarovaior pago indevidamente 
no periodo de apuração seguinte, saivo quanto aos recolhimentos decorrentes de Auto de Infração. 

^ 2̂  l̂ a hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrivei, o 
contribuinte, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos 
lançados, devidamente atualizados, comopagamento dos acréscimos legais cabíveis. 

ART. 66. A restituição total ou parcial do ICMS dá lugar á restituição, na mesma 
proporção, dos juros de moraedas penalidades pecuniárias, salvo se reterentes aintraçóes de 
caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

PARÁGRAFO ÚI^ICODA importância aser restituída será atualizada, observados os 
mesmos critérios aplicáveisãcobrança de crédito tributário. 

CAPITULOU 
DOSREGIMESESPEGIAISDETRIBUTA^ÃO 

ART.67. Em casospeculiareseobjetivando tacilitarocumprimentodas obrigações 
tributárias, poder-se-á adotar regime especial de tributação, mediante prévia manifestação de órgão 
técnico fazendário. 

PARÁGRAFO Ú^IGO-Regime Especial deTributação, para efeito deste Capitulo,éo 
que se caracteriza por qualquer tratamento diferenciado em relação às regras gerais de exigência do 
ICMS e de cumprimento das obrigações acessórias, sem que dele resulte desoneração da carga 
tributária. 

ART.68. Os regimes especiais serão concedidos: 
I -através da celebração de acordo entre aSecretariadaFazendaeorepresentante legal 

da empresa; 
IIDcom base no que se dispuser em regulamento, quandoa situação peculiar abranger 

vários contribuintesou responsáveis. 
^I^Fica proibida qualquer concessão de regime especial por meio de instrumento diverso 

dos indicados neste Artigo. 
^^Oregimeespecial concedido na forma do inciso Ipodeserrevogadoaquaiquer 

tempo, podendo ser rescindido isoladamente ou por ambas as partes. 
^ i n c o r r e r á em crime de responsabilidadeoSecretário da Fazenda que celebrar 

Regime Especial de Tributação que resulte em desoneração de carga tributária, sem prejuízo de outras 
cominações legais. 

ART.69. Incumbe às autoridades tiscais, atendendo às conveniências da administração 
fazendária, proporão Secretário da Fazendaareformulação ou revogação das concessões. 



^ 

CAPÍTULOS 
D A S O ^ G A ^ E S A C E S S ^ A S 

Seçãol 
Doeada^a^entodoseon^hu^es 

ART. 70. Cs contribuais unidos nesta Lei são obrigados a inscrever seus 
estabelecimentos no Cadastro Cerai da Fazenda (C.C.F^antes de iniciar as suas atividades, na 
tbrma como dispuser oregulamento. 

Seçãol 
Da suspensãoeda cassação 

ART. 71. Cs contribuintes terão suas inscrições suspensas do C.C.F.por ato específico do 
Secretário da Fazenda, mediante instauração de processo administrativo comampio direito de 
defesa,quandopraticarem irreguiaridades fiscais, com asrespectivaslavraturasde autos de 
intração, nas hipóteses abaixo: 

I Dfraudarouaduiterariivros ou documentos fiscais, bem como agiremconiuiocom 
o fim de iiudir o Fisco, fugindo ao pagamentodolCMS ou retardando-o; 

I I Dconteccionar, utilizar ou possuir notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes 
ou impressos semaautorização do Fisco; 

III DreterenãorecolherolCMSdesua responsabilidade, na hipótese de substituição 
tributária prevista na legislação. 

PARÁCI^FCÚ^ICC-^erão ainda suspensas as inscrições, medianteainstauração de 
processo administrativo, com amplo direito de defesa, os contribuintes que praticarem de forma 
reiterada irregularidades fiscais, com as respectivas lavraturas de autos de infração, nas seguintes 
hipóteses: 

I Dfalta de exibição da documentação tiscai, quando solicitada pelas autoridades 
fazendáriascompetentes, salvo motivo justificado; 

I I Dnegar ou deixar de fornecer nota fiscal ou documento equivalente relativoasaida 
demercadoriaouprestaçãode serviço; 

III D receber ou estocar mercadoria sem a devida documentação fiscal ou com 
documentação iiscal inidônea. 

ART. 72. As suspensões previstas no Artigo anterior não poderão ultrapassaroprazo de 
sessenta dias, aotim do qual dar-se-áacassaçãoda inscrição, nahipótese de não resolução das 
pendências pelo contribuinte. 

ART.7^.^uando da suspensão,ocontribuinte deverá entregar, mediante notificação do 
Fisco, noprazodecincodias,adocumentação tiscai que lhe será devolvida apósaregularização das 
pendências. 

^ I^Acassação implicará na inidoneidadedos documentosfiscais,repercutindona 
imediata irregularidade fiscal dos estoques remanescentese das mercadorias que estiverem em 
trânsito, que ticarão sujeitos á autuaçãoeretenção, apartirdadatadapublicaçãodo Ato do 
Secretárioda Fazenda no Diário Cficial do Espado. 

Cs titulares, sócios ou diretores de empresas cujas inscrições tenham sido cassadas,e 
quevenhama participar de outra empresa, terão que resolver as pendências para posterior liberação 
da inscrição cadastral pelo Fisco. 

ART.7^.A Secretaria da Fazenda poderá solicitar força policiai para recuperação de 
livrosedocumentos contábeis e tiscais eestoques remanescentes das empresas suspensas ou 
cassadas, com abertura de inquérito policial de acordo com aLei Federal n^.l37,de 27 de dezembro 
dei^O 



S ^ o ^ 
D a d o c u m e n ^ ã o e d a ^ ^ u r a ç ã o ^ ^ 

ART.^.As pessoas unidas nesta Lei como eon îbumtes, quando da realização de 
operaçòesreiativasàoireulação de mercadorias ou prestação de serviços, estão obrigadas àemissão 
de documentos fiscais próprios bem como ao cumprimento das demais obrigações acessórias previstas 
naiegisiação^ 

PA^GRAFOÚ^CO-Atbrma , modelo, série, emissão, registroedemaisrequ^^ 
dos documentos fiscais serão disciplinadosem regulamento. 

ART.7^Aimpressão de documentos fiscais só poderá ser efetuada mediante autorização 
prévia da autoridade fazendária competente, na formadisposta em regulamento. 

ART. 77. Cs contribuintes definidos nesta Lei deverão utilizar, para cada um dos 
estabelecimentos obrigadosàinscrição, livros fiscais distintos, que servirão ao registro das operações 
eprestações que realizarem, aindaque isentas ou não tributadas, na forma disposta em regulamento. 

PARÁCRAFCÚ^CC^Cmodelo,formaeprazodeescrituraçãoemanutençãodos 
livrosfiscais^bemcomoocumprimento dos demais requisitos previstos, serão estabelecidos em 
regulamento. 

ART. 78. Cs livroseos documentos que servirem de baseàescrituração serão conservados 
duranteo prazodecinco anosparaserementreguesouexibidosàfiscalização,quandoexigidos, 
ressalvadoodisposto em regulamento. 

PARÁCRAFCÚ^CC-^uandooslivroseosdocumentosfiscaistiverem servido de 
basealevantamentos tiscais que motivaramalavratura de auto de infração, deverão ser conservados 
até a solução definitiva do processo administrativo-tributáriorespectivoou, se forocaso, até que 
ocorraaprescrição do crédito tributáriodecorrente das operaçõesouprestaçõesaque se refiram. 

ART. 79. Considerar-se-áinidõneaadocumentação fiscal quenão preencberosseus 
requisitos fundamentais de vaiidadeeeticácia ou for, comprovadamente, expedida com dolo, fraude 
ou simulação, conformeodisposto em regulamento. 

CAPITULCX 
OA^SCAL^A^ÃC 

Seçãol 
Da competência 

ART.80.Afiscalização do ÍCMS,inclusiveade natureza especifica, competeàSecretaria 
da Fazenda. 

PARÁCRAFC Ú^tCC - Entre as atribuiçõesespecificas de fiscalização insere-se a 
competência para reter mercadorias, livrosedocumentos elavrar autos de infração. 

Seção tt 
Daaçãofiscai 

ART.8t.A fiscalização seráexercidasobre todos os sujeitos de obrigações tributárias 
previstas na legislação do iCMS, inclusive os que gozarem de isenção, forem imunes ou não estejam 
sujeitos ao pagamento do imposto. 

ART.82. Mediante intimação escrita, são obrigados a exibir ou entregar, confbrmeo 
caso, mercadoria, documentos, livros, papéis ou arquivos eletrónicos, de natureza fiscal ou comercial 
relacionados comoiCMS, bem como prestar informações solicitadas pelo Fisco: 



IDas pessoas inscritas ou obrigadas à inscrição no CC^etodas as que tomarem 
parte cm operações ou prestações relacionadas ao iCMS; 

I I Dos serventuários da justiça; 
I I I Dos servidores da administração pública estadual, diretaeindireta, inciusive suas 

autarquiase fundações; 
IV -osbancosedemais instituiçõesfinanceiraseas empresas seguradoras; 
V -ossindicos,comissários, liquidanteseinventariantes; 
VI -os leiloeiros,corretoresedespacbantes; 
VII Dos armazéns gerais; 
VIIIDas empresas de administração de bens. 
^ t ^ A obrigação prevista neste Artigo não abrangeaprestação de informações relativas 

a fatos sobre osquaisoinfbrmanteestejaobrigadoaguardar sigilo profissional. 
^ ^ A s diligências necessárias àação tiscai serão exercidas sobre documentos, papéis, 

livrosearquivos eletrónicos, de natureza comercial ou fiscal, sendo franqueados aos agentes doFisco 
os estabelecimentos, depósitos, dependências, arquivos, mõveiseveiculos,a qualquer bora do dia 
ou da noite, se estiverem em funcionamento. 

AR^S^Arecusa por parte do contribuinte ou responsável,da apresentação de livros, 
documentos, papéisearquivos eletrónicos necessários àaçãotiscal, ensejará ao agente doFiscoo 
lacre dos móveis earquivos onde presumivelmente se encontrem tais elementos, exigindo-se,para 
tanto, lavratura de termo com indicação dos motivos que levaramaesse procedimento, do qual será 
entregue uma cópia ao contribuinte ou responsável. 

PARÁGRAFO Úl^IGO - Configurada a bipótese prevista neste Artigo, o setor 
competente da SEPA^ providenciará, de imediato, por intermédio da Procuradoria Coral doestado 
(PCE), medidas judiciais com vistasàexibição dos livros, documentos, papéisearquivos eletrónicos 
omitidos, sem prejuízo da lavratura de auto de infração por embaraçoàfiscalização. 

ART. 8 .̂ Cs agentes do Fisco, quando vitimas de desacato ou da manifestação de 
embaraço ao exercício de suas ttmções ou quando, de qualquer forma, se fizer necessárioaefetivação 
de medidaprevista na legislação tributária, poderão solicitaroauxilio da autoridade policialafim 
de que as diligências pretendidas possam ser consumadas. 

Seção I I I 
Î as diligências especiais 

ART.S^^uando, através dos elementos apresentados pela pessoa fiscalizada, não se 
apurar convenientementeomovimento do estabelecimento,colber-se-ão os elementos necessários 
através de livros, documentos, papéis ou arquivos eletrónicos de outros estabelecimentos que como 
fiscalizado transacionaram, assim como nos despacbos,nos livros, documentos, papéis ou arquivos 
eletrónicos de transportadores, suasestaçõesou agências, ou em outras tontes subsidiárias. 

AR^. 86. Mediante ato do Secretário da Fazenda, quaisquer diligências de fiscalização 
poderão ser repetidas, em reiaçãoaummesmotato ou periodo de tempo, enquanto não atingido 
peladecadênciaodireitodelançaro ICMSoudeimporapenalidade. 

^t^Adecadência prevista neste Artigo não prevalecerá nos casosdedolo,^audeou 
simulação. 

^ 2̂  As disposições deste Artigo aplicam-se, inclusive, aos casos em que o ICMS 
correspondente já tenba sido lançadoearrccadado. 

Seção IV 
Î o desenvolvimento da ação fiseai 



Antes de qualquer diligência de fiscalização, os agentes do Fisco exibirão ao 
contribuinte, ouaseu preposto, identidade ̂ cional que os credencie aoexercicio da ação fiscal. 

ART.^.As ações fiscais começarão comalavraturadoTermo de Inicio de Fiscalização, 
doqualconstaráaidentificação: 

I Ddoatodesignatõrio; 
I I Ddo projeto de fiscalização; 
I I I Ddocontribuinte; 
IV -da boraedata do inicio do procedimento; 
V -de livros, documentosearquivos eletrónicos necessáriosàaçãofiscal,edo prazo em 

que estes deverão ser apresentados. 
^I^LavradooTermo de inicio de Fiscalização, os agentes doFiscoteraooprazo de 

sessenta dias para a conclusão dos trabalhos, contados da data da ciência do sujeito passivo, 
prorrogável esseprazoportrintadias,acritêriodaautoridadequedeterminouaaçãofiscai, desde que 
osujeito passivo seja devidamente cientificado. 

^^Esgotados os prazos previstos no parágrafo anterior, sem queosujeito passivo seja 
cientiticadodaprorrogaçãooudaconclusãodostrabalbos,confbrmeocaso, será obrigatoriamente 
emitido novo ato designatõrioparaoreinicio da ação tiscai. 

ART. 89. Encerrados os trabalhos, será lavradooTermo de Conclusão de Fiscalização, 
no qual,dentre outras indicações, serão mencionados operiodofiscalizado,asituação do contribuinte 
perante asexigências|egaise,selavradoautode infração, os elementos queoidentifiquem. 

ART. ^.^uando os termos de fiscalização corresponderemamais de uma autuação, 
tirar-se-ão quantas cópias torem necessárias para acompanhar os respectivos autos de infração. 

ART.9I.Édispensávelalavratura de termos de inicio e de conclusão de fiscalização nos 
casos de: 

I Dautode infração comretenção demercadorias em trânsitooudepositadas em 
situação irregular; 

I I - auto de infração lavrado por funcionário no exercicio de fiscalização de 
mercadorias em trânsito; 

I I I -atrasode recolhimento; 
IV -descumprimcnto de obrigações acessórias; 
V -falta de recolhimento em decorrência de não escrituração de documento fiscal; 
VI ^funcionamento irregular de equipamento fiscal; 
VII ^procedimento relativoábaixa do contribuinte no CCF,nas hipóteses previstas 

em regulamento. 
VIII -saida de mercadoria ou prestação de serviço desacompanhadas de documento fiscal 

ou, quando emitido, com valor deliberadamente inferior ao preço real da operação ou prestação. 
PARÁGRAFO Ú^ICC-Cdisposto no inciso VIII deste Artigo somente se aplicará 

aos casos em que houver declaração formal emitida pelo detentor ou possuidor da mercadoria, 
responsabilizandoocontribuinte pela irregularidade fiscal praticada. 

SeçãoV 
Do levantamento fiscal 

ART. 92.Cmovimento real tributável,realizado pelo estabelecimento em determinado 
periodo, poderá ser apurado através de levantamento fiscal em que serão considerados o valor de 
entradasesaidasdemercadorias,odos estoques inicialefinal, as despesas, outros encargoselucros 
do estabelecimento, inclusive levantamento unitário com identificação das mercadorias eoutros 
elementos intbrmativos. 



^ I ^ ^ a apuração do movimento reai tributável poderão ser aplicados eoefieientes 
médios de lucro bruto oudevaloragregadoede preços unitários, consideradasaatividade económica, 
alocalizaçãoe acategoria do estabelecimento. 

Constituem elementos subsidiários para ocálculo daproduçãoecorrespondente 
cobrança do ICMS devido por empresa industrial,ovalor.aquantidade eorendimento da matéria-
prima ou dos produtos intermediários empregados na industrialização,e dos demais componentes do 
custo de produção, assim como as variações de estoques de matérias-primas e de produtos 
intermediários. 

^^.Cagente do Fisco, por ato designatório da autoridade competente, poderá levantar 
a omissão de receita do contribuinte, tomando por baseaditerença entre o movimento diário do 
caixa,deoutros documentos comprobatórios desaidaseosomatõrio dos valoresconstantes dos 
documentos tiscais emitidos no dia, para eteito dedeterminaçãodecálculodoiCMS. 

^^.Concretizadaabipótese de omissão detinida no parágrafo anterior,oFisco deverá 
aplicar sobreomontante do periodo analisadoopercentual de omissão de receita do dia em que toi 
etetuadoo levantamento fiscal, paraeteitode arbitramento mensal ou anual. 

^^ .^os casos detraude comprovada na emissão de documentos tiscais, adulterados 
quanto ao seu conteúdo, bem como apráticade preço deliberadamente interior ao valor reat, 
deverão Fiscoidentiticaropercentualde omissão de receita entreo valor real daoperaçãoeo 
declaradoàSEFA^. 

^^identiticadoopercentualde omissão na bipótese doparágratbanterior,oFisco 
deverá aplicá-lo sobreo montante das saidas declaradas nos documentos tiscais emitidos, podendo 
alcançar a todos de um mesmo modelo e série constantes nas autorizações de impressão de 
documentos tiscais. 

^ 7^^a bipótese de traudededocumentos fiscais impressos semaautorização da 
SEFA ,̂ deverá ser arbitrado ovalor do iCMS não recolbido, tendo como base de cálculo amédia 
aritmética dos valores constantes dos documentos fiscais emitidos, multiplicada pela quantidade de 
documentos compreendidos entreonúmero inicial detodaasequênciaimpressaeomaior número 
de emissão identiticado. 

^S^Cdisposto neste Artigo aplica-se, no que couber,às prestações de serviços. 
ART. 9^ Todososdocumentosou papéis, livros, inclusive arquivos eletrónicosque 

serviram de baseàação fiscal devem ser mencionados em intbrmação complementar ou anexados ao 
autodeintração,respeitadaaindisponibilidade dos originais, se forocaso. 

PARÁCRAFC ÚI^ICC-Cs anexos utilizadosno levantamento de que resultar 
autuação deverão ser entregues mediante cópia ao contribuinte, juntamente com as vias 
correspondentes ao auto de infraçãoeTermo de Conclusão de Fiscalização que Ibes couber. 

Seção VI 
Das disposições gerais sobre fiscalização 

ART. ^.Sempre queforidentiticadainfraçãoadispositivo da legislaçãotributária,o 
agente do Fisco deverá adotar as providências legais acautelatórias aos interesses do Estado, e, se for 
ocaso, promover aautuaçãodo infrator, sob pena de responsabilidade por omissão ao cumprimento 
do dever. 

PARÁCRAFCÚ^ICC-^uandoda constituição do crédito tributário através de 
lançamento em auto de infração que venbaaser julgado nulo ou extinto, pelo órgão de julgamento 
administrativo, em razão de desidia, abuso de autoridade ou manitesta inobservância às normas 
legais,oservidor poderárespondera processo administrativo com vistasà apuração da 
responsabilidade funcional. 



ART. 9 .̂ Csagen^doFisconàodeveràoapor^ 
acompanhar mercadorias sem que estas escamem sua p^sençaesob^ 

A R T . ^ ^ o s casos de prática reiterada dedesrespeitoàiegisiaçáo com vistas ao 
descumprimento de obrigação tributária,éfacuitadoao Secretário da Fazenda aplicar ao contribuinte 
faltoso regime especial de tiscalizaçãoecontrole, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, que 
compreenderáosegumte: 

I -execução, peloórgão competente, em caráter prioritário, de todos os débitos fiscais; 
II -tixaçãodeprazoespecial esumário para recolhimento dos tributos devidos; 
III D manutenção de agente ou grupo fiscal, em constante rodízio, com o fim de 

acompanhar todas as operações ou negócios do contribuinte faltoso, no estabelecimento ou fora dele, 
a qualquer horadodiaeda noite, duranteoperiodo fixado no ato que instituiroregime especial; 

IV Dcancelamentodetodososbeneficios fiscais de que, porventura, gozeocontribuinte 
faitoso. 

V ^recolhimento antecipado do tCMS incidente sobre as operaçõeseprestações internas 
einterestaduais. 

^ 1̂  Relativamente ao inciso V deste Artigo, a base de cálculo será o montante 
correspondente ao valor da operação ou da prestação, nele incluidosoiFi,quando incidente,edemais 
despesas debitadas ao adquirente, acrescido do percentual de agregação previsto em regulamento. 

^ ^ ^ l a hipótese do parágrafo primeiro,olCMS a ser recolhido seráaditerença entreo 
valor resultante da aplicação da alíquota interna sobreabase de cálculo detinida no parágrafo anterior 
e ocréditodestacadonadocumentação tiscai de origem. 

CAPITULO XI 
D A I ^ T E ^ Â O DEMERCADORIAS EMSITUA^ÃO IRREGULAR 

Seçãol 
Do conceito de mercadoria en̂  situação fiscal irregular 

ART. 97. Entende se por mercadorias em situação fiscal irregular aquelas que, em 
depósito ouem trânsito,fbremencontradas desacompanhadas dedocumentaçãofiscal própria ou, 
quandoestaexistir,destinadasacontribuintenãoidentificadoouexcluidodoCCFou, ainda, sendo 
esta inidônea, na forma do Artigo 

ART.9^Semprequeforem encontradas mercadorias em situaçãofiscaÍirregular,na 
forma comodefineoArtigo anterior, excetuando-se aquelas desacompanhadas de documenção fiscal 
própria, deverão os agentes do Fisco retê-las para tins de averiguação quantoásua origem ou destino. 

ART.9^Sedaaveriguaçãoaqueserefereo Artigo anterior resultarapossibilidade de 
legalização das mercadoriasedesde que, atendida essa hipótese, fique asseguradoocródito tributário 
respectivo,oagente do Fisco colaborará, no que legalmente lhe couber, para que as mesmas sejam 
restituídasao depósito ouàcirculação. 

Seção tt 
Da retenção de mercadorias em situação irregular 

ART.12. Esgotadas as hipóteses de legalização das mercadorias retidas para averiguação, 
ou quando ficar evidenciadoopropósito de fraude por parte do condutor ou depositário, será lavrado 
o competente auto de infração. 

ART.tOI. Esgotadas as hipóteses de legalização das mercadorias retidas para averiguação 
ouquandoficar evidenciadoopropósito de traude por parte do condutor ou depositário ou, ainda, 



quando as mercadorias estiverem desacompanhadas de documentação fiscal, será lavrado o 
competente auto deintração. 

PARAGRAFO Ú^ICO-Deverão ser igualmente objeto de retenção as mercadorias que 
torem encontradas ou sendo entregues em local diverso do indicado na documentaçãotiscal, bem 
como aquelas que constituam prova material de intraçãoàlegislação tributária. 

ART. I^Picam também sujeitosàretenção.isoladamenteouemconjunto comas 
mercadoriasem situação irregular, os documentosfiscais queseprestemacomprovar a infração 
cometida ouainstruir processo administrativo-tributário. 

PARAGRAFOÚ^IGO-Fiavendo retenção de documentos fiscais,oagentedoPisco 
entregaráao contribuinte ou responsável umaressalva,naforma como se dispuser em regulamento. 

ART. t^.^ualquer pessoa que detiver ou conduzir mercadorias ou documentos em 
situação fiscal irregular poderá ser intimada pela autoridade competenteaapresentá-los ao Pisco, 
no pra^oquelbe for assinalado. 

PARAGRAFO U^IGO-Onãoatendimentoàintimação de que trata este Artigo ensejará 
àautoridade tazendária competente requerer as providências necessáriasàbuscaeretençãodas 
mercadoriasedos documentos. 

Seçãol 
Daguardaedodepósitodas mercadorias retidas 

ART.tt^t. Picam sob aguardaeproteção do Estado as mercadorias retidas,a partir do 
momento em queoagente fazendário exercitar os atos de sua competência. 

^ t ^ guando no local da retenção não existir acomodação adequada, deveráoagente do 
Pisco, quando tbrocaso,promoverodeslocamento das mercadorias para instalações que ofereçam 
condições de guardaesegurança. 

^ ^ ^ a faltade local público adequado ãacomodação dasmercadorias, àautoridade 
fazendária poderá nomearo condutor,odestinatárioouoremetente,se pessoa cadastrada na SEP A^ 
e idónea, como fiel depositário, competindoaesta total responsabilidade pelas mercadorias. 

^^Odepositário responderá, nesta e noutras hipóteses, pelos prejuízos que, por dolo ou 
culpa, causará Eazenda Pública ou a terceiros, em razão do desvio, perecimento ou avaria das 
mercadorias que estiverem sob sua guarda. 

ART. t ^ . O servidor tazendário que retiver ou exercer a guarda de mercadorias 
apreendidas, para salvaguardar direitos do Eiscoou de terceiros, emitirá certiticado de guardade 
mercadorias, conforme se dispuser em regulamento. 

ART. tO .̂Oagente do Pisco que promover aretençãonãoencaminharáadepósitoem 
órgão fazendário as mercadorias que: 

I -peloseugraudeperecibilidade,sujeitem-seadeterioração, se não acondicionadas 
adequadamente; 

ttDpor seu porte ou volume, não possam ser depositadas em órgãos fazendários ou 
quando estes estiverem impossibilitadosde acolhê-las. 

ART. tO^.Consumadaahipótese prevista no Artigo anterior,aguardaeodepósito das 
mercadorias retidas poderão ser confiados, por indicação do autuado,aterceiro, desde que contribuinte 
devidamente inscrito no CCP,na forma como disposta em regulamento. 

FARAGRAFOÚ^tGO-Comvistasaacautelar os interesses doPisco, na hipótese do 
caput, será exigido como garantia do ICMS,da multaedos demais acréscimos legais, fiança idónea, 
comadevida anuência da autoridade fazendária, ou depósito do valor correspondente. 

ART.tOS. l̂ o caso de falência ou concordata do fiador, deveráoautuado, no prazo de 
cinco dias,contados da data de publicação da sentença que determinar aquelasprovidências 
judiciais, oferecer nova fiança. 



PARAGRAFO ^ICO-Semelhan^pro^ 
queofiado^de fato oude direis vieraeneerrar as cidades empresariais 

ART.tO^PxeiuemDsedamassafaiidaoudopatrimô^^ 
de terceiros,retidasesubmetidasàsuaguarda. 

PARAGRAFO U^IGO-Contigurado qualquer dos proeedimentosjudieiaisprevistos 
nesta seção, as mercadorias serão removidas para outro locai, a requerimento da autoridade 
competente. 

Seção IV 
Da geração das mercadorias 

ART. 11^ Asmercadorias retidas poderão ser liberadas antes dojulgamentodo 
processo, por requerimento dointeressadoeacritério daautoridade fazendária, mediante qualquer 
dos seguintes procedimentos: 

I -pronto pagamento do crédito tributário; 
I I -depósito integral do crédito tributário; 
I I I -fiança idónea. 
PARAGRAFO ÚI^IGO - Entende-se por crédito tributário, o somátorio dos vaiores 

correspondentesaoiCMS,multa,jurosedemaisacréscimos legais, bemcomoaatuaiização monetária, 
quando forocaso. 

ART. tlI-Aliberação de mercadorias retidas, em qualquer caso, somente poderá ocorrer 
mediante determinação expressa da autoridade tazendária competente. 

SeçãoV 
Da restituição ou conversão do depósito ê u renda 

ART. tt2. Esgotadas as instâncias administrativas, conforme decisão final dada ao 
processo,odepósito em garantia, de que trataoincisoii do ArtigoliO, subordinar-se-á aos seguintes 
procedimentos: 

I - se absolutória a decisão, será restituido o depósito, corrigido monetariamente, 
mediante comunicaçãoàparte interessada; 

IIDse condenatóriaadecisão,proceder-se-áconversãodovalordodepósitoemrenda,de 
modoaatenderconvenientementeacondenação. 

^ t^ Sendo o valor do depósito superior ao da obrigação, a diferença t^vorável ao 
depositante ser lbe-árestituida, corrigida monetariamente. 

^2^0 contribuinteouresponsável deverá ser intimado, qualquer que sejaoresultado do 
julgamento. 

GAPITULOXtl 
DO PROCEDIMENTO ADMI^ISTRATIVO,DARESTITUI^ÃO 
OUPERDA^OLEILÃO^DADOA^ÃOEDAI^GI^ERA^ÃO 

I^EMERGADORIASRETIDAS 

Seçãol 
Da restituição ou perda das mercadorias regidas 



ART. limado da decisão final do processo admin^ativo^ativoà retenção,o 
contribuinte ouresponsãvei terá,apartirda intimação,oprazo de 60(sessenta) dias para, querendo, 
providenciaraiiberação das mercadorias, na fbrtna como dispuseroreguiamento. 

^ ^ Findo o prazo de que trata o caput e não havendo qualquer manifestação do 
contribuinte ou responsável,as mercadoriasserão consideradas abandonadas, podendo ser leiloadas ou 
doadas, a critério da autoridade fazendária, contorme oquedispuseroregulamento. 

^^Antes da realização do leilão ou da doação das mercadorias retidas, será estimadoo 
seu valor através de avaliação administrativa. 

^^Realizadooleilãoouadoação,sendoocrédito tributário: 
I -inferior ao valor da arrematação ou avaliação, em caso de doação,aditerença apurada 

será restituída ao contribuinte; 
superiorao valorda arrematação ouavaliaçao, emcasodedoação, adiferença 

apurada não será inscrita na Divida Ativa ou, já estando inscritoocrédito tributário, será efetiva^^ 
seu cancelamento; 

^^l^lão serão submetidasaleilão ou doação as mercadorias retidas que, através de laudo 
competente, forem tidas como falsificadas, adulteradas ou deterioradas, caso em que ticarão sujeitasa 
processo de incineração ou inutilização. 

^ ^ l ^ a bipótese do parágrafo anterior, os créditos tributários correspondentes serão 
cancelados. 

Seçãol 
Do procedimento administrativo do leilão 
ê ta doação demercadorias abandonadas 

ART.tt^.Cleilãoouadoação de mercadorias consideradas abandonadas, nos termos do 
^l^doArtigoll3,serásempreprecedidodepublicaçãodeedital 

ART.tt^.Adesignaçãodoavaliador não poderá recair na pessoa do agente do Fisco que 
tiver participado da retenção das mercadorias. 

ART.tt6.Cregulamento disporá sobre as normas procedimentais relativasaesta Seção. 

CAPtTULDXtH 
DASt^RA^DESEPE^ALtDADES 

Seçãot 
Das inflações 

ART. tt7.1nfraçãoétoda ação ou omissão,voluntária ou não,praticada por qualquer 
pessoa, que resulte em inobservância de norma estabelecida pela legislação pertinente ao ICMS. 

ART.ttS.^ão baverá definição de infração, nem cominação de penalidade sem expressa 
previsão em Lei. 

ART. tt9. As infrações serão apuradas de acordo com as formalidades processuais 
especificas, aplicando-se as penalidades respectivas, por intermédio da competente autuação, salvo nos 
casos de atraso de recolhimento de crédito declarado pelo contribuinte, em documento que tbrmalizaro 
cumprimento de obrigação acessória. 

PARÁCRAFDt^tCD-Serão aplicadas às infrações da legislação do ICMS as seguintes 
penalidades, isoladas ou cumulativamente: 

t -multa; 
tt Dsujeiçãoaregime de fiscalização; 



^ 

m acanhamento de beócios ^ais; 
IV Deassaçào de regime espeeialpara pagamento, em 

eseritttração de iivros fiscal 
ART.t2^ As muitas serão eaieniadastomando-sepor base: 
I DovaiordoiCMS; 
I I -ovaior da operação ou da prestação; 
I I I - o vaior da Unidade Piscai de Referência (UFiR) ou qualquer outro indiee adotado 

paraa cobrança de tributos federais. 

Seção II 
Da responsabilidade 

ART.I2L Saivo disposição expressa em contrário,aresponsabiiidade por infraçòesà 
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsáveledaetetividade, natureza 
eextensãodosefeitosdoato. 

ART.t2^ Respondem pela intração, conjunta ou isoladamente, todos os que, de qualquer 
tbrma, concorram para a sua prática ou dela se beneficiem. 

Seção III 
Das penalidades 

ART. 12 .̂ As intrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator ás seguintes 
penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando tbrocaso: 

I Dcom relação ao recolhimento do ICMS: 
a) fraudar livros ou documentos fiscais ou utilizálos nessa condição, para iludiroPiscoe 

fugir ao pagamento do imposto: multa equivalentea3(três) vezes ovalor do imposto; 
vagirem conluio, tentando, de qualquer modo, impedir ou retardar oconbecimentoda 

ocorrência do fato gerador, pela autoridade fazendária, de modoareduziroimposto devido, evitar ou 
postergaroseupagamento: multa equivalentea3(três)vezesovalor do imposto; 

c) faltade recolhimento do imposto, no todo ou em parte, na fbrmae nos prazos 
regulamentares, em todos os casos não compreendidos nas a l i n e a s ^ e ^ deste inciso: multa 
equivalenteai(uma)vezovalor do imposto; 

d) talta de recolhimento, no todo ou em parte, na forma enos prazos regulamentares, 
quando as operações, as prestaçõeseoimpostoarecolher estiverem regularmente escriturados: multa 
equivalentea50%(cinqucnta por cento)do imposto devido; 

e) falta de recolhimento, no todo ou em parte, do imposto de responsabilidade do 
contribuinte substitutoque houver retido: multa equivalentea3(três) vezesovalor do imposto retido 
e não recolhido; 

f^deixarde retero impostonashipõtesesdesubstituição tributária previstas na 
legislação: multa equivalente a 2 (duas)vezesovalordo imposto não retido; 

g) omitir documentos ou informações, necessários àtixação do imposto a ser recolhido 
em determinado periodo, quando sujeito ao recolhimento do tributo na forma prevista no Artigo 39: 
multaequivalenteal(uma) vezo valor do imposto não recolhido em decorrência da omissão; 

b) simular saida para outra unidade da Pederação de mercadoria efetivamente internada no 
território cearense: multa equivalentea20% (vinte por cento)do valor daoperação; 

i) internar no território cearense mercadoria indicada como em trânsito para outra unidade 
daPederação: multa equivalentea^%(quarentaporcento)do valor da operação; 

^simular saida demercadoriaparaoexterior,inclusive através de empresacomercial 
exportadora ou trading companie: multa equivalentea50%(cinquenta por cento^do valor da operação; 



^ 

I I -com relação ao crédito do ICMS: 
a^crédito indevido, assim considcradotodoaquclc escriturado na conta gráfica do ICMS 

em desacordo com aArtigo53,bemcomoo decorrente da nào realização de estorno, nos casos 
previstos no Artigo^multa equivalentea 2(duas)vezeso valor do crédito indevidamente 
aproveitado; 

^aproveitamento antecipado de crédito: multa equivalente aumavezoseu valor; 
e) registro antecipado de crédito, quando não tenha havidooseu aproveitamento por 

antecipação: multa equivalente a i 0 % (dez por cento) do valor do crédito antecipadamente 
registrado; 

d) transferência de crédito nos casos não previstos na legislação, ou sem atenderás 
exigências nela estabelecidas, ou, ainda, em montante superior aos limites permitidos: multa 
equivalentea^ (duas) vezesovalor docrédito irregularmente transferido; 

e) créditoindevido proveniente da hipótese de transferência prevista na alinea anterior: 
multa equivalentea2(duas)vezesovalor do crédito recebido. 

I I I Drelativamenteâdocumentaçàoeàescrituração: 
a) entregar, remeter, transportar, receber, estocar ou depositar mercadoriaseprestação ou 

utilizaçãode serviço semdocumentação fiscal ou sendoesta inidônea: multaequivalentea^% 
(quarenta por cento)do valorda operação ou daprestação; 

b) deixardeemitirdocumento fiscal: multa equivalentea^%(quarenta por cento) do 
valor daoperação ou da prestação; 

c) emitir documento fiscal em modeloou série que não sejao legalmente exigido para a 
operação ou prestação: multaequivalentea5%(cincoporcento)do valordaoperaçãoouda 
prestação; 

d) emitir documento fiscal paracontribuinte não identificado: multa equivaientea20% 
(vinte por cento)do valor daoperaçãoou prestação; 

e) emitir documento tiscai com preço da mercadoria ou do serviço deliberadamente 
interior ao que alcançaria, namesmaépoca, mercadoriaou serviço similar, no mercado do 
domicilio do emitente, sem motivo devidamentejustificado: muita equivalcntea02 (duas vezes)o 
valor do imposto devido; 

f) promover saida de mercadoria ou prestação de serviço com documento fiscal já 
utilizado em operação ou prestação anteriores: multa equivalentea^^ (quarenta por cento) do 
valor daoperaçãooudaprestação; 

g) deixar de escriturar,no livro fiscal próprio para registro de entradas, de documento fiscal 
relativo àoperaçãoouprestaçãotambém não lançadanacontabilidadedo infrator: multa equivalentea 
umavezo valor doimposto,ticandoapenalidadereduzidaa20(vinte)UPIR, se comprovadoo 
competente lançamento contábil do aludido documento; 

b) emitir nota fiscal nas hipóteses de retomo simulado de mercadoria não efetivamente 
remetida para depósito fechado próprio do remetente ou em quantidades superiores ou inferiores às 
remetidas: multa equivalentea30% (trinta por cento)do valor do referido documento; 

i) deixar de escriturar, quando obrigadoàescrita fiscal, no livro próprio para registro de 
saidas, dentro do periodo de apuração do imposto, documento fiscal de operações ou prestações neste 
realizadas: multa equivalenteai(uma) vezo valor do imposto; 

j) entregar ou remeter mercadoria depositada por terceiros a pessoa diversa do 
depositante, quando este não tenha emitidoodocumento fiscal correspondente: multa equivalentea 
^)%(quarenta por cento)do valor da operação. 

1̂) entregar, remeter, transportar ou receber mercadorias destinados a contribuintes 
bai^ados^oC.C.PBmultaequivalentea20%(vinte por cento)do valor daoperação; 

I) transportar mercadorias em quantidade maior ou menor queadescrita no documento 
fiscal: multa equivalentea^%(quarenta por cento)do valor da operação; 
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^ f a ^ d e aposição do seio fisoai de autentioidado no correspondente documento peio 
estabelecimento gráfico, conforme estabelecido em Autorização para impressão de Documentos 
Piscais AiD^multaequivalentea50(cinquenta) UPIRpor documento irregular; 

^efetuaroestabelecimento gráfico aposição indevida de selo fiscal de autenticidade em 
documentofiscal autorizado através de AiDIA multa equivalentea IO(dez)UPiRpor documento 
irregular; 

c) deixar de comunicar aoPisco de irregularidade que deveriater sido constatada na 
conferenciados documentos pelo contribuinte: multa equivalentel80(centoeoitenta)UPiR por 
AiDP; 

^extraviar selo tiscaide autenticidade pelo estabelecimentográticooutransportador: 
multaequivalentea 100 (cem) UPiRpor selo, semprejuizoda instauração de processo 
administrativo pela SEPA ,̂ para fins de suspensão ou cassação do credenciamento, quando se tratar 
de estabelecimento gráfico; 

e)deixaroestabelecimentogrático credenciado de devolveráSPPA^selo fiscal de 
autenticidade inutilizado: multa equivalentea 50 (cinquenta) UPiRpor unidade inutilizadaenão 
devolvida; 

f̂  imprimir selos fiscais sem autorização do Pisco, fora das especificações técnicas, em 
paralelo,ouemquantidadesuperioràprevista em documento autorizativo: multa equivalentes 
(noventa) UPiR por selo, nunca inferioral^OOO (dezoito mil) UPIR, sem prejuízo da suspensão ou 
cassação do credenciamento; 

g) deixaroestabelecimento gráfico credenciadoáconfecção de documentos fiscais de 
adotar as medidas de segurança relativasapessoal, produto, processoepatrimônio, na forma disposta 
em regulamento: multaequivalentea l^00(um mileoitocentas)UPiR; 

h) deixaroestabelecimentográtÍcocredenciadoáconfecção de selos fiscais de adotar as 
medidas de segurançarelativas a pessoal, produto, processo e patrimônio, na forma dispostaem 
regulamento: multa equivalenteal^000(dezoito mil) UEIR; 

i) extravio de documento fiscal selado, inclusive formulário continuo, pelo transportador: 
multaequivalentea^O(noventa) UEiRpordocumento; 

j)deixaroestabelecimento gráfico credenciado de devolveráSEP Ansaldo de selos 
fiscais remanescentes: multa equivalenteaÍ^O(centoeoitenta)UPIR por selo não devolvido; 

^) extravio de documento fiscal ou formulário continuo pelo contribuinte: multa 
correspondentea ^0% (quarenta porcento) do valor arbitrado, ou, no caso da impossibilidade de 
arbitramento, multa equivalentea90(noventa)UPIR por documento extraviado; 

I) deixar o fabricante de selos tiscais ou o estabelecimento gráfico autorizado para 
confecção de documentos fiscais, de comunicar ao Pisco alteração contratual ou estatutária, no prazo 
estabelecidoem regulamento: multaequivaientea350(trezentasecinqtienta)UPIR; 

n^deixaro contribuinte de entregar ao órgão fazendário competente, na forma e 
prazo regulamentares, a Cuia informativa de Documentos Piscais Emitidos ou Cancelados-
CIDEC-,ou documento queasubstitua: multa equivalenteai^O (cento e oitenta) UPiR por mês de 
atraso; 

n) omissão ou indicação incorretas de dados intbrmados na CiDEC ou documento quea 
substitua: multa equivalentea90(noventa)UEiR por documento. 

o) emitir documento fiscal com destaque do imposto em operações ou prestações 
isentas ou não tributadas, com vedação do destaque do imposto,enaquelas com redução de base de 
cálculo relativamenteaparcela reduzida: multa equivalente a30% (trinta por cento)do valor da 
operação oudaprestação, salvo se ovalor do imposto destacado tiver sidorecolbidopelo 
emitente; 



p) tornem poluir ou con^cc^ 
multa equivale a05(omco)UPIRpor documento; 

q) deixar documentos fiscais fora do estabeiecimento, semaprévia autorização da 
repartiçãocompetente: muita equivaienteaOi (uma) UPiR, por documento; 

VDreiativamente aos iivros fiscais: 
a) atraso de escrituração dos iivros fiscais: muita equivaienteaÍO(dez)UPÍR, por periodo 

de apuração; 
b) inexistência de iivrofiscai, quando exigido: muita equivaientea90(noventa)UPiR, 

por iivro; 
c) utiÍizaçãodeiivrofiscai semautenticação,peiarepartiçãofiscaicompetente: muita 

equivaienteaÍO(dez)UPiR, por iivro; 
d) extravio, perda ou inutilização de livro fiscal: multa equivalentea900 (novecentas) 

UPiR, por livro. 
e) falta de escrituraçãodo livro Registro de inventário: multa equivalentea^(noventa) 

UPiR, por periodo; 
f) deixarde registrar no livro Registro de inventário mercadoria de que tenba posse, mas 

que pertença a terceiros, ou, ainda, mercadoria de sua propriedade em poder de terceiros: 
multa equivalentea50(cinquenta)UPIR; 

Vt -faltas relativasáapresentação de informações econômico-fiscais: 
a) deixar o contribuinte, na forma e prazos regulamentares, de entregar ao órgão 

tazendário competente os documentosaque esteja obrigadoaremeter, em decorrência da legislação: 
multa equivalentealO(dez)UPiRporou documento; 

b) deixar o contribuinte, na tbrmaeprazosregulamentares, deentregar ao órgão 
fazendário competente cópia do inventário de Mercadorias, cópia do Balanço, inclusive demonstração 
de Resuitado do Exercício, Picba informativa de V a ^ 
do iCMS-dM-,ou documentos que venbamasubstitui-los: multa equivalentea^O(quatrocentas 
ecinquenta)UEiR por documento. 

Vtt -faltas relativas ao uso irregular de equipamento de uso fiscai: 
a) omissãodedocumentodecontrole,bemcomosuaemissão ilegivel,diticultandoa 

identificação de seus registros, na tbrmaeprazos regulamentares: multa equivalenteaÍ^(centoe 
sessenta) UEiR, por documento; 

b) utilização de equipamento de uso fiscal sem adevida autorização da repartição fiscal 
competente: multaequivalentea^(quatrocentasecinqúenta)UEIR; 

c) utilização deequipamento deuso fiscal semafixação do atestado padronizado de 
ttmcionamento,ou estandoomesmo ilegivel: multa equivalentea^(quarenta)UEiR; 

d) utilização de equipamento de usofiscaldeslacrado,com lacre violado ou irregular: 
multaequivalentea200(duzentas)UEiR; 

e) quebra de sequência do número de ordem da operação, do contador de reduções ou 
do contador de reinicio de operação: multaequivalentealOO(cem)UEiR; 

f) transferência, a qualquer titulo, de equipamento de uso fiscal, de um estabelecimento 
para outro, ainda que do mesmo titular, sem observância das normas regulamentares: multa 
equivalente a Í50(centoecinquenta)UEIR; 

g) utilizar equipamento de uso fiscal com teclas, unções ou aplicativos vedados na 
legislação, inclusive interligadoacomputadorouaoutroperiferico sem autorização do Eisco: multa 
equivalentea^O(quatrocentasecinquenta) UEIR; 

b) emitir cupom em máquina registradora autorizada comfins nãofiscais: multa 
equivalente a200(duzentas)UEiR; 

i)omitir^seo credenciado ou seupreposto de bloquear unções, inclusive através de 
programação de sott̂ vare, cuja utilização esteja vedado pela legislação: multa equivalente a ^ ) 



(qua^ocen^ecmquen^UPIRsem p^uízodam^uraçãodep^ vistaà 
suspensão oucassação do crede^amen^ 

^removerooredenoiado ou seupreposto.dispositivo assegurador da inv^^ -
laere- de equipamento de uso fiseal sem a autorização prévia do órgão competente, quando exigido 
peÍaiegisÍação:muitaequivaientea^(quatroeentaseeinquenta)UE^ sem prejuízo da instauração 
de processo administrativo,eomvistasàsuspensão ou cassação do credenciamento; 

^deixar de comunicar ao Piscoaaiteração ou desistência da utilização deequipamento 
de uso tiscai para emissão de documentos fiscais ou escrituração de livros iiscais, nos prazos previstos 
na legislação: muitaequivaientea200(duzentas)UPiR; 

VmDoutrasfaitas: 
a) faita de comunicação de qualquer ato registrado na ûnta Comerciai que implique em 

alteração nos dados constantes do formuiário de inscrição no CCP:multaequivaÍentea50(cinquenta) 
UPiR; 

b^talta de retomo, totai ou parcial, dentro dos prazos regulamentares, do gado enviado 
para recurso de pasto ou para fins de exposição em outro Estado: multa equivalenteal(uma) vez o 
valor do imposto, salvo aexistênciaprêviade depósito, caso em que este serã convertido em renda; 

c) embaraçar, dificultar ou impediraação fiscai por qualquer meio ou forma, multa 
equivaienteal^OO (um mil eoitocentas)UEiR; 

d) faltas decorrentes apenas do não cumprimento das exigências de formalidades 
previstas na legislação, para as quais não haja penalidades especificas: multa de^(quarenta) 
UEiR; 

e) na bipótese deocontribuintepromoverorompimento do lacre previsto no Artigo 83: 
muÍtaequivaientea9^^(novemii)UFiR; 

f) falta decorrente do não cumprimento das formalidades previstas em^ermo de Acordo ou 
Termo de Credenciamento firmados comaSEEA^: multa equivaienteal^OO (um mileduzentas) 
UEiR; 

g) romper lacre da SEEA ,̂ aposto pela fiscalização notrânsito demercadorias, sem 
préviaautorizaçãodaautoridadet^ndãria: multaequivalentea^O(quatrocentasecinquenta)UEi^^ 

^^ConsideraDseextravioo desaparecimento, em qualquer bipótese, de documento 
fiscal, fbrmulãriocontinuo, ouselo fiscal. 

^^Configura-se ocorridaairregularidade,oextravio de documentofiscai,fbrmulário 
continuo ou selo fiscal,excetoquandobouverasua apresentação ao Pisco no prazo regulamentar. 

^^Excepcionalmenteecombaseemparecer técnico emitido por órgãofazendário,o 
Secretário da Pazenda, mediante despacbô mdamentado, poderá exciuiraculpabibdade nos casos de 
extravio de documentos fiscaisefbrmulários contínuos, bem comooextravio, perda ou inutilização de 
livro fiscal. 

^ ^ ^ a bipótese daal inea^do inciso IV deste Artigo, caso o documento fiscai 
extraviado seja nota fiscal de venda aconsumidor ou bilbete de passagem,amulta aplicável será 
equivalentea 50(cinqtlenta)UPiR por documento. 

^^^ la aplicação das penalidadesprevistas nas alineas^e ^ d o inciso li do caput 
deste Artigo, observar-seDáoseguinte: 

I Dseocréditonão tiver sido aproveitado, no todo ou em parte,amulta será reduzida 
a 20%(vinte por cento)do valor do crédito registrado, sem prejuizo da realização do seu estorno; 

I I D se o crédito tiver sido parcialmente aproveitado, a multa será integral, mas 
somente incidirá sobreaparcelaetetivamente utilizada, bipótese emque se exigirá: 

a^opagamentodo ICMS que deixou de ser recolbido em razão do aproveitamento parcial 
do crédito; 

^oestomo do crédito relativoàparcela não aproveitada. 



^ ^ ^ a h i p ó ^ e do inc isoldo oaput deste Artigo, mdependentomen̂  das penabdade 
neieprevistas,o eontrtbuinte desobrigado, no prazo assinalado para defesa do anto de infração, 
reguÍari^ar,juntoàSEPA^,autiÍizaçãodeseu equipamento de uso fiseai ou adotar, em substituiçãoa 
esta,aemissãode documento ftseal pertinente. 

^^Deeorridooprazodeque trata o parágrafo anterior, sem queo autuado tenba 
tomadoas providências neie indicadas,oservidor fazendário adotaráas seguintes providências: 

I Dtavratura de termo de retenção do equipamento de uso fiscai em situação itreguiar; 
I I -representação ao Secretário da Fazenda para aplicar contra oautuadooregime 

especial de fiscalização previsto no Artigo^desta Lei. 
^ ^ a bipótese de reincidência do disposto na alinea^doincisoViii,amultaserá 

aplicada em dobroacada prazo estabelecidoenão cumprido, de que tratam os Artigos^ e^desta 
Lei. 

^^Para efeito do disposto no inciso Vil,entende-se como equipamento de uso fiscal todo 
aquele ^letromecânico ou eletro-eletrônico utilizado na emissão de documentos fiscais acobertadoŝ  
de operações ou prestações sujeitasáincidência do ICMS. 

^10. i^abipotêse da alinea^do inciso i i i deste Artigo,amulta será aplicada sobrea 
quantidade excedente ou faltante. 

ART. 12^ Continuarão sujeitos às multas previstas nasalineas^ e ^ do inciso i 
do Artigo anteriorocontribuinte ou responsável que, por qualquer motivo, apenas recolberoimposto, 
salvo se, antes de qualquer procedimento fiscal, recolber os acréscimos moratórios previstos no Artigo 
ól desta LeiD 

ART.I^.Ccontribuinte ou responsável que procurararepartição fiscal do Estado, antes 
de qualquer procedimento doEisco,para sanar irregularidades verificadas no cumprimento das 
obrigações acessórias relacionadas com o ICMS, ficará a salvo da penalidade, desde que as 
irregularidades sejam sanadasno prazo deÍ0(dez)dias. 

ART.12^ As multas calculadas na forma do inciso l i do Artigol^O, quando relativasa 
operações ou prestações não tributadas ou contempladas com isenção incondicionada, serão 
substituídas pelo valor de30(trinta)LlEiR, salvo se da aplicação deste critério resultar importância 
superioràque decorreria da adoção daquele. 

PARÁCRAFCÚ^ICC-Cdisposto neste Artigo não se aplica àbipótese prevista na 
alinea^do inciso iVdoArtigo 123. 

Seção IV 
Dos descontos no pagamento de cultas 

ART. t27. haverá os seguintes descontos no pagamento da multa, desde que recolbida 
comoprincipal, se este bouver: 

I Dde 50% (cinquenta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, 
expressamente,àdefesaepagaramultano prazo desta; 

I I D de 30% (trinta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, 
expressamente, ao recurso paraoConselbo deRecursosTributários, desde quepagueamultano 
prazo deste; 

III Dde 20%(vinte por cento)seocontribuinte ou responsável recolberamulta no prazo 
de liquidação fixado na intimação da decisão condenatória do Conselbo de Recursos Tributários. 

PARÁCRAFCÚ^ICC-l^abipótesedo pagamento do débito através da modalidade de 
parcelamento,aaplicaçào dos descontos será teita na forma abaixo especificada: 

I D quando o devedor renunciar, expressamente, á impugnação e requerer o 
parcelamento, pagando a primeira prestação no prazo regulamentar: 

a) 50%(cinquenta por cento)da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado; 



b) ^%^u^n^porcen^dam^8 mclusa nasprcstaçòcs segumtes aplicável somente 
aos parcelamentos rcalizadosatéolimitcdc^(scis)parcclas; 

c) 30%(trinta por ccnto)da multa mclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados até oiimite dcl2(dozc)parcclas; 

^ -quando o contribuinte renunciar expressamente ao recurso peranteoConselbo de 
Recursos Tributárioserequerer parcelamento, pagandoaprimeira prestação no prazo regulamentar: 

a) 30% (trintaporcento)da multa inclusana primeira prestação dodébito parcelado; 
b) 20%(vintepor cento^da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 

parcelamentos realizados atéolimitede^(seis)parcelas; 
e)i0%(dezpor cento^da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 

parcelamentos realizadosatéolimite de i2(doze)parcelas; 
m -quando, esgotadas as instancias administrativas,ocontribuinterequererobeneticioe 

pagaraprimeira prestação no prazo deliquidaçáotixadona intimação da decisão condenatória do 
Conselbo de Recursos Tributários: 

a) 20% (vinte porcento)da muita inclusa na primeira prestação do débito parcelado; 
b) 10% (dez porcento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 

parcelamentos realizados atéolimitede^(seis)parcelas; 
e) 5% (cinco por cento)da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 

parcelamentos realizadosaté oiimite de 12(doze)parcelas. 

C A P Í T U L O S 
D A S D ^ O S ^ Õ E S ^ A ^ E T R A ^ T ^ A S 

ART.t2^^assegurado ao sujeito passivo, por si ou por suas entidades representativas,o 
direito de consulta sobreaaplicação da legislaçãorelativa aos tributos de competência impositiva 
estadual, como se dispuser em regulamento. 

ART. 129. nãoserá aplicado selo tiscai de trânsito nos documentos tiscais de pequeno 
valor económico, bem como naqueles acobertadores de operações ou prestações de serviços, contorme 
odispostoem regulamento. 

ART. I^O.CEstado do Ceará deverá prestar assistênciajudicialao servidor do Grupo 
Ccupacional^ributação,ArrecadaçãoeFiscalização (TAF) da Secretaria da Fazenda, quando este tor 
parte em ações decorrentes do exercício do cargo, na tbrma disposta em regulamento. 

ART. t^L Cs servidores a que se retere o Artigo anterior, quando em exercício de 
atividades de tiscalização neste Estado, poderão portar arma para detesa pessoal. 

ART.^2.C Cbetedo Foder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários à 
execução desta Eei. 

PARÁCRAFC Ú^ICC-Enquantonão tbremexpedidososatosaqueseretereeste 
Artigo, continuam em vigor, no que não colidirem com esta Lei, os atos normativos que 
regulamentamaLein^ll530, de 27 de janeiro del989,esuasalteraçÕes. 

ART. t^.Ficam convalidados osregimesderecolbimento por substituiçãotributária 
concedidos na tbrma prevista na legislação anterior. 

ART. t^ . ŝta Lei entra em vigor apartir de l^de janeiro de 1997,exceto em relação: 
I -ao inciso i i do Artigo^e^2^ do Artigo 5 ,̂ que produzem eteitos desdel^de 

setembro de 199ó; 
I I -ao incisoido^l^doArtigo^9,que produz eteito desde l^de novembro de 199̂ . 
ART.12. Revogam-se as disposições seguintes: 
I ^doArtigo2^aoArtigoi27da Lei n^ll530, de 27 de janeiro de 19̂ 9; 
II DaL^in^ll532,del3demarçodel9^; 



I I I - o Artigo 5o da Lei n° 11.961, de 10 de junho de 1992; 
IV - a Lei n0 12.385, de 09 de dezembro de 1994; 
V -a Lei n0 12.446, de I o de junho de 1995; 
VII - a Lei n0 12.474, de 21 de julho de 1995; 
VIII - a Lei n 0 12.540, de 27 de dezembro de 1995; 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 27 de dezembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O § 4o DO ART. 18 DA LEI /96 

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva 
Gasolina de Avião 
Querosene de Aviação 
Querosene iluminante 
Gás Natural Veicular 
Gás Natural Industrial 
Óleo Diesel 
Energia Elétrica 
Fumo e seus derivados 
Lubrificantes, aditivos, agentes de limpeza, 
anticorrosivos, desengraxantes, desinfetantes, 
fluídos, graxas, removedores e óleo de 
tempero, protetivos e para transformadores, 
ainda que não derivados de petroléo, para uso 
em aparelhos, equipamentos, máquinas 
motores e veículos 
Cimento 

Cerveja, Refrigerantes, Chope, Agua, inclu
sive mineral, Gelo, Xarope e Concentrado. 
Sorvete de qualquer Espécie, inclusive os 
casquinhos 
Produtos Hortifrutícolas: abacaxi, abacate, 

alho amendoim, alpiste, batata inglesa, 
cebola, laranja, cenoura, maçã, painço, pêra, 
pimenta do reino, uva e tangerina 
Veículos Automotores 
Pneumáticos, Câmaras-de-ar e Protetores de 
borracha 
Medicamentos 
Mamadeiras e Bicos 
Absorventes Higiénicos, de uso interno ou 
externo 
Preservativos. 
Seringas 
Escovas e Pastas Dentifrícias 
Provitaminas e Vitaminas 
Contraceptivos 
Agulhas para Seringas 
Fio e Fita Dental 

• Bicos para Mamadeiras e Chupetas 
• Reparação para higiene bucal e dentária 
classificada no código de NBM/SH 
n0 3306.90.010 

• Artigos de Joalheiria 
• Produtos cerâmicas 
• Géneros alimentícios 
- Produtos de cama e mesa 

- Fraldas descartáveis ou não 
- Preparações químicas contraceptivas à base de 

hormônios ou de espermicidas classificados no 
código NBM/SH 66.60 

- Vidros planos, Molduras, Artigos de 
Vidros, Espelho e seus correspondentes 
ferragens e perfis 

- Farinha de Trigo: aditivada ou acondicionada 
em embalagem de Ikg 

- a granel ou nos demais tipos de embalagem 
- Trigo em grão 
- Macarrão 
- Biscoitos e bolachas 
- Lâmpadas elétricas, Reatores e Starter 
- Produtos destinados a Postos de Serviços 
- Produtos destinados à livraria 
- Produtos destinados a estabelecimentos 

gráficos 
- Produtos destinados a Supermercados e 
assemelhados 

- Produtos destinados a revendedores não-
inscritos 

- Filmes Fotográficos, Cinematográfico e "Slide 
- Disco Fonográfico, Fita Virgem ou Gravada 
- Tintas e Vernizes, Solvente diluidor ou 

rcmovedor de tintas e vernizes, Cera e Massa 
de polir, Xadrez e Pó semelhados, Piche-pez, 
impermeabilizantes, Aguarrás, Secantes 
preparados, Catalisadores, Massa: rápida, 
acrílica, plástica e de vedação, Corantes, Tinta 
em pó e Cal hidratado e moido para pintura 

- Telhas, Cumeeiras, Calhas, Caixas d'água, 
- Tanques e Reservatórios 
- Leite em pó, Creme de leite, Leite condensado 
e Café solúvel 

- Açúcar 
- Came bovina 
- Came suína 
- Madeira 
- Produtos destinados à estabelecimentos 

farmacêuticos inscritos no CAE 61.22.00-0 
- Fios de algodão, rede e pano de rede 
- Produtos siderúrgicos 
- Peças e Acessórios para Veículos Automotores 
- Tecidos e Confecções em geral 
- Material elétrico e aparelho elétrico e 

eletrônico, eletrodomésticos em geral 
- Móveis e utensílios 
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AUTÓGRAFO NÚMERO CENTO E NOVE 

Dispõe acerca do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de^erviços de 
Transporte InteréstâduàTe íritèrmunicipal e de Comunicação -
ICMS"-, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 
\ 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO 

—- ART. I o Esta Lei consolida"as disposições legais referentes ao Imposto sÕbre*Dperâ  ^ 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestaduale 
Intermunicipal e de Comunicação -ICMS-, de que tratam o inciso II do Artigo 155, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996. 

Seção I 
Da hipótese de incidência 

ART. 2o São hipóteses de incidência do ICMS: 
I - as operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
I I - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na 

competência tributária dos Municípios; 
III - o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços compreendidos na 

competência tributária dos Municípios, com indicação expressa da incidência do ICMS, como definida 
em Lei Complementar; 

IV - a entrada de mercadoria ou bem importado do exterior por pessoa física ou jurídica; 
V - a entrada, neste Estado, decorrente de operação interestadual, de: 
a) mercadoria sujeita ao regime de pagamento antecipado do ICMS na forma que dispuser 

o Regulamento; 
b) mercadoria, bem ou serviço destinados a contribuinte do ICMS, para serem utilizados, 

consumidos ou incorporados ao Ativo Permanente; 
c) energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele 

derivados, quando não destinados à comercialização ou à industrialização; 
VI - as prestações de serviço de transporte interestadual e inVormunicipal, por qualquer 

via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 
VII - as prestações onerosas de serviço de comunicação, por qualquer meio, inclusive a 

geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 
comunicação de qualquer natureza; 

VIII - o serviço prestado no exterior. 
§ I o Para efeito da incidência do ICMS, a energia elétrica considera-se mercadoria. 
§ 2o O ICMS incide ainda sobre as operações e as prestações que se iniciem no exterior. 

v 
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S ^ o I I 
Do fato gerador 

ART.^Considera-seooorridoo^ogerado^do ICMS no momento: 
I -da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabeiecimento do mesmo tituiar; 
I I - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, inciuidos os 

serviços prestados, por qualquer estabeiecimento; 
I I I -datransmissãoaterceiro de mercadoria depositada em armazémgeraiou em 

depósito fecbado; 
IV -da transmissão de propriedade de mercadoria ou de titulo que a represente, 

quando a mercadorianão bouvertransitadopeio estabeiecimento transmitente; 
V -do fornecimento de mercadoriacomprestação de serviços: 
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
^compreendidos na competência tributária dos Municípios ecom indicação expressa de 

incidência do iCMS, como definida em Lei Compiementar; 
VI -do desembaraço aduaneirode mercadorias ou bens importadosdoexterior; 
V I I - daaquisição, em licitação promovidapeio Poder Púbiico, de mercadorias ou bens 

importados do exterioreapreendidos ou abandonados; 
V I I I - da entrada, neste Estado, de energia elétrica, petróleo, iubrificantesecombustiveis 

iiquidosegasosos deie derivados, quando não destinadosàcomerciaiizaçãoouáindustriaiização; 
IX Ddo início da prestação de serviços de transporte interestaduaieintermunicipai, 

porquaiquervia; 
X -do ato finai do serviçode transporte iniciadono exterior; 
XI ^do recebimento, peio destinatário, de serviçoprestadono exterior; 
XH^das prestações onerosas de serviços de comunicação, teitas por qualquer meio, 

inciusiveageração, a emissão, arecepção,atransmissão,aretransmissão,arepetiçãoe a ampliação 
de comunicação de qualquer natureza; 

XIII -da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenba iniciado em 
outro Estado e não esteja vincuiadaaoperação ou prestação subsequente; 

XIV -da entrada, no estabeiecimento de contribuinte, de mercadoria ou bem oriundo de 
outra unidade da Federação, destinadoaconsumo ou Ativo Permanente; 

XV^daentradade mercadoria neste Estado, na bipótese daai ínea^doincisoVdo 
Artigos 

^I^Na bipótese do inciso Vi,apósodesembaraço aduaneiro,aentrega, peio depositário, 
de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada peio órgão responsável peio seu 
desembaraço, que somente se fará, saivo disposição em contrário, mediante acomprovação do 
pagamento doiCMS devido no ato do despacbo aduaneiro. 

^^Nabipótesedo inciso Xii,quandooserviço for prestado mediante pagamento em 
ficba, cartão ou assemeibados, considera-se ocorrido o tato gerador do iCMS por ocasião do 
fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

^^Acaracterizaçãodofatogerador independe da naturezajurídica da operação ou 
prestação queoconstitua. 

^^Adefiniçãoiegaidofatogeradoré interpretadaabstraindo-se: 
I^davaiidade jurídica dos atos efetivamente praticados peios contribuintes, responsáveis 

ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 
II-dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos; 

^ 



^ 

P O D ^ O O P O V O 

A S S E ^ I ^ A 
^ 5 A ^ A 

L E G ^ I A ^ V A 

Se^o^ 
Danão-mddêucia 

A R ^ ^ O I C M S ^ m ^ s o ^ 
I ^operaçõescombvro^ jornas periódicose o papeidestmadoàsuaimpressão; 
I I -operaçõeseprestaçóesque destinem ao exterior mercadorias, ineinsive produtos 

primárioseprodutos industrializados semi-eiaborados, ou serviços; 
III ^operações interestaduais com energia elétrica epetróleo, inclusive lubrificantes 

ecombustiveis líquidos egasosos dele derivados, quando destinadosàindustrialização ouà 
comercialização; 

IV - operações com ouro, quando definido em Lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial; 

V -operaçõesde remessa ou retomo de bens ou mercadorias utilizados pelo próprio 
autor da saida na prestação de serviço de qualquer natureza definido em LeiComplementar como 
sujeito ao imposto sobre serviços de competência dos Municípios, ressalvadas as bipóteses previstas 
em Lei Complementar; 

VI -operações de qualquer natureza decorrentes datransferência de propriedade de 
estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII -operações decorrentes de alienaçãofiduciária em garantia,inclusiveaoperação 
efetuada pelo credor em decorrênciado inadimplemento do devedor; 

VlII-operações resultantes de comodato, locação ou arrendamento mercantil, não 
compreendidaavendado bem arrendado ao arrendatário; 

IX ^operações de qualquer natureza decorrentes de transferência de bens móveis 
salvados de sinistro para companhias seguradoras; 

X DoperaçÕesderemessademercadoriasdestinadasaarmazémgeral oudepósito 
fecbadoederetomoaoestabelecimento remetente, quando situados neste Estado; 

XI -operação de tbmecimentodeenergiaelétricaparaconsumidor; 
a) da classe residencial com consumo mensal igual ou interiora^Cl^b; 
h)da classe de produtor rural; 
XII -prestações gratuitas de radiodi^sãosonoraetelevisão; 
XIII -realizada entre mini produtor ruraleomercado consumidor, desde queoprodutor 

seja membro de entidade associativa comunitária, cujo objeto sejaofomentoàproduçãoereconbecida 
em lei Estadual de Utilidade Pública. 

^I^C disposto no incisoido caput deste Artigo nãoseaplica às operações com: 
I - livros em branco ou simplesmente pautados, bem como os utilizados para 

escrituração de qualquer natureza, ainda que gravados em meio eletrônico; 
I I -agendasesimilares. 
^^Equipara-se às operações de que trataoincisoiido caput deste Artigoasaida de 

mercadoria realizada comofim específico de exportação paraoexterior, destinada a: 
I - empresa comercial exportadora, inclusive trading companie, ou outro 

estabelecimento da mesma empresa, na tormadisposta em regulamento. 
I I - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 
I I I - consórcios de micro-empresas, organizados pelo SEBRAE-CE. 
^^Aclassificação do mini produtor rural será feita obedecendo-se as normas de crédito 

rural vigenteeoutros critérios estabelecidos em regulamento. 

Seção IV 
Das isenções^dosincentivoseoutrosbenefícios fiscais 

^ 

^ 
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ART.^Asbipó^es de isenção, ineentivoseou^osbenefieiosfiseais serão eoneedidos 
ou revogados mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, na forma disposta em Lei 
CompiementarãConstituição Federai. 

ART.^Aisenção,oineentivoouobenefieiofiseaÍ, quando não eoneedidos emoarãter 
gerai, são etetivados, em eada easo, por despaebo da autoridade administrativa competente, em 
requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do 
cumprimento dos requisitos previstos na legislação respectiva. 

^I^Odespacho referido neste Artigo não gera direito adquirido, devendoaconcessão ser 
revogada de oficio sempre que se apure queobeneficiado^não satistazia ou deixou de satisfazer 
as condições, ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a sua concessão, 
cobrando-se o ICMS com os acréscimos legais: 

I Dcom imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo, fraude ousimulaçãodo 
beneficiado, oude terceiroem beneficiodaquele; 

II-sem imposição de penalidade nos demais casos. 
^^ASecretaria da Fazenda remeterá anualmenteàComissão de Orçamento, Finançase 

Tributação da AssembléiaLegislativa,relatõriocontendoosvaloresrelativos ao ICMSobjetode 
isenções, incentivosebeneficios concedidos mediante despacho. 

ART.^Aisenção,oincentivoouobenefÍcio fiscal cujo reconhecimento depender de 
condição posterior não prevalecerão quando esta não for satisfeita, hipótese em queoiCMS será 
exigido apartirdo momento da ocorrência do fato gerador, sem prejuizo da cobrança dos 
acréscimos legais. 

ART.^Aconcessão de isenção, incentivo ou beneticio fiscal, salvo disposição em 
contrário na legislação, não éextensiva às obrigações acessórias relacionadas com aobrigação 
principal alcançada pela exoneração fiscal. 

PARÁGRAFO ÚNICO-SãoisentosdoiCMS, nas operaçõeseprestações internas, os 
produtos feijão, farinhaerapadura. 

ART.^Éhipótese de isenção dolCMS,quandorealizada por miniprodutor rural,a 
operação na aquisiçãode materiaise equipamentos, destinados à irrigação e eletrificação de sua 
propriedade, desde que não seja possuidor de outro imóvel rural. 

SeçãoV 
Do diferimento 

ART.t^O regulamento poderá dispor queo pagamento do ICMS sobre determinadas 
operações ou prestações seja diterido para etapas posteriores. 

^t^Ocorrendoo diferimento, atribuir-se-á responsabilidade pelo pagamento do ICMS 
diterido ao adquirente ou destinatário da mercadoria ou ao tomador do serviço. 

^^Encerradaaetapa do diterimento, salvo disposição em contrário na legislação,olCMS 
diterido será exigido ainda que a operação ou a prestação final do diferimento não esteja 
sujeita ao pagamento do ICMS. 

ART.tt.lnterrompeoditerimentoaocorrência de qualquer fato que altere o curso 
daoperação oudaprestação subordinada aesse regime, antes de encerradaaetapa do diferimento. 

PARÁGRAFO ÚNtCO-Na bipótese deste Artigo,a responsabilidade pelo recolhimento 
do ICMS diterido fica atribuída aocontribuinte em cujoestabelecimentoocorraainterrupção. 

CAPITULO tt 
DOLOCALDAOPFRAÇÁOFDAPRESTAÇÁO 

^ 
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ART. 12. O local da operação ou da prestação, para efeito da cobrança do ICMS e 
definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 
á) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador; 
b) onde se encontre, quando em situação irregular por falta de documentação fiscal ou 

quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária; 
c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, de 

mercadoria por ele adquirida no País e que não tenha por ele transitado; 
d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física ou o do 

domicílio do adquirente, quando este não for estabelecido; 
e) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria ou 

bem importado do exterior e apreendido ou abandonado; 
f) o do Estado onde estiver localizado o adquirente ou destinatário, inclusive consumidor 

final, nas operações interestaduais com energia elétrica, petróleo e lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, quando não destinados à comercialização ou à industrialização; 

g) o do Estado onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como ativo 
financeiro ou instrumento cambial; 

h) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e 
moluscos; 

i) o do estabelecimento adquirente, na hipótese do inciso XIV do Artigo 3o; 
II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 
a) aquele onde tenha início a prestação; 
b) aquele onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a 
legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do Artigo 3o; 
I I I - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 
a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim entendido o 

da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e recepção; 
b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, cartão 

ou assemelhados com que o serviço é pago; 
c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para efeito do inciso XIII do 

Artigo 3o; 
d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 
IV- tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do estabelecimento ou do 

domicílio do destinatário". 
§ I o O disposto na alínea "c" do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em 

regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 
§ 2o Para efeito da alínea "g" do inciso I , o ouro, quando definido como ativo financeiro 

ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 
ART. 13. Para efeito desta Lei, estabelecimento é o local, privado ou público, edificado 

ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades em 
caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem armazenadas mercadorias ou bens, 
observado, ainda, o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal o 
local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou bem ou 
constatada a prestação; 

/\ I I - é autónomo cada estabelecimento do mesmo titulai. 

* V K 
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§ I o Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito fechado do 
próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida no 
estabelecimento do depositante, salvo se para retomar ao estabelecimento remetente. 

§ 2o O veículo usado no comércio ambulante, bem como a embarcação utilizada na captura 
de peixes, crustáceos e moluscos, consideram-se extensão do estabelecimento. 

§ 3o Para efeito do disposto neste Capítulo, a plataforma continental, o mar territorial e a 
zona económica exclusiva integram o território do Estado na parte que lhe é confrontante. 

CAPITULO II I 
DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

Seção I 
Do contribuinte 

ART. 14. Contribuinte é qualquer pessoa física ou jurídica, que realize, com habitualidade 
ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadorias ou 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. 

§ 1° É também contribuinte a pessoa que, mesmo sem habitualidade: 
I - importe mercadoria ou bem do exterior, ainda que os destine a consumo ou ao 

Ativo Permanente do estabelecimento; 
I I - seja destinatária de serviço prestado ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 
I I I - adquira, em licitação, mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; 
IV - adquira energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos 

ou gasosos dele derivados, oriundos de outra unidade da Federação, quando não destinados à 
comercialização ou à industrialização. 

§ 2o Incluem-se entre os contribuintes do ICMS: 
- o importador, o arrematante ou adquirente, o produtor, o extrator, o industrial e o I 

comerciante; 
I I 

comunicação; 
IU 
IV 
V 
VI 

- o prestador de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

- a cooperativa; 
- a instituição financeira e a seguradora; 
- a sociedade civil de fim económico; 
- a sociedade civil de fim não económico que explore a extração de substância 

mineral ou fóssil, a produção agropecuária, industrial ou que comercialize mercadorias ou bens 
que para esse fim adquira ou produza, bem como serviços de transporte e de comunicação; 

VII - os órgãos da administração pública, as entidades da administração indireta e 
as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

VIII - a concessionária ou permissionária de serviço público de transporte, de 
comunicação e de energia elétrica; 

IX - o prestador de serviço não compreendido na competência tributária dos 
Municípios, que envolva fornecimento de mercadoria; 

X - o prestador de serviço compreendido na competência tributária dos 
Municípios, desde que envolva fornecimento de mercadoria ressalvada em Lei Complementar; 

XI - o fornecedor de alimentação, bebidas e outras mercadorias em qualquer 
estabelecimento; 

^ v\ 
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XU ^qu^quer pessoa indicada nos incisos anteriores que, na condição de contribuinte 
consumidor finai, adquira bens ouserviçosemoperaçõeseprestaçòes interestaduais. 

SeçãoU 
Do Responsável 

A R T . I ^ A responsabilidade peio pagamento do iCMSeacréscimos devidos pelo 
contribuinte ou responsável poderá ser atribuidaaterceiros, quando os atos ou omissões destes 
concorreremparaonãorecolbimentodo imposto. 

ART.I^São responsáveis pelo pagamentodolCMS: 
I -os armazéns geraiseestabelecimentos depositários congéneres: 
a) na saida de mercadoria depositadaporcontribuinte de outro Estado; 
b) na transmissão de propriedade de mercadoria depositada por contribuinte de outro 

Estado; 
e) no recebimento para depósito ou na saida de mercadoria sem documento fiscal ou com 

documento fiscal inidôneo. 
U ^otransportadoremrelaçãoàmercadoria: 
a) proveniente de outroEstado para entrega em território deste adestinatárionão 

designado; 
b) negociada em território deste Estado duranteo transporte; 
e) que aceitar para despacbo ou transportar sem documento fiscal, ou acompanhada de 

documento fiscal inidôneo; 
d)queentregaradestinatárioouem local diverso do indicado no documento fiscal. 
IU -qualquerpossuidoroudetentordemercadoriadesacompanbadade documento fiscal 

ou acompanhada de documento fiscai inidôneo; 
IV -ocontribuinte, na aquisição de mercadoriasena prestação de serviços cujo ICMS 

não tenba sido pago, no todo ou em parte; 
V Dos contribuintes, em relaçãoaoperações ou prestações cuja etapa de diterimento 

tenha sido encerrada ou interrompida; 
VI Dos síndicos, comissários, inventariantes ou liquidantes, em relação ao ICMS 

devido sobre a saida demercadoria decorrente de sua alienação, respectivamente, em talência, 
concordata, inventário ou dissolução de sociedade; 

VII -os leiloeiros, em relação ao iCMS devido sobre asaida de mercadoria ou bem 
decorrente de arrematação em leilão, salvo o reterente a mercadoria ou bem importados e 
apreendidosou abandonados; 

VIU -oprestadordeserviços,em relação ás prestações de serviço de comunicação 
iniciadas no exterioredestinadasaeste Estado. 

PAI^CRAFCÚNICC-Na hipótese dos incisos ileiii,casootransportador, detentor 
ou possuidor não tenha domicilio neste Estado, a responsabilidade poderá ser atribuída a 
estabelecimento pertencente a mesma pessoajuridica, inclusive do remetente, domiciliado neste 
Estado. 

Seção I I I 
Da responsabilidade solidária 

ART.I^Respondem solidariamente pelo pagamentodolCMS: 
I -oentreposto aduaneiro ou qualquer pessoa que promova: 
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a) a saída de mercadoria ou bem estrangeiro com destino ao mercado interno sem a 
documentação fiscal correspondente ou com destino a estabelecimento de titular diverso daquele que 
houver importado ou arrematado; 

b) a reintrodução, no mercado interno, de mercadoria depositada para o fim específico 
de exportação. 

I I - o representante, mandatário ou gestor de negócio, em relação à operação 
realizada por seu intermédio; 

I I I - os contribuintes que receberem mercadoria ou bem contemplados com isenção 
condicionada, quando não ocorrer a implementação da condição prevista; 

IV - os estabelecimentos industrializadores, nas saídas de mercadorias recebidas para 
industrialização, quando destinadas a pessoa ou estabelecimento que não o de origem; 

V - os estabelecimentos gráficos, relativamente ao débito do ICMS decorrente da 
utilização indevida, por terceiros, de documentos fiscais e formulários contínuos que imprimirem, 
quando: 

a) não houver o prévio credenciamento do estabelecimento; 
b) não houver a prévia autorização de autoridade fazendária para a sua impressão; 
c) a impressão for vedada pela legislação tributária. 
VI - os estabelecimentos transportadores, pelo pagamento do ICMS devido pelos 

destinatários de mercadorias ou bens que transportarem, quando signatários de Termo de Acordo com 
a Secretaria da Fazenda - SEFAZ; 

VII - todos aqueles que, mediante conluio, concorrerem para a sonegação do ICMS; 
VIII - o remetente ou destinatário que manifestar interesse na situação, na hipótese do 

inciso III do Artigo 16. 
§ I o A solidariedade referida neste Artigo não comporta beneficio de ordem. 
§ 2o Respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos da mesma pessoa 

jurídica. 

Seção IV 
Da substituição tributária 

ART. 18. A responsabilidade pelo pagamento do ICMS na condição de substituto 
tributário poderá ser atribuída em relação ao ICMS incidente sobre uma ou mais operações ou 
prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou subsequentes, inclusive ao valor decorrente da 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual, nas operações e prestações interestaduais 
que destinem bens e serviços a consumidor final localizado neste Estado, que seja contribuinte do 
ICMS. 

§ r O regime de substituição tributária nas operações interestaduais dependerá de 
acordo entre este Estado e as demais unidades da Federação interessadas. 

§ 2o O contribuinte substituto sub-roga-se em todas as obrigações do contribuinte 
substituído, relativamente às operações internas. 

§ 3o A substituição tributária não exclui a responsabilidade do contribuinte substituído, 
além de outras hipóteses previstas na legislação, quando o documento fiscal próprio não indicar o 
valor do ICMS objeto da substituição exigido pela legislação tributária. 

§ 4o As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária são aquelas relacionadas 
no Anexo Único desta Lei. 

ART. 19. A responsabilidade de que trata o Artigo anterior poderá ser atribuída: 
I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações subsequentes; 
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I I - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações internas e 
interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo pagamento do ICMS, 
desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço 
praticado na operação final realizada neste Estado, ao qual se assegurará o seu recolhimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Será devido a este Estado e recolhido pelo remetente o ICMS 
incidente sobre as operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e II deste 
Artigo, quando o destinatário for consumidor final aqui domiciliado ou estabelecido. 

ART. 20, Para efeito de exigência do ICMS por substituição tributária, inclui-se também 
como fato gerador a entrada de mercadoria no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele 
indicado. 

ART. 21. Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou 
prestações antecedentes, o ICMS devido pelas referidas operações ou prestações será pago pelo 
responsável quando: 

I - da entrada da mercadoria ou do recebimento do serviço; 
II - da saída subsequente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 
III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato 

determinante do pagamento do ICMS. 
ART. 22. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor do ICMS 

pago em razão da substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido que não se realizar, 
alternativamente, através dos seguintes procedimentos: 

I - emissão de documento fiscal constando o valor correspondente à restituição a ser 
aproveitada como crédito fiscal; 

I I - emissão de documento fiscal, pelo valor a ser ressarcido, tendo como destinatário o 
contribuinte que promoveu a retenção do ICMS; 

III -requerimento, ao Secretário da Fazenda, do valor a ser restituído. 
ART. 23, Fica atribuída a condição de contribuinte substituto, na forma disposta em 

regulamento, ao: 
I - industrial, comerciante ou outra categoria de contribuinte, pelo pagamento do 

ICMS devido na operação ou operações anteriores; 
II - produtor, extrator, gerador, inclusive de energia, industrial, distribuidor ou 

comerciante, pelo pagamento do ICMS devido nas operações subsequentes; 
I I I - contratante de serviço ou terceiro que participe da prestação de serviços de 

transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação. 
ART. 24. A responsabilidade pelo pagamento do ICMS devido nas operações entre 

associado e cooperativa de produtores de que aquele faça parte, situada neste Estado, fica transferida 
para a destinatária. 

§1*0 disposto neste Artigo é aplicável às mercadorias remetidas pelo estabelecimento de 
cooperativa de produtores para estabelecimento, neste Estado, da própria cooperativa, de cooperativa 
central ou de federação de cooperativas de que a cooperativa remetente faça parte. 

§ 2° O ICMS devido pelas saídas mencionadas neste Artigo será recolhido pela 
destinatária, na condição de contribuinte substituto, quando da saída subsequente, esteja esta sujeita 
ou não ao pagamento do Imposto. 

ART. 25. O Poder Executivo poderá, a qualquer momento, suspender a aplicação do 
regime de substituição tributária quando este, no todo ou em parte, for lesivo ao erário estadual. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade pelo recolhimento do ICMS, a partir das 
operações ou prestações subsequentes à suspensão da aplicação do regime, ficará transferida para o 
adquirente da mercadoria ou o tomador do serviço, conforme se dispuser em regulamento. 

Seção V 
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Das d^pos^ões gerais sobre sucção pas^va 

ART. 26. São irrelevantes para exeinir a responsabilidade pelo outnprnnento da 
obrigaçãotributáriaon a decorrente de snainobservância: 

I -acansa que, de acordo comodireito privado, exclua acapacidade civil da pessoa 
natural; 

U ^o fato de acbar-se a pessoa naturai sujeita a medidas que importem privação ou 
limitação do exercido de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração 
direta deseusbens ou negócios; 

IU - a irregularidade tbrmal na constituição da pessoa juridica de direito privado ou 
de firma individual, bastando que configure uma unidade económica ou profissional; 

IV -a inexistência de estabelecimento fixoeasua clandestinidade, ouaprecariedade 
de suas instalações. 

ART. 27. As convenções particulares relativasàresponsabilidade pelo pagamento do 
iCMS não podem ser opostas àFazenda Pública paramodificaradefinição legal do sujeito 
passivo das obrigações tributárias correspondentes. 

CAPITULOIV 
DOCÁLCULODOIMPOSTO 

Seçãol 
Dabasedee^eulo 

A R ^ ^ A ^ e d e e á ^ o d o I C M S ^ 
I ^na saída de mercadoria previa nos indsos^^e lV doArtigo^ovalorda 

operação; 
U Dna hipótese doinoiso^ do Artigo 3̂  o vaiordaoperação.eompreendendo 

mereadoriaeserviço; 
UI D na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação.opreço do serviço; 
IV -no fornecimento de que trataoincisoVdo Artigos 
a)o valordaoperação, compreendidosamercadoriaeo serviço, na hipótese da alinea 

^ ; 

h^opreço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da a l í nea s ; 
V -na hipótese do inciso Vi do Artigo 3̂ , a somadas seguintes parcelas: 
a^ovaior da mercadoria ou hem constante dos documentos de importação, ohservadoo 

disposto no Artigo 29; 
h împosto de importação; 
composto sohre produtos industrializados (iPi); 
^imposto sohre operações de câmhio, quando forocaso; 
e) quaisquer despesas aduaneiras, assim entendidas aquelas efetivamente pagas à 

repartição alfandegária atéomomentododesemharaço aduaneiro; 
VI Dna hipótese do incisoVii do Artigo^,ovalor da operação acrescido dos valores 

dos impostos de importação e sohre produtos industrializadosede todas as despesas cobradas ou 
debitadas ao adquirente; 

VII -nahipótesedoincisoViii do Artigo 3̂ , o valor da operação de que decorraa 
entrada; 

VlIIDnahipótese doinciso Xli do Artigo 3^,0 valorda prestaçãodoserviço, 
acrescidos se íbrocaso, de todos os encargos relacionados comasua utilização; 

^ ^ 
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IX - na hipótese dos incisos XIII e XIV do Artigo 3o, o valor, respectivamente, da 
prestação ou da operação sobre o qual foi cobrado o ICMS no Estado de origem. 

X - na hipótese do inciso XV do Artigo 3o, o montante correspondente ao valor da 
operação de entrada da mercadoria, nele incluído o IPI, se incidente na operação, acrescido de 
percentual de agregação fixado em regulamento, até o limite máximo de 30% (trinta por cento). 

§ 1° Integra a base de cálculo do ICMS: 
I - o montante do próprio ICMS, constituindo o respectivo destaque indicação para fins 

de controle do cumprimento da obrigação tributária; 
I I - o valor correspondente a: 
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bonificações, bem 

como descontos concedidos sob condição; 
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem, e seja cobrado em separado. 
§ 2o Não integra a base de cálculo do ICMS o montante do IPI, quando a operação, 

realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à comercialização, 
configurar fato gerador de ambos os impostos. 

§ 3° Na hipótese dos incisos XIII e XIV do Artigo 3o, o ICMS a pagar será o valor 
resultante da aplicação, sobre a base de cálculo ali prevista, do percentual equivalente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual. 

§ 4o Na saída de mercadoria para estabelecimento pertencente ao mesmo titular, a base de 
cálculo do ICMS é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 
I I - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-prima, 

material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 
I I I - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado 

atacadista do estabelecimento remetente. 
§ 5° Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 
diferença fica sujeita ao ICMS no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

ART. 29. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em 
moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem 
qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento 
efetivo do preço. 

PARAGRAFO ÚNICO - O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo 
do imposto de importação, nos termos da Lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

ART. 30. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do Artigo 3o, a base de 
cálculo do ICMS é: 

I - o preço corrente da mercadoria, ou de seu similar, no mercado atacadista do local 
da operação ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator 
ou gerador, inclusive de energia; 

I I - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja industrial; 
I I I - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a outros comerciantes ou 

industriais, caso o remetente seja comerciante. 
§ I o Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á sucessivamente: 
I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais 

recente; 
I I - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o preço corrente da 

mercadoria ou de seu similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta deste, no 
mercado atacadista regional. 

\ 
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§ ^ N a hipótese doinciso iii do caput, seoestaheieeimentoremetente não efetuar 
vendasaoutroscomerciantesouindustriaisou,emquaiquercaso, se não houver mercadoria simiiar,a 
hasedecãÍcuioserãequivaientea75% (setenta ecinco porcento) dopreçodevenda corrente no 
varejo. 

Nas prestações sem vaior determinado, a hase de cáicuiodoiCMSéovaior 
corrente do serviço no iocai daprestação. 

ART.3^AhasedecáÍcuiodo iCMSpara fins de substituição tributária será: 
I -em relação ásoperações ou prestações antecedentes ou concomitantes,ovaiorda 

operação ou prestação praticado peio contribuinte substituído; 
U-emreiação às operações ou prestações subsequentes com as mercadorias eiencadas no 

Anexo Único, ohtidapeio somatório das seguintes parecias: 
a) ovaior da operação ou prestação própria realizada peio substituto tributário ou peio 

substituído intermediário; 
b) omontante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou 

transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço; 
c) amargem de vaior agregado, inciusive iucro, reiativaàs operações ou prestações 

subsequentes, fixada em ato do chefedo Poder Executivo. 
§ l^Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ouprestações 

antecedent^s,oiCMSincidente nas referidas operações ou prestações será pago peio responsável, 
quando: 

I Ddaentradadamercadoriaoudo recebimento do serviço; 
U -da saida subsequente porele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 
UI ^ ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato 

determinante do pagamento do ICMS. 
^ 2̂  Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final, único ou máximo, a 

consumidor ou tomador, seja fixado por órgão público competente,a base de cálculo do ICMS, 
para finsde substituição tributária, é o preço por ele estabelecido. 

§3* Existindo preço final a consumidor sugerido pelofabricante ouimportador, 
poderá ser tomado como base de cálculo este preço. 

§4*Amargemaqueseretereaaiinea "c" do inciso lldocaputserá estabelecidacom 
base em preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda 
queporamostragemouatravésde informações e outroseiementos fomecidospor entidades 
representativas dos respectivos setores, adotando-seamédia ponderada dos preços coletados. 

§ ^ C s critérios adotados paraafixação da margem, de que trataoparágrafb anterior, 
serão, entre outros previstos na legislação: 

a) preçoàvista; 
b) especificação das características do produto, tais como modelo, tipo, espécie, 

rotatividade de estoque; 
c) levantamentodepreçospraticadosnocomérciovarejista,excetoaquelesrelativosa 

promoções; 
d) período não superiora30(trinta) dias em relação aos preços referenciais, de entradase 

saídas utilizados. 
§6*ClCMSaserpago por substituição tributária, na hipótese do inciso 11 do caput 

deste Artigo, corresponderáàdiferençaentreovalor resultante da aplicação da alíquota prevista para 
as operações ou prestações internas sobrearespectivabasedecálculo,eovalordo ICMS devido pela 
operação ouprestaçãoprópriado substituto,quando forocaso. 

ART.3^Quandoovalordotrete, cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo 
titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de 
interdependência, exceder os níveis normais de preços em vigor, no mercado local, para serviço 
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semdhan^ consoes de tabdas exoradas pdos órgãos eompetentes^ovdor excedente será 
havido eomo parte do preço da mercadoria 

PARAGRAFO ÚNICO-Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando: 
I D uma deias, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges ou 

companheirosreconhecidosporLeioufiihosmenores, for tituiar demais de 50%(cinquentapor 
cento)do capitai de outra; 

U -umamesmapessoa fizer parte de ambas, na quaiidade de diretor ou sócio com 
fimçóes de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação; 

IU -umadeias iocar ou transferir a outra, a quaiquer tituio,veicuÍo destinado ao 
transporte de mercadorias. 

ART.34.QuandoocáÍcuÍodoiGMS tenba por base ou tomeemconsideraçãoovaior ou 
o preço de mercadorias, bens, serviços etituio que os represente, a autoridade lançadora, 
medianteprocessoregular, arbitrará aquele valor oupreço,sempre que sejam omissas ou não 
mereçam té as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo 
sujeito passivo ou pelo terceiro legaimenteobrigado, ressalvada, em caso de contestação, a 
avaiiação contraditória, administrativa oujudicial. 

ART.3^Abase de cálculo do iGMS devido pelas empresas distribuidoras de energia 
elétrica, responsáveis pelo pagamento do imposto relativamente ás operações anteriores e 
posteriores, na condição de contribuinte substituto, é ovalor da operação da quaidecorraaentrega 
ao consumidor. 

ART.3^0Poder Executivo, mediante ato normativo, poderá manter atualizada tabela de 
preços correntes de mercadoriaseserviços para eteito de observância como base de cálculo do 
IGMSquando: 

I -opreço declarado pelo contribuinte tor interior ao de mercado; 
UDocorrerabipóteseprevistano inciso! do Artigo 32,relativamenteàsoperações 

realizadas por produtores ou extratores. 
PARAGRAFOÚNIGODNas operações interestaduais, a aplicação do disposto neste 

Artigo dependerá da celebração de acordo entre os Estados envolvidos na operação. 
ART.3^ Nos seguintes casos especiais,ovalor das operações ou das prestações poderá 

serarbitrado pelaautoridade fiscal, sem prejuizo das penalidades cabíveis: 
I -não exibição ou entrega,àfiscalização, dentro do prazo da intimação, dos 

elementos necessáriosácomprovação do valor real da operação ou da prestação, nos casos de 
perdaouextravio de livros ou documentos fiscais; 

U -túndada suspeita de que os documentos fiscais nãorefietemovalorrealda 
operação ou da prestação; 

IU ^declaração nos documentos fiscais, sem motivo justificado, de valores 
notoriamente interiores ao preço corrente no mercadolocalouregionaldas mercadorias ou dos 
serviços; 

IV -transporte ou estocagem de mercadorias desacompanhadas de documentos fiscais 
ou sendo estes inidôneos. 

ART.3^ Nas bipóteses dos Artigos 36e37,bavendo discordância em relação ao valor 
fixado ou arbitrado, caberá aocontribuintecomprovar aexatidãodo valor porele declarado, que 
prevalecerá, nessa bipótese, como base de cálculo. 

ART.3^AcritériodoEisco,olCMS devido por contribuintes de pequeno porte cujo 
volume ou modalidade de negócios aconselhe tratamento tributário simplificado, poderá ser adotada 
tbrma diversa de apuração, contorme se dispuser em regulamento. 

PARÁGRAFO ÚNIGO-Na hipótese do caput, verificada no final do periodo qualquer 
diferença entreolGMS devidoeocalculado, esta será: 
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I - quando desfavorável ao contribuinte, recolhida na forma regulamentar, sem 
acréscimo de multa; 

I I - quando favorável ao contribuinte: 
a) compensada para o período seguinte; 
b) restituída no caso de encerramento de atividade. 
ART. 40. Nas entradas de mercadorias trazidas por contribuintes de outras unidades da 

Federação sem destinatário certo neste Estado, a base de cálculo será o valor constante do 
documento fiscal de origem, inclusive as parcelas correspondentes ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados e às despesas acessórias, acrescido de percentual de agregação específico para 
as mercadorias respectivas, até o limite de 30% (trinta por cento). 

§ P O disposto neste Artigo aplica-se às mercadorias trazidas por comerciantes 
ambulantes ou não-estabelecidos. 

§ 2° Ocorrendo a situação descrita neste Artigo, deduzir-se-á, para fins de cálculo do 
ICMS devido a este Estado, o montante devido ao Estado de origem. 

ART. 41. Quando a fixação de preços ou a apuração do valor tributável depender de 
fatos ou condições verificáveis após a saída da mercadoria, tais como pesagem, medições, análise 
e classificação, o ICMS será calculado inicialmente sobre preço corrente da mercadoria e, após 
essa verificação, sobre a diferença, se houver, atendidas as normas fixadas em regulamento. 

ART. 42. Quando, em virtude de contrato ocorrer reajustamento de preço, o ICMS 
correspondente ao acréscimo do valor será recolhido juntamente com o montante devido no período 
em que for apurado, atendidas as normas fixadas em regulamento. 

Subseção I 
Da redução da base de cálculo 
dos produtos da cesta básica 

ART. 43. Nas operações internas e de importação com os produtos da cesta básica, a base 
de cálculo do ICMS será reduzida em 58,82 % (cinquenta e oito inteiros e oitenta e dois centésimos 
por cento). 

§ I o A utilização da redução da base de cálculo prevista neste Artigo não exclui benefícios 
fiscais do ICMS concedidos através de convénios celebrados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ -, salvo disposição em contrário. 

§ 2° Para efeito da redução da base de cálculo prevista no caput, integra a cesta básica os 
seguintes produtos: 

I - arroz; 
I I - açúcar; 
I I I - aves e ovos; 
IV - banana, mamão, abacate, jaca, manga, laranja, melão, melancia, maracujá, 

abóbora, tomate e pimentão; 
V 
VI 
VII 
VIII 
IX 
X 
XI 
XU 
XIII 
XIV 

banha dc porco; 
café torrado e moído; 
came bovina, bufalina, caprina, ovina e suína; 
farinha e fubá de milho; 
fécula de mandioca; 
leite in natura e pasteurizado; 
margarina e creme vegetal; 
mel de abelha; 
óleo comestível de soja, de algodão e de palma; 
pescado, exceto molusco, crustáceo, salmão, bacalhau, adoque e merluza; 

\r \ 



B 
B 

PODER DO POVO 

ASSEMOL^A 
c E A R Á 

lEGISIA^VA 

XV Dqudjodecodho produzido artesanal 
Fisco, conforme dispuseroreguiamento, 

XVI -sabãocm barra; 
XVII sai; 
§ 3̂  Na bipótese da redução de base de cáicuio de que trata este Artigo, os 

estabdecimentos vendedoresgrafarão no documento que acobertaraoperaçao adeciaração: "produto 
da ce^tabãsica-redução do iCMS em 58,82%",exceto para os usuários de máquinas registradoras. 

§^Apiica-seomesmopecentuaÍ estabelecido no caput aos produtos industrializados 
neste Estado, derivados de came bovina, butaiina, caprina, ovina, suinaede aves. 

Seção I I 
Dasaliquotas 

ART.^AsaiiquotasdoiCMSsão: 
I -nasoperações internas: 
a) 25% (vinteecinco por cento) para bebidas alcoólicas, armasemuniçÕes,tbgos de 

artifício, tttmo, cigarros e demais artigos de tabacaria, jóias, ultra-leves e asas-delta, gasolina, 
querosene de aviação, álcool anidroe bidratadopara tins combustíveis; 

b) 20%(vinte por cento)para energia elétrica; 
e)Í7% (dezessete porcento) para as demais mercadorias ou bens; 
II Dnas prestações internas: 
a) 25%(vintee cincoporcento) para serviços de comunicação; 
b) Í7%(dezessete porcento) paraserviçosde transporte intermunicipal; 
III -nas operações e prestações interestaduais, aquelas estabelecidas pelo Senado 

Federal. 
ART.4^As aliquotas internas são aplicadas quando: 
I -oremetente ou o prestadoreodestinatáriode mercadorias ou serviços estiverem 

situados neste Estado; 
I I -daentradademercadoriasoubens importados do exterior; 
I I I - da entrada, neste Estado, de energia elétrica, petróleo e lubrificantes e 

combustíveis Iiquidos e gasosos dele derivados, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização; 

IV -das prestações de serviço de transporte iniciado ou contratado no exterior, e de 
comunicação transmitidaouemitidanoestrangeiroerecebida neste Estado; 

V -odestinatário de mercadoria ou serviço, localizado em outroEstado,nãofbr 
contribuinte do iCMS; 

VI -daarrematação de mercadorias ou bens; 

CAPITULOV 
DASISTEMÁTICADEAPURAÇÃODOICMS 

Seçãol 
DanãoDcnmniatividade 

ART,4^0ICMSénão-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestaduale 
intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores por este ou por outro 
Estado 

B ̂  
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ART. 4^0mêsseráoperíodo considerado para efeito de apnraçãoeiançamento do 
ICMS, eom base naeserituraçàoem conta gráfica. 

PARAGRAFO ÚNICO - Excepeionaimente, e atendendo a peouiiaridades de 
detemtinadasoperaçõesou prestações, oiCMS poderá ser apttrado por mercadoria ou serviço, à 
vista de cada operação on prestação, on, ainda, por periodo diverso do estabelecido no caput, na 
fbrmadispostaem reguiamento. 

ART.48.0montantedo ICMS arecoiber resuitarádadiferençapositiva, no periodo 
considerado, doconfrontoentre odébitoeocrédito. 

§PPara efeito de aplicação deste Artigo, os débitos ecréditos devem ser apurados em 
cadaestabeiecimento do sujeito passivo, vedadaaapuração conjunta, ressalvadas as bipóteses de 
inscrição única ou centralizada conforme previstas em reguiamento. 

^^Nototai do débito, em cada periodo considerado, devem estar compreendidas as 
importâncias relativas a: 

I ^saidaseprestações com débito; 
I I -outrosdébitos; 
I I I Destomos de créditos. 
§^Nototaidocrédito, em cada periodo considerado, devem estar compreendidas as 

importâncias relativas a: 
I Dentradaseprestações com crédito; 
I I Doutros créditos; 
I I I Destomos de débitos; 
IV -eventuaisaido credor anterior. 
§ ^ A s obrigações consideram-se vencidas na data em que terminaoperiodo de apuração, 

esão liquidadas por compensação ou mediante pagamento em moeda corrente. 
§^AÍiquidação das obrigações por compensação dar-se-áatéomontante dos créditos 

eseriturados no mesmo periodo, inciusiveosaido credor oriundo do periodo anterior,se forocaso. 
^^Quandoomontante dos débitos do periodo superarodoscréditos,a diferença será 

liquidada dentro do prazo estabelecido em regulamento. 
^^Osaldocredorétransferiveiparao periodo ou periodos seguintes. 
§ ^ N a bipótese de créditos oriundos de transferências,aescrituração obedecerá às regras 

estabelecidas em regulamento. 

Seção II 
DocréditodoICMS 

ART.49.Paraacompensaçãoaqueserefereo Artigo 4ó, é assegurado ao sujeito 
passivo o direito de creditasse doiCMS anteriormente cobrado em operações de que tenba 
resuitadoaentrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusiveadestinadaao 
seu consumo ou ao Ativo Permanente, ou o recebimento de serviços de transporte interestaduale 
intermunicipal ou de comunicação. 

§PPara efeito do disposto no caput, dão direito também ao créditoapartir de: 
I D Pdenovembro de 1996, as entradas de mercadorias destinadas ao Ativo 

Permanente do estabelecimento ede energia elétrica nele usada ou consumida; 
I I D I* de janeiro de 1998, as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento; 
§ 2* Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da 

compensação prevista neste Artigoe no Artigo 46, os créditos resultantes de operações de que 
decorra entrada de mercadorias destinadas ao Ativo Permanente serão objeto de outro lançamento, 

^ ^ ^ 
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e m ^ o ^ r i o o u ^ o ^ ^ a ^ ^ e m ^ ^ 
^do Artigo 54 

Operações ^ibutad^ posterior às saídas de que tratam os ineisosieii do 
Artigo54,dàoao estabelecimento que as pratiearodireitoaereditar-sedoiCMS cobrado nas 
operações anteriores às isentas ou nào tributadas, sempre que estas sejam relativas a produtos 
agropecuàrios na tbrma prevista em regulamento. 

ART.5LOdireitoaocrédito,paraeteitodecompensaçãocomodébitodo ICMS, 
reconhecido ao estabelecimento que tenba recebido as mercadorias ouparaoqualtenbam sido 
prestadososserviços, estàcondicionadoàidoneidadedadocumentaçàoe, se tor o caso, à 
escrituração nosprazosecondições estabelecidos na legislação. 

§ P Oscréditostributáriospoderão sercompensadoscomoutroscréditosdamesma 
espécie, liquidosecertos, desde que vencidos, do sujeito passivo contraaFazenda Pública, na tbrma 
disciplinada em regulamento. 

§2*Acompensaçãoaque se retereoparágratb anterior poderá ser etetuada quando da 
comprovação, por parte do sujeito passivo, da liquidez dos créditoscompensàveis; 

^^QuandooiCMS destacado no documento tiscai tor maior do queoexigivel na tbrma 
daLei,oseu aproveitamento como crédito terá por limiteovalor correto, observadas as normas 
sobre correção previstas em regulamento. 

§4^0direitodeaproveitarocrédito extingue-se depois de decorridos cinco anos 
contados da datade emissão do documento. 

S e ç ã o l 
Da vedação ao crédito 

ART. 52. Salvo disposição em contrário, não dão direito a crédito as entradas de 
mercadorias ou utilização de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não 
tributadas, ou que se retiram a mercadorias ou serviços albeios à atividade do 
estabelecimento, contorme definidos em regulamento. 

ART. 53. É vedadoocréditorelativoamercadoriaentrada noestabelecimento oua 
prestação de serviçosaeleetetuada: 

t -para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, 
quandoasaidado produto resultante não tor tributada ou estiver isenta do ICMS, exceto as saidas 
paraoexterior; 

tt - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saida ou a prestação 
subsequente não torem tributadas ou estiverem isentas do ICMS, exceto as destinadas ao 
exterior; 

ttt - acobertadas por documento fiscal em que o estabelecimento destinatário seja 
diverso do nele indicado; 

tV -cujo ICMS destacado no documento fiscal tiver sido devolvido, no todo ou em 
parte, pela entidade tributantesobatbrma de premio ou estimulo, salvo se esse beneficio bouver 
sido concedido nos termos de convénio celebrado com base em Lei Complementar. 

V - quando aoperaçãoou aprestação não estiveracobertadapelaprimeira viado 
documento fiscal, salvo comprovação do registro da operação ou da prestação nolivro Registro de 
Saidas do contribuinte queapromoveu. 

PARÁCRAPCÚNtCCDRessalvadasasbipótesesdo inciso iVdoArtigo^e os casos 
previstos em regulamento, é vedado ao contribuinte creditar-se do ICMS antes do recebimento do 
serviço ou da entrada da mercadoria em seu estabelecimento. 

^ 

Seção tV 
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Do estorno do crédito 

ART. 54. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do ICMS de que se tiver creditado 
sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta 
circunstância imprevisível na data da entrada ou da utilização do serviço; 

I I - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída 
do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do ICMS; 

I I I -vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 
IV - quando da inexistência, por qualquer motivo, de operação ou prestação subsequente; 
V - for objeto de operação ou prestação subsequente com redução de base de cálculo, 

hipótese em que o estorno será proporcional à redução; 
§ I o Devem ser também estornados, com a devida atualização monetária, os créditos 

referentes a bens do Ativo Permanente alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos contados 
da data da sua aquisição, hipótese em que o estorno será de 20% (vinte por cento) por ano ou fração 
que faltar para completar o quinquénio. 

§ 2° Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser 
objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior. 

§ 3° O não creditamento ou o estorno a que se referem os incisos I e II do Artigo 53 e o 
caput deste Artigo não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas 
ao ICMS, com a mesma mercadoria. 

§ 4° Em qualquer período de apuração do ICMS, se bens do Ativo Permanente forem 
utilizados para produção ou comercialização de mercadorias cuja saída resulte de operações ou 
prestações isentas ou não tributadas, haverá estorno dos créditos escriturados conforme o § 2o do 
Artigo 49. 

§ 5o Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo anterior será o que 
se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a um sessenta avos da relação 
entre a soma das saídas e prestações isentas e não tributadas, excetuadas as que se destinem ao 
exterior, e o total das saídas e prestações no mesmo período. 

§ 6o O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, 
pro rata dia, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês. 

§7*0 valor do montante do estorno será lançado como estorno de crédito. 
§ 8° Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o § 2° do Artigo 

49, o saldo remanescente do crédito será estornado. 

Seção V 
Da transferencia do crédito 

ART. 55. Os saldos credores acumulados, a partir de 16 de setembro de 1996, por 
estabelecimentos que realizem operações e prestações de exportação para o exterior, podem ser, na 
proporção que essas saídas representem do total das saídas realizadas por estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer outro estabelecimento de sua propriedade 
neste Estado; 

II - havendo ainda saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros 
contribuintes deste Estado, mediante prévia manifestação do Fisco, conforme dispuser o 
regulamento. 

ART. 56. Os demais saldos credores acumulados a partir da data de vigência desta Lei 
poderão também ser transferidos pelo sujeito passivo para qualquer estabelecimento de sua 
propriedade neste Estado, ou para outros contribuintes aqui sediados, mediante prévia manifestação do 
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Secretário da Fazenda eom base em parecer técnico emitido peio órgão tazendário competente, 
contorme dispuseroreguiamcnto. 

Évedadaadevoiuçáo de crédito paraa origem ott asna retransterência para 
terceiro. 

CAPÍTULOS 
DO ACOLHIMENTO DO ICMS 

Seçãol 
DaIbrn^aedos prazos 

Os prazos tixados na iegisiação serão continuos,excinindo-seda sna contagem 
odiadeinicioe incinindo-seodevencimento. 

PARACRAEOÚNICO-Cs prazos só seiniciamon vencem emdia de expediente 
normai na repartição ondeocontribninte tenba domicilio tiscai. 

ART. 59. Qnandoo pagamento do iCMS estiver sujeito aregime de substituição 
tributária ou de diterimento, oreguiamento poderá dispor que oseurecoibimento sejateito 
independentemente do prazo de pagamento reiativo às operações normais do responsável. 

ART.^Oencerramento das atividades do contribuinte é adata pararecoibimento 
do iCMS, relativamente às mercadorias constantes do estoque tinal do estabelecimento. 

§ P N a bipótese deste Artigo,oiCMS aser recolbido será caiculado mediante aplicação, 
noquecouber,dasregrasdoArtigo32. 

§^Não existindo prazo determinado parao recolbimento do iCMS,oseu vencimento 
ocorre trinta dias após adataem que se considereosujeito passivo notificado do lançamento. 

Seção II 
Dos acréscimos moratórios 

ART.^LOpagamento espontâneo do imposto, tora dos prazos regulamentareseantes 
de qualquer procedimento do Fisco, ficará sujeito ao acréscimo moratório de 0,30%(trinta décimos 
por cento), ao dia de atraso atéolimite máximo de 21% (vinteeum por centos semprejuizoda 
atualização monetária,quando tbrocaso. 

ART.62. Os débitos fiscais do iCMS,quando não pagos na data de seu vencimento, serão 
acrescidos de juros de mora equivalentes à taxa reterenciai do Sistema Especial deLiquidaçãoe 
Custódia^SELiC-,acumulada mensalmente, ouaqualquer outra taxa que vierasubstitui-la. 

§I*Cs juros moratórioseas multas incidirãoapartirdo primeiro dia apósovencimento 
do débito. 

§2*Opercentual de juros de mora relativo ao mês, ou sua fração, em queopagamento 
estiver sendo etetuado seráde Í%(um porcento). 

§^Cdispostono^2^ aplica-se, inclusive, às bipóteses de pagamento parcelado. 
§^Para eteito da aplicação dos juros de mora previstos no caput, aSEFAZutilizaráa 

taxadivulgada pelo Banco Central do Brasil. 
§5*0 crédito tributário, inclusive o decorrente de multas, teráoseu vaior atualizado, 

exceto quando garantido pelo depósito do seu montante integral. 

Seção I I I 
DoPareeia^nento 

ART. 63.0scréditos tributários poderão ser pagos parceladamente,contbrme critérios 
fixados em regulamento. 

^ 
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CAPITULO VII 
DA RESTITUIÇÃO 

ART. 64. O ICMS indevidamente recolhido será restituído, no todo ou em parte, a 
requerimento do sujeito passivo. 

ART. 65. A restituição será autorizada pelo Secretário da Fazenda e somente será 
feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, 
estar por este expressamente autorizado a recebê-lo. 

§ 1° Formulado o pedido de restituição, e não tendo o Secretário da Fazenda deliberado a 
respeito no prazo de 90 (noventa dias), o contribuinte poderá compensar o valor pago indevidamente 
no período de apuração seguinte, salvo quanto aos recolhimentos decorrentes de Auto de Infração. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o 
contribuinte, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos 
lançados, devidamente atualizados, com o pagamento dos acréscimos legais cabíveis. 

ART. 66. A restituição total ou parcial do ICMS dá lugar à restituição, na mesma 
proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo se referentes a infrações de 
caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A importância a ser restituída será atualizada, observados os 
mesmos critérios aplicáveis à cobrança de crédito tributário. 

CAPITULO VIII 
DOS REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO 

ART. 67. Em casos peculiares e objetivando facilitar o cumprimento das obrigações 
tributárias, poder-se-á adotar regime especial de tributação, mediante prévia manifestação de órgão 
técnico fazendário. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Regime Especial de Tributação, para efeito deste Capítulo, é o 
que se caracteriza por qualquer tratamento diferenciado em relação às regras gerais de exigência do 
ICMS e de cumprimento das obrigações acessórias, sem que dele resulte desoneração da carga 
tributária. 

ART. 68. Os regimes especiais serão concedidos: 
I - através da celebração de acordo entre a Secretaria da Fazenda e o representante legal 

da empresa; 
II - com base no que se dispuser em regulamento, quando a situação peculiar abranger 

vários contribuintes ou responsáveis. 
§ 1° Fica proibida qualquer concessão de regime especial por meio de instrumento diverso 

dos indicados neste Artigo. 
§ 2° O regime especial concedido na forma do inciso I pode ser revogado a qualquer 

tempo, podendo ser rescindido isoladamente ou por ambas as partes. 
§ 3° Incorrerá em crime de responsabilidade o Secretário da Fazenda que celebrar 

Regime Especial de Tributação que resulte em desoneração de carga tributária, sem prejuízo de outras 
cominações legais. 

ART. 69. Incumbe às autoridades fiscais, atendendo às conveniências da administração 
fazendária, propor ao Secretário da Fazenda a reformulação ou revogação das concessões. 
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CAPÍTULOS 
D A S O B R I G A Ç ^ A C E S S ^ A S 

Seçãol 
Doeadas^^eotodoseoo^bumtes 

ART. 70. Os contribuintes definidos nesta Lei são obrigados a inscrever seus 
estabeieeintentos no Cadastro Gerai da Fazenda (CO^antes de iniciar as suas atividades, na 
fbm â como dispuser oreguiamento. 

SeçãoU 
Dasuspensãoeda cassação 

Os contribuintes terão suas inscrições suspensas do C.O.F.por ato especifico do 
Secretárioda Fazenda, medianteinstauração de processo administrativo comampio direito de 
defesa,quandopraticarem irreguiaridades fiscais, com asrespectivasiavraturasdeautos de 
infração, nasbipõtesesabaixo: 

I -fraudar ou aduiterar iivros ou documentos fiscais, bem como agiremconiuiocom 
o fimde iiudiroFisco, fugindo ao pagamento do iCMS ou retardando-o; 

U -confeccionar, utiiizar ou possuir notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes 
ou impressossemaautorizaçãodo Fisco; 

IU -reterenãorecoiberotCMSdesua responsabilidade, na bipótese de substituição 
tributária prevista na legislação. 

PARAGRAFO UNICO-Terãoaindasuspensasas inscrições, medianteainstauração de 
processo administrativo, com amplo direito de defesa, os contribuintes que praticarem de forma 
reiterada irreguiaridades fiscais, com as respectivas lavraturas de autos de infração, nas seguintes 
bipóteses: 

I -taita de exibição da documentação fiscal, quando solicitada pelas autoridades 
fazendárias competentes, salvo motivo justificado; 

U -negar ou deixar de fornecer nota fiscal ou documento equivalente relativoasaida 
de mercadoriaouprestaçãodeserviço; 

IU - receber ou estocar mercadoria sem a devida documentação fiscal ou com 
documentação fiscai inidônea. 

ART.72.AssuspensÕesprevistasno Artigoanterior não poderão ultrapassaroprazo de 
sessenta dias, aofim do qualdarse-áacassação da inscrição, na bipótese de nãoresolução das 
pendências pelo contribuinte. 

ART.73. Quando da suspcnsão,ocontribuinte deverá entregar, mediante notificação do 
Fisco, no prazo de cinco dias,adocumentação fiscal que Ibe será devolvida apósaregularização das 
pendências. 

§PAcassação implicará na inidoneidadedos documentosfiscais,repercutindona 
imediata irregularidade fiscal dos estoques remanescentese das mercadorias que estiverem em 
tránsito,que ficarão sujeitos á autuaçãoeretenção, apartirdadatadapublicaçãodo Atodo 
Secretárioda Fazenda no Diário Oficial do Estado. 

§2* Os titulares, sócios ou diretores de empresas cujas inscrições tenbam sido cassadas,e 
quevenbama participar de outra empresa, terão que resolver as pendências para posterior liberação 
da inscrição cadastral pelo Fisco. 

ART.74.A Secretaria da Fazenda poderá solicitar torça policial para recuperação de 
livrosedocumentos contábeis efiscais eestoques remanescentes das empresas suspensas ou 
cassadas, com abertura de inquérito policial de acordocom aLei Federal n* 8.Í37,de 27 de dezembro 
dei^O 
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Seção I I I 
Da documentação e da escrituração fiscal 

ART. 75. As pessoas definidas nesta Lei como contribuintes, quando da realização de 
operações relativas à circulação de mercadorias ou prestação de serviços, estão obrigadas à emissão 
de documentos fiscais próprios bem como ao cumprimento das demais obrigações acessórias previstas 
na legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A forma, modelo, série, emissão, registro e demais requisitos 
dos documentos fiscais serão disciplinados em regulamento. 

ART. 76. A impressão de documentos fiscais só poderá ser efetuada mediante autorização 
prévia da autoridade fazendária competente, na forma disposta em regulamento. 

ART. 77. Os contribuintes definidos nesta Lei deverão utilizar, para cada um dos 
estabelecimentos obrigados à inscrição, livros fiscais distintos, que servirão ao registro das operações 
e prestações que realizarem, ainda que isentas ou não tributadas, na forma disposta em regulamento. 

PARAGRAFO ÚNICO - O modelo, forma e prazo de escrituração e manutenção dos 
livros fiscais, bem como o cumprimento dos demais requisitos previstos, serão estabelecidos em 
regulamento. 

ART. 78. Os livros e os documentos que servirem de base à escrituração serão conservados 
durante o prazo de cinco anos para serem entregues ou exibidos à fiscalização, quando exigidos, 
ressalvado o disposto em regulamento. 

PARAGRAFO ÚNICO - Quando os livros e os documentos fiscais tiverem servido de 
base a levantamentos fiscais que motivaram a lavratura de auto de infração, deverão ser conservados 
até a solução definitiva do processo administrativo-tributário respectivo ou, se for o caso, até que 
ocorra a prescrição do crédito tributário decorrente das operações ou prestações a que se refiram. 

ART. 79. Considerar-se-á inidônea a documentação fiscal que não preencher os seus 
requisitos fundamentais de validade e eficácia ou for, comprovadamente, expedida com dolo, fraude 
ou simulação, conforme o disposto em regulamento. 

CAPÍTULO X 
DA FISCALIZAÇÃO 

Seção I 
Da competência 

ART. 80. A fiscalização do ICMS, inclusive a de natureza específica, compete à Secretaria 
da Fazenda. 

PARAGRAFO ÚNICO - Entre as atribuições específicas de fiscalização insere-se a 
competência para reter mercadorias, livros e documentos e lavrar autos de infração. 

Seção II 
Da ação fiscal 

ART. 81. A fiscalização será exercida sobre todos os sujeitos de obrigações tributárias 
previstas na legislação do ICMS, inclusive os que gozarem de isenção, forem imunes ou não estejam 
sujeitos ao pagamento do imposto. 

ART. 82. Mediante intimação escrita, são obrigados a exibir ou entregar, conforme o 
caso, mercadoria, documentos, livros, papéis ou arquivos eletrónicos, de natureza fiscal ou comercial 
relacionados com o ICMS, bem como prestar informações solicitadas pelo Fisco: 

/ 
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I - as pessoas inscritas ou obrigadas à inscrição no CG F. e todas as que tomarem 
parte em operações ou prestações relacionadas ao ICMS; 

I I - os serventuários da justiça; 
I I I - os servidores da administração pública estadual, direta e indireta, inclusive suas 

autarquias e fundações; 
IV - os bancos e demais instituições financeiras e as empresas seguradoras; 
V - os síndicos, comissários, liquidantes e inventariantes; 
VI - os leiloeiros, corretores e despachantes; 
VII - os armazéns gerais; 
VIII - as empresas de administração de bens. 
§ 1° A obrigação prevista neste Artigo não abrange a prestação de informações relativas 

a fatos sobre os quais o informante esteja obrigado a guardar sigilo profissional. 
§ 2o As diligências necessárias à ação fiscal serão exercidas sobre documentos, papéis, 

livros e arquivos eletrónicos, de natureza comercial ou fiscal, sendo franqueados aos agentes doFisco 
os estabelecimentos, depósitos, dependências, arquivos, móveis e veículos, a qualquer hora do dia 
ou da noite, se estiverem em funcionamento. 

ART. 83. A recusa por parte do contribuinte ou responsável, da apresentação de livros, 
documentos, papéis e arquivos eletrónicos necessários à ação fiscal, ensejará ao agente do Fisco o 
lacre dos móveis e arquivos onde presumivelmente se encontrem tais elementos, exigindo-se, para 
tanto, lavratura de termo com indicação dos motivos que levaram a esse procedimento, do qual será 
entregue uma cópia ao contribuinte ou responsável. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Configurada a hipótese prevista neste Artigo, o setor 
competente da SEFAZ providenciará, de imediato, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado 
(PGE), medidas judiciais com vistas à exibição dos livros, documentos, papéis e arquivos eletrónicos 
omitidos, sem prejuízo da lavratura de auto de infração por embaraço à fiscalização. 

ART. 84. Os agentes do Fisco, quando vítimas de desacato ou da manifestação de 
embaraço ao exercício de suas fiinções ou quando, de qualquer forma, se fizer necessário a efetivação 
de medida prevista na legislação tributária, poderão solicitar o auxílio da autoridade policial a fim 
de que as diligências pretendidas possam ser consumadas. 

Seção I I I 
Das diligências especiais 

ART. 85. Quando, através dos elementos apresentados pela pessoa fiscalizada, não se 
apurar convenientemente o movimento do estabelecimento, colher-se-ão os elementos necessários 
através de livros, documentos, papéis ou arquivos eletrónicos de outros estabelecimentos que com o 
fiscalizado transacionaram, assim como nos despachos, nos livros, documentos, papéis ou arquivos 
eletrónicos de transportadores, suas estações ou agências, ou em outras fontes subsidiárias. 

ART. 86. Mediante ato do Secretário da Fazenda, quaisquer diligências de fiscalização 
poderão ser repetidas, em relação a um mesmo fato ou período de tempo, enquanto não atingido 
pela decadência o direito de lançar o ICMS ou de impor a penalidade. 

§ 1° A decadência prevista neste Artigo não prevalecerá nos casos de dolo, fraude ou 
simulação. 

§ 2° As disposições deste Artigo aplicam-se, inclusive, aos casos em que o ICMS 
correspondente já tenha sido lançado e arrecadado. 

Seção IV 
Do desenvolvimento da ação fiscal 
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ART. 87. Antes de qualquer diligência de fiscalização, os agentes do Fisco exibirão ao 
contribuinte, ou a seu preposto, identidade ftincional que os credencie ao exercício da ação fiscal. 

ART. 88. As ações fiscais começarão com a lavratura do Termo de Início de Fiscalização, 
do qual constará a identificação: 

I - do ato designatório; 
I I - do projeto de fiscalização; 
I I I - do contribuinte; 
IV - da hora e data do início do procedimento; 
V - de livros, documentos e arquivos eletrónicos necessários à ação fiscal, e do prazo em 

que estes deverão ser apresentados. 
§ I o Lavrado o Termo de Início de Fiscalização, os agentes do Fisco terão o prazo de 

sessenta dias para a conclusão dos trabalhos, contados da data da ciência do sujeito passivo, 
prorrogável esse prazo por trinta dias, a critério da autoridade que determinou a ação fiscal, desde que 
o sujeito passivo seja devidamente cientificado. 

§ 2 o Esgotados os prazos previstos no parágrafo anterior, sem que o sujeito passivo seja 
cientificado da prorrogação ou da conclusão dos trabalhos, conforme o caso, será obrigatoriamente 
emitido novo ato designatório para o reinício da ação fiscal. 

ART. 89. Encerrados os trabalhos, será lavrado o Termo de Conclusão de Fiscalização, 
no qual, dentre outras indicações, serão mencionados o período fiscalizado, a situação do contribuinte 
perante as exigências legais e, se lavrado auto de infração, os elementos que o identifiquem. 

ART. 90. Quando os termos de fiscalização corresponderem a mais de uma autuação, 
tirar-se-ão quantas cópias forem necessárias para acompanhar os respectivos autos de infração. 

ART. 91. E dispensável a lavratura de termos de início e de conclusão de fiscalização nos 
casos de: 

I - auto de infração com retenção de mercadorias em trânsito ou depositadas em 
situação irregular; 

II - auto de infração lavrado por funcionário no exercício de fiscalização de 
mercadorias em trânsito; 

I I I - atraso de recolhimento; 
IV - descumprimento de obrigações acessórias; 
V - falta de recolhimento em decorrência de não escrituração de documento fiscal; 
VI - funcionamento irregular de equipamento fiscal; 
VII - procedimento relativo à baixa do contribuinte no CGF, nas hipóteses previstas 

em regulamento. 
VIII - saída de mercadoria ou prestação de serviço desacompanhadas de documento fiscal 

ou, quando emitido, com valor deliberadamente inferior ao preço real da operação ou prestação. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto no inciso VIII deste Artigo somente se aplicará 

aos casos em que houver declaração formal emitida pelo detentor ou possuidor da mercadoria, 
responsabilizando o contribuinte pela irregularidade fiscal praticada. 

Seção V 
Do levantamento fiscal 

ART. 92. O movimento real tributável, realizado pelo estabelecimento em determinado 
período, poderá ser apurado através de levantamento fiscal em que serão considerados o valor de 
entradas e saídas de mercadorias, o dos estoques inicial e final, as despesas, outros encargos e lucros 
do estabelecimento, inclusive levantamento unitário com identificação das mercadorias e outros 
elementos informativos. 
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^P.Na apuração do movimento reai tributãvoi poderão serapiieadosooefioientes 
médios de iuero bruto oude vaior agregadoede preços unitários, oonsideradasaatividadeeeonômioa, 
aioealizaçãoe a categoria do estabelecimento. 

§2*. Constituem elementos subsidiários para ocálculo daproduçãoecorrespondente 
cobrança do iCMS devido por empresa industriai,ovalor,aquantidade eorendimento da matéria-
prima ou dos produtos intermediários empregados na industrialização,e dos demais componentes do 
custo de produção, assim como as variações de estoques de matérias-primas e de produtos 
intermediários. 

§3^Cagente do Fisco, por ato designatório da autoridade competente, poderá ievantar 
a omissão de receita do contribuinte, tomando por baseaditerença entre o movimento diário do 
caixa,de outros documentos comprobatórios de saidaseosomatório dos vaiores constantes dos 
documentos tiscais emitidos no dia, para eteito dedeterminaçãodecálculodoiCMS. 

^^Concretizadaabipótese de omissão detinida no parágratbanterior,oFisco deverá 
aplicar sobreomontante do periodo anaiisadoopercentuai de omissão de receita do dia em que toi 
etetuado o levantamento tiscai, paraeteito de arbitramento mensal ou anual. 

§5^Nos casos defraude comprovada na emissão de documentos tiscais,adulterados 
quanto ao seu conteúdo, bem como apráticade preço deliberadamente interior ao valor real, 
deveráoFisco identiticaropercentualdeomissãode receita entreo vaior reaidaoperaçãoeo 
declaradoà SEFAZ. 

identiticadoopercentualde omissão na bipótese do parágrafo anterior,oFisco 
deverá aplicá-lo sobreo montante das saidas declaradas nos documentos fiscais emitidos, podendo 
alcançara todosde um mesmo modelo e série constantes nas autorizações de impressão de 
documentos fiscais. 

§ ^ .Na bipótese defraudede documentos fiscais impressossem aautorizaçãoda 
SEFAZ, deverá ser arbitrado ovalor do ICMS não recolbido, tendo como base de cálculo amédia 
aritmética dos valores constantes dos documentos fiscais emitidos, multiplicada pela quantidade de 
documentos compreendidos entreonúmero inicial detodaasequénciaimpressaeomaior número 
de emissão identificado. 

§8^Cdisposto neste Artigo aplica-se, no que couber, às prestações de serviços. 
ART. 93.Todososdocumentosoupapéis, livros, inclusivearquivoseletrónicosque 

serviram de baseàação fiscal devem ser mencionados em intbrmação complementar ou anexados ao 
auto de infração, respeitadaaindisponibilidadedos originais, se tbrocaso. 

PARÁCRAFC ÚNICCDCs anexos utilizados no levantamentode que resuitar 
autuação deverão ser entregues mediante cópia ao contribuinte, juntamente com as vias 
correspondentes ao auto de infraçãoeTermode Conclusãode Fiscalização que Ibes couber. 

Seçãol 
Das disposições gerais sobre fiscalização 

ART.94. Sempre que tor identificada infraçãoadispositivodalegislaçãotributária,o 
agente do Fisco deverá adotar as providências legais acautelatórias aos interesses do Estado, e, setor 
ocaso, promover aautuação do infrator,sobpenade responsabilidade por omissão ao cumprimento 
do dever. 

PARÁCRAFC ÚNICC-Quandoda constituição do crédito tributário através de 
lançamento em auto de infração que venbaaser julgado nulo ou extinto, pelo órgão de julgamento 
administrativo, em razão de desidia, abuso de autoridade ou manitesta inobservância às normas 
legais,o servidor poderárespondera processo administrativo com vistasà apuração da 
responsabilidade fitncional. 
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ART. 95. Os agentes do Fisco não deverão apor "visto" em documentos que devam 
acompanhar mercadorias sem que estas estejam em sua presença e sob sua imediata fiscalização. 

ART. 96. Nos casos de prática reiterada de desrespeito à legislação com vistas ao 
descumprimento de obrigação tributária, é facultado ao Secretário da Fazenda aplicar ao contribuinte 
faltoso regime especial de fiscalização e controle, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, que 
compreenderá o seguinte: 

I - execução, pelo órgão competente, em caráter prioritário, de todos os débitos fiscais; 
I I - fixação de prazo especial e sumário para recolhimento dos tributos devidos; 
I I I - manutenção de agente ou grupo fiscal, em constante rodízio, com o fim de 

acompanhar todas as operações ou negócios do contribuinte faltoso, no estabelecimento ou fora dele, 
a qualquer hora do dia e da noite, durante o período fixado no ato que instituir o regime especial; 

FV - cancelamento de todos os benefícios fiscais de que, porventura, goze o contribuinte 
faltoso. 

V - recolhimento antecipado do ICMS incidente sobre as operações e prestações internas 
e interestaduais. 

§ 1° Relativamente ao inciso V deste Artigo, a base de cálculo será o montante 
correspondente ao valor da operação ou da prestação, nele incluídos o IPI, quando incidente, e demais 
despesas debitadas ao adquirente, acrescido do percentual de agregação previsto em regulamento. 

§ 2o Na hipótese do parágrafo primeiro, o ICMS a ser recolhido será a diferença entre o 
valor resultante da aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo definida no parágrafo anterior 
e o crédito destacado na documentação fiscal de origem. 

CAPITULO XI 
DA RETENÇÃO DE MERCADORIAS EM SITUAÇÃO IRREGULAR 

Seção I 
Do conceito de mercadoria em situação fiscal irregular 

ART. 97. Entende-se por mercadorias em situação fiscal irregular aquelas que, em 
depósito ou em trânsito, forem encontradas desacompanhadas de documentação fiscal própria ou, 
quando esta existir, destinadas a contribuinte não identificado ou excluído do CGF ou, ainda, sendo 
esta inidônea, na forma do Artigo 76. 

ART. 98. Sempre que forem encontradas mercadorias em situação fiscal irregular, na 
forma como define o Artigo anterior, excetuando-se aquelas desacompanhadas de documenção fiscal 
própria, deverão os agentes do Fisco retê-las para fins de averiguação quanto à sua origem ou destino. 

ART. 99. Se da averiguação a que se refere o Artigo anterior resultar a possibilidade de 
legalização das mercadorias e desde que, atendida essa hipótese, fique assegurado o crédito tributário 
respectivo, o agente do Fisco colaborará, no que legalmente lhe couber, para que as mesmas sejam 
restituídas ao depósito ou à circulação. 

Seção II 
Da retenção de mercadorias em situação irregular 

ART. 100. Esgotadas as hipóteses de legalização das mercadorias retidas para averiguação, 
ou quando ficar evidenciado o propósito de fraude por parte do condutor ou depositário, será lavrado 
o competente auto de infração. 

ART. 101. Esgotadas as hipóteses de legalização das mercadorias retidas para averiguação 
ou quando ficar evidenciado o propósito de fraude por parte do condutor ou depositário ou, ainda, 
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quando as mercadorias estiverem desacompanhadas de documentação fiscal, será lavrado o 
competente auto de infração. 

PARAGRAFO ÚNICO - Deverão ser igualmente objeto de retenção as mercadorias que 
forem encontradas ou sendo entregues em local diverso do indicado na documentação fiscal, bem 
como aquelas que constituam prova material de infração à legislação tributária. 

ART. 102. Ficam também sujeitos à retenção, isoladamente ou em conjunto com as 
mercadorias em situação irregular, os documentos fiscais que se prestem a comprovar a infração 
cometida ou a instruir processo administrativo-tributário. 

PARAGRAFO ÚNICO - Havendo retenção de documentos fiscais, o agente do Fisco 
entregará ao contribuinte ou responsável uma ressalva, na forma como se dispuser em regulamento. 

ART. 103. Qualquer pessoa que detiver ou conduzir mercadorias ou documentos em 
situação fiscal irregular poderá ser intimada pela autoridade competente a apresentá-los ao Fisco, 
no prazo que lhe for assinalado. 

PARAGRAFO ÚNICO - O não atendimento à intimação de que trata este Artigo ensejará 
à autoridade fazendária competente requerer as providências necessárias à busca e retenção das 
mercadorias e dos documentos. 

Seção I I I 
Da guarda e do depósito das mercadorias retidas 

ART. 104. Ficam sob a guarda e proteção do Estado as mercadorias retidas, a partir do 
momento em que o agente fazendário exercitar os atos de sua competência. 

§ I o Quando no local da retenção não existir acomodação adequada, deverá o agente do 
Fisco, quando for o caso, promover o deslocamento das mercadorias para instalações que ofereçam 
condições de guarda e segurança. 

§ 2° Na falta de local público adequado à acomodação das mercadorias, a autoridade 
fazendária poderá nomear o condutor, o destinatário ou o remetente, se pessoa cadastrada na SEFAZ 
e idónea, como fiel depositário, competindo a esta total responsabilidade pelas mercadorias. 

§ 3° O depositário responderá, nesta e noutras hipóteses, pelos prejuízos que, por dolo ou 
culpa, causar à Fazenda Pública ou a terceiros, em razão do desvio, perecimento ou avaria das 
mercadorias que estiverem sob sua guarda. 

ART. 105. O servidor fazendário que retiver ou exercer a guarda de mercadorias 
apreendidas, para salvaguardar direitos do Fisco ou de terceiros, emitirá certificado de guarda de 
mercadorias, conforme se dispuser em regulamento. 

ART. 106. O agente do Fisco que promover a retenção não encaminhará a depósito em 
órgão fazendário as mercadorias que: 

I - pelo seu grau de perecibilidade, sujeitem-se a deterioração, se não acondicionadas 
adequadamente; 

II - por seu porte ou volume, não possam ser depositadas em órgãos fazendários ou 
quando estes estiverem impossibilitados de acolhê-las. 

ART. 107. Consumada a hipótese prevista no Artigo anterior, a guarda e o depósito das 
mercadorias retidas poderão ser confiados, por indicação do autuado, a terceiro, desde que contribuinte 
devidamente inscrito no CGF, na forma como disposta em regulamento. 

PARAGRAFO ÚNICO - Com vistas a acautelar os interesses do Fisco, na hipótese do 
caput, será exigido como garantia do ICMS, da multa e dos demais acréscimos legais, fiança idónea, 
com a devida anuência da autoridade fazendária, ou depósito do valor correspondente. 

ART. 108. No caso de falência ou concordata do fiador, deverá o autuado, no prazo de 
cinco dias, contados da data de publicação da sentença que determinar aquelas providências 
judiciais, oferecer nova fiança. 

r 
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PA^GRAFOÚ^CO-Semdhan^spmvidêndas deverão 
queofiado^de fr^oudedird^ vieraence^ar as afinidades empresaria 

ART. 109. Exduem-se da massa falida ou do patrimônio do eoneordatário as mer̂ ^ 
de terceiros, refidasesubmefidasàsua guarda. 

PARAGRAFOI^CO-Configurado qualquer dos proeedimentosjudieiaisprevistos 
nesta seção, as mercadorias serão removidas para outro locai, a requerimento da autoridade 
competente. 

Seção IV 
Da iteração das mercadorias 

ART. 110. Asmercadorias retidas poderão serliberadasantes dojulgamentodo 
processo, por requerimentodointeressadoeacritériodaautoridade tazendãria, mediante qualquer 
dos seguintes procedimentos: 

I -pronto pagamento do crédito tributário; 
I I -depósito integral do crédito tributário; 
I I I -fiança idónea. 
PARAGRAFO ÚN1GO - Entende-se por crédito tributário, o somátorio dos valores 

correspondentesaoiGMS,multa,jurosedemaisacréscimos legais,bemcomoaatualização monetária, 
quando tbrocaso. 

ART.III-Aliberação de mercadorias retidas, em qualquer caso, somente poderá ocorrer 
mediante determinação expressa da autoridade tazendária competente. 

SeçãoV 
Da restituição ou conversão do depósito em renda 

ART. 112. Esgotadas as instâncias administrativas, contorme decisão final dada ao 
processo,odcpósito em garantia, de que trataoincisoii do ArtigollO, subordinar-se-á aos seguintes 
procedimentos: 

1 - se absolutória a decisão, será restituido o depósito, corrigido monetariamente, 
mediante comunicaçãoàparte interessada; 

11-se condenatóriaadecisão,proceder-se-áconversãodovalordodepósitoemrenda,de 
modoaatenderconvenientementeacondenação. 

§ P Sendo o valor do depósito superior ao daobrigação, a diferença tavorável ao 
depositante ser-lbe-á restituída, corrigida monetariamente. 

§2*0 contribuinte ou responsável deverá ser intimado, qualquer que sejaoresultado do 
julgamento. 

CAPITULO XII 
DO PROCEDIMENTO ADM1N1STRAT1VO,DAREST1TU1ÇÃO 
OUPERDA,DOLE1LÃO^DADOAÇÃOEDA1NC1NERAÇÃO 

DEMERCADORIAS RETIDAS 

Seçãol 
Da restituição ou perda das mercadorias detidas 

^ 

^ 
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ART. 113. Intimado da decisão final do processo administrativo relativo à retenção, o 
contribuinte ou responsável terá, a partir da intimação, o prazo de 60 (sessenta) dias para, querendo, 
providenciar a liberação das mercadorias, na forma como dispuser o regulamento. 

§ 1° Findo o prazo de que trata o caput e não havendo qualquer manifestação do 
contribuinte ou responsável, as mercadorias serão consideradas abandonadas, podendo ser leiloadas ou 
doadas, a critério da autoridade fazendária, conforme o que dispuser o regulamento. 

§ 2° Antes da realização do leilão ou da doação das mercadorias retidas, será estimado o 
seu valor através de avaliação administrativa. 

§ 3° Realizado o leilão ou a doação, sendo o crédito tributário: 
I - inferior ao valor da arrematação ou avaliação, em caso de doação, a diferença apurada 

será restituída ao contribuinte; 
I I - superior ao valor da arrematação ou avaliação, em caso de doação, a diferença 

apurada não será inscrita na Dívida Ativa ou, já estando inscrito o crédito tributário, será efetivado o 
seu cancelamento; 

§ 4° Não serão submetidas a leilão ou doação as mercadorias retidas que, através de laudo 
competente, forem tidas como falsificadas, adulteradas ou deterioradas, caso em que ficarão sujeitas a 
processo de incineração ou inutilização. 

§ 5° Na hipótese do parágrafo anterior, os créditos tributários correspondentes serão 
cancelados. 

Seção II 
Do procedimento administrativo do leilão 
e da doação de mercadorias abandonadas 

ART. 114. O leilão ou a doação de mercadorias consideradas abandonadas, nos termos do 
§ 1° do Artigo 113, será sempre precedido de publicação de edital. 

ART. 115. A designação do avaliador não poderá recair na pessoa do agente do Fisco que 
tiver participado da retenção das mercadorias. 

ART. 116. O regulamento disporá sobre as normas procedimentais relativas a esta Seção. 

CAPITULO XIII 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Seção I 
. Das infrações 

ART. 117. Infração é toda ação ou omissão, voluntária ou não, praticada por qualquer 
pessoa, que resulte em inobservância de norma estabelecida pela legislação pertinente ao ICMS. 

ART. 118. Não haverá definição de infração, nem cominação de penalidade sem expressa 
previsão em Lei. 

ART. 119. As infrações serão apuradas de acordo com as formalidades processuais 
específicas, aplicando-se as penalidades respectivas, por intermédio da competente autuação, salvo nos 
casos de atraso de recolhimento de crédito declarado pelo contribuinte, em documento que formalizar o 
cumprimento de obrigação acessória. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão aplicadas às infrações da legislação do ICMS as seguintes 
penalidades, isoladas ou cumulativamente: 

I - multa; 
I I - sujeição a regime de fiscalização; 

k 
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UI -cancdamento de b í f i d o s fiscais 
IV Delação de regime especa pampas 

eserituraçào de bvros fiseais. 
ART.I2^ As multas serão oaiedadastomando-seporbase: 
I -ovaiordoiOMS; 
II -ovaior da operação ou da prestação; 
III - o vaior da Umdade Fiseai de Referêneta(UFiR) ou qualquer outro mdiee adotada 

paraaeobrançade tributos federais. 

Seção II 
Da responsabilidade 

ART. 121. Saivo disposição expressa em eontrãrio,arespousabiiidade por iufraçõesà 
iegisiação tributária independe da intenção do agente ou do responsáveiedaetetividade, natureza 
eextensão dos efeitos do ato. 

ART.122. Respondem peia infração, conjunta ou isoladamente, todos os que, de qualquer 
forma, concorram paraa sua prática ou dela se beneticiem. 

Seção 111 
Das penalidades 

ART. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seguintes 
penalidades, semprejuizodopagamentodo imposto,quando tbrocaso: 

I -com relação ao recolbimento do ICMS: 
a) fraudar livros ou documentos tiscais ou utilizá-los nessa condição, para iludiroFiscoe 

frigir ao pagamento do imposto: multa equivalentea3(três) vezesovalor do imposto; 
vagirem conluio, tentando, de qualquer modo, impedir ou retardar oconbecimentoda 

ocorrência do tato gerador, pela autoridade fazendária, de modoareduziroimposto devido, evitar ou 
postergaroseu pagamento: multa equivalentea3(três)vezesovalor do imposto; 

e) faltaderecolbimentodo imposto, no todo ou em parte, na fbrmaenos prazos 
regulamentares, em todos os casos não compreendidos nas alíneas "d"e"e" deste inciso: multa 
equivalenteaÍ(uma)vezovalor do imposto; 

d) falta de recolbimento, no todo ou em parte, na tbrma enos prazos regulamentares, 
quando as operações, as prestaçõeseoimpostoarecolber estiverem regularmente escriturados: multa 
equivalentea50%(cinquenta por cento)do imposto devido; 

e) faltade recolbimento, no todo ou em parte, do imposto de responsabilidade do 
contribuinte substituto que bouver retido: multa equivalentea3(três) vezesovalor do imposto retido 
enão recolbido; 

f^deixarderetero imposto nas bipótesesde substituição tributária previstas na 
legislação: multa equivalentea2 (duas)vezesovalor do imposto não retido; 

g) omitir documentos ou informações, necessários àfixação do imposto a serrecoibido 
em determinado período, quando sujeito ao recolbimento do tributo na forma prevista no Artigo 39: 
multaequivaienteai(uma) vezo valor do imposto não recolbido em decorrência da omissão; 

^simular saida para outra unidade da Federação de mercadoria efetivamente internada no 
território cearense: multa equivalentea20%(vinte por cento)do valordaoperação; 

i) internar no território cearense mercadoria indicada como em transito para outra umdade 
da Federação: multa equivalente a40% (quarenta por cento^do valor da operação; 

^simular saída de mercadoria paraoexterior, inclusive através de empresa comercial 
exportadora ou trading companie: multa equivalentea50%(cinquenta por cento)do valor da operação; 

^ 
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I I - com relação ao crédito do ICMS: 
a) crédito indevido, assim considerado todo aquele escriturado na conta gráfica do ICMS 

em desacordo com a Artigo 53, bem como o decorrente da não realização de estorno, nos casos 
previstos no Artigo 54: multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédito indevidamente 
aproveitado; 

b) aproveitamento antecipado de crédito: multa equivalente a uma vez o seu valor; 
c) registro antecipado de crédito, quando não tenha havido o seu aproveitamento por 

antecipação: multa equivalente a 10 % (dez por cento) do valor do crédito antecipadamente 
registrado; 

d) transferência de crédito nos casos não previstos na legislação, ou sem atender às 
exigências nela estabelecidas, ou, ainda, em montante superior aos limites permitidos: multa 
equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédito irregularmente transferido; 

e) crédito indevido proveniente da hipótese de transferência prevista na alínea anterior: 
multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédito recebido. 

I I I - relativamente à documentação e à escrituração:. 
a) entregar, remeter, transportar, receber, estocar ou depositar mercadorias e prestação ou 

utilização de serviço sem documentação fiscal ou sendo esta inidônea: multa equivalente a 40% 
(quarenta por cento) do valor da operação ou da prestação; 

b) deixar de emitir documento fiscal: multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do 
valor da operação ou da prestação; 

c) emitir documento fiscal em modelo ou série que não seja o legalmente exigido para a 
operação ou prestação: multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da operação ou da 
prestação; 

d) emitir documento fiscal para contribuinte não identificado: multa equivalente a 20 % 
(vinte por cento) do valor da operação ou prestação; 

e) emitir documento fiscal com preço da mercadoria ou do serviço deliberadamente 
inferior ao que alcançaria, na mesma época, mercadoria ou serviço similar, no mercado do 
domicílio do emitente, sem motivo devidamente justificado: multa equivalente a 02 (duas vezes) o 
valor do imposto devido; 

f) promover saída de mercadoria ou prestação de serviço com documento fiscal já 
utilizado em operação ou prestação anteriores: multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do 
valor da operação ou da prestação; 

g) deixar de escriturar, no livro fiscal próprio para registro de entradas, de documento fiscal 
relativo à operação ou prestação também não lançada na contabilidade do infrator: multa equivalente a 
uma vez o valor do imposto, ficando a penalidade reduzida a 20 (vinte) UFIR, se comprovado o 
competente lançamento contábil do aludido documento; 

h) emitir nota fiscal nas hipóteses de retomo simulado de mercadoria não efetivamente 
remetida para depósito fechado próprio do remetente ou em quantidades superiores ou inferiores às 
remetidas: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do referido documento; 

i) deixar de escriturar, quando obrigado à escrita fiscal, no livro próprio para registro de 
saídas, dentro do período de apuração do imposto, documento fiscal de operações ou prestações neste 
realizadas: multa equivalente a 1 (uma) vez o valor do imposto; 

j) entregar ou remeter mercadoria depositada por terceiros a pessoa diversa do 
depositante, quando este não tenha emitido o documento fiscal correspondente: multa equivalente a 
40% (quarenta por cento) do valor da operação. 

k) entregar, remeter, transportar ou receber mercadorias destinados a contribuintes 
baixados do C.G.F.: multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da operação; 

1) transportar mercadorias em quantidade maior ou menor que a descrita no documento 
fiscal: multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da operação; 
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IV -rdafivame^aimp^sosedocumemos fiscais 
^^ tade aposição do sdo fisoai de autenfioidade no oonespondente documento pdo 

estabeiecimento gráfico, conforme estabeiecidoem Autorização para impressão de Documentos 
Fiscais AiD^muÍtaequivaÍentea50(cinquenta)UFiRpor documento irreguiar; 

^efetuaroestabeiecimento gráfico aposição indevida de seio fiscai de autenticidade em 
documentofiscai autorizado através de AiDF:muitaequivaientea ÍO(dez)UFiRpor documento 
irreguiar; 

^deixar de comunicar ao Fisco de irreguiaridadequedeveriatersidoconstatadana 
conferenciados documentos peio contribuinte: muita equivaienteÍ80(centoeoitenta)UFiR por 
AiDF; 

d) extraviar seiofiscaide autenticidade peio estabeiecimentográficooutransportador: 
muttaequivaientea iOO (cem) UFiRpor seio, sem prejuizoda instauração de processo 
administrativo peia SEFAZ, para fins de suspensão ou cassação do credenciamento, quando se tratar 
de estabeiecimento gráfico; 

e) deixaroestabeiecimento gráfico credenciado de devoiveráSEFAZ seio fiscaide 
autenticidade inutilizado: muita equivalentea 50 (cinquenta) UFiRpor unidade inutilizadaenão 
devolvida; 

f) imprimir selos fiscais sem autorização do Fisco, fora das especificações técnicas, em 
paralelo,ouemquantidadesuperioráprevistaem documento autorizativo: multa equivalentes 
(noventa) UFiR por selo, nunca inferiorai^OOO (dezoito mil) UFIR, sem prejuízo da suspensão ou 
cassação do credenciamento; 

g) deixaroestabelecimento gráfico credenciadoàconfecção dedocumentos fiscais de 
adotar as medidas de segurançarelativasapessoal,produto, processoepatrimônio, na tbrma disposta 
em regulamento: multaequivalentea Í^00(ummil eoitocentas)UFiR; 

b)deixaroestabelecimento gráfico credenciadoácontecção de selos fiscais de adotar as 
medidas desegurançarelativasapessoal,produto, processoe patrimônio, na tbrmadispostaem 
regulamento: multa equivalenteaÍ^000(dezoito mil) UFiR; 

i) extravio de documento fiscal selado, inclusive tbrmulário continuo, pelo transportador: 
multa equivalentea90(noventa)UFiRpordocumento; 

j)deixaroestabelecimento gráfico credenciado de devolveràSEFAZ saldo deselos 
fiscais remanescentes: multa equivalenteaÍ80(centoeoitenta)UFiR por selo não devolvido; 

k) extravio de documento fiscal ou formulário continuo pelo contribuinte: multa 
correspondentea 40% (quarenta porcento) do valor arbitrado, ou, no caso da impossibilidade de 
arbitramento, multa equivaientea90(noventa) UFIR por documento extraviado; 

1) deixar o fabricante de selos fiscais ou o estabelecimento gráfico autorizado para 
contecção de documentos fiscais, de comunicar ao Fisco alteração contratual ou estatutária, no prazo 
estabelecidoem regulamento: multaequivalentea350(trezentasecmquenta) UFIR; 

m)deixaro contribuinte de entregar ao órgão fazendário competente, na tbrma e 
prazo regulamentares, a Guia informativa de Documentos Fiscais Emitidos ou Cancelados-
GIDEC-,ou documento queasubstitua: multa equivalenteai^O (cento e oitenta) UFIR por mês de 
atraso; 

n) omissão ou indicação incorretas de dados informados na CiDEC ou documento quea 
substitua: multa equivalentea^O (noventa) UFiR por documento. 

o) emitir documento fiscal com destaque do imposto em operações ou prestações 
isentas ou não tributadas, com vedação do destaque do imposto,enaquelascom redução de base de 
cálculo reiativamenteaparcela reduzida: multa equivalente a30% (trinta por cento)do valor da 
operação ou da prestação, salvo se ovalor do imposto destacado tiver sidorecolbidopelo 
emitente; 

^ 
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^fomece^ possuir ou con^cdonar para si ou para ou^mdoc^ 
muita equivaÍen^a05(oinoo)UFÍRpor documento; 

^ deixar documentosfiscais tora do estabeiecimento,semaprévia autorização da 
repartição competente: muita equivaienteaOÍ(uma)UFiR, por documento; 

V-reiativamenteaos iivros fiscais: 
a) atraso de escrituração dos iivros fiscais: muita equivaÍenteaÍO(dez)UFiR, por pertodo 

de apuração; 
^inexistência de iivro fiscai, quando exigido: muitaequivaÍentea90(noventa)UFiR, 

por iivro; 
c^utiiizaçãodeiivro fiscaÍsemautenticação,peiarepartiçãofiscaicompetente: muita 

equivaienteaÍO(dez)UFiR, por iivro; 
d) extravio, perda ou inutilização de iivro fiscai: muita equivaientea900 (novecentas) 

UFÍR, por iivro. 
e) taita de escrituraçãodo iivroRegistrode inventário: muita equivaientea90(noventa) 

UFiR,porperiodo; 
^deixarde registrar no iivro Registro de inventário mercadoria de que tenba posse, mas 

que pertença a terceiros, ou, ainda, mercadoria de sua propriedade em poder de terceiros: 
multaequivalentea 50(cinquenta)UFiR; 

VI -taitasrelativasáapresentaçãode intbrmaçòcseconômico-fiscais: 
a) deixar o contribuinte, na tbrma e prazos regulamentares, de entregar ao órgão 

tazendário competente os documentosaque esteja obrigadoaremeter, em decorrência da legislação: 
multaequivalenteaiO (dez) UFiRporoudocumento; 

b) deixar o contribuinte, na tbrmaeprazosregulamentares, deentregar ao órgão 
tazendário competente cópia do inventário de Mercadorias, cópia do Balanço, inclusive demonstração 
de Resultado do Exercício, Ficba informativa de ^ 
do iCMSDGiM-,ou documentos que venbamasubstitui-los: multa equivalentea450 (quatrocentas 
ecinquenta)UEIR por documento. 

VU -taltasrelativasaousoirregulardeequipamentode uso fiscal: 
a) omissão de documento de controle,bemcomosuaemissãoilegivel,dificultandoa 

identificação de seus registros, na tbrmaeprazosregulamentares: multa equivalentealóO(centoe 
sessenta) UEIR, por documento; 

b) utilizaçãode equipamento de uso fiscal sem adevidaautorizaçãodarepartição fiscal 
competente: multaequivaÍentea450(quatrocentasecinquenta)UEiR; 

c) utilizaçãode equipamentodeuso fiscal semafixação doatestadopadronizadode 
tnncionamento,ouestandoomesmo ilegivel: multa equivalentea40(quarenta)UEiR; 

d) utilização de equipamento de usofiscal deslacrado, com lacre violado ou irregular: 
multaequivalentea200(duzentas)UEiR; 

e) quebra de sequência do número de ordem da operação, do contador de reduções ou 
do contador de reinicio de operação: multaequivalenteaÍOO(cem)UEiR; 

t) transferência, a qualquer titulo, de equipamento de uso fiscal, de um estabelecimento 
para outro, ainda que do mesmo titular, sem observância das normas regulamentares: multa 
equivalente a Í50(centoecinquenta)UEIR; 

g) utilizar equipamento de uso fiscal com teclas, funções ou aplicativos vedados na 
legislação, inclusive interligadoacomputadorouaoutro periférico sem autorização do Eisco: multa 
equivalentea450(quatrocentasecinquenta) UEiR; 

b) emitir cupom emmáquina registradora autorizada comfins não fiscais: multa 
equivaÍentea200(duzentas)UEiR; 

i)omitir-seo credenciado ou seupreposto de bloquear fúnções,inclusive através de 
programação de sofî vare, cuja utilização esteja vedado pela legislação: multa equivalente a 450 
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(qua^ocen^ednqOema) UFIR sem prejuízo da mstauração de pmeessoadmmis^ivo,eo vista à 
suspensão ouoassação do eredeneiamento; 

^removeroeredeueiado ou seu preposto, dispositivo assegurador da inviolabilidade -
iaere- de equipamento de uso fiseai sem a autorização prévia do órgão competente, quando exigido 
peia iegisiação: muita equivaientea450(quatroeentaseeinquenta)UFiR, sem prejuízo da instauração 
de processo administrativo, com vistasãsuspensão ou cassação do credenciamento; 

k^deixar de comunicar ao Fiscoaaiteração ou desistência da utilização deequipamento 
de uso tiscai para emissão de documentos tiscais ou escrituração de iivros tiscais, nos prazos previstos 
na tegisiação: muitaequivaientea200(duzentas)UFiR; 

VUI-outrastaitas: 
a) taita de comunicação de qualquer ato registrado na Junta Comerciai que implique em 

alteração nos dados constantes do tormuiãrio de insc^ 
UFiR; 

b) taita de retomo, totai ou parciai, dentro dos prazos reguiamentares, do gado enviado 
para recurso de pasto ou para tins de exposição em outro Estado: muita equivaienteai(uma) vez o 
vaior do imposto, saivoaexistênciapréviade depósito, caso em que este serã convertido em renda; 

e)embaraçar,diticuÍtarouimpediraação tiscai por quaiquer meio ou torma, muita 
equivaienteai^OO (ummiieoitocentas)UFiR; 

d) taitas decorrentes apenas do não cumprimento das exigências de tbrmaiidades 
previstas na iegisiação, para as quais não baja penalidades especificas: muita de 40 (quarenta) 
UFiR; 

e) na bipótese deocontribuintepromoverorompimento do iacre previsto no Artigo 83: 
muita equivaientea^OOO (nove mii) UFiR; 

t) taita decorrente do não cumprimento das tbrmaiidades previstas em Termo de Acordo ou 
Termo de Credenciamento firmados comaSEF AZ: muita equivaienteat^OO (um miieduzentas) 
UFiR; 

g) romper tacre da SEFAZ, aposto peta fiscalização notrânsito demercadorias, sem 
prévia autorização da autoridade tazendária: muita equiva^^ 

§PConsidera-seextravioo desaparecimento, em quaiquer bipótese, de documento 
fiscai, tbrmuÍãriocontínuo,ou seio fiscai. 

§^Configuraseocorridaairreguiaridade,oextraviodedocumento fiscai, formula 
contínuo ou seio fiscal,excetoquandobouverasua apresentação ao Fisco no prazo regulamentar. 

§^Excepcionalmenteecom base em parecer técnico emitido por órgão tazendãrio,o 
Secretário da Fazenda, mediante despacbo fundamentado, poderã excluiraculpabilidade nos casos de 
extravio de documentos fiscaisetbrmulãrios contínuos, bem comooextravio, perda ou inutilização de 
livro fiscal. 

^ ^ N a b i p ó t e s e d a a t i n e a ^ d o i n c i s o iVdeste Artigo, casoodocumento fiscal 
extraviado seja nota fiscaide venda aconsumidoroubilbetedepassagcm,amulta aplicável será 
equivalentea 50(cinquenta) UFIR por documento. 

§^Naaplicaçãodaspenalidadesprevis^ 
deste Artigo,observar-se-áoseguinte: 

I -seocréditonão tiver sido aproveitado, no todo ou em parte,amulta será reduzida 
a20%(vinte por cento)do valor do crédito registrado, sem prejuízo da realização do seu estorno; 

U - se o crédito tiver sido parcialmente aproveitado, a multa será integral, mas 
somente incidirá sobreaparcela efetivamente utilizada, bipótese emque se exigirá: 

a) opagamento do ICMS que deixou de ser recolbido em razão do aproveitamento parcial 
do crédito; 

b) oestomo do crédito relativoàparcela não aproveitada. 
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V) 

§ 6° Na hipótese do inciso VII do caput deste Artigo, independentemente das penalidades 
nele previstas, o contribuinte ficará obrigado, no prazo assinalado para defesa do auto de infração, 
regularizar, junto à SEFAZ, a utilização de seu equipamento de uso fiscal ou adotar, em substituição a 
esta, a emissão de documento fiscal pertinente. 

§ 7° Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que o autuado tenha 
tomado as providências nele indicadas, o servidor fazendário adotará as seguintes providências: 

I - lavratura de termo de retenção do equipamento de uso fiscal em situação irregular; 
I I - representação ao Secretário da Fazenda para aplicar contra o autuado o regime 

especial de fiscalização previsto no Artigo 96 desta Lei. 
§ 8° Na hipótese de reincidência do disposto na alínea "c" do inciso VIII, a multa será 

aplicada em dobro a cada prazo estabelecido e não cumprido, de que tratam os Artigos 82 e 88 desta 
Lei. 

§ 9o Para efeito do disposto no inciso VII, entende-se como equipamento de uso fiscal todo 
aquele eletromecânico ou eletro-eletrônico utilizado na emissão de documentos fiscais acobertadores 
de operações ou prestações sujeitas à incidência do ICMS. 

§ 10. Na hipótese da alinea "1" do inciso III deste Artigo, a multa será aplicada sobre a 
quantidade excedente ou faltante. 

ART. 124. Continuarão sujeitos às multas previstas nas alíneas "c" e "e" do inciso I 
do Artigo anterior o contribuinte ou responsável que, por qualquer motivo, apenas recolher o imposto, 
salvo se, antes de qualquer procedimento fiscal, recolher os acréscimos moratórios previstos no Artigo 
61 desta Lei. 

ART. 125. O contribuinte ou responsável que procurar a repartição fiscal do Estado, antes 
de qualquer procedimento do Fisco, para sanar irregularidades verificadas no cumprimento das 
obrigações acessórias relacionadas com o ICMS, ficará a salvo da penalidade, desde que as 
irregularidades sejam sanadas no prazo de 10 (dez) dias. 

ART. 126. As multas calculadas na forma do inciso II do Artigo 120, quando relativas a 
operações ou prestações não tributadas ou contempladas com isenção incondicionada, serão 
substituídas pelo valor de 30 (trinta) UFIR, salvo se da aplicação deste critério resultar importância 
superior à que decorreria da adoção daquele. 

PARAGRAFO ÚNICO - O disposto neste Artigo não se aplica à hipótese prevista na 
alínea "o" do inciso IV do Artigo 123. 

Seção IV 
Dos descontos no pagamento de multas 

ART. 127. Haverá os seguintes descontos no pagamento da multa, desde que recolhida 
com o principal, se este houver: 

I - de 50% (cinquenta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, 
expressamente, à defesa e pagar a multa no prazo desta; 

I I - de 30% (trinta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, 
expressamente, ao recurso para o Conselho de Recursos Tributários, desde que pague a multa no 
prazo deste; 

III - de 20% (vinte por cento) se o contribuinte ou responsável recolher a multa no prazo 
de liquidação fixado na intimação da decisão condenatória do Conselho de Recursos Tributários. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese do pagamento do débito através da modalidade de 
parcelamento, a aplicação dos descontos será feita na forma abaixo especificada: 

l - quando o devedor renunciar, expressamente, à impugnação e requerer o 
parcelamento, pagando a primeira prestação no prazo regulamentar: 

a) 50% (cinquenta por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado; 
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b) 40% (quarenta por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente 
aos parcelamentos realizados até o limite de 6 (seis) parcelas; 

c) 30% (trinta por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados até o limite de 12 (doze) parcelas; 

I I - quando o contribuinte renunciar expressamente ao recurso perante o Conselho de 
Recursos Tributários e requerer parcelamento, pagando a primeira prestação no prazo regulamentar: 

a) 30% (trinta por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado; 
b) 20% (vinte por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 

parcelamentos realizados até o limite de 6 (seis) parcelas; 
c) 10% (dez por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 

parcelamentos realizados até o limite de 12 (doze) parcelas; 
I I I - quando, esgotadas as instâncias administrativas, o contribuinte requerer o benefício e 

pagar a primeira prestação no prazo de liquidação fixado na intimação da decisão condenatória do 
Conselho de Recursos Tributários: 

a) 20% (vinte por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado; 
b) 10% (dez por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 

parcelamentos realizados até o limite de 6 (seis) parcelas; 
c) 5% (cinco por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 

parcelamentos realizados até o limite de 12 (doze) parcelas. 

CAPITULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 128. E assegurado ao sujeito passivo, por si ou por suas entidades representativas, o 
direito de consulta sobre a aplicação da legislação relativa aos tributos de competência impositiva 
estadual, como se dispuser em regulamento. 

ART. 129. Não será aplicado selo fiscal de trânsito nos documentos fiscais de pequeno 
valor económico, bem como naqueles acobertadores de operações ou prestações de serviços, conforme 
o disposto em regulamento. 

ART. 130. O Estado do Ceará deverá prestar assistência judicial ao servidor do Grupo 
Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TAF) da Secretaria da Fazenda, quando este for 
parte em ações decorrentes do exercício do cargo, na forma disposta em regulamento. 

ART. 131. Os servidores a que se refere o Artigo anterior, quando em exercício de 
atividades de fiscalização neste Estado, poderão portar arma para defesa pessoal. 

ART. 132. O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários à 
execução desta Lei. 

PARAGRAFO ÚNICO - Enquanto não forem expedidos os atos a que se refere este 
Artigo, continuam em vigor, no que não colidirem com esta Lei, os atos normativos que 
regulamentam a Lei n0 11.530, de 27 de janeiro de 1989, e suas alterações. 

ART. 133. Ficam convalidados os regimes de recolhimento por substituição tributária 
concedidos na forma prevista na legislação anterior. 

ART 134. Esta Lei entra em vigor a partir de I o de janeiro de 1997, exceto em relação: 
I - ao inciso II do Artigo 4° e § 2° do Artigo 54, que produzem efeitos desde 16 de 

setembro de 1996; 
II - ao inciso I do § 10 do Artigo 49, que produz efeito desde 1 0 de novembro de 1996. 
ART. 135. Revogam-se as disposições seguintes: 
I -do Artigo 2° ao Artigo 127 da Lei n0 11.530, de 27 de janeiro de 1989; 

-a Lei n0 11.532, de 13 de março de 1989; 
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I I I - o Artigo 5o da Lei n011.961, de 10 de junho de 1992; 
IV - a Lei n0 12.385, de 09 de dezembro de 1994; 
V -a Lei n0 12.446, de 1° de junho de 1995; 
VII - a Lei n0 12.474, de 21 de julho de 1995; 
VIII - a Lei n0 12.540, de 27 de dezembro de 1995; 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 27 de dezembro de 1996. 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2° VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2° SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3° SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4° SECRETÁRIO 
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^ ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O § 4° DO ART. 18 DA LEI 12.670 

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

f 
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- Álcool Anidro 
- Gasolina Automotiva 
- Gasolina de Avião 
- Querosene de Aviação 
- Querosene iluminante 
- Gás Natural Veicular 
- Gás Natural Industrial 
- Óleo Diesel 
- Energia Elétrica 
- Fumo e seus derivados 
- Lubrificantes, aditivos, agentes de limpeza, 
anticorrosivos, desengraxantes, desinfetantes, 
fluídos, graxas, removedores e óleo de 
tempero, protetivos e para transformadores, 
ainda que não derivados de petroléo, para uso 
em aparelhos, equipamentos, máquinas 
motores e veículos 

- Cimento 
- Cerveja, Refrigerantes, Chope, Água, inclu

sive mineral, Gelo, Xarope e Concentrado. 
- Sorvete de qualquer Espécie, inclusive os 
casquinhos 

- Produtos Hortifrutícolas: abacaxi, abacate, 
alho amendoim, alpiste, batata inglesa, 
cebola, laranja, cenoura, maçã, painço, pêra, 
pimenta do reino, uva e tangerina 

- Veículos Automotores 
- Pneumáticos, Câmaras-de-ar e Protetores de 

borracha 
- Medicamentos 
- Mamadeiras e Bicos 
- Absorventes Higiénicos, de uso interno ou 
externo 

- Preservativos. 
- Seringas 
- Escovas e Pastas Dentifrícias 
- Provitaminas e Vitaminas 
- Contraceptivos 
- Agulhas para Seringas 
- Fio e Fita Dental 
- Bicos para Mamadeiras e Chupetas 
- Reparação para higiene bucal e dentária 
classificada no código de NBM/SH 
n0 3306.90.010 

- Artigos de Joalheiria 
- Produtos cerâmicas 
- Géneros alimentícios 
- Produtos de cama e mesa 

- Fraldas descartáveis ou não 
- Preparações químicas contraceptivas à base de 

hormônios ou de espermicidas classificados no 
código NBM/SH 66.60 

- Vidros planos. Molduras, Artigos de 
Vidros, Espelho e seus correspondentes 
ferragens e perfis 

- Farinha de Trigo: aditivada ou acondicionada 
em embalagem de Ikg 

- a granel ou nos demais tipos de embalagem 
- Trigo em grão 
- Macarrão 
- Biscoitos e bolachas 
- Lâmpadas elétricas, Reatores e Starter 
- Produtos destinados a Postos de Serviços 
- Produtos destinados à livraria 
- Produtos destinados a estabelecimentos 

gráficos 
- Produtos destinados a Supermercados e 
assemelhados 

- Produtos destinados a rever dedores não-
inscritos 

- Filmes Fotográficos, Cinematográfico e "Slide 
- Disco Fonográfico, Fita Virgem ou Gravada 
- Tintas e Vernizes, Solvente ]gjiluidor_ on, 
rcmovedor de tintas e vemize^ Cera e Massu. 
de polir, Xadrez e Pó semelhados, Piche-pez, 
impermeabilizantes, Aguarrás, Secantes 
preparados, Catalisadores, Massa: rápida, 
acrílica, plástica e de vedação, Corantes, Tinta 
em pó e Cal hidratado e moido para pintura 

- Telhas, Cumeeiras, Calhas, Caixas d*água, 
- Tanques e Reservatórios 
- Leite em pó, Creme de leite. Leite condensado 
e Café solúvel 

- Açúcar 
- Came bovina 
- Came suína 
- Madeira 
- Produtos destinados à estabelecimentos 

farmacêuticos inscritos no CAE 61.22.00-0 
- Fios de algodão, rede e pano de rede" 
- Produtos siderúrgicos 
- Peças e Acessórios para Veículos Automotores 
- Tecidos e Confecções em geral 
- Material elétrico e aparelho elétrico e 

eletrônico, eletrodomésticos em geral 
- Móveis e utensílios 
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